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Registro de Preços para futura e eventual

Contratação de empresa especializada para o
fornecimento parcelado de refeições

preparadas, do tipo almoço self-service no

município e refeições acondícíonadas em

embalagem individual tipo marmítex,

incluindo almoço e janta, para atender às
necessidades Prefeitura Municipal de Pastos
Bons/MA.
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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo na oferta de refeições

prontas, que afeta tanto a população quanto os servidores municipais. A atual capacidade de

fornecimento é insuficiente para atender à demanda crescente, resultando em atrasos e na

insatisfação dos beneficiários. Essa situação compromete a qualidade do serviço público, uma vez que

a alimentação adequada é essencial para o bem-estar e a produtividade dos servidores, além de ser

um direito básico da população.

Os atores envolvidos incluem a administração municipal, que é responsável por garantir a eficiência e

a qualidade dos serviços prestados, e os beneficiários diretos, que são os servidores e a população

que dependem dessas refeições. A percepção do problema é clara: há uma necessidade urgente de

melhorar a capacidade de fornecimento para evitar interrupções e garantir que todos os

necessitados sejam atendidos de forma adequada e pontual.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na oferta de refeições prontas trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera, o aumento da satisfação dos usuários

e a promoção de um ambiente de trabalho mais produtivo para os servidores. Além disso, a eficiência

no fornecimento de refeições pode resultar em economia de recursos a longo prazo, ao otimizar

processos e reduzir desperdícios. Esses resultados estão alinhados com o objetivo de promover um

serviço público de qualidade, justificando o investimento necessário para solucionar a questão.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

José Burnett Pereira da Silva
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Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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FOLHAS.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pastos Bons - MA, 30 de Março de 2026

/

José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Adn{inÍstraçâo
Portaria ns 03/2025
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MUNidPIO MEMBI» K) TElUtmilDO M aOADANlA CaUAOO SUl MARAMHENSE

PORTARIA N.° 0y2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTAEK) DO MARANHAO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.“ 497/^24, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. 1"- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.443^7, para
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município dc Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria Mumcipai de Administração de acordo com a Legislação.
Art. 2” - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da 5^mtaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as
atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de

fornecedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desUoqueio de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade ou para
titularidade? diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar
licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar
abertura de processos lidtatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar
cunliaíaçõe», e deuiais uutigações adiiitiiiâlraüvcu» leíeienle a gestão da Secretaria MuiÚLÍpal de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em

I

contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

r r
PORTARIArr ÀPORTARIA

À

PCRTARiA N.* C4«2u2a-GA8 uwtwo «abre Notiwii^àu pvni cavyu uair»*-

Sfonado • dá outras providências.''O Pf^FEITO OO MÜNICiPtO OE PAS

TAS BONS. ESTAOO DO UARANHAO, no im> de suas atríbuiçfies ieQais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica MunicipaJ e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei lülunicipal N.« 497/2024, que dispde sotxe

a Estndura Administrativa da Prefertura Municipal de Pastos Bons-Ma: RE

SOLVE: Art 1*- NCMCAR a aertiore VALKA PEREIRA OA SILVA

SOUSA. CPF: 912.480.273-53, para eaetcer o cargo oomissiorxado de SE

CRETARIA MUNICIPAL DE E£XX>^ÇAO e gerr o Fundo de Manutençáo
e DesemwMmento da Educaçfto Básica e de VMortzaçáo dos PmissiD-

ruHS da Educaçáo - FUNDEB, de^ munidpio de Pastos Bons, Estado do

Marar9t&o, adenfresuas atribuiçtes, evidenciamoe a OrdenaçAo as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educaçáo de acordo com a Legislação.
Art 2* • Fica a SecrBlána autorizada a gerá todas as contas da Secretaria

Municipal de Educaçao em confunto com a Secretaria MurèopM de Fãian-

çes • Fanmris PúMra e denÉw as atrteiçéles estte- soiinitar a lewaSira

decoraas aasínartewwe de aberluras ou enceffarrwáo» de qualquer «po
de conta, assinar oflcros e/ou requerimentos dáecianados as instituiçOes
fvranceirae bancári», cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores. realizar pagamer4os de fornecedores e (uKlonârias. soBcitar sal

dos. eidratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos
de pagaiTientos. efetuar Iodos os tipos de trancferáncias. liberar arquivos

de pagamentos no gerenciador fraarceiro, cadastrar senhas paia uso das
contas, iiúSdtar o destíoqüaio de sâiVMS quarvíú oecessárto, soacaar sal

das e evtratos de investiraentos mibr comprovarítes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, horrrologar Kcitaçdes, adjudicar lícitaçOes na

modalidade pregáo quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar porcas e ofícios,
assinar contratos e convdnios. assimr insbumento de convênio e contra

tos de prestado de serviçoB, autorizv pagamerSoe, autorizar abertura de

processos üctatõrías. celebrar atas de registro de praçoe e/ou contratos,

ejiéto corrMiAraiitss. emrtreiiipBViu.orden»'despesas,ral^cardBpensa

e ínexigibiídades, reaizv rnrfratiirlVs e demais obrigações administra-

bvas referente a gestfto da Secretaria Municipal de Admnstraçáo e de
mais transações financeiras inererées do cargo que ocupa. Art 3” - Esta
Portaria entrara em vigor na dMa de sua assinatura, revogadas as dispo-

sições em contrário PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabi-

nale <to Pratedo do Murscipio de Pactos Bons, Estado do MatanhAo. ao

srtmairo fOII dte do m«s de.iamiro <011 do «>o de 2025 ENOQUE FER

REIRA MOTA NETO PREFEfTO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

PORTARIA N.* 03/202S‘GAB *Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providèncras ' O PREF BTO DO MUNk:íPiO DE PAS

TOS BONS, ESTAOO DO MARANHAO, no uso de suas atftouições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgft^ Municipai e a ConaUtuíçfto
Federá, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Adminiatrabva da Prefeitura Municipal de PaMos Prm Ma; RE
SOLVE: Art 1*- NOMEAR o aettoor JOSÉ BURNETT PEREIRA QA StL VA,

CPF. S3.7S).44>^. para esercer o caigo comMisiwiaao de StCRETÂ-

RIO MUNtaPAL DE MMfdSTHAçAo. deste munidpio de Pastos Bons,

Estado (to MvanhSo, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordena

ção de otdas ai Despesas da Secretaria Municipal de AdministraçSo de
acordo com a Legislação Art.2*-FicaoSecretárioautorizadoa9enrtodas

as contas da Secretaria Municipal de AdnVnistraçSo em conjunto com a

Secretaria Municipai de Ftnançase Fazenda Pública, detére as atobutçõee
aetáo: eoficdar a abertura de contas, assuiar termo de ^tortura ou encer

ramento de qualquer t^ de conta, aasinar ofick» atou requerimentos dt-
rectonados as otstituíções ftoanceiras bancárias, cadastrar e autorizar ca

dastro de contas de fornecedores, reafoiar pagamentos de fornecedores e

functonários, soKctlar saktos, extratos e comprovantes da quaisquer con

tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os bpos de trans

ferências, liberar arquNos de pagamentos no gerenciador financeirD. ca

dastrar senhas para uso das corSas. o desMoctoeio de sentsa

ntanrtn nwraiisririi^ nedçMkar tjs>)án09 psre jjrriinnr ç nerenriar finan.

oeiro, •olkMm seldos e extratos de ínvestímereos, emir comprovantes

efotuar transferências para mesma tKutarídade ou para títularidades (íife-

rentes, solicitar encerramento de contas bancánas, homologar licitações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quando hcxjver recursoe, assi

nar despachos e dedsões, assrar oontrato de abertura de crédito, assinar

portarias e oActos, aninar eoiéiatos a convâncs, asaxm «rtrumaréo de

oonvénioecwtoatosdeprestaçiodeserviços, autorgar pagamentos, mj-

Ux UM abraiuia üe piuuevMM aubdúiiuti, usiebrM mm» de luybrèu de pnr-
çoe e/ou contratos, emibf comprovantes, emifir empenho, ordenar despe
sas, ratifkar dispensa e inexigibilidades. realizar corrtrataçfies. e demais

obrigações adnxnistrativas referente a gestão da Secretaria Municip^ de
Adntínistraçao e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupe. Art. 3* - Eata Portana entrará em vigor na data de sua assinalura.

revogadas as disposições em contrário PUBLIQUE-SE, f^GISTTS-SE,

CUMPRA-SE. Gabinete fto Prefeito do Mutedpio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, ao primeiíD (01) dia do més de janeiro (01) do ano de 2028
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO
2025/2028

â 1 /4-v\v%s r-;?«i r/- .> .-,rCUV V •-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FC

pi

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se a consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

José Burnett Pereira da Silva,

Objeto

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o

fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio e

refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta,

para atenderás necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

L©

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo na oferta de refeições
prontas, que afeta tanto a população quanto os servidores municipais. A atual capacidade de

fornecimento é insuficiente para atender à demanda crescente, resultando em atrasos e na

insatisfação dos beneficiários. Essa situação compromete a qualidade do serviço público, uma vez

que a alimentação adequada é essencial para o bem-estar e a produtividade dos servidores, além

população.de direito básico daser um

Os atores envolvidos incluem a administração municipal, que é responsável por garantir a

eficiência e a qualidade dos serviços prestados, e os beneficiários diretos, que são os servidores e

a população que dependem dessas refeições. A percepção do problema é clara: há uma

necessidade urgente de melhorar a capacidade de fornecimento para evitar interrupções e

garantir que todos os necessitados sejam atendidos de forma adequada e pontual.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na oferta de refeições prontas trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera, o aumento da satisfação dos

usuários e a promoção de um ambiente de trabalho mais produtivo para os servidores. Além disso,

a eficiência no fornecimento de refeições pode resultar em economia de recursos a longo prazo,
ao otimizar processos e reduzir desperdícios. Esses resultados estão alinhados com o objetivo de

promover um serviço público de qualidade, justificando o investimento necessário para solucionar
a questão.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 15 de Maio
de 2026.

.©

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026.

0^0'“Oj?
cJ&

Indicação da Equipe de Planejamento
José Burnett Pereira da Silva

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0r-OvC
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item UnidadeDescrição Quant.

i ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido em buffet aquecido, com no

mínimo; 02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina e avícola), 01 tipo de massa, feijão,

350 ml de bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou polpa), 01 sobremesa e café.

FORNEQMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) • TIPO MARMITEX - Embalagem

individual de isopor, tipo marmitex n® 09 descartável. Composição: 720 gramas com

produtos de 1^ qualidade, contendo uma porção de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo carioquinha ou

preto / 01 (uma) porção de salada em embalagem individual / 01 (uma) porção de

70gramas acompanhamento podendo ser batatas, legumes, cremes ou verduras cozidas

ou massas / 300gramas de carne bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou empanados).

1 Und 2.000

2 Und 8.000

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 31 de Março de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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^UIlUitM ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PA^OSBONS

Pé üoèJo-Mb

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1^

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo na oferta de refeições

prontas, que afeta tanto a população quanto os servidores municipais. A atual capacidade de

fornecimento é insuficiente para atender a demanda crescente, resultando em atrasos e na

insatisfação dos beneficiários. Essa situação compromete a qualidade do serviço público, uma vez que

a alimentação adequada é essencial para o bem-estar e a produtividade dos servidores, além de ser

um direito básico da população.

Os atores envolvidos incluem a administração municipal, que é responsável por garantir a eficiência e

a qualidade dos serviços prestados, e os beneficiários diretos, que são os servidores e a população

que dependem dessas refeições. A percepção do problema é clara: há uma necessidade urgente de

melhorar a capacidade de fornecimento para evitar interrupções e garantir que todos os

necessitados sejam atendidos de forma adequada e pontual.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na oferta de refeições prontas trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera, o aumento da satisfação dos usuários

e a promoção de um ambiente de trabalho mais produtivo para os servidores. Além disso, a eficiência

no fornecimento de refeições pode resultar em economia de recursos a longo prazo, ao otimizar

processos e reduzir desperdícios. Esses resultados estão alinhados com o objetivo de promover um

serviço público de qualidade, justificando o investimento necessário para solucionar a questão.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

José Burnett Pereira da Silva

Pastos Bons - MA, 31 de Março de 2026

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

ca

D(áhc&b
?

C

José Burnett Pereira

Secretario de Admi;<istraçio

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipat de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0

CL®
Equipe de Planejamento
José Burnett Pereira da Silva

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades na oferta adequada e suficiente de

refeições prontas para atender à demanda da população e servidores.
.©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

= DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo na oferta de refeições

prontas, que afeta tanto a população quanto os servidores municipais. A atual capacidade de

fornecimento é insuficiente para atender à demanda crescente, resultando em atrasos e na

insatisfação dos beneficiários. Essa situação compromete a qualidade do serviço público, uma vez que

a alimentação adequada é essencial para o bem-estar e a produtividade dos servidores, além de ser

um direito básico da população.

Os atores envolvidos incluem a administração municipal, que é responsável por garantir a eficiência e

a qualidade dos serviços prestados, e os beneficiários diretos, que são os servidores e a população

que dependem dessas refeições. A percepção do problema é clara: há uma necessidade urgente de

melhorar a capacidade de fornecimento para evitar interrupções e garantir que todos os

necessitados sejam atendidos de forma adequada e pontual.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na oferta de refeições prontas trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera, o aumento da satisfação dos usuários
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e a promoção de um ambiente de trabalho mais produtivo para os servidores. Além disso, a eficiência

no fornecimento de refeições pode resultar em economia de recursos a longo prazo, ao otimizar

processos e reduzir desperdícios. Esses resultados estão alinhados com o objetivo de promover um

serviço público de qualidade, justificando o investimento necessário para solucionar a questão.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Os requisitos são fundamentais para garantir que a contratação atenda efetivamente às necessidades

da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, assegurando a oferta adequada de refeições prontas para a

população e servidores.

• Capacidade de Produção: A solução contratada deve ser capaz de fornecer, no mínimo, 500

refeições prontas por dia, com possibilidade de ajuste conforme a demanda.

• Variedade Nutricional: As refeições devem incluir opções balanceadas, contemplando diferentes

grupos alimentares, como proteínas, carboidratos, vegetais e frutas.

♦ Padrões de Qualidade e Segurança Alimentar: Todas as refeições devem ser preparadas seguindo

normas de segurança alimentar vigentes, garantindo a saúde dos consumidores.

• Entrega Pontual: As refeições devem ser entregues nos locais designados pela prefeitura, em

horários pré-estabelecidos, garantindo a pontualidade e a qualidade do serviço.

• Flexibilidade de Cardápio: O fornecedor deve oferecer um cardápio variado, com opções para

dietas especiais, como vegetarianas, veganas e sem glúten.

• Sustentabilidade: A solução deve adotar práticas sustentáveis, minimizando o uso de embalagens

plásticas e promovendo o uso de materiais recicláveis.

• Monitoramento e Avaliação: Deve haver um sistema de monitoramento para avaliar a satisfação

dos consumidores e a qualidade das refeições, com relatórios periódicos.

♦ Capacitação de Pessoal: O fornecedor deve garantir que sua equipe esteja devidamente treinada

em boas práticas de manipulação de alimentos e atendimento ao cliente.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMIDAS PRONTAS

Descrição: Seleção de uma empresa especializada para fornecer refeições prontas, atendendo às

necessidades da prefeitura em termos de quantidade e qualidade.
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Vantagens:

• Experiência e expertise da empresa em gestão de grandes volumes de refeições.

• Garantia de qualidade e segurança alimentar conforme normas vigentes.

• Redução de carga administrativa para a prefeitura, que não precisa gerenciar a produção.

• Possibilidade de contratos com cláusulas de ajuste de demanda e cardápio.

Desvantagens:

• Dependência de um único fornecedor, que pode impactar a continuidade do serviço em caso de
falhas.

• Possíveis custos elevados dependendo do volume e especificações das refeições.

• Menor controle sobre a personalização do cardápio e ingredientes utilizados.

• Necessidade de monitoramento contínuo para garantir o cumprimento dos termos contratuais.

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A contratação de uma empresa especializada em comidas prontas visa resolver as dificuldades

enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons na oferta de refeições adequadas e suficientes.

Do ponto de vista técnico, espera-se que a empresa selecionada apresente um desempenho elevado,

garantindo a entrega de refeições de qualidade e em conformidade com as normas de segurança
alimentar. A compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada, uma vez que a empresa será

responsável por todo o processo de produção e entrega, minimizando a necessidade de ajustes

internos significativos. A implementação é facilitada pela expertise da empresa em gerenciar grandes
volumes, permitindo uma transição suave e eficiente. Além disso, a solução é escalável, podendo ser

ajustada para atender a demandas futuras sem comprometer a qualidade ou a eficiência.

Operacionalmente, a solução oferece manutenção e suporte contínuos, assegurando a confiabilidade

e a continuidade do serviço. A adaptabilidade da empresa ao contexto local é um diferencial,

permitindo ajustes no cardápio e nos serviços conforme as necessidades específicas da região e da

organização. No entanto, é fundamental estabelecer um sistema de monitoramento rigoroso para

garantir que os termos contratuais sejam cumpridos, mitigando riscos associados à dependência de
um único fornecedor.

Sob a perspectiva econômica, a contratação apresenta um custo-benefício favorável quando

comparada a alternativas como a internalizaçâo da produção de refeições. A especialização da

empresa permite otimizar recursos e reduzir custos indiretos, como os relacionados à gestão de

pessoal e infraestrutura. O retorno sobre o investimento é esperado na forma de maior eficiência

administrativa e na liberação de recursos humanos e financeiros para outras áreas prioritárias da
prefeitura.

Em termos de interesse público e viabilidade, a solução contribui significativamente para atender de

forma mais eficiente as necessidades da população e dos servidores, garantindo acesso a refeições de

qualidade. A escolha por uma empresa especializada se mostra mais adequada em relação a outras
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opções, pois combina expertise, flexibilidade e capacidade de adaptação, elementos essenciais para o

sucesso do projeto. A possibilidade de ajustar a demanda e o cardápio conforme necessário reforça o

compromisso com a eficiência e a eficácia no atendimento ao interesse público.

1

QUANTITATIVOS E VALORES2-

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

R$ Unid. R$ TotalItem Descrição

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido
em buffet aquecido, com no mínimo; 02 tipos de salada, 02

tipos de carnes (bovina e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350

ml de bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou polpa), 01
sobremesa e café.

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO

MARMITEX- Embalagem individual de isopor, tipo marmitex ns

09 descartável. Composição: 720 gramas com produtos de 1?

qualidade, contendo uma porção de 250gramas de arroz do

tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão

de Boa qualidade do tipo carioquinha ou preto / 01 (uma)

porção de salada em embalagem individual / 01 (uma) porção

de 70gramas acompanhamento podendo ser batatas, legumes,

cremes ou verduras cozidas ou massas / SOOgramas de carne

bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou em panados).

Unidade Quant.

RS
R$ 45,471 Und 2.000,00

90.940,00

RS

RS 32,702 Und 8.000,00 261.600,0

0

R$ 352.540,00Valor Total

6^; PARCEUMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes distintos, permite uma gestão mais

eficiente e flexível da contratação, atendendo às diferentes necessidades da Prefeitura Municipal de

Pastos Bons. Ao dividir a contratação em lotes, é possível selecionar fornecedores especializados para

cada tipo de refeição, como almoço self-service e marmitex, garantindo que cada segmento receba a

atenção e expertise adequadas. Isso contribui para a qualidade e segurança alimentar, além de

possibilitar ajustes específicos conforme a demanda de cada serviço.

Essa modalidade também promove maior competitividade entre os fornecedores, uma vez que

empresas de diferentes portes podem participar da licitação para os lotes que melhor se adequam às

suas capacidades. Isso pode resultar em melhores preços e condições para a prefeitura, aproveitando

economias de escala onde possível, sem comprometer a qualidade dos serviços prestados. Além disso,

a adjudicação por lotes facilita a substituição de fornecedores em caso de falhas, minimizando riscos

de interrupção no fornecimento.
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Por fim, 0 parcelamento em lotes distintos simplifica a gestão contratual e a fiscalização, permitindo

um monitoramento mais focado e eficiente de cada segmento do serviço. Isso assegura que os termos

contratuais sejam cumpridos rigorosamente, atendendo ao interesse público de forma mais eficaz e

garantindo que as necessidades da população e dos servidores sejam plenamente atendidas.

RESULTADOS PRETENDIDOS. OOo .i il

Economicidade

A contratação de uma empresa especializada em refeições prontas visa maximizar o custo-benefício

ao reduzir despesas operacionais associadas à produção interna de alimentos. A economia de escala

proporcionada pela empresa contratada pode resultar em preços mais competitivos por refeição, além

de minimizar desperdícios através de uma gestão eficiente de insumos.

Otimização de recursos

A terceirização do serviço permite uma melhor alocação dos recursos humanos, liberando servidores

para outras atividades prioritárias. Recursos materiais são otimizados ao evitar a necessidade de

manutenção de infraestrutura própria para produção de refeições. Financeiramente, a contratação

possibilita um planejamento orçamentário mais previsível e controlado.

Eficiência e eficácia

A melhoria na prestação dos serviços é alcançada pela expertise da empresa contratada, que garante

a qualidade e segurança alimentar. A racionalização dos processos é evidenciada pela redução de

etapas administrativas e operacionais, permitindo foco em atividades-fim da prefeitura. O alcance dos

objetivos da contratação é garantido pela flexibilidade contratual para ajustes de demanda e cardápio.

Indicadores ou metas mensuráveis

1. Redução de custos operacionais em pelo menos 15% no primeiro ano.

2. Diminuição do tempo de espera para atendimento em 20%.

3. Aumento da satisfação dos usuários em 25%, medido por pesquisas semestrais.

4. Redução de desperdício de alimentos em 30% através de relatórios mensais.

5. Cumprimento de 95% das entregas dentro do prazo estabelecido.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
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Para viabilizar a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, é

essencial garantir que a infraestrutura logística esteja adequada. Isso Inclui a criação de um espaço

específico para recebimento e distribuição das refeições, com acesso facilitado para veículos de

entrega. Além disso, é necessário assegurar que esse espaço possua condições adequadas de

armazenamento temporário, como refrigeração, para manter a qualidade e segurança alimentar até a

distribuição finai.

A capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização do contrato é crucial. Eles devem ser

treinados para monitorar a qualidade das refeições, verificar a conformidade com as normas de

segurança alimentar e garantir que os termos contratuais sejam cumpridos. Isso pode incluir a

realização de cursos sobre controle de qualidade e segurança alimentar, além de técnicas de auditoria

e inspeção.

Por fim, é importante obter todas as licenças e autorizações sanitárias necessárias para a operação do

serviço de alimentação. Isso pode envolver a coordenação com órgãos de vigilância sanitária para

garantir que as operações estejam em conformidade com as regulamentações locais e nacionais. A

obtenção dessas licenças é fundamental para evitar interrupções no serviço e garantir a segurança dos
consumidores.

C CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A solução escolhida, que é a contratação de uma empresa especializada em comidas prontas, é

autossuficiente e não depende de contratações adicionais. A empresa contratada será responsável por

todo o processo de fornecimento das refeições, desde a aquisição dos insumos até a entrega final,

garantindo a qualidade e segurança alimentar conforme as normas vigentes.

A expertise da empresa em gerenciar grandes volumes de refeições elimina a necessidade de

contratações correlatas, como serviços de manutenção ou aquisição de insumos, já que essas

responsabilidades são inerentes ao contrato principal. Além disso, a empresa deve possuir a

infraestrutura necessária para atender às demandas da prefeitura, sem exigir adequações prediais ou

suporte adicional.

Portanto, a solução é completa em si mesma, proporcionando à prefeitura a conveniência de um

serviço integrado, sem a necessidade de contratações interdependentes para seu funcionamento

pleno.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados
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Consumo Energético

A operação da empresa pode aumentar a demanda por energia elétrica, especialmente em processos
de cozimento e refrigeração.

Uso de Água

O preparo e a limpeza das instalações podem resultar em um consumo significativo de água.

Resíduos Sólidos

A geração de resíduos sólidos, como embalagens e restos de alimentos, pode ser elevada.

Emissões de Gases

O transporte das refeições pode resultar em emissões de gases poluentes, dependendo da logística
utilizada.

Medidas Mitigadoras Propostas

Adotar equipamentos de cozinha com alta eficiência energética para reduzir o consumo de
eletricidade.

Implementar sistemas de reutilização e economia de água nas operações de preparo e limpeza.

Promover a utilização de embalagens biodegradáveis ou recicláveis para minimizar o impacto dos
resíduos sólidos.

Estabelecer um programa de coleta seletiva e compostagem para resíduos orgânicos.

Otimizar a logística de transporte para reduzir as emissões, priorizando veículos com menor impacto
ambiental.

Avaliar a possibilidade de parcerias regionais para gestão de resíduos, considerando a infraestrutura

local disponível.

0Í CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.
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Pastos Bons - MA, 6 de Abril de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

0^0 Equipe de Planejamento
José Burnett Pereira da Silva

Objeto Detalhado

Contratação de Empresa Especializada em Comidas ProntasDescrição : Seleção de uma empresa

especializada para fornecer refeições prontas, atendendo às necessidades da prefeitura em

termos de quantidade e qualidade.Vantagens:Experiênciae expertise da empresa em gestão de

grandes volumes de refeições.Garantia de qualidade e segurança alimentar conforme normas

vigentes.Redução de carga administrativa para a prefeitura, que não precisa gerenciar a

produção.Possibilidade de contratos com cláusulas de ajuste de demanda e

cardápio.Desvantagens:Dependência de um único fornecedor, que pode impactara continuidade

do serviço em caso de falhas.Possíveis custos elevados dependendo do volume e especificações

das refeições.Menor controle sobre a personalização do cardápio e ingredientes

utilizados.Necessidade de monitoramento contínuo para garantir o cumprimento dos termos
contratuais.

L©

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostasaos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos doTCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

PESOPROBABILIDADE

Muito Baixa 1
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Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, poisas

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamenteessa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informaçao/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequenoimpactonos objetivos(idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RiSCO MÉDIO RISCO MÉDIOMUITO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIOALTO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMEDIO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO

O

U
< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO R^O BAIXO RISCO BAIXO
a

RISCO MÉDIOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisares riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Risco Alto > Risco de Não Atendimento aos Padrões de Segurança Alimentar

Etapa

Gestão Contratual

impacto

Muito Alto

Probabilidade

Média

Dano

Entrega de refeições fora dos padrões sanitários pode causar problemas de saúde aos usuários finais e gerar responsabilização

jurídica para a prefeitura.

Ações Preventivas

Exigir certificações sanitárias válidas e inspeções regulares durante a execução do
contrato.

Prevê cláusulas contratuais rigorosas sobre segurança alimentar, com penalidades
claras.

Ações de Contingência

Acionamento imediato do controle de qualidade independente e retirada das

refeições afetadas.

Suspensão temporária do fornecimento até a regularização e substituição pontual do

fornecedor em casos críticos.

Responsável

Responsável

Risco Alto • Risco de Não Adequação às Especificações Nutricionais e de Cardápio

ImpactoEtapa

Gestão Contratual

Probabilidade

MédiaAlto

Dano

Fornecimento de refeições inadequadas nutricionalmente pode acarretar prejuízos à saúde dos usuários e descumprimento de

legislações e contratos.

Ações Preventivas

Inclusão de nutricionista responsável e aprovação prévia dos cardápios pela prefeitura.

Monitoramento periódico da conformidade das refeições entregues.

Ações de Contingência

Revisão urgente do cardápio e exigência imediata de ajustes pelo fornecedor.

Desconto proporcional ou rejeição das refeições não conformes, conforme previsto

contratualmente.

Responsável

Responsável

Risco Médio - Risco de Interrupção do Fornecimento por Problemas Operacionais do Fornecedor

ImpactoEtapa

Gestão Contratual

Probabilidade

BaixaAlto

Dano

Suspensão ou atraso na entrega das refeições pode prejudicar a rotina das instituições atendidas e comprometer serviços públicos.

Ações Preventivas

Exigir plano de contingência operacional do fornecedor no processo seletivo.

Monitorar indicadores de desempenho e cumprimento de cronogramas.

Ações de Contingência

Ativação de fornecedor reserva (backup) ou contratação emergencial para suprir a

demanda.

Notificação formal e aplicação de sanções previstas no contrato.

Responsável

Responsável

Prefeitura Municipal de Pastos Bons- MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ETP n5 015/2026 - Contratação de Empresa Especializada em Comidas ProntasDescrição: Seleção de

uma empresa especializada para fornecer refeições prontas, atendendo às necessidades da prefeitura em

termos de quantidade e qualidade.Vantagens:Experiência e expertise da empresa em gestão de grandes

volumes de refeições.Garantia de qualidade e segurança alimentar conforme normas vigentes.Redução de carga

administrativa para a prefeitura, que não precisa gerenciara produção.Possibilidade de contratos com cláusulas

de ajuste de demanda e cardápio.Desvantagens:Dependência de um único fornecedor, que pode impactar a

continuidade do serviço em caso de falhas.Possíveis custos elevados dependendo do volume e especificações

das refeições.Menor controle sobre a personalização do cardápio e ingredientes utilizados.Necessidade de

monitoramento contínuo para garantir o cumprimento dos termos contratuais.

Pastos Bons - MA, 6 de Abril de 2026

A

/

iòM
José Burnett P

Secretario deÀdministraçâ

Portaria n® 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
L OW

AUTUAÇAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nS 2026025/2026, no

dia 6 de Abril de 2026 que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio

e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e Janta, para atender às

necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA..

6

riP\
José Burnett Pecéira da Silva

Secretário de Iministração

Portaria n? 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PA^OS

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit R$ TotalItem Descrição Unidade Quant.

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido
em buffet aquecido, com no mínimo; 02 tipos de salada, 02

tipos de carnes (bovina e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350

ml de bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou polpa), 01
sobremesa e café.

FORNEQMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO

MARMITEX - Embalagem individual de isopor, tipo marmitex ns

09 descartável. Composição: 720 gramas com produtos de 1*

qualidade, contendo uma porção de 250gramas de arroz do

tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão

de Boa qualidade do tipo carioquinha ou preto / 01 (uma)

porção de salada em embalagem individual / 01 (uma) porção

de 70gramas acompanhamento podendo ser batatas, legumes,

cremes ou verduras cozidas ou massas / SOOgramas de carne

bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou empanados).

Valor Total

1 Und 2.000

Und2 8.000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTí

PReC.N

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 7 de Abril de 2026

José Burnett Pereíratía Silva

Secretário de Admimstração
Portaria n® 03/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições

preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo

marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §is, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNitíPIO • Servido
em buffet aquecido, com no mínimo; 02 tipos de salada, 02

tipos de carnes (bovina e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350

ml de bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou polpa), 01
sobremesa e café.

FORNEQMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO
MARMITEX - Embalagem individual de isopor, tipo marmitex

09 descartável. Composição: 720 gramas com produtos de 1®

qualidade, contendo uma porção de 250gramas de arroz do

tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão

de Boa qualidade do tipo carioquinha ou preto / 01 (uma)

porção de salada em embalagem individual / 01 (uma) porção

de TOgramas acompanhamento podendo ser batatas, legumes,

cremes ou verduras cozidas ou massas / BOOyamas de carne

1 RS 45,47 R$ 90.940,00Und 2.000

RS
2 RS 32,70Und 8.000

261.600,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

bovina ou frango conr) ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou empanados).
Valor Total R$ 352.540,00

Pastos Bons - MA, 9 de Abril de 2026

Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria n® 36/2025

aKí
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LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

Unidade Requisitante

Se^^ria Municipal de Administração, 05277173000175

R^^^nsável pelo Levantamento
José Burnett Pereira da Silva

Objeto

Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições prontas no Município, incluindo serviços de alimentação tipo self Service e refeições acondicionadas em
marmitex.

( PREÇO ESTIMADOMETODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO üí.

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6^, inciso I,

da Instrução Normativa SEGES/ME n® 65/2021. Foram desconsiderado s eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercial.

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações,

conforme exigido pela legislação vigente,

de itens: 2 Valor total: R$ 352.540,00

l^farfGav15/04/2026 Página 1 de 6 gerterated by
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01 • Lote 01

# Descrição R$ TotalQuantidade Média

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido em büffet aquecido, com no mínimo; 02 tipos de
salada, 02 tipos de carnes {bovina e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de bebida gelada (refrigerante ou

suco natural ou polpa), 01 sobremesa e café.
2000 UNO R$ 90.940,00R$ 45,47

02 • Lote 02

# Descrição Quantidade Média RS Total

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX • Embalagem individual de isopor, tipo
marmitex n® 09 descartável. Composição: 720 gramas com produtos de 1* qualidade, contendo uma porção de
250gramas de arroz do tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo
carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de salada em embalagem individual / 01 (uma) porção de 70gramas
acompanhamento podendo ser batatas, legumes, cremes ou verduras cozidas ou massas / BOOgramas de carne
bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas (assados, refogados, fritos ou empanados).

RS
2 8000 UND R$ 32,70

261.600,00

[ DETALHAMENTO DOS ITENS

# Descrição Quantidade Média R$ Total

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO • Servido em buffet aquecido, com no mínimo; 02 tipos de
salada, 02 tipos de carnes (bovina e avícola), 01 tipo de massa, feijão. 350 ml de bebida gelada (refrigerante ou

suco natural ou polpa). 01 sobremesa e café.

1 2000 UNO R$ 45,47 R$ 90.940,00

j^farfCav15/04/2026 Página 2 de 6 gencraled by
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE SAOJOSE DOS QUATRO MARCOS • MT
Modalidade: Pregão • Eletrônico 42/2025
Fornecedor: CHURRASCARiA Ki SABOR LTDA •50699049000152)

PNCP; lt)024ü290O0180-l-0üüU8/2ü25

D^Be Publicação: 25/09/2025
DatSde Proposta: 08/10/2025

REFEIÇÃO PREPARADA - DO TIPO SELF SERVICE PARA ALMOÇO/
JANTAR - ACOMPANHADO DE REFRIGERANTE OU SUCO DE ATÉ 310

ML DE ESCOLHA DO CONSUMIDOR, QUE TENHA NO CARDÁPIO.
1500 UN R$ 44,00

Orgào: MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 00012725/2025
Fornecedor: YARAS RESTAURANTE LTDA 120796020000128)

Código PNCP: Idljíi ’54tjü0Clüi-Í-0'
Data de Publicação: 31/10/2025

Data de Proposta: 18/11/2025

REFEIÇÃO NO SISTEMA SELF-SERVICEREFEIÇAO NO SISTEMA SELF-

SERVICE Especificação: almoço self-service servido no restaurante.

Buffet livre por pessoa. Incluindo água mineral de 500 ml ou 01

refrigerante de 350 ml ou suco natural de frutas em copo de 300

300 UN R$ 46,5025/2025

ml.

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAICABA - CE
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 035/2025-PE/2025
Fornecedor: F D DA SILVA RESTAURANTE & POUSADA LTDA

.•43488610000199)

Código PNCP: Q74Q376900Q108-1-Q00Q64/2Q25
Data de Publicação: 24/09/2025
Data de Proposta: 13/10/2025

BUFFET ALMOÇO OU JANTAR TIPO SELF SERVICE - Opção 01 4400 UND R$ 45,90

# Descrição Quantidade Média R$ Total

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO {ALMOÇO E JANTA) • TIPO MARMITEX - Embalagem individual de isopor, tipo
marmitex n® 09 descartável. Composição: 720 gramas com produtos de 1® qualidade, contendo uma porção de
250gramas de arroz do tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo
carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de salada em embalagem individual / 01 (uma) porção de 70gramas
acompanhamento podendo ser batatas, legumes, cremes ou verduras cozidas ou massas / 300gramas de carne
bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas (assados, refogados, fritos ou empanados).

R$
8000 UND R$ 32,70

261,600,00

15/04/2026 ^fartCovPágina 3 de 6 generated by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE BALSAS - MA
Modaiidade; Pregão - Eletrônico n» 28/2025 ARP/2025
Fornecedor: EITA RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

■26000176)

PNCP: Q644U3O00ÜI2j-l-0QQ]25í2ü2Jj

Data de Publicação: 16/06/2025

Data de Proposta: 02/07/2025

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA 75%] ■ Fornecimento de refeição
tipo: almoço, refeição transportada acondícionada em embalagem
do tipo marmitex de isopor com 4 divisórias. Cada Marmitex deverá

conter no mínimo: arroz branco, feijão, massa; saiada/verduras; 2

tipos de proteína.

93300 UND R$ 26,00
C

Refeição-Marmitex, preparada conforme as boas práticas de

fabricação e procedimentos operacionais padronizados
estabelecidos na resolução- RDC n® 275,de 21 de outubro de 2002

da ANVISA, em horário de almoço ou jantar, de segunda a domingo,
com apresentação de ticket fornecido pela Prefeitura autorizando a

retirada dos alimentos, sendo que o ticket não poderá ser trocado

em hipótese alguma por nenhum tipo de produto ou dinheiro, o

fornecimento deverá ser realizado no estabelecimento da

contratada, seguindo a seguinte estrutura do cardápio: gramatura

mínima por porção: 02 saladas, folhosos (porção de 25g),
verdura/legumes (crus ou cozidos: porção de 60g), 01 prato

principal: carne bovina preparada (porção de 120g), carne suína

preparada (porção de 120g), ou frango preparado (porção de

200g), 01 guarnição: massas variadas, legumes ou tubérculos
refogados (porção de 140g). 01 arroz branco cozido (porção de

300g), 01 feijão: preto ou carioca cozido (porção de 150g), os
alimentos devem ser acondicíonados em embalagens descartáveis
aluminizadas, taradas (tipo marmitex), contendo peso mínimo de

795g de alimentos e máximo de 875g de alimentos. Com água
mineral sem gás garrafa com 510ml. Refeição entregue no Distrito

de Nova Casa Verde.

Orgão: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

Modalidade: Pregão • Eletrônico n® PE 1/2025
Fornecedor: RKV ALIMENTOS LTDA !3466218?00012Q)
Código PNCP: 0317331.70001 IÍ3-1-OQOQ1Q/2Q2S
Data de Publicação: 27/01/2025
Data de Proposta: 10/02/2025

1115
R$ 26,13

UNIDADE
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Refeição tipo quentinha. que deverão estar acondicíonadas em

embalagem tipo marmitex 08, com capacidade para 1 kg,
composta por 200 g de feijão caseiro ou tropeiro; 200 g de arroz

branco: 200g de macarrão ao molho; 200g de carnes, peixes ou

embutidos nas opções (cozidos, fritos ou assados); lõOg de salada

nas opções (vinagrete, cozida ou crua); 50 g de farofa; Totalizando

em média 1 kg em alimentos. ESTES ITENS DEVERÃO SER
FORNECIDOS EM ESTABELECIMENTO SITUADO NO MUNCÍPtO DE
ITAMARl, DE SEGUNDA A SE)fTA, EXCETO FERIADOS, SENDO

ALMOÇO E JANTAR

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAMARl • BA

M^^idade: Pregão - Eletrônico ns 012/2025
F^^edor: AMANDA CARNEIRO ALMEIDA 07534999596
^r.;300019C.i

Código PNCP: ,13.7.53^5.9.00.0140-1-000026/20.25
Data de Publicação: 29/01/2025
Data de Proposta; 10/02/2025

5000 UND RS 28,58

Refeição 4: preparo e fornecimento de refeições pronto para

consumo, acondicionada em embalagens descartáveis, tipo
marmitex, aluminado, e talheres descartáveis (garfo, faca e colher

de sopa). Refeições produzidas em instalações da contratada,
conduzidas em transporte da fornecedora e entregue nos dias de

eventos administrativos, funcionários em serviços em horários

estendidos, reuniões, palestras e encontros promovidos por esta

administração municipal de acordo com a solicitação da

contratante. Cardápio IV: carne moída com legumes 150 gramas,

arroz cozido colorido com legumes (tipol parboilizado) 150 gramas,
150 gramas de purê de batata, macarrão tipo espaguete ao molho

ao alho e óleo 100 gramas, feijão preto temperado com charque e

legumes 130 gramas, salada crua (hortaliças e legumes variados)

50 gramas, farofa de farinha de mandioca fina 40 gramas,
sobremesa: fruta (banana, laranja, maçã) 01 unidade.

Órgão: MUNICÍPIO DE CAMETA - PA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 22/2025

Fornecedor: j DE J VIANA CORRÊA (34717442000175)
Código PNCP: 051C.'578300Ca50-l-OQ0056./2025
Data de Publicação: 10/06/2025

Data de Proposta: 27/06/2025

2700 Unidade R$ 37,50

Página 5 de 615/04/2026
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Fornecimento de refeição acondicionada em embalagem tipo
marmitex n® 09, com o seguinte cardápio mínimo: Arroz branco ou

arroz a grega, 01 (Um) tipo de carne branca (frango ou peixe)
assada ou cozida, 01 (Um) tipo de carne vermelha (suíno ou

bovino) assada ou cozida, 01 (Um) tipo de feijão ou feijoada, 01

(Um) tipo de farofa, panqueca (de carne, frango ou presunto e

mussarela) e 02 tipos de salada acondicionadas separadas. A ser

servida na comunidade Culuene à 80km da sede do município de

Canarana MT.

Orgáo: MUNICÍPIO DE CANARANA - MT

Mu^idade: Pregão • Eletrônico Republicado 013/2025
F^^edor: M. E DOS SANTOS 1.43631011000182)
cMfb PNCP: R$ 38,001450 UNID.

,Q2.>922nO0I</M-QQQQ3Q/2O25

Data de Publicação: 11/06/2025
Data de Proposta: 27/06/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE ITABIRA - MG
Modalidade: Pregão • Eletrônico 29 | Processo 48/2025
Fornecedor: CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA SAEZ ME

(71438063000172!

Código PNCP: 18299446000124-1
Data de Publicação: 12/05/2025

Data de Proposta: 26/05/2025

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX FORNECIMENTO NO DISTRITO DE

SENHORA DO CARMO.
600 Unidade R$ 39.98

'04ú'202r-■ u-
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PASTOS

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-

service no munidpíoe refeições acondicionadas em embalagem individual tipomarmitex, incluindo

almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., conforme

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
O custo estimado total da contratação é de R$ 352.540,00 {trezentos e cinquenta e dois mil e

quinhentos e quarenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ TotalItem 1 Descrição Unidade Quant.i

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF
SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido em buffet aquecido, com no

minimo; 02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina e

avicola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de bebida gelada

(refrigerante ou suco natural ou polpa), 01 sobremesa e café.

, QUANTIDADES PÓR ÓRGÃO PARTICIPANTE

R$ 45,47 RS 68.205,00Und 1.500

1

i Secretaria Murtidpal de Administração | Quantidade: 1.500,00 | Valor Total R$ 68.205,00

i [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

j SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido em buffet aquecido, com no

; mínimo; 02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina e

2 ; avicola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de bebida gelada

(refrigerante ou suco natural ou polpa), 01 sobremesa e café-

RS 45,47 RS 22.735,00Und 500

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria_Mu_njcipal de A^ministraçâo | (^antidade: 500,001 Valor Total R$ 22.7^5,00
FORNECIMENTO DE(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX - Embalagem
individual de isopor, tipo marmitex 09 descartável.

Composição: 720 gramas com produtos de 1^ qualidade,

contendo uma porção de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão de Boa

qualidade do tipo carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de

salada em embalagem individual / 01 (uma) porção de

70gramas acompanhamento podendo ser batatas, legumes,

cremes ou verduras cozidas ou massas / 300gramas de carne

bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou empanados).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS
RS 32,70Und 6.000

196.200,00
3

Secretaria Municipal de Administrado ] Quantidade: 6.000,00 ] Valor Total R$ 196.200,00

(COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO
(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX - Embalagem individual

de isopor, tipo marmitex n^ 09 descartável. Composição: 720

gramas com produtos de 1^ qualidade, contendo uma porção

de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha longo / 01 (uma)

porção de 100 yamas de efijão de Boa qualidade do tipo

(

RS 65.400,00 !RS 32,70Und4 2.000

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vwvw.pastosbons.ma.gov.br
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I carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de salada em

I embalagem individual / 01 (uma) porção de 70gramas
i acompanhamento podendo ser batatas, legumes, cremes ou

I verduras cozidas ou massas / SOOgramas de carne bovina ou |
frango com ou sem osso de diferentes formas (assados, !

refogados, fritos ou empanados). _[
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

f Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ 65.400,00
Valor Total R$3Sa.S4<M»

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo na oferta de refeições

prontas, que afeta tanto a população quanto os servidores municipais. A atual capacidade de

fornecimento é insuficiente para atender à demanda crescente, resultando em atrasos e na

insatisfação dos beneficiários. Essa situação compromete a qualidade do serviço público, uma vez

que a alimentação adequada é essencial para o bem-estar e a produtividade dos servidores, além
direito

3.

3.1.

de básico da população.ser um

ê
Os atores envolvidos incluem a administração municipal, que é responsável por garantira eficiência
e a qualidade dos serviços prestados, e os beneficiáriosdiretos, que são os servidores e a população

que dependem dessas refeições. A percepção do problema é clara: há uma necessidade urgente de

melhorar a capacidade de fornecimento para evitar interrupções e garantir que todos os
necessitados atendidos de forma adequada pontual.sejam e

Resolver esse problema éde interesse público, poisa melhoria na oferta de refeições prontas trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera, o aumento da satisfeção dos usuários

e a promoção de um ambiente de trabalho mais produtivo para os servidores. Além disso, a

eficiência no fornecimento de refeições pode resultar em economia de recursos a longo prazo, ao

otimizar processos e reduzir desperdícios. Esses resultados estão alinhados com o objetivo de

promover um serviço público de qualidade, justificando o investimento necessário para solucionar

a questão.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 20264.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
10.1.1.

10.1.

A subcontratação fica limitada a 30% (trinta porcento).

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação,

10.2.

admitida.caso

1. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,11.1.

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

2. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2.

12.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução
13.2. O objeto [PARCELADO/CONTINUADO].serviço sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigaçõestrabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no s/tio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfíca: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestadorde serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e a Wvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja consideradoisento dos tributosmunicipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertio, nã 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 5 de 13



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pr\0C. ;á!tí

PASTOS BONS^
_____ / V

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

15.2.9.

15.2.10.

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jundica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.1.1.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exertício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n9 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espedfica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderio apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 25 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos,quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.
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econômicos nos termos do §1^, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

IC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico*

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração,patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exerdcio;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for 0 caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.
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interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.3.1.

15.4.3.2.

15.4.3.3.

15.4.3.4.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espedficas, na forma da lei {art. 63, IV, da Lei ne 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

§ da 14.133/2021).63, 12. Lei ne

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

de Execução

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência
trabalho:periodicidade de doe execução

O fornecimento das refeições será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, mediante emissão de ordem de fornecimento ou

solicitação formal do setor competente.

Os serviços serão prestados em ambiente próprio da contratada, obrigatoriamente localizado

no Muniapio de Pastos Bons/MA, devendo o estabelecimento possuir estrutura física,
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equipamentos, utensílios, mão de obra e condições sanitárias adequadas ao preparo,

acondicionamento e fornecimento das refeições.

As refeições do tipo almoço self-service deverão ser disponibilizadas para consumo no

estabelecimento da contratada, em dias e horários compatíveis com a demanda da

Administração, observados padrões mínimos de qualidade, higiene, conservação, variedade e

adequação alimentar.

As refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, compreendendo

almoço e janta, deverão ser preparadas, embaladas e entregues ou disponibilizadas para

retirada conforme a solicitação da contratante, em porções adequadas, devidamente

acondicionadas em embalagens apropriadas, higiênicas, resistentes e compatíveis com o

transporte e conservação dos alimentos.

A contratada deverá observar, durante toda a execução contratual, as normas sanitárias, de

vigilância sanitária, higiene, segurança alimentar e boas práticas de manipulação de

alimentos, responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos.

O cardápio deverá conter preparações variadas e balanceadas, compatíveis com o tipo de

refeição contratada, podendo a Administração solicitar ajustes para melhor atendimento das

necessidades dos órgãos requisitantes.

O fornecimento ocorrerá de forma contínua e sob demanda, durante o período de vigência da

ata ou do contrato dela decorrente, conforme quantitativos efetivamente solicitados pela

Administração, não havendo obrigação de contratação integral do quantitativo estimado.

A contratada deverá manter regularidade no atendimento, garantindo capacidade

operacional para fornecimento das refeições solicitadas, inclusive em quantidades variáveis,

conforme as necessidades administrativas, eventos institucionais, ações de campo, plantões,

viagens e demais demandas dos órgãos municipais.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.16.1.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. necessário.promovendo substituição quandosua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n? 8.078, de 11 de

setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

17.1.
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçõesentre o órgão ou entidadee a contratadadevem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.3.

17.4.

17.5.

Preposto

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período da execução contratual.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exerdcio da atividade.

17.7.

17.8.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos {Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.9.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.10.1.

17.10.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das efitas ou dos defeitos observados, (art. 117, §15 da

Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o efto imediatamente ao gestor do
contrato.

17.10.2.

17.10.3.

17.10.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

17.10.5.
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contratual.prorrogação

Fiscalização Administrativa

0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.11.1.

17.11.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contratoacompanharáa manutençãodas condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemasque obstam o fluxo normal da

liquidaçãoe do pagamentoda despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

17.16.

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.18.

gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada;

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.
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18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor doart. 143 da Lei n? 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

20.

20.1.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 12 de 13



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Trabalhistas,FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 13 de Abri! de 2026

/

José Burnett PereW da Silva

Secretário de Adnpinistraçâo

Portaria n? 03/2025

»
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Mum^ ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
L. ■

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES PREPARADAS, DO TIPO

ALMOÇO SELF-SERVICE NO MUNIQPIO E REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL TIPO MARMITEX, INCLUINDO ALMOÇO E JANTA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, bem

como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n® 2026025/2026, cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no

muniapio e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para

atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 352.540,00 (trezentos e cinquenta e dois mil

e quinhentos e quarenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 10 de Abril de 2026

José Burnett Pere/rá da Silva
Secretário de Ai inistração

Portaria ne 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS Mmb /MÒP,

PAST

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelent'ssimo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

REFEIÇÕES PREPARADAS, DO TIPO ALMOÇO SELF-SERVICE NO
MUNltíPIO E REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL TIPO MARMITEX, INCLUINDO ALMOÇO E JANTA,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS/MA..

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 10 de Abril de 2026

Elanne Duarte Barros Grangeiro

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITl RA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO i/5
PASTOS BONS

0^6
L ORP

ATO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade do Registro de Preços para

futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento

parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município e

refeições acondicíonadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço

e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

Considerando a Lei federal rf 14.133 de 1° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2026025/2026;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n“ 136 de 02 de maio de 2025, para
a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 13 de Abril de 2026

Vi.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

n

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
•nxyt;-!Tn:-T

A(o) Excelentíssímofa) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Prezado{a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para

o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no muniapio e refeições

acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às necessidades

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., no valor de R$ 352.540,00 {trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos

e quarenta reais), para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades participantes do presente

procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 14 de Abril de 2026

ÀlÁ0.
Jjt

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n? 136/2025
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muim^ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

nwuni!.

PASTOS BQHS

Oí?F

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

AUTORIZO o prosseguimento do Processo Administrativo 2026025/2026, na Forma da Lei Federal

n.914.133/2021.Ato Contínuo determino o encaminhamentoà Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vista a selecionar a melhor proposta para a administração pública.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento

parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município e refeições acondicionadas em

embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação-CPL, para proceder ao registro

necessário, autuação, juntada de documentos e demais procedimentosnecessários.

Pastos Bons - MA, 13 de Abril de 2026

Jose Burnett

Secretário de Adrriinistração

Portaria n® 03/2025
Vi
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Muiaui^ ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
^ I yr

TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

No USO de minhas atribuições, em 14 de Abril de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 006/2026, originário do Processo Administrativo n^

2026025/2026, que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio

e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às

necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em R$ 352.540,00 (trezentos

e cinquenta e dois mil e quinhentos e quarenta reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de

Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026025/2026

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

!

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
I-

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

REFEIÇÕES PREPARADAS, DO TIPO ALMOÇO SELF-SERVICE NO

MUNia PIO E REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL TIPO MARMITEX, INCLUINDO ALMOÇO E JANTA, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 352.540,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e

quarenta reais)

t

VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão EletrônicoFUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 14 de Abril de 2026

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
r\

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

2026025/2026

006/2026

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

REFEIÇÕES PREPARADAS, DO TIPO ALMOÇO SELF-SERVICE NO

MUNidPIO E REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL TIPO MARMITEX, INCLUINDO ALMOÇO E JANTA, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 352.540,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e

quarenta reais)

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contratonos termosdo Art. 53, da Lei 14.133/2021e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 14 de Abril de 2026

Cândido Coelho de Sá^i

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n® 136/2025

'/
r

eto
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

iW/uniVM .

PASTOS BONS

MINUTA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 006/2026
Processo Administrativo N® 2026025/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.5 14.133/2021, do Decreto n^ 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n^ 147/2014, e,|
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na foi

condições estabelecidas neste Edital.

^ normas aplicáveis ao
HÉÉUÍCA mediante as

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o
fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio e
refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para

atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 352.540,00 {trezentos e cinquenta e dois mll e quinhentos e quarenta reais)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https;//www.compraspastosbonsma.com.br/
DATA:

HORÁRIO:

de de
L©

(HORÁRIO DE BRASÍÜA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0r-Ojc
d.®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

: ft
^4

PASTOS BONS

MINUTA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

R$ 0,10 {dez centaviINTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

FORNECIMENTO

SIM ou N,

APRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

SIM

USÍNIte

.0 ou SIM (5^

PERMITE PARTICIPAÇAO DE CONSORCIO lu nao
I

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI iO? SIM .0

PRAZO DE VALIDADE D^ROP< 90 (novei DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a par^

para MEI/ME/EPP, cujo valor

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar

Itens/Lotes comy!

ão exclusiva

SIM

'2006) \3

lerva SÉlLcotas ^ ijnados a

HK/EPP?participação

(Art. 48, tll. Lei Compld^

Prioridade de contrá^ãds
local

SIM (25%)lente Ml

123/06:

MEI/I

l^e de 10% (dez por

P sediadas
■i''

ionalment^.Bté d

■llfr^reço >aWo?
123/0

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
centd)i|
(Art. 48,

.r

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-

service no munidpio e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo

almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificaç^s deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes di

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitanteá^^vel^lLselttÊC *^0 momento

elaboração

1.1.

ülal, serão consideradas

da da •posta.

.A y

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação

formalização

2.

postergada para o

instrum%n^ equivalente.

2.1.
7^

damomento ou

A<:. ..

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contr

satisfaçam as condições e dispo9^K
documentação, que deseracenheW
procedimento de contrataçSiMrevia

através do site https://www.co

3.1.1.

as interessadàs estabelecidas no País, que

^al e nos seus Anexos, inclusive quanto à
e compatível com o objeto deste

credenciadM^no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

contidas neste^
l^vidade pertinl

m>r/.;spast(

Para

devei

interessados em participar deste certame

^ificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

»informar-se a respeito do seu funcionamento e

tceber instruções detalhadas para sua correta utilização,

(pliçesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

ivedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

lis dah^^ecorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

■Éiamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidad e do licitante

iilde seijfepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

ÍHirsnsações inerentes a este Pregão.

ItTÍbrmações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

eletroíicesso ao sis"

d<

itema. tam

nB^mentò«j
0 u^MÉLsenha

iflualquaBfcjnsaçã

^Élendo ?

3.,

,ev(

.1.3. crei

.È4.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulodeste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementarns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1.

3.2.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastostx)ns.ma.gov.br

Página 3 de 44



rv .

.'rNüC. í'»’

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PASTOS BONS

MINUTA

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projet^executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobi

bens a ele relacionados;

3.3.1.

3.3.2.

igos ou fornecimento de

\

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, respopí^vel pela ^^oraçã^
ou do projeto executivo, ou empresa da quaio^tor do proj^tA^^A
controlador, acionista ou detentor de m^is ie 5% (cinco pofl^to) do capital com
direito a voto, responsável técniq® ©p ^í^ntratado, qü|

contratação versar sobre serviçoj^oü^Tornecirnemo de bens a ela^

Aquele que estejam em proce:

credores;

3.3.4.1.

básico

irigentèTferente,

Io o processo de

^essários;
dissolução, llcpyÉiação, falência ou concurso de3.3.4.

Nos casos em ^ue o empresári
poderá parti

ia em recuperaçãojudicial ou extrajudicial,

mo plano de recuperação homologado emlesdequeapresi

jUIZO. N

Pessoa Física ou .fcjiídica

impossibilitada de cotitnatarco^

lhe foi Aposta;
3.3.5.1.

3.3.5. encontre^ip tempo do processo de contratação,
pública em decorrência de sanção que

O tpe trata o este item será também aplicado ao licitante que

ati» «m substituído a mitra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetít^idade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

||p colígaa^l^ desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

f8|||^ulenta <iii personalidade jurídica do licitante,
^enha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

hnl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

.||pblica-|pie_ desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

^ ô|fctrato, Ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgado, por exploraçãode trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.6, !le què^
ibista outra

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.1.
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contrataçãoou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exeracio ou

após 0 exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § do art. 9^ da Lei n^ 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação^^al

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12. ^om poderes

expressos para receber citação e responder adr^istrativamjiidici atí
3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte^ipes do mesm'

A simples apresentação da proposta implica, por parte^^o licitante, deNjJ^nexistem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitação,.€xÍiií|indo assim o agi

civff ' '

conomí'

3.5.

de contratação de

^ penal.qualquer responsabilidade OI

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a f

fases de apresentação de propo^^^e
4.1.1. Caso a fase de ji^bilitaS

lances, dos docuilj||^s de
ao julgamento das pr^ipf^tas,

Caso de habilitaçSo.^teceda
licitant«i enctmfnhêrÃQ^ i^.ifprma e no prazo estabelecidos no item anterior,

ftjnultaneamente os docummtçs de habilitação e a proposta com o preço ou o

^^^tual de(te$conto, observado o disposto neste Edital,

yiharão, «^usivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

^^descof^ conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

ps para abertura da sessão pública.

habilitação poderá ou não anteceder as

No art. 17, §ie, da Lei n^ 14.133, de 2021.

■ases de apresentação de propostas e

■ serão exigidos, em momento posterior

Kante mais bem classificado.

lances nos termi

■ÃO anteceda

:açao som'

4.1.2. !es de apresentação de propostas e lances, os

4.2. Os lõte^tes erílH

preço Quopercenti

data e Ohor^le.estab^H

4i^. A licitante deveiáçpnsignl^ia forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

«uísideradfis e todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastf3Wi«ao da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espedficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observadOíMJiíposto nos §§ 1® ao 3®

do art. 45, da Lei n.^ 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores

na Lei n^ 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a propos^/ na hipótese dül.iá fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostwpnaíiiÉb^ de juígamen|(^ os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, aíe a aberflíp|ü
Serão disponibilizados para acesso público (^(^cumentos que%|||^õem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, apdea fase de enviaWWnces.

O prazo de validade da proposta é aquele estabeleço no preâmb^ deste edital de licitação.

4.4.3.

4,5.

4.6.

4.7.

4.8.

sessão

4.9.

4.10.

contados da data de abertura da sés^o pública.
4.10.1. Decorrido o pra» de va'

de Registro de Pi

das proposta$^:^m convocação para assinatura da Ata

ficam 3s licitantes libo^as dos compromissos assumidos.

Imca do cumprimento das disposições nelas
t^ade com 0 eSil^ispÕe oTèrmo de Referência, assumindo o proponente o

Í^^*mos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
M|.Q||^ssários, em quantidades e qualidades adequadas à

MLpromovendo, quando requerido, sua substituição.

dí»p^umentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
editafSljj^licará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

estabelecidas.

4.11. A apresentação das propostas

contidas, em con£Hi

compromisso de Ei(p
ferra;

0

equipameqML

perfeita exe^ijjjBB contr.

.as e u

da prwli^a e4.12. A ei

tmpú^Q
condiçS

pres»

nele

' }

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1, licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horlrlQ^local indicados neste Edital.
Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá5.2.

exclushfiwrente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável peto ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque

possa comprometero sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.3.

5.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 6 de 44



. z?ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

muaaijj

PASTO^WNS

MINUTA

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

faseofertados, própria dona certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas rtoTiNqiM de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentJ|^ e re^slfada rm sistema, com

^Rirticipantes»
^ 0 seu julgamenrito definitivo em sentido

6.1.

acompanhamento em tempo real por todo

A não desclassificação da proposta não i»

contrário, levado a efeito na fase dej^R
O Agente de Contratação poderá suspender a s^ão públURa
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por maW

Após a suspensão da sessão púbKe^ o Agente de

mensagens aos licitantes informando a prevista para'Vinício da oferta de lances.

Somente as licitantes com |i|^ostas dassifí^aíte participarão da fase

6.1.3.

6.2. licitação qufgglo constatar que a

^im dia.
^^^atação enviará, vla chat.6.2.1.

6.3. de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva,

exclusivamente p

valor consignado!

ís poderão encaminhar lances sucessivos,

letrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

jtantes

eio do sistefWa

[a

A licitante j(^ente7.2. á oferét^láB

■kno sistema

rior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofert^^ regis"
Io mírí^aide difei7.3. O i de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

wuanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, estárela lediáLances

estab^w^R^
Durante^kram^
luce regilsdo.

ireâi .deste edital.

.0 da SI o, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

ndo-se em sigilo a identificação da ofertante.

ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eátos d'

■kjmeiro lugar.
|es aprerentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

^cnsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

0 licitame poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequívei, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequívei.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

77 lP

jstrai

7.6.

tota

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de<^J8trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente Sempre-qi» houver lances

enviados neste período de prorroj
intermediários.

7.11.1.1.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

no Jances0,

7.11.1.4. Não havendo novos lances na fojffa igtabelecida nos \t«9s anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autom

Encerrada a fase competiti\^sem què\h^
sistema, poderá o Agente íte Contratação/lB

justificadamente, admitir o rtíiníclo da sessã

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa AberÍB-Fechado:

No mo^^de disputa^ "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances p

A etapa de lâl||j|i^da sessSopúblúaterá duração inicial de quinze minutos. Após

^a&ae^razo, o si

:ip^ll:tt^C|Í9P6CQC^!^f^^€ríodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

(íí!|Íllpinado7 será automaticamente encerrada a recepção de

lancè^

,e

7.11.1.5. automática pelo

sorado pela equipe de apoio,

ÉbJica de lances, em prol da

a

\

7.11.2.

7.11.2.1.

is e suísssívos, com lanoe final e fechado.

7.11.2.2.

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances.

V â

1.2.3 razo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

ppl^que 0 da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dezHp|*fento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

.\^inco rn(putos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

-li:

Ul.2.3.2.

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de d^conto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores ^
apresentarão lances públicos e sucessivos, até

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) p^^i^stas nas cc^

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

m que os licitantes

üftriÉAtp da sessão enci

\

IÍP^efinida5Mrto item

melhores propostas.

7.11.3.2.

anterior, poderão os licitantes qtMí ^resentaram as ^

lances suoconsideradas as empatadas,

A etapa de lances da se^ão pública terá éu^ação de dez

será prorrogada automàf

nos últimos dois minutos

[OS.
s

lutos e, após isso,

ente pelo sist«i».quando houver lance ofertado

7.11.3.3.

jmdo de duraçlô da sessão pública.

l|p|^e lances, de que trata o subitem anterior,
ssivamente sempre que houver lances

iaçao, inclusive no caso de lances

A prorrogação automática da

será de dois^^M
enviados nest^

Ih

intermedfefefes.

Não havendo nc^os lah

púbica encerrál^^^á auto
lances cocf?»me a ordem final de classificação.

- 3 pod^^^aver e^í^te entre pfOlk^^ls ^uais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fé#Éda do ntode de disputa aberto e fechado.

P^eventuai empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

i^o no aft.60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

i^i^inat, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

^ova p^fposta em ato contínuo à classificação;

Sação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deverão

erencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.11.3.4.

itos e ocorrerá'"^

iodo de prori

istabelecida nos itens anteriores, a sessão

ímente, e o sistema ordenará e divulgará os

7.11.3.5.

7.12. Só

7.1^:i.\ Hav
luele

\
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nS 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

dede de 2009.29

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração íie ME/EP^kâo ter,
do tratamento favorecido previsto na Lei Compleii(|e«tar n^ 123®

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. ^
8.2. Será concedido tratamento favorecido para as miciwmp^^s e empresas

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Leí ns 11.488, de

familiar, o produtor rural pessoa física e pSfâ

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a pfv^ta mais bem
microempresa e empresa d^peque
pequeno porte que seja igua^É
proceder-se-á da seguinte form

8.3.1. A mi

pi^®^^ufruir
i6, meWo que

lequeno porte, para

■, para o agricultor

piicroempreen^^r individual - MEI, nos limites
nos termos est^elecidos no preâmbulo do

ijficada não tiver sido apresentada por

'fte, e houver pHbosta de microempresa ou empresa de

■iP por centqjverior à proposta mais bem classificada.Lté 5%

no porte mais bem classificada poderá, no

tados do envio da mensagem automática pelo sistema,

pBbrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

^pntratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Ihcpsa deresa ou a

prazo is

esent^S^a ^
i .f'

ido, si

estii para; ■‘íí

trocedti

HÉ^sendo^^lj^dora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

' Xta^^ÉBda, nSirorma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

:^nvo^^^s licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

Sl^rita nlsta condição, na ordem classificatória, para o exerdcio do mesmo direito.

Ijl^gso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.3.2,

.3

Vi

8.3.4.

8.3.5.
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específícos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras espedftcas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à piittelpigãp de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reser

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da

Em atendimento ao disposto no artigo

dezembro de 2006, todos os itens/lcgl

(oitenta mil reais), serão divj^idos
microempresas e empresas de

preâmbulo deste instrumento.

8.5.

8.5.1.

8.6. de cotas, ^stinad^^ a pafl^ipação

Tte forma:

t iCda Lei ComplefWSítar ns 123, de 14 de

'ujã^llgr total seja stjpèrior a R$ 80.000,00
lara particfpição exclusiva de

■|D6 percentual estabelecido no

8.6.1.

em o

^no porte, co;
S.V-.

\- ‘V,

dè^8.6.2. Para a cota reservada^ara microempnl
comercial deverá ser

pequeno porte, a proposta

te, para cada item/lote, conforme itens

£ empresas

^ntada separai
^ferêncía.relacionados no^Termo

Não havendo vencnl^r par^Mbía reserva*
da cota principal, ou diante

prati(ji*^ preço do primeifp colocaoW^^
Se a rrH(|»^sfícÍ0ii|giMPacér a cpta reservada e a cota principal, a contratação se dará

IIIIP menoNTpreço ofertaés»
o beneftóo de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

Bfi limite 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

8.6.3. ista poderá ser adjudicada ao vencedor

j^os licitantes remanescentes, desde que

8.6.4.

8.7. Quando apliW

regipflítoiente.

seguí^lp^a:
8.7,1. a fas# inces, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por ipisfoempl^ira ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

llpuverpBpposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

oiâfegionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

iMMI^Iassifícada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

. do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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das demais legais.cominações

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação. M

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima dS

desconto definido para a contratação, o Agente de Contrstóção pod'

vantajosas, após definido 0 resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com q«. ifemais licitanteslH

classificação inicialmente estabelecida primeiro coS

negociação, for desclassificado eim ratío de suâ p^^osta perma^
máximo definido pela AdministiV

O resultado da negociação será divulgado a t

licitatório.

A licitante classificada provisorialH

adequada ao último lance n© prazo

9.2.

ou inferior ao9.3. ,eç'

s maisnegO'

^undo a ordem de

Bdo, mesmo após a

H^r acima do preço

9.3.1.

is licitantes e^aoBLâdo aos autos do processo9.4.

deverá encaminhar a proposta de preço

íbras), acompanhada, se for o caso, dos

■“mação daqueles exigidos neste Edital,

ição.

í) pelo Agente de Contratação por solicitação

justifíaidft doticitaiite, fqrmulicia antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

fAilicitantd||u£ abandonér o ceUtame, deixando de enviar a documentação indicada

nip^eção, desclassificada e sujeítar*se*á às sanções previstas neste Edital,

preço, 0 Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

9.5. |e em primeiro IQH

lHino de 2h (dua
>sários à cçdocumentos complementar©^<juandd^8

contado da convocação efetuada p^o Age

O praz©estabelecido podi^^ser pr^9.5.1.

9.5.2.

Apóp a negocia'

prop4|t&

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

i^^^gociação, 0 Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classlfiiado tm primiíro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

r«0 art. 14d|U^.n5 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

4acerrada lygtapa

contr^ação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992

10.1.2.

10.1.3.

10.2.
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1.

10.3.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabi

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julga

participação, será iniciado o procedimento de habilitaç|||
Caso 0 licitante provisoriamente classificado em

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação

Contratação examinará a proposta classificad^

à compatibilidade do preço em r^ção ao máxim
seus anexos.

10.3.2.

10.4. a de condição de

Plj^^l^es de10.5. ito, casi

iro lugar tenhl^P^
Éto verificará se

10.6. utilizado de algum

us ao benefício, em,ra

10.7. itilizaçâo do tnS

^^imeíro lugar
ento favorecido, o Agente de

ktío à adequação ao objeto e
ipulado para c^tratação neste Edital e em

Para fins de an^
poderá ser colhlc

especializada no obj^b
hipótese de '

da pi ximento das especificações do objeto,

'tor requisitante do serviço ou da área

10.7.1. jta quanto ao ci
WÁO escrita dianifi

10.7.1.1. ^ ispensão da sessão pública para a realização

as ao saneamento das propostas, a sessão pública

Iniciada mediante aviso prévio no sistema com
icia, e a ocorrência será registrada em ata;

gj^convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

ível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

:ssidad<

ite poiS(

ante^

de Coi10.8. O Al opi

funcia ide di:por

aceita losta.

>s doci ntos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

ntenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo.

10.8.1. 'ei

os qi

h>, fabrí?ánte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

■pgos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso.

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou a

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s) não é(são)

inexequível{eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exl|^o pelti^S^nistração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manif^|amente iwpiequíve^

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proMÍÉP^ue não posisp Êer demonstrado sua

viabilidade por meio de docume^[f||||& que com prove cpe os custos envolvidos

na contratação são coerçjgíp^ cop^s de mercaCN» do objeto deste

procedimento de contrataçâ^)^
Antes de desclassificar a proposta de e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter dft ibjigência, à emp^^b licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) cmf.^omprove{m) c^ue o{s} preço(s) ofertado(s)

não é(são) inaQ£i^ível(eis)

10.9.6. apresentar desçQpformid||^, com quaisque-f.^utras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que Ir^anável.

10.9.

10.9.5.2.

Quando o licitante apresentar preço fina! Ii^erfor a 50% (cinquenta por cento) da média10.10.

estimada pela admftiistração e a isi^equibilidade da proposta não for flagrante deverá a

licitantâ^resentar planilha de cspp^(^^|;Ão custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidarimllli^dôneas, eem valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

a aber.^a^este certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

afc5ificaç3%ic!rá obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade
enrissão anf|||||
si|»íin«(iiata

e enequWdade losta.

10.10.1. ànexéC||tfú|idade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

«ipAgentUíde Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1:2» inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivosvalores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo deftilgffêpcia, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será di

procedimento para a avaliação das sniçigj^^cuja presença facultada a todos os

interessados, incluindo os demais liei

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

10.13.1. ido 0 local de reatí?ação do

‘s.

10.13.2.

10.13.3.

Os resultados das avaliações serão di^lgados p^n^
No caso de não haverentrega daamestra ou ocorrelNi

aceita pelo Agente de Contrataçáio, ou havendo

especificações previstas neste Edital, a pe^çsta do licitan'

Se a(s) amostra(s) apr!Kentada(s) pelo prim^ro classificado não for(em) aceita{s}, o

ío de mens^léin no sistema.

I^^o na entrega, sem justificativa
ga de amostra fora das

será recusada.

10.13.4.

Agente de Contenção ânattsará a aceitabilt<íàde da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classiTT Segulr^-á com a, wèrificação da{s) amostra(s) e, assim,

umaqite atenda às especificações constantes no

Referência.

sucessivamente, at^

Termofe»^ de

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os docurnií^s pre\m

lacidadié do licita

11.1. no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

j||[e realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9'

hi |o, nostafinos do:
<3

1.2. A o exi^ife para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

fcgira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

S^rmino da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

mi

>;

econoivo-firfl|
Õ2rÜÍorcnapós
Re'

do a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.3.

corf

11.4.
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Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação coi

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os docum;
licitante for a filial, todos os documentos

11.4.1.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.6. ícação de CMPJ/C^' diferentiK, salvo}i

11.7. o estar em miR|e da matriz, e se o

nome da |^l, exceto aqueles

fim emitidos somente em nome

fverão esíwi

documentos que, pela própria natureza, «»nprovadamente>
da matriz.

11.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contração poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substítecia dos documentipe sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata t-^acessível a
habilitação e classificaçãÒs\^
Na hipótese de o licitante n^á|^nder 'àseKÍgêna»Spara habilitação, o Agente de Contratação

examinará a Ofii;

apuração de jma

Quando permitioW á^artici^
exigências habilihirf

apVlfntados óRitradui

atribuindo-lhes eficácia para fins de

11.9.

bsequeij^^p assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

presente edital.

ita su

11.10. resas estrangeiras que não funcionem no País, as

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
xe.

11 0 lid :e vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

fins de ttiaünatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

utro^e venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

bixadas.

\
exi

j'--

\ lOSti
\

\
11.11. ndo p^mitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantesindividuais.

e:

11.11.1.
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11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresade pequenoporte, e uma vez constatadaa existênciadefuma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada nlA

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaçãoX

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual penog^, a critér^ÍÉtoa adi

quando requerida pelo licitante, mediante apassentação de

azo de 5 (cinco) dias

úbtica.

'a.

11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no praza, previsto no subit^flnterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das aí«^es ^if^jstas neste Ei

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de'(^i|gwficação.

Se, na ordem de classificação,^
porte ou sociedade cooperativa

trabalhista, será concej^ido o mesmo pf^
Havendo necessidade de a

sendo facultada a

11.14.1. jr-se outra mícrôempresa, empresa de pequeno

(pl^lguma restríçio na documentação fiscal e
ara regularização.

,^^s documentos exigidos, o Agente de
informando nq ^hat" a nova data e horário para a

11.15. minuciosamei

Contratação suspenderá a ses^
continuidade da mesma

Será inabilitado o iicitanté^4|pe, não
quaisquer

Edital.

Nos itqA
inabilita^

11.16. '^a habilitação, seja por não apresentar
i-los em desacordo com o estabelecido nesteexii ^^ou apn

não ext^ivos a mlcroiâiipresas e empresas de pequeno porte, em havendo

t^verá nj?» verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

s 44 e 4S|jda LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

iiQposta st^equente.

r^IPRpte vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

var os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

^.;:;"v.^uantOs;^ cadIlKiâocial ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

exigêWcias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

'x .'^^uce^AjlÉABte, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

'^;9l(^statado^ atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será

vencedor.

11.17.

A,

(to nos^
nitaçãoP
V

11.18. O I OVISO

a coi•ri;
V- .

11.19.

d do

12. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência,

12.1.

Edital.esteaanexo

13. DA VISITA TÉCNICA
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MINUTA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n®

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo iWMlift

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sisWÉsaTl
de recurso. \ \

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestai^ ímediatamer^^hêíé^na de'^T^Iusão;
14.2.2. Afalta de manifestação do licitante quantaà atenção de recoi^rfmportará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contrairão a adjudica A objeto ao licitante
vencedor.

A licitante que manifestar a intenção 8É

campo próprio do sistema, no prazo de 3

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, ta)n|ÉÉK

a correr na data de intimaçd(>||ilipal ou de divul^

14.3.1. O prazo para apresentaçib^s razões recur
de lavratura da ata de habilrlHÉte ou inabilitj

14.3.2. Na hipótese de adoçSo da invei

14.2. jor a 10 (dez) minutos,

— sua intenção

;curso deverá rofl|fi,trar as razões do recurso, em

pll^dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
via sistema, em igual prazo, que começará

■D da interposição do recurso,

será iniciado na data de intimação ou

14.3.

ilM^vista no § 19 do art. 17 da Lei n9 14.133,

rs razões recursais será iniciado na data dede 2021r 0 prazo para apresentai

intimaçSo da ata de julgamento.

erá díiIgMki^à autoridade que tWer editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

jy^considerar^sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

^0 parada autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

Bontado ftofecebimento dos autos.

14.4. O recuü

qual poi

encaminharllji

ib (dez) çjias út<
OsVetursfl® interpi14.5. bra do prazo não serão conhecidos,

reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida14.6. 0 recurso e opedido

até que !£)brevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aprovetom«ito.

CH autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14^

14.8.

endereço deste instrumento.com no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamentoda Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentosiniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.1.

15.2.
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15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, (^erva^^sçondições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decornei^e de içtesde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decôrrentes da A^5-0S»*niÍdas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

uso

15.4.

15.4.1.

nao

15.5.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá

a partir da data de sua convocação, paj;^assfnar a Atá*^iíegistro de l^ços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pé^
sanções previstas neste Edital.

15.6.1.

prazo de 05 (íinco) dias, contadoso

decair do direto è contratação, sem prejuízo das

O prazo estabelecido no subitem ante

poderá ser prorrogatfe|^
licitante(s) vencedor(s),

A assinatura devw^ ser fe

legai da licitante na da Pr^l^pl
15.6.2.1. Alternativamente I convoca

ra assinatura da Ata de Registro de Preços

'vígual período, quando solicitado pelo{s)

■jb, e desde que devidamente aceito

■jnte, pessoalmente pelo representante

a unica vez, pw

liRte 0 seu transe
fti^areferencíali15.6.2.

lal.

a comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, «A4mif>fcslração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

elatríinico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

ycjv ya

corres|»odência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

^nstantqufa rodapé do presente.

^^yderar-MHé, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

da Ata de Registro de preço,

^poder^fnda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

IjiSK^esso de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registradose demais condições.

t%62.2.

po:
\,

154^.

15.7.

15.8.
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15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação espetífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência. . >

15.10.

15.11.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Porta! Nacional de Oántrálíii^É8f.públicas (PNCP)
durante

15.12.

disponibilizadae

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluí^
dos licitantes que aceitarem cotar

observada a classificação na licit^^; e

dos licitantes que mantiverem sua fwqK>sta original W
Será respeitada, nas contratações, a ordem (te t^ssificação do^Jicitantes ou fornecedores

16.

16.1. 'atlyn^orma de ane)Qeí^ registro:
reço iguarAd do adjudicatário.16.1.1. objeto

16.1.2.

16.2.

registrados na ata.

16.2.1. novas {»«postas na forma ^ste item não prejudicará o resultado do

o^ licitante mais bem cl^ficado.
^i^sificaçio, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

adjudfcatéríò antecederão aqueles que mantiverem sua

A apresentação

certame em rel^
Para fins da ordem

objetc)<onT^£^ço igi

propdltoirtg^r^
A habilitação dosiljT
necessidade de cont

16.2.2.

16.3. o cadastro de reserva será efetuada quando houver

jão dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

^\^ncedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

no edital; ou

ntes qu

16.

'ndíçõ««Hf^abele>

Éf^o hoimas^p cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

s prevfstís nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

P^hum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

||o coi^rdar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

pklo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

^tual aítíalização na forma prevista no edital, poderá:
convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmoque acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.3.

\ ipi

Na hipisse

íca'

ropi

\

16.4?

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou culpa;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em de^âcprdo com as especito0€ssdo, edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a dttrmentação «c||ída{lá'ra a contratação,

quando convocado dentro do prazo de de sua propo^sç:

recusar-se, sem justificativa,

ou a aceitar ou retirar o insbímento ènufci^ente no prazo estabelecido pela

Administração; N.

apresentar declaração ou documèittaçao falsa exigii

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

comportar-se d^«T^odo in^^eo ou cometerlrtude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1. nâljo^ntrato ou a ati ^e registro de preço,

17.1.4. ra o certame ou prestar

17.1.6.

l^u em c^confcu-mt^de com a lei;17.1.6.1. agir em conin

17.1.6.2. .-4qdLi7ir delibera nte a erm no julgamento;

^ficada ou deteriorada;

strar os objetivos da licitação

previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

K^e 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

17.1.6.3. !•

f^aticar âWiiícitos com^ÁiÍ|a
prmk^r atom$

Icro nàlei n9 14.

Illgtes e/o^Mljudica

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

a<

e Cl

17.2.1. \Vcl«
2. \^u!t^

icia;

ledim^to de licitar e contratar er

ação de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraremos motivos

deí^rminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

1K2.4.

17.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidentesobre o valor do contratolicitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativament^i|KHik

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interêÀdo'

dias úteis, contado da data de sua intimação. V \
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aiHícada ao r^K

das infrações administrativas relacionadas nosJíÈm 20.1.1, 20.1.2 V^l.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais gra¥^« infpg^á o responsávp]s|e licitar e contratar

le 3 (três) anos.

inidoneidade para licitar ou

17.4.

17.4.2.

17.5.

Ãpenalidade de multa.

fÜnKlde 15 (quinze)17.6.

17.7. em deWrrência

no âmbito desta Administração Pública dj(^eta e indireta, prazo máxi

Poderá ser aplicada ao responsável a p de declaraçlõ:

ôes dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

17.8.

contratar, em decorrência da prática das irA

20.1.7 e 20.1.8, bem como pel^s infrações ad

20.1.3 que justifiquem a imp

licitar e contratar, cuj

14.133/2021.

A recusa injustificada do ad]

em aceitar o

descrita no i

rativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

as grave que a sanção de impedimento de

Zt previsto no art. 156, §5^, da Lei n.®

de penalidade^
observará o pra

17.9. itário ntrato ou a ata de registro de preço, ou

no prazo estabelecido pela Administração,

iIKo descumprimento total da obrigação assumida e o

M^perda da garantia de proposta em favor desta

o

irar o instrui equiVc

I

sujeitará às pen^^lÉides e
^ \\

ão (foinEtôponsall^Éi^e relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

ração eMitojdoneid^^ para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

^ilizaçaOLaier conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

liará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

|15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

ití^e^l^ecific^as provas que pretenda produzir.
0 no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

ta e imíTedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

l^idade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadesuperior,que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.10.

e

de

estáV^ q^à

^ra, rí^Waza\V'
£abel17

a

17.12.
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação

17.14.

integral dos danos causados Administração.a essa

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste^MÈ

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrljpj

edital ou através de campo próprio do sistema. \
A resposta à impugnação ou ao pedido de r^rhrrrifncrítn será div^

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil a
do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susp«^m os prazos

A concessão de efeito suspensn®)àJmpugnação é oiedida excepcional e deverá

motivada pelo agente de contrataçlfc

Acolhida a impugnação contrg este Edital, 5
certame, exceto quando, ii

propostas.

18.1.

áQiento de contratação

19iHÍÉm[o do presente0

18.2.
ipm sítio CTixrônico

r à data da abertura

18.3. istos no certame.

18.3.1.
ser

s autos do prooe^o de licitação,

lilesignada nova data para a realização do

^^teração não afetar a formulação das

18.4.

tionavelmente,

18.5. Para a resposta dos esclafeamentos^
será auxiliado pelo setor técr^K^comp

As impugnaçõ^epedidos de escíarecimerí
18.6.1.

diuigamento impugnações o Agente de Contratação

18.6. suspendem os prazos previstos no certame,

suspewivo à impugnação é medida excepcional e deverá serA coni

[tivada pelo Agente de Ce^ÇbnitPção, nos autos do processo de licitação.

[OS pedí^flsde esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada18.7. As respo;

(^'çealiza certaffte através do endereço https://www.compraspastosbonsma.co m.br/

participantese\ \vincu Administração.os e a\

19. DISPOSiÇÔES GERAIS

Í9X
nx

^Será dÍN^ada alsda sessão pública no sistema eletrônico.
A Autorize Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contr8tl(io por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame pof considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ate escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimentolicitatório, ressalvado o direito do contratadode boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

19.2.2.

19.3.
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19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edita! e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria coMto

As normas que disciplinam este procedimento de contratação seK

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, de^e que na^
da Administração, a finalidade e a segurança da conülferção.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edit«iprevalecerá a redaS|

Em se tratando de certame que seja para aqAtí^o"#bens de nature*

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contt^te^^o de micro
de pequeno porte: \ \

19.8.1.

ito da Sessão Pública,

li^líttêrpretadas em
^eresse

19.6. sei

mpn

\
19.7. 'oeste.

lÉivisível, que possua

■Kresas e empresas

19.8.

Na hipótese de não haver vencedofJpa

ao vencedor da cota pj;incipal ou, diartai

ço do primeiro

a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ite sua recusa, aos licitantes remanescentes,

NMbiCado da cota principal,

cota reservadaei cota principal, a contratação das cotas

desde que pratiquerrm^
Se a mesma empresa ven<^

deverá ocorrer pdo f^enor
Nas licitações por SIstfHna deNU

priorizMtadejquisiçãollosproduto
a cota fsjg tnddec^ada para atender as quantidades ou as condições do

Éldido, jus^adamente.

19.8.2.

19.8.3. Ét^reço ou por entregas parceladas, será

íotas reservadas, ressalvados os casos em que

Os docij ps ele^^icos produzidos com a utilização de processo de certificação

P^^&Stíl, nos termos da Medida Provisória nS 2.200-2, de 24 de agosto de

e pre^reidos verdadeiros em relação aos signatários.

Ite ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

aíCada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

19.9.

diSI^CKi i b i I i z a a
rec<

NãoiiavVi^ expei19.10.

do certame fli data m

útil suta^queVíl^ fto mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

omitinica^o do Agente de Contratação em contrário.

> cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os fSKos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.5 12.846, de l^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativae civil de pessoas jurídicas

19.11. Apli'

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas mencionado diploma legal.no

20. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

José ítt

icretái Administraçã'

^/2025 Aíjrtari■í"

I ■

ij-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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PASTOS BONS^^Í

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-

service no munidpio e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo

almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Mur^
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumenfl

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados coi

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

Ide Pastos Bons/MA., conforme

1.2. conforme justificativa:ol

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de^^í^^SS?
custos

2.

2.1. W (trezentíW
k^ios descn

Cinquenta e dois mil e
k na tabela abaixo.quinhentos e quarenta reais) conf(

í

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃOL

R$ Unit. R$ TotalItem Descrição

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALM^O NO'
SERVICE NO MUNIÕPIO • Servido em

mínimo; 02 tipos de salada, 02 tipos^
avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml

(refrigerante ou suco naturaíl^íoífia), 01 sobi

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAirn^j|aE
Secretaria Municipal

(COTA RESERVADA

SERVICE NO MUNldPI^^
^e sal^
wnassa.

Unidade Quant.

IA SELF

Iam noaqueciW

karnes R$45,47 R$68.205,00Und 1.500e

'bida

kia e caf^

1

ValorTÕtál R$ 68.205,00
'PJ AÜ D Ni

íicu em aqu

mínimo; 02

avícola), 01

(refrigerante oB

QUANTIDADES^
Secretaria Municii

R$ 45,47 R$ 22.735,00irnes (bovin^®
Bebida gelada

^^ea e café.

tipos^
L.350 ml

Und 500

2

iral ou 01 sobi

partiM

^tração
E

itidade: 500,00 | Valor Total R$ 22.735,00

JtCIMENTO DE
IARMiTTX - Embalagem
|k n2 09 descartável.

le

.MPLA cnCORRlB

I^^OÇol^TA)-
^^■íl^or.

Fi4

mari

Comí os de 1^ qualidade,

amas de arroz do tipo 1 agulha

) porção de 100 gramas de feijão de Boa

l^arioquinh^u preto / 01 (uma) porção de
individual / 01 (uma) porção de

ento podendo ser batatas, legumes.

pm pn[o:

conteni

longo /

qualidade doB
salada em em!

70gramas acompai

cremes ou verduras cozidas ou massas / 300gramas de carne

bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refopdos, fntos ou empanados).
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

por

RS
RS 32,70 :Und 6.000

196.200,00
3

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 6.000,00 [ Valor Total R$ 196.200,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX - Embalagem individual

de isopor, tipo marmitex n^ 09 descartável. Composição: 720

gramas com produtos de 1^ qualidade, contendo uma porção

de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha longo / 01 (uma)

porção de 100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo

R$ 32,70 RS 65.400,00Und4 2.000
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carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de salada em

embalagem individual / 01 (uma) porção de 70gramas

acompanhamento podendo ser batatas, legumes, cremes ou

verduras cozidas ou massas / SOOgramas de carne bovina ou

frango com ou sem osso de diferentes formas (assados,
refogados, fritos ou empanados).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2.000,00 [ Valor Total R$ 65.400,00
Valor Total R$ 352.5<0^

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema"^

prontas, que afeta tanto a população quanto os ser^ores

fornecimento é insuficiente para atender à dem«B# crescent&L'Res ulta

insatisfação dos beneficiários. Essa situação comfffainnete a qualidaal|

que a alimentação adequada é essencial para o Í)em^«®E|r e a produt
direito

3.

ii(o na oferta de refeições

^ual capacidade de
lolici atrasos e na

uma vez

dos servfrores, além

população.

[Cipi

!o

de >ser um .ICO d

V

Os atores envolvidos incluem a administração mwiicipal, que éres

e a qualidade dos serviços prestaj^s, e os beneficiários diretos, queijo os servidores e a população
que dependem dessas refeições. A percepção do prt^tema é clara: háwna necessidade urgente de
melhorar a capacidade

necessitados sejam

garantira eficiência

ito para evitar interrupções e garantir que todos os

pontuai.ndidos de fc^ma adequada e

Lde inter^Resolver esse proU|iNÉ<f

benefícios significatfM^
e a promoção de urr^

imen

ocessóC§ reduzí

úblico, pc^ a maioria na oferta de refeições prontas trará

^ tempo de €S|»ra, o aumento da satisfação dos usuários
mais produtivo para os servidores. Além disso, a

esultar em economia de recursos a longo prazo, ao

Pis resultados estão alinhados com o objetivo de

lidade, justificando o investimento necessário para solucionar

edu

'lél a

eficiência no refei^

otimi^j
promoH
a questl^

3.2. Maisdetã^fes
^^^Jópico es^j^ico*

perdício§7
servi' ICO

do a furidftmenta da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

4.1. .está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição’^^solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.8.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n? 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
10.1.1. ~

10.1.

A subcontratação fica limitada a 30% (pÉ
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação.

por cento).
10.2.

admitida.caso

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Coi 14 de dezembro de 20^6, em seu artigo 48,
^7 de agosto de 2014, esta licitação terá:
1^1120,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

Empresas de pequeno porte - EPP,

11.1. lementar 12H|L
jtelementar 14^
noiip de até R$

empresas

lÜvidual - M
cinco

incisos I e lil, alterados pela Lei
11.1.1. Os itens com vaior esti

participação excfa4Siva de

inclusive Microemf»i8«ndedo^B
Reserva ide Cota de até 25% (v

Empresas de P«<jueno Porte - EPP, 1

11.1.2. f cento) para Microempresas - ME e
roempreendedor individual - MEI.

licitação, deverá ser ass^rada, como critério de desempate, preferência de

mtação pofi as mlcro^presas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

5B||inco por OBfito) supertor ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

11.1.3.

C(

até

• 123/20^
^iicítaçã11.1.4. 'erá serasseguradoa prioridade de contratação para as microempresas

^ueno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

:o) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

Ito do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

é

(k ^ez poi^
líV2OO6,|i0ra fo^
ecoriémico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo^^^gência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita noT^|rumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadasem relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidadeo contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2.

12.2.
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12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO],
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.
na

Forma de execução
13.2. 0 objeto será [PARCELADO/CONTINUADO].serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos dMos e indM^s, inS

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, cqrtríbuições ou OMgaç&

previdenciário a que estiver sujeito, e dema^^ ct»tsGlSrf|ue incidam,^fc|^
execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conterá díscA
solicitada, o valor unitário (numérico), val3
proposta de no mínimo 90 (noventa)'

^s resultantes da
^lli^tas, físcal e

lente, naindT

14.2. jmação detaíNi^^dos serviçl^
(numéricCrc^r extensi

^ertados, quantidade
krazo de validade da

e prazo de execução dos serviços..

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1.

15.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA sea^compn
15.1.1.

, mediante!^

j^iscrição n'
'a sedj

esentação da seguinte documentação:

^gistro Público de Empresas Mercantis,No caso de empresárto jndivi

Em se trtüpdo de microempreende15.1.2. idual - MEI: Certificado da Condição de

empretndedof iadivjduat CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

go da aut^ticidad&ffôatío vwi/w.portaldoemDreendedor.gov.br:

ipdedadsjernpresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

teWgistradof» Junta Comercial da respectiva sede;

rticipati|é sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

iRmde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

imples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

s do'lií^l de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

veri

15.1.S, No casí^
lIlKjdame

15.1.4.

GBoprêSttMerca

150.5.

Juni

15.14. No c^|ie cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

ítssembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

ftefistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfÍca:ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçãorespectiva.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintesdocumentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostase lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando pessuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de PessoalFíáftC8»,_conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Con^buintes-fotaAaBl, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de coq|

Cadastro de Contribuintes Municipal^H
Prova de regularidade com a Fa^^nF
expedida conjuntamente pel$ Secretaria

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

tributários federais e à Dívida Ativa cb^União (DAd|B
aqueles relativos à Ssjg^idade Social, nos^termos da
02/10/2014, dc

Fazenda Nacion

15.2.3.

intes estaifajal, ou ,de Inscrição no

0 se tratar dep^estadiMrdes^iço.

||ral, mediante apnesentação de certidão
^i^l^eita Federsl do Brasil (RFB) e pela

referente 4 todos os créditos

bar elas administrados, inclusive

15.2.4.

ria Conjunta n® 1.751, de

^cretárlo da Receita F«|^al do Brasil da Procuradora-Geral da

15.2.5. Prova de regulari

licitan

e £ertid

;om a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

sljlp Negathn ou POiMt^d com Efeitos de Negativa de Débitos

com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

Estadual;

|ndo isento dos tributos estaduais relacionados ao
Reverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

)da Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

la da lei.

C(

p.

jda pele: reta

i&,2.5.1. ite sejaso 0

0^^ licít^E
declftcão da

na foi

. 15,2.6. :ularii com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

íite a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

s, *.íièÍ^ão NegÜiva ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

Secretaria da Fazenda Municipal;

‘"^so o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

lÜLva

licl ite.

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
V,

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

15.2.7.

15.2.8.
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15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7? da Constituição Federal;

Quandose tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

15.2.10.

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMtCO-FINANCEIRA, que será compreü«da mediante apresentação dos
seguintes documentos;
15.3.1.

15.3,

Certidão negativa de feitos sobre falência,j^xpedida .pelo CBftéfio distribuidor da sede

I em caso de pesscMts i&icas, emitida atéda pessoa jurídica ou de execução patri

60 (sessenta) dias antes da data pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria cer|M^f\í\.
15.3.1.1. Caso admitida participado de Pesso<M|w

apresentada Certidão Na^tiva de InsoM

do domidiio ou sede do litítante, desde

icas ou Socieíl^de Simples, deverá ser
itea Civil, expiedida pelo distribuidor
Mndmitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrin^lí

demonstrações co

forma

certidõelw

cwBproverm* Ipoa

T Derrftat&tração de Rp^iltado de Exerdcio (DRE) e demais

(|^^ls nos termos da Lei IFtderal n^ 14.133/21 apresentados na

luçãoGFC i255/,;®ffle e Resolução CFC 1.418/2012 com as

nfica com »^são não superior a 60 (sessenta) dias que

da empresa, vedada a sua substituição por

nformè'

e e:

ou :os pro'

Ostlocumen feridos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso dea pessoa'^fdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Jl^mpresascom menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

aíl^.item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

15.

Bala

forma da lei.

sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramentodo livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

'atrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

.3.2.3.

15.3.3.
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a:

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência &

Ativo Tm

1,00):

SG =
Passivo Circulante + Circulanti

15.3.4. Da análise dos documentos apreH

(LG), Liquidez CorrerjM (LC) e Solvê
igual ou superior a 1

As empresas q^l^preseStofíeiTi resultad^fa^ quociente de capacidade econômico-

lilido, quando'l{^ sua habilitação deverão comprovar,
imigração, py^mônio líquido no valor mínimo de 10%

dos seys itens-ofertados, admitida a atualização para a

através de índices oficiais.

|v^(MEI) que pretenda auferir os benefícios do
difere^i^do preví^Wna Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

lÀj^o do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

le será comprovada através da apresentação dos seguintes

dos serão

^eral (LG),
jlados os^Wices Liquidez Geral
le^deverão apresentar resultado

15.3.5.

financeira menor

considej^

(dez poülíl
dai de apl

s os risco

15.3.6. O oempí

Trata
•Sj.i.

•ensa apresi

nk^xeraln

«C^^CNIC
□mento

ue o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

^:Adeclaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

líesponsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação,

provação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

foro caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superiorcom o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

15.4.3.
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interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filia! do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados d

a conclusão do contrato ou se decâfrido, ncJ^^mlrí
execução, exceto se houver sidaftnanado para sirp
Os atestados ou certidões possuírem a^Ao
sua análise serão objeto de dftigêncii. s

15.4.3.1.

15.4.3.2.

15.4.3.3. le técnica expedidos após

início de sua

razo inferior,

las para a

resta

15.4.3.4. .es

15.5. Além das declarações constantes dos itens e«

seguintes declarações, sob pena de inabilitaçâ
15.5.1.

fficos acima a licitante de apresentarainda as

Declaração de que a habilitação,®® declarante responderá pela

da lei (art 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

li^reserva de cargos para pessoa com
dBl, previstas em lei e em outras normas

1^14.133/2021);
fcompreendem a integralidade dos custos

^endirrr«ttodos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

aos requisit

veracidade das informa restadas, naiM

exigências 1

vidência S

Declaração de que cumpfeuj

deficiência e para re^d^ado d

espeaficas, na forma da ot,(art.

D^laraçâoée quesi^ proi^^s econ

15.5.2.

15.5.3.

P'

trabáM

ajustí

;as, nas normas infrafegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

ip^to de owiduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

14.133/2021).1®. da Lei ne

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

de Execução
A e seguirá a seguinte dinâmica::ao

Início da

serviço;

objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência
trabalho:

O fornecimento das refeições será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, mediante emissão de ordem de fornecimento ou

solicitação formal do setor competente.

periodicidade de doe execução

Os serviços serão prestados em ambiente próprio da contratada, obrigatoriamente localizado

no Município de Pastos Bons/MA, devendo o estabelecimento possuir estrutura física,
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equipamentos, utensílios, mão de obra e condições sanitárias adequadas ao preparo,

acondicionamento e fornecimento das refeições.

As refeições do tipo almoço self-service deverão ser disponibilizadas para consumo no

estabelecimento da contratada, em dias e horários compatíveis com a demanda da

Administração, observados padrões mínimos de qualidade, higiene, conservação, variedade e

adequação alimentar.

As refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, compreendendo
almoço e janta, deverão ser preparadas, embaladas e eim

retirada conforme a solicitação da contratante, em po^
acondicionadas em embalagens apropriadas, higiênicas, rei

transporte e conservação dos alimentos.

?s ou disponibilizadas para

s^^i^uadas, devidamente
ntê9>5^SCmpatíveis com o

A contratada deverá observar, durante toda a exect^k) contratuaKas^rmas s^tárias, de
vigilância sanitária, higiene, seguranç^i^imentar e bças prátic,
alimentos, responsabilizando-se integralrn

e manipulação de

bs fornecidos.

O cardápio deverá conter prep^
refeição contratada, podendo a A*

necessidades dos órgãos requUitant^

ões variadâl,esbalanceadas^^mpatíveis com o tipo de
P^stração soli ajustes pa% melhor atendimento das

O fornecimento ocorrerá de formacontínu

ata ou do contrato^te c^;;orrente. conforrht^

Administração^í^Ç^haveftdo obrigação deçontrataçao
integral do quantitativo estimado.

A contratada manteí regularidade no atendimento, garantindo capacidade

operaciof»! Hara fon1«jmentoda& refeições solicitadas, inclusive em quantidades variáveis,

conforme as n<ioessidaai||
viagens e demaisÉsmand

b dem 0, durante o período de vigência da

ivos efetivamente solicitados pela

;dministrativas, eventos institucionais, ações de campo, plantões,

órgãos municipais.

■J

Ntelariataa serem Cbiponibitaados

Para a fierfeitt execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.16.1.

equi|Kimentos» butsmentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabtíôcydas, promovendo substituição quandosua necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

17.

17.1.
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua propostacomercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõ€^ ^(Mdtuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plaíi#-çòT«^iroentar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição
outros.

17.3.

17.4.

17.5.

sultadosédas sâ«i||^;^plicáveis, dentre

Preposto

17.6. A Contratada designará formalmente o Ú
serviços, indicando no instrumento os pi
contratado.

17.7. A Contratada deverá manter piV|R
período da execução contratual. \

17.8. A Contratante poderá recifâ&r, des'

preposto da empresa, hipótese «n que a

losto da e^
lies e deveri

I, antes do iiiício da prestação dos

Igi relação è éxecução do objeto

[Sto da empí lO local da :ução do objeto durante o

rí

\e justificada

íliLratada de
:e, a indicação ou a manutenção do

irá outro para o exerdcio da atividade.¥

Fiscalização

A execução d

respectivos ^
jContratôiáevefii^acompinhada erlsraiizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

ijgtutos 14.133, de202i^art. 117, caput).

17.9.

Fiscalização flCDÍca

17.10. Ofiscaf^nfeido cor?
as condms ^beleci'

acom|)9nríará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

con^i^, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administrado
O^cartéeiMco do
as^^orrêníáos relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

ngc^ppprio paráa regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

1«ÍI^1j\133, de 2021).
Identf^Slida qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

rato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todasâ740.1.

17.10.2.

I^otificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

OTiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

17.10.3.

17.10.4.

17.10.5.
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contratual.prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.11.1.

17.11.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabh«is, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização dorplK
contrato contendo todos os registros form^'A"«
contrato, a exemplo da ordem de serviço,sj® re^
prorrogações contratuais, elaborando relatório com

adequações do contrato para fins de atendínseaío da finali

esso de acon^nhan^BÉS e fiscalização do
? gerencüínento do:uçao no

^de ocorrêndM, das alterações e das
à verifica^ da necessidade de

Ia 0.

17.13. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pe«^
ocorrências relacionadas à execuçlte do contrato e as medidas ada

à autoridade superior àquelas que üftrapassarem a slia competência'^
0 gestor do contrato acompinliç
fins de empenho de despesa eJ

nto da d

iscais do contrato, de todas as

informando, se for o caso.
'v.-'

17.14. rá a rhilnLitençâo das cOfKÜções de habilitação da contratada, para

lamento, eanotará os piSblemas que obstam o fluxo normal da

no rèfiitório de risess eventuais,

^omprobatói^sll avaliação realizada pelos fiscais técnico,

Bimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

i|99 contratual, baseado nos indicadores objetivamente
ftd^es^plicadas, devendo constar do cadastro de atesto

liquidação e do pagittÊ
0 gestor do contraliM

administrativo^e setoB
menção ao sm desem

definida^e aferhloSr^e a e
de cuÉ

0 gesti

17.15. ipcum

cu

na

iS peni

nto deobrigaçõe

[ências para a formalização de processo administrativo de

Bde sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

17.16. ntrato tomará pra

l^ara fir^cte apllc;
rl?^.133, cte 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

responsaw

art. 158

^anforme o

i.ei

rá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

Rcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

tividades da Administração.

j deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

gestão

17. do rato

iptr lam ju;

a ram'

do coi17.18. O g(
forma lizM

fiscaliza çã dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na

dotação abaixo discriminada:

18.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.
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18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Jttmo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a coUttráinotificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (d'

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelgj
e quantidade executados e consequente aceit||||(^
O prazo para recebimento definitivo poi

justificada, por igual período, quando houver necess'!

19.1.

19.2.

fcs úteis,i^u^ntardsi^ebimento da nota

ninistração, após a v^iiMai^da qualidade
[iante termo

pte^pcionalmente prorrogado, de forma
de diligêrtdss para a aferição do

19.3.

19.4. ■ ser

\ \atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do cí^o, quanto
deverá ser observado o teor do art. J43 da Lei ns 147^3. de 2021,’l|
emissão de Nota Fiscal no que pertlr»^ parcela incofiteoversa da e:

de liquidação e pagamentcv

O prazo para a solução, pi

saneamento da nj

nsâo, qualidade e quantidade,
■ILunicando-se à empresa para

ísfcção do objeto, para efeito

19.5.

;ontratadfi;.^ de inconsisâífeicias na execução do objeto ou de

ÉÊ instrisofinto de cfièrança equivalente, verificadas pela

^^ÍM4Hse prls|i^ líquicfai;^ àispesa, não será computado para os fins

19.6.

fiscal o

Administração duiv

do recebimerjío defi
O re

segur^^^^s
19.7. xcluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

l^-profissional pela perfeita execução do contrato.

irovisoí Lú

lonsabilnem a

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida^N^
para fins
^a fins dèJ

20.

iscai ou documen

1^0, na da seção anterior, prorrogáveis por igual período,
^^líl^o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

entado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

le cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

UI
'X.

uid

equnüente
.táúc

le validade;

^missão;
iDs dados do contrato e do órgão contratante;

•^ríodo respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20. a da

20.2.3^

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

20.3.

20.4.
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Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munitípio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.5.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,o contratantedeverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar'^,;J|todÍ^as necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspond^SÍe,''lltí|§i^ada ao contratado a
ampla defesa. . \ ^ v

bimento de seus créditos.

20.7.

X,
ix20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamgrios^serão reali

decida pela rescisão do contrato, caso o contrattMloiÃo regularize sú^

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta^iüas contados

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagan^â^ o dia em
pagamento.

Quando do pagamento, ssrá efet^o^
Independentementfi do per^
serão retidos na foi^, qua

;e, até que ses nor

20.9. alização da liquidação

\ \

bancária, psra çrédito emplpco, agência e conta

\

20.10.

\
20.11. .itida a ordem bancária paranstar como

20.12. ;ária prevista na legislação aplicável.

•Nnserido na planilha, quando houver,
ipo do pagamento, os percentuais

retenção tfUi

h^al de tribui
realL

20.12.1.

estabefe(^Clo$fia tegislaçio vigente>v

teíjpfefite pelo SimplesO contratado regula

123, de 2006*^0 sofr>^
poraqyeje regin^íiiíiilo entantO^o pagamerrtQficará condicionado à apresentação de comprovação,

docLíríliiito oficfa^e que farjus ao tratamento tributário favorecido previsto na
irnplemeiUir.

20.13. nai, nos termos da Lei Complementar

f reterão iribtiláfia quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por nteio

referitn |

Pastos Bons - MA, 13 de Abril de 2026

A'

l/uii
/ José Burnett Perefra da Silva

( Secretário de Administração
Portaria ns 03/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões quevenham a ser verificados

preparação.

l. PROPOSTA DE PREÇOS:

na

DESCRIÇÃOITEM V. UNITÁRIOMARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL: ...

CNPJ:...

ENDEREÇO;...

TELEFONE:...

FAX; ...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE Aí

NOME: ...

CPF: ...

RG:...

NACIONALIDAl

ESTADi

PROFissÃSr::

□A|REÇ0^

.RÃ AVLDE REGISTROB PREÇOS E/OU O CONTRATO

:IL:...

£TO: ..;

4. PRAZO OM

5. DADOS BW

!ADE POS'

DA El .A:...

Declaratms q

0'id^que 3)^1
e e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos.aM||tamos

posfíÍa|fesentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

assiÀirado^^ Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

alho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

pre prwramente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

benr,

direito
•.5^1

definitivo e q
\-

W
Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico 006/2026

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026025/2026

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o
fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no muniopio e
refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta,
para atenderás necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

L©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de
.©

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE{S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

O
£20

PREÂMBULO

de , a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N®{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

deAos

Gerenciadora j inscrita no CNPJ n®
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ATA documento vinculativo e obrigacional às partes.em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo airr^ço self-service no munia pio
e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo á
necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., especificado no Termo d*

do Pregão Eletrônico N^ 006/2026, que é parte integrante desta Ata^.^sim
registrados,

^nta, para atender às
I^Ki^exo I do editalífei

com' pro| Cl reços

trUÍÇcrição.
tenham sido I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será da.1 primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada i5<|^^|^al período, rrí^glante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

«Itedo a partirano,

s \
2.1.1- 0 contrato decorrente da atajçte registro de p

instrumento contratual e observará^^^^^om^
disponibilidade de créditos orçsfementáf^^k^
ultrapassar 1 (um) exerdcio finane«Ht).

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do 1

disponibilidade dos

terá sua vigência estabelecida no próprio

natação e a cada exerdcio financeiro a
evisão no plano plurianual, quando

da c

em como al;

.ubstituto deverá haver a indicação da

2.2 - A contratação com os fornecedores na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão deu

conforme o art. 95da Lei

a de en^nho de desp^, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

^133, de2Q21.
:ratualtle que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de de pré?!

2.3 - Os contratos d^rr^tes do sT

Lei n5 3r#433, de 202l
2.4-

de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

lüÇão, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da atapocesso

de registfoíie preços;

2.4.1-Serão r^i^fâdos na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
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2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses;

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de prtÇWir lia prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e forne^*
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o forn

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõe;

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.1

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) v^

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pi^o, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Adfrtínistração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de asidnatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinaria ata de regístra^^® preços^© prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2-7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitáfrtes jemanescenfes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em í^al praK» e nas cond^fcs propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de

anterior, a Administraça

convocatório, podiré;

ido registfigde preçQg..

ís será divy^do .fio PNCP e ficará

lem classíficattoserá convocado para

||jio instrumei^ convocatório, sob
S^2021.

ir

'Stabelecí

f igual período, mediante

lum dosltótantes que trata o ftem 2.4.2.1, aceitar a contrataçãonos termosdo item

jervados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

£Íação'^ demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

^^observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

rço do adjudicatário; ou

2.12.1 - Convocar parati

foram registr8d<^^8(^ red'
tnelhor, mesmo queitíma do

2.12a - Adjucfear e o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

a^ttldída aofdemi^assíficatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A exfsbincia de pnBÇpgregistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espedfica para a aquisição

pretendida, desde devidamente justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pre^s.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventi^l riedução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das dtras ou d<» serviços ergistrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou faJÉjB príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências Íncalcuj4||K, qtÉ

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do^ca^do art.^4'1j|ia Lei ns 14.133^ de 2021;
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinta de quaisquenfl^tos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovadtefÊpercussão soIm^s preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no^instrumento cofwga^atório de cl^ula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrai:l@i,-Ros termos da LelntJ4.133, de 2021.

^iabilizem a exsução da ata tal como

4.1.3.1- No caso do reajjKtamerrto, deverá ser respélt»áa a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrata®^
4.1.3.2 - No caso da repa^

definidos

podesá «er 9 pedido do interessado, conforme critérios
contratação.a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

p ou éNp^de ge^njadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

5.1 - Na hipótese de o"íHr^o re
superveniente.

registrado.

■reite redigÉF^seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

ipWÉ^so assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

5.1.1 - Ca»

y^erado do u
Hl^^iitrativa:

Dti revista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

^classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

^ará osTicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

fl|P obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadorcomunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

re na OI

e nao

5.1.3 - S(
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente <jue inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ea forneeisteN' deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento d^seu regisfe^, nos tettn^ do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14.133, de 202^e^
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do

gerenciadorconvocaráos fornecedoresdo cadastro

|cedor, nos ternws do item anterior, o

iâla ordem de clasi^cação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações» p^^órgão ou en

cancelamento da ata de registro de preços, nos terni<»do item 6.4, e à

gerenciadora procederá ao

á as medidas cabíveis para
\

a obtenção da contratação mais vantajpsa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do'*fifieço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto ngri^m 5.2 e no item 5.2.1, o ^!;|^o ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo Cí^a^alidadedps valores pmdcados pelo mercado.

comuf^^Ã ^#gãos e às entidades que tiverem firmado

i^^reços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

n^ni^al, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

2021.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerena

contratos decorrente; :a de registr^

que avaliem a necessf o

de <•>

CÚUSULA SEXTA > 00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^dor sef^ic^ncela^Siil^lo gerenciador, quando o fornecedor:
JlMs condr^l^ da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

^ira^cT^ta de'empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

iva razoável;

dlK£iílíynante>^seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n^

6.1 - 0 registro dflj®

6.1.1-De"s^
1.2 - Não'11

ttilUtrdção jusi

ii: le 2i

r sançab prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6^%4A- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

6.1.4^
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força mai2r: ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 4
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3^

11.462,

ercado tornar-se

Decreto

n? 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ens^

instrumento convocatório; \
0 das penali s estabelecidas noai

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integft

convocados, não honrarem o compromisso assumiSfci^stificadametT

do cadastro rva no registro de preços que,

^s terem assinado a ata.
fedes decorrentes do descumprimento do

as hipóteses e7ltj|ye o descumprimento disser respeito às

‘Oçaso no qual clÉBrá ao respectivo órgão participante a

7.2 - É da competência do gerenciador a aolicação das pè
pactuado nesta ata de registro de preço, exi

contratações dos órgãos ou entidade Mfticipa

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante d*

previstas no item 6.1, dada a

fornecedor.

gerenciador qualquer das ocorrências

iW^dimento para cancelamento do registro do
comúRI

sidade de insíÉ^ção
m

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1^0 do tí^to, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

registraífe), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

Bc i do instrumento convocatório.

8.1 - As condiçõ^fl
da Administraçãofi
definidos no Terma

8.2-^
que^ÜW
referên

8.3 - Fica èU

de Registro d'

renunciado têm,

is de

ornecí
•r "

ncia,

'gistro

iroreços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

Preço, 0 Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatáriasTa a presenmAta'

,ar os I coi

\
Üfcde de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

os (A^), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

nquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domialio

qualquer

p Fori

de das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n? 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões casol

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciarn|i\a
^m acarretar prejuízo

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgp^pu entid^
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias^^^^rvado
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivç^B^ da contrataçãâi^
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entjMe nSot^^rticipante
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigêncii4a ata de reg

xleveránao

m
.Vop it^encia

derá ser prorrogado

Lpelo órgão ou pela

:a.

aci

de preços,

le registro de da qual seja integrante, na9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da”^
qualidade de não participante, para aqueles itens para os

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionâmí|
cento dos quantitativos dos itens do instüiment^

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões Nto podèl^
cada item registrado na ata dqi^Kjistro de preços.j^a o gererré

número de órgãos ou entüaÉCKft não p^ticip^i^s que aderirem à ata de registro de preços.

lão tenha quartâ^ivo registrado, observados

poderão exce' lor órgão ou entidade, a cinquenta por

^vocatório regisWibos na ata de registro de preços para o

(f^totalidade, ao dobro do quantitativo de
for e os participantes, independentemente do

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

Io objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

que

10.1 - O preço

ofertadas

ado.

opostá' sao as seguem:

Preço

Unitário

Item Descrição Unidade Marca Quantidade Preço Total

Pastos Bons - MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N9 006/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N8 DOS ITENS
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nô

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO ns

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

J.

Rs OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /
.©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS . /
Logradouro Número , Bairro Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante CPF ns . .

Uli

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade,

Nome Responsável Contratado , CPF ne_

O
Estado

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,

PREÂMBULO

Aos de de ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

, inscrita no CNPJ n^ ^ em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1®
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:
), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1

2

3

Valor Total R$

IS e indiretas dS^rrentes da execução
l^revidenciári

primento

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinájá
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaiij^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrc^n^essários
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma què^l^gamentos de'
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculaifi^ta contratação,''*’

>alh IS e comerciais

;rat do objeto da

^o contratado dependerão

pendentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que em^^a^a contratação,’l^«specia l as cláusulas espedficas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Av^ft^
2.3.3 - A Proposta do Contratado; ^8
2.3.4 - Eventuais si^ejBiilfi^ocumenti

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Conti âo Direta^Hé orme o caso;

3.1 - O prazo de vigêndâ da connS

na forma do artigo 105 dartiy^n“ IC
até 10 na

y_/. e encerramento em

de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

[a^os artigos 106 e 107 da Lei n** 14.133, de 2021.
^ticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

ser prorrogáveis jiIl
4.1.1-dW
quando oV

caso de cul^

^^^.2 - A pr
da V

foi

for''taw^'doo n

atado. Invistas neste instrumento.

que’^frata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,com base no

ntrato, nos prindpios da manutenção da necessidade, economicidade e

Jtratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,

flreito subjetivo à prorrogação contratual.
Togação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

10

'ga

ijosii

doGe;

ida'0

3.2-0 contr,

3.3 - Em caso d^
3.4 - O contrato

ÉQ não ti

poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIl)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral dí^£i;eços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 'aí
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano se

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de re^ji^mento, o^
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida; Í|uidando a dife
logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajus

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajusta

não possa(m) mais ser utÍli2ado{s), será(ão) adotado(s), êl^^bstituição, o
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substito^
reajustamento do preço do valor remanescenAüor meio de ter

fa^aliiítir dos efeitosn

\ \N

IN ira ao

Correspondente tão

\1

iame)l^É^o(s) definitivo(s).
to venha(m) ‘àl^^extinto(s) of^tíe qualquer forma

a ser determinado(s)

s partes eleg^o novo índice oficial, para
Kítivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostijamen
CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento trataW

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tod*

administrativo, independenta
7.2 - Os dados obtidos somei

acordo com a boa-fé e

inform pí partes deverão cumprir a Lei n9 13.709,
e tenham acesso em razão deste contrato

lesso

ados ai

declaraçi de aceitaçao expressa.

||c para as finalidades que justificaram seu acesso e de

É?s do a^

^Ij^erceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

Igdos pelo CONTRATADO.
Wrmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

PD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

provado do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

^ções.
.orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

LíGB.os pri

7.3 - É vedado o compai
7.4 - A Administi

lento

p dev& infori

operação firmada

7.5-Terminadoo ,

exceção das hipótè^
docu^iHlIt^çâo para de^^

escritnWsas

e ven ser o

ito do: 'S nos

. 16

enquip^lHa|t|)

7.6-ÉM^fíj
decorrentef,^
7.7 - O CONH
presente cláusu

7.8 - O CONTRA

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçãoformulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimentoda LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

itai

LG

ADO deierá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimentodos deveres da

■(^anecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

fH^E poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaisomissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentesao tratamentode dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações,editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § l^ do art. 26 da LGPD deverão

nacional. 4

ir comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à coqÉi^ recursos^fce
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste ex^Ql^o, na dotação^|

, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

con; los no

discriminada:

UNIDADE:

CUVSSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exerdcios financeiros sulJ ntes será in

^^ediante apo^amento.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponde

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as o^igaçõ«|Au
anexos; \
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições e^beleo
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre Wcios, de'

midas pelo Cól itado, de acordo com o contrato e seus

Referência.lo Teri

oy>fcorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, rijparadojDu corrijo, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4-Acompanhar e fiscajizar a «»cuçSo<ioewtratQe c^umprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagam o Contraliiuiio do vaTorcõireçpondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecida jresent# Contrato e no Termo de Referência,

fli^ções pr^^tas na lei e neste Contrato,
da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

obrigações pelo Contratado,

todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do

9.6 - Aplicar ao Qssfe^atado
9.7-Cientificar 0 :je reprell

cabíveis quando docteseumprimei
9.8 - Explicitamente emí% 4ecisão'
presente Contrato, resialvadoies requèf^imentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nentwm otitefesse parada boaesiecução do ajuste.
9.8.Ã.-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir" adnrtttEb a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os^emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrantea este Contrato,assumindocomo exclusivamenteseus os riscos e as despesasdecorrentesda boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhadodo manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) lipras que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, con^ a comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do colwBt
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. ^
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas eaq^sas, no tB|M oi#
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vi4^, defeitos ou i
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeCL^p do objeto,
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nã_g reduzindo ess«r®sponsabilidaÍ^ fiscalização ou o

ANTE, que fNsrá autorização a descontar dos
íspondente aos sofridos,

fiscalfzsção do contrato. Junto com
mentos relacionados na Ordem de

'H' superior

\ \
prazo

fees resultantes da
pa

V-

como por todo e

acompanhamento da execução contratual pelo COMIplWr
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor cülB

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor res

a Nota Fiscal para fins de pagament^i^s seguintes
Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangft
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previ

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

Éi Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

f, por todas as obrigações trabalhistas,

ição espedfica, cuja inadimplência não

çoes prevista

Éy^elo conte:.

10.10-Comunicar ao Fiscal d@£mtrato, no prazo df 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifiqu^o locai da executo do í^J^o contratual.

10.11 - Paralisar, por

acordo com a boaj^cnica^^
10.12 - Manter éurar^e toda

as condições exigi

10.13 - Cumprir, durantoípdo o ^

l^inaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

e ponha risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

ência do£»ntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

pg^na lici^^o, ou para qualificação, na contratação direta;

^o de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoacom deficiênc«^;pariSlí^bilitad^^ Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação ^t. ll^'
10.14-Compn^ar a reswva de c^os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a in(^»ç^o empn||âdos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15-Guai

habilF

sigilo solwi otdas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar cpíti o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive sjuanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utenalios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e afVtA^^ão, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou i^s&um^^ eqngênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de ^zesseis awjs, excet© na «sndição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. ^
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX)

quais se Im

lliado, a extinç^ contratual se dará

balho do menor tí® dezoito anos em

11.1 - Para os contratos por escopo, assim consideradoso^w^ratO^
dever de realizar a execução de objeto espedfico em um pçrí^o predete
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aindã
estipulado para tanto.

ao CONTRATADO o

isso ocorra antes do prazo

11.1.2 - Se as obrigações não forem ciKSlpridas no prazo i^^ulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que devei^à Administração pf^idenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não
\.N

ão dôesmtrato ref^^ no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO: \

a) fiçâsé-ele ‘^0'^stitui

a dm i r^MA||;
podef^a^dmTri'

rr^e^das a<

m mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

ifi^râptaKpela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

as em lei pai^*áxontinuidade da execução contratual.

P^contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

u não as obrigações de ambas as partes contraentes.

5ntes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

11.2-Em se tratado de o
independentem^^de tererh^i^

11.2.1 - O coBtoto podè iser
quando estanao

le nati

cump

luser de ©réditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não i^is ^!©|erece \witagem.
A extina^ neS^JbyJÓtese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

é do®ontratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

aót^dênda dia-
11.2.3 - Caso á' ícação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos'de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni^atório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantétrt vínciá^j^aatureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ^gão ou ei^ade ò
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atu^^wscalizaçãó ou na getãò^iíe.ei^rato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,^jpreral ou por afiii|i|||^, até o terceiro grau
{art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ií 133, de
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato qum cause
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do cotT®|to;

d) ensejar 0 retardamento da execução4o:«bjeto da contrata|gio sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falA
f) praticar ato fraudulento na exe

ou com

Contratacf^lfue:

grave^^ à Administração ou ao

u prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
do contrato;

lineterfrSNlRtedec^alquer natureza;
n^ 12.846, de 19 de agosto de 2013.

ministrativas acima descritas as seguintes sanções:

i^nexecução parcial do contrato, sempre que não se
de mais grave^rt. 156, §29 da Lei n® 14.133, de 2021);

l^ar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

l3to,&empre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

g) comportar-se de modo inidôneo 0^
isto no art. 59h) praticar ato lesivo çm

12.2 - Serão aplicadas ao res^
i) Advertência, ^ando

:ó'

trata causa

justificar a impos^^f^í^de per^
ii) ImpedjiB^nto de ítítarec
"d" do sú|SSÍRL3cima'd<Krte Contr

(art. 156,1^;^|^i n9 14^, de 29P);
iii) Declara^md»iidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", ^f^"gNí^" do sutiftem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

IjDenalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n914.133, de 2021).
.'K.

uem a 1 iSIÇi

XO ■oSlàde 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

pIM^té o limite de 30 (trinta) dias;
atória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

kado, até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçãoa promovera extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

dim

inj:
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156,

§75, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 20^).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valoi^É" ^
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a (I

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1^6, §8S, d^là;! n5 1^5l^'ite^21).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimeaè

lento eventualmente

^^descontada da;rél

comunicaça^'

á ser rec ida niü ente

'da pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ad

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento prè^^isto no c^É
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento tte Hcitar e contrat

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nS 14.1

raditório e a ampla
I art. 158 da Lei n5

'ratr e assegure o 9

íl<ç parágrafo

e declaral^o de inidoneidade

le 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração'tt>metida;

b) as peculiaridades do caso concreto;" '

c) as circunstâncias agravantes ^0%
d) os danos que dela provierem ^
e) a implantação ou o aperfeiçoam

dos órgãos de control^
12.7 - Os atos previstos comóli
e contratos da Administração Pu

tenuariteSí

àift CONTRATANTE;
e programa de «ftsgridade, conforme normas e orientações

\

iüistra’’ la Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

kpificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,
i^autos, observados o rito procedimental e autoridade

flue

serão apurados e julgac^
competente definidos na n

12.8 - A personá|ÍÉ
do direito para fkd
provocar confusão i

estendidos aos seus

EonjuntaR
^da Lei

ite, nos mesi

,59).
jurídica dO-CONTRI

^ncobí*^^^ dissi
^l^^al, caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

lores è-^^ios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

^ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

‘a^ntraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

DO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

m a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

I,

em lesmo n coi

obserTttpfi
(art. 160?^
12.9 - O O

los sos.

2021).

erá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inform'^é^anter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Naci'

(Cnep), instituídos nò^âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n5 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

I n^

TAI

le Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração jj^ermo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos^fc

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá «

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podisn ser realiz,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daüpi n^ 14.133, de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidi^amente,
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

iLLcada necessidade de

máximo de 1rei

ibstila.iimpl

ís na Lei n® 14.133,

^contidas na Lei n®
co

s disposiçõ

e prinopios ge^^.dos contratos.

16.1 - As regras para subcontratação do objetc^este instrumer?^è|contrato consfam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato. ^^|||||^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divuTgsr o pres

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 dai£i 14.1

Internet, em atenção ao art. #:l,!ft8pat*-£laJLei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §3®, inciso V, do Decpgto n. 7.724, MZ

17.3 - Fica eleito o For^
deste Termo de Contrat

14.133/21.

demais dipl
Bunstroa

gKs legais.
pRo no Portai Nacional de Contratações
1, bem como no respectivo sítio oficial na

.133'

^oman^de Pastos Bórts - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

^^não piHÍe^em ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS

PEd^iteATANTE PELA CONTRATADA

íAi;

TESTEMUNHAS

NOME:NOME;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2026025/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRARÃO

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade o Registro de Preços para futura e eventual Contratação

de en^resa especializada para o fornecimento parcelado de refeições

preparadas, do tipo almoço self-service no municipio e refeições

acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo

almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal

de Pastos Bons/^-lA, mediante licitação pública, na modalidade pregão,

em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a

análise juridica:

I) Documento de formalização da demanda;

Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçamentári a;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

Autoriz ação;

Oficio Circ. Da secretária municipal;

Oficios dos secretários municipais;

Minuta do Edital, contrato e anexos.

IV)

V)

VI)

VII)

VIII)

IX)

X)

É a sintese do necessário.

Avenida Domingos Sertào n**1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870*000
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APRECIÍÇAO jurídica

Finalidade e abrangência do parecer jiiridico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14. 133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo lícitatório seguirá
para o órgão de assessoramentojurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1*^ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá;
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o

controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da

competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

cora questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Mvoc ac i a-Ger al da União:

Enunciado BPC n® 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazè-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo

Avenida Domingos Sertáo n®1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cuj as decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão

de assessor amen to juridico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas semcaráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstaite, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 0

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo lícitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilízar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos;

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

Avenida Domingos Sertào n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o cicio de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e

das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

estudo técnico preliminar,

a previsão de dotação orçamentária, o termo de

o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruido, atendendo

exigências minimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veiculos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a

f azultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:

contratação,

raerc adológic a,

ref erênci a,

pesquis aao

as

que.vez

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de

documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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planejamento de cada ente federativo poderáo, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das
respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6° da Lei n° 14. 133/2021, que assim determina:

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se: XXlll - termo de referência;

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação:
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos

autos possuem os seguintes elementos: definição do objeto,

necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica

e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações minimas do fornecedor,

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da

Avenida Domingos Sertào n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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NLLC, senào ve jarros:

Art. 18. [...] § 1® 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com

o planejamento da Administração:
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
VI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e á assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual:
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável:

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências mínimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática

de licitações públicas.

Da MLnuta do Edital

a elaboração da minuta doConforme já informado ao norte,

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise

Avenida Domingos Sertáo n^l.OOO, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão

Eletrônico n. ° 006/2026". São feitas as seguintes recomendações:

I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n° 14.133.2021.

II- Deve ser revisado o “item 38” acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

0 art. 25, §7°, da Lei n° 14. 133, de 2021, estabelece que,

independentemente do prazo de duração do contrato,

obrigatória a previsão no edital de indice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com

a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de

forma continua, a ser entregue parcel adamente, de acordo com a

necessidade d a Contr at ante, se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações d a Contr at ante e Contratada, preço.

sera

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto,

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece

as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos.

senão vej amos:

Art. 92. Sâo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI ' 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeíro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;
Xlli - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidadesdas partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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para a Mministração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n°

14. 133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempres as, eirpresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n°

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, c aput e §1°, e art. 94 da Lei n°

14. 133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo

licitatório, é obrigatória a disponibiliz ação no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de

2021.

III- CONCLUSÃO

Avenida Domingos Sertáo 0*^1.000, Bairro Sáo José, Pastos 6ons-MA, CEP 65.870-000
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Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado

o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e

conveniênci a da prátic a do ato administrativo, OPINO pela aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta

do contrato e ata de registro de preços.

É o parecer, S. M. J.

Pastos Bons/MA, 15 de abril de 2026

A.

Bernardino Rego Neto
OAB /MA 13. 551

Procurador Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado{a),

Em atendimento ao previsto no § 3S do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Editai de Licitação

objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o

fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no muniapio e refeições

acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às

necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., no valor R$ 352.540,00 (trezentos e cinquenta e dois

mil e quinhentos e quarenta reais), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria

Municipal de Administração, e demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 17 de Abril de 2026

hJj
Í6sé Burnett Pereira da Silva

Secretário de Adijiinistração
Portaria n5 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA } CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 006/2026
Processo Administrativo Ns 2026025/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimentodos interessados,que

fará realizar, sob a égide da Lei n.5 14.133/2021, do Decreto n5 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveisao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidadePREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLÜ
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o

fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio e

refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindoalmoçoe janta, para
atender às necessidadesPrefeituraMunicipalde PastosBons/MA.

L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 352.540,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e quarenta reais)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 08 de maio de 2026

HORÁRIO: 10:00 {HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

.0

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
CL®

AUTORIDADE COMPETENTE

José Burnett Pereira da Silva

Prefeitura Municipal de Pastos Bons ~ MA | CNPJ: 05.277.173/0001 '75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 0,10 {dez centavos)INTERVALO ENTRE OS UNCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

FORNECIMENTO

NAO

APRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

NAO

NAO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

{Art. 48, I, Lei Complementar ns 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3S, Lei Complementar ns 123/06)

SIM

SIM (25%)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)

i

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-

service no munia pio e refeiçõesacondicionadasem embalagem individual tipo marmitex, incluindo

almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

elaboração

1.1.1.

da da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato instrumento equivalente.ou

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessadosem participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste
edital.

3.1.

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequenoporte, nos termosdo art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1.

3.2.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.1.

3.3.2.
ou

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

com

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.I. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.I. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerdcio ou

após o exerdcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçãoque disciplina a matéria,

conforme § is do art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam*se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

3.4.

3.5.

qualquer responsabilidade civil penal.ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1^, da Lei ns 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostase lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 0

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso lli do art. 5® da Constituição Federal;

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

4.2.

4.3.

4.4.1.

4.4.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespedficas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n? 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 0 disposto nos §§ 1® ao 3®

do art. 49, da Lei n.® 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará 0 licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1.

4.9.

4.10.

Decorrido 0 prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com 0 que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar 0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

4.11.

4.12.

condições nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados.

5.5.

fase própria dona certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agentede Contrataçãoverificaráas propostasapresentadas,desclassificandodesde logo aquelas

que não estejam em conformidadecom os requisitosestabelecidosneste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.2.

6.2.1.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma7.11.1.1.

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado;

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do penodo de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1.

7.12.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n5 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva mente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimentode tecnologia no
País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 29 de de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende dor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidosno preâmbulodo
presente instrumento.

8.

8.1.

8.2.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja Igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma;

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habiíitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exerdcio do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.3.2.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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8.4. No preâmbulo do presente Instrumento constam todos os benefícios específicos que serio

aplicados às mícroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras espedficas,conformeestabelecidonos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementarns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresasde pequenoporte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.5.

8.5.1.

8.6.

8.6.1.

no

8.6.2.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçãose dará

pelo menorpreço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1.

8.6.3.

8.6.4.

8.7. ou

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximoou inferiorao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

9.3.

9.3.1.

9.4.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.2.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.1.3.

10.2.
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.3.2.

10.4.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se fazjus ao beneficio, em
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
seus anexos.

10.7.1.

10.6.

10.7.

em

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área

especializadano objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1.

10.7.1.1.

10.8.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçãoda proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m) que o{s) preço{s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.8.4.

10.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexeqiivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% {cinquenta por cento) da média

estimada pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a

licitante apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de entrada e saída,

devidamente idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de

emissão anterior a abertura deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a

sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade

e exequibilidade da proposta.

10.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

10.10.1.

10.10.1.1.

10.10.1.2.

10.11.

10.12.
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haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostrais) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostrais) e, assim,

sucessivamente,até a verificaçãode uma que atenda às especificações constantes no
Termo

10.12.1.

10.12.2.

10.13.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.1,

A documentação exigida para fins de habilitação jundica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo

02 (Horas) após o término da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de

Referência.

11.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.3.

11.4.
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11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,o Agentede Contratação

examinará a proposta subsequentee assim sucessivamente,na ordem de classificação,até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira,quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.10.1.

11.11.

11.11.1.
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11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.12.1.

11.13.
ou

11.13.1.

11.14.

11.14.1.

11.15.

11.16.

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado

11.18.

11.19.

vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, Edital.esteanexo a

13. DA VISITA TÉCNICA
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13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestarsua intenção
de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrerimportaráa preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

togo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de Intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § le do art. 17 da Lei n5 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.8.

endereço deste instrumento.com no

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.1.

15.2.
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Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrentede adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1.

15.3.

15.4.

15.4.1.

15.5.

15.6.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor{s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do{s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.7.

15.8.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br

Página 19 de 44



2eooí)bo^à
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAl DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HUUUiW

r

PASTOS BONS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação espedfica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

disponibilizada

15.9.

15.10.

15.11.

15.12.

durante vigência.e sua

16. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.2.2.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívei;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5? da Lei n.5 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n? 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízodas responsabilidadescivil
e criminal:

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1.

17.3.2.

17.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

05 danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimentode licitar e contratarserá aplicada ao responsávelem decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstânciasconhecidose intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação

17.14.

integral dos danos causados Administração.a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a Impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://wvi/w.com praspastosbonsma.com.br/

Administração.

18.

18.1.

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5.

18.6.

18.6.1.

18.7.

vincularão participantese os e a

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.1.

19.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.2.1.

19.2.2.

19.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.past05bons.ma.gov.br

Página 23 de 44



(uitiuiu ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração,poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevaleceráa redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1.

19.6.

19.7.

19.8.

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizadopela ICP-Brasil, nos termosda Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçãodo Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.8.2.

19.8.3.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas mencionado diploma legal.no

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Pastos Bons - MA, 17 de abril de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n9 03/2025
VJ
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-

service no munidpio e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo

almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., conforme

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 352.540,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e

quinhentos e quarenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit.item Descriçlo R$ TotalUnidade Quant.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - ALMOÇO NO SISTEMA SELF
SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido em buffet aquecido, com no

mínimo; 02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina e

avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de bebida gelada

(refrigerante ou suco natural ou polpa), 01 sobremesa e café.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.500,00 | Valor Total RS 68.205,00
[ (COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO’ NO SISTEMA SELF
! SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido em buffet aquecido, com no

I mínimo; 02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina e

; avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de bebida gelada

I (refrigerante ou suco natural ou polpa), 01 sobremesa e café.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS 45,47 RS 68.205,00Und 1.500

1

1

RS 45,47 I RS 22.735,00Und 500

2

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 500,00 | Valor Total RS 22.735,00
FORNECIMENTO DE(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA)

REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX • Embalagem
individual de isopor, tipo marmitex n® 09 descartável.

Composição: 720 gramas com produtos de 1^ qualidade,

contendo uma porção de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de feijão de Boa

qualidade do tipo carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de

salada em embalagem individual / 01 (uma) porção de

70gramas acompanhamento podendo ser batatas, legumes,

cremes ou verduras cozidas ou massas / 300gramas de carne

bovina ou frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou empanados).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS
R$ 32,70Und 6.000

196.200,00
3

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6.000,00 LValoi^Tot^RS 196.200,00
(COTA RESERVADA ME/EPP) - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

”

(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX - Embalagem individual

de isopor, tipo marmitex n9 09 descartável. Composição; 720

gramas com produtos de 1- qualidade, contendo uma porção

de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha longo / 01 (uma)

porção de 100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo

R$ 32,70 RS 65.400,004 Und 2.000
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1—
carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de salada em

embalagem individual / 01 (uma) porção de 70gramas

acompanhamento podendo ser batatas, legumes, cremes ou

verduras cozidas ou massas / 300gramas de carne bovina ou

frango com ou sem osso de diferentes formas (assados,

refogados, fritos ou empanados). |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 2.000,00 j Valor Total R$ 65.400,00
Valor Total R$ 352.54(MW

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo na oferta de refeições

prontas, que afeta tanto a população quanto os servidores municipais. A atual capacidade de

fornecimento é insuficiente para atender à demanda crescente, resultando em atrasos e na

insatisfação dos beneficiários. Essa situação compromete a qualidade do serviço público, uma vez
que a alimentação adequada é essencial para o bem-estar e a produtividade dos servidores, além

população.

3.

3.1.

de direito básico daser um

Os atores envolvidos incluem a administração municipal, que é responsável por garantir a eficiência
e a qualidade dos serviços prestados, e os beneficiáriosdiretos, que são os servidores e a população

que dependem dessas refeições. A percepção do problema é clara: há uma necessidade urgente de

melhorar a capacidade de fornecimento para evitar interrupções e garantir que todos os
necessitados atendidos de forma adequada pontual.sejam e

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na oferta de refeições prontas trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera, o aumento da satisfeçào dos usuários

e a promoção de um ambiente de trabalho mais produtivo para os servidores. Além disso, a

eficiência no fornecimento de refeições pode resultar em economia de recursos a longo prazo, ao

otimizar processos e reduzir desperdícios. Esses resultados estão alinhados com o objetivo de

promover um serviço público de qualidade, justificando o investimento necessário para solucionar

a questão.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espeafico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 20264.1.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espeafico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espeafico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

9.1.

10. DASUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
10.1.1.

10.1.

A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento).

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
admitida.

10.2.

subcontratação. caso

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §35 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2.

12.2.
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12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução
13.2. O objeto [PARCELADO/CONTINUADO]serviço sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conterá discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domitílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N? 12.440/2011);

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.
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15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 75 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

15.2.10.

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domidiio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exeracio (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n? 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e espeafica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP- Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.
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econômicos nos termos do §1?, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente (ã 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exertício;

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superiorcom o desta contratação,

ou com o item pertinentede seu interesse, por meio da apresentaçãode certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.
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interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderio ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.3.1.

15.4.3.2.

15.4.3.3.

15.4.3.4.

Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.
as

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espeaficas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ne 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

15.5.2.

15.5.3.

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. §63, da19. Lei 14.133/2021).n9

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

Condições

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

de Execução

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência
trabalho:periodicidade de doe execução

O fornecimento das refeições será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, mediante emissão de ordem de fornecimento ou

solicitação formal do setor competente.

Os serviços serão prestados em ambiente próprio da contratada, obrigatoriamente localizado

no Munidpio de Pastos Bons/MA, devendo o estabelecimento possuir estrutura física,
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equipamentos, utensílios, mão de obra e condições sanitárias adequadas ao preparo,

acondicionamento e fornecimento das refeições.

As refeições do tipo almoço self-service deverão ser disponibilizadas para consumo no

estabelecimento da contratada, em dias e horários compatíveis com a demanda da

Administração, observados padrões mínimos de qualidade, higiene, conservação, variedade e
adequação alimentar.

As refeições acondícionadas em embalagem individual tipo marmitex, compreendendo

almoço e janta, deverão ser preparadas, embaladas e entregues ou disponibilizadas para

retirada conforme a solicitação da contratante, em porções adequadas, devidamente

acondicionadas em embalagens apropriadas, higiênicas, resistentes e compatíveis com o

transporte e conservação dos alimentos.

A contratada deverá observar, durante toda a execução contratual, as normas sanitárias, de

vigilância sanitária, higiene, segurança alimentar e boas práticas de manipulação de
alimentos, responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos.

O cardápio deverá conter preparações variadas e balanceadas, compatíveis com o tipo de

refeição contratada, podendo a Administração solicitar ajustes para melhor atendimento das

necessidades dos órgãos requisitantes.

O fornecimento ocorrerá de forma contínua e sob demanda, durante o período de vigência da

ata ou do contrato dela decorrente, conforme quantitativos efetivamente solicitados pela

Administração, não havendo obrigação de contratação integrai do quantitativo estimado.

A contratada deverá manter regularidade no atendimento, garantindo capacidade

operacional para fornecimento das refeições solicitadas, inclusive em quantidades variáveis,

conforme as necessidades administrativas, eventos institucionais , ações de campo, plantões,

viagens e demais demandas dos órgãos municipais.

Materiais a serem disponibilizados
16.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo substituição quandosua necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei n^ 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

17.

17.1.
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadose das sançõesaplicáveis,dentre
outros.

17.3.

17.4.

17.5.

Preposto

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período da execução contratual.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exerdcio da atividade.

17.7.

17.8.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos {Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.9.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.10.1.

17.10.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei n2 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

17.10.2.

17.10.3.

17.10.4.

17.10.5.
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contratual.prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.11.1.

17.11.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sefor o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

17.16.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

17.17.

17.18.

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exertício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 11 de 13



£6
MUUUM

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i„Ti
f’

PASTOi

A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , medianteapostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual penodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor doa rt. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1.

20.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.
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Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarn?
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 13 de Abril de 2026
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 006/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃOITEM V. UNITÁRIOMARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçãodefinidosno instrumentoconvocatório.

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 006/2026

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026025/2026

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o
fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no muniapio e
refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta,
para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

L©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

deL©
de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLÜ
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n» . .

O

PREÂMBULO

^ a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

^ RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

deAos de

Gerenciadora j inscrita no CNPJ n^

referente ao Processo Administrativo

N*{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertio, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 28 de 44



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

constantes na Lei n^ 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrígacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio

e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às

necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital

do Pregão Eletrônico N9 006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

independentementetenham sido registrados. de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediantea anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exerdcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar1 (um) exerdcio financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatárioterão prioridadessobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual penodo, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamenteJustificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espedfica para a aquisição

pretendida. desde devidamente justificada.que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidadesprevistaspara os itens com preços registradosnesta ata de registrode preços poderãoser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos contratação.para a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente,o órgão ou entidade gerenciadoraconvocaráo fornecedorpara negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observadoo disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

11.462,n9 de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domidiio

qualquerde das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidadegerenciadorae do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

o

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas sãopropostana as que seguem:

Preço

Unitário

item Descrição Unidade Marca Quantidade Preço Total

Pastos Bons - MA, de de

(ASSINATURAS)
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PASTOS BONS

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 006/2026

CADASTRODE RESERVADA ATA DE REGISTRODE PREÇOSN^

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico 006/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NS DOS ITENS

Pastos Bons - MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n*

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: I.

Rs OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /
.©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro Número , Bairro , Cidade , Estado,

Nome Responsável Contrante CPF ns . . -

iili

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n» . .

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

deAos de ^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

., inscrita no CNPJ n2 j em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de is

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.p3stosbons.ma.gov.br

Página 36 de 44



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HUIUUH

PASTOS BONS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art, 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSU W SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

de acordo com as especificações e condições

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:
}, em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
MarcaItem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1
+

2

3

Valor Total RS

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulasespedficasquanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / j e encerramentoem / /

na forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmadoacima, ressalvadasas providênciascabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos prindpios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovidamediantecelebraçãode termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

e comerciais
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO {art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier{em) a ser determinado{s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSUU SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n? 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os prindpios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventuaimente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

” O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
Cjuando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

^•12 - Os contratos e convênios de que trata o § 15 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na dotação abaixo discriminada;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §45, do art. 137, da Lei n5 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidospelo Contratadocom terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

com

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação espeafica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

sua

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
^0-22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
11.1-

dever de realizar a execução de objeto espedfico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

ll-i-2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

ocorra com

ser
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sede modo inidôneo ou cometerfraude de qualquernatureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de:

ou com

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente(art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jundica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO P4ST0S BONS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n5 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n5 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prindpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontrataçào do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 89, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PEU CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO m 006/2026

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.5

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no munidpio

e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às

necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Compras

Pastos Bons, pelo endereço eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 8 de Maio de 2026 às 10:00. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portai da

Transparência do Munidpio pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br , ou ainda pelo endereço Portal Compras

Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

Pastos Bons - MA, 17 de Abril de 2026

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n^ 136/2025
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São Luís, sábado e domingo, 16 e 19 de abril, de 2026

VACINAÇAO

Maranhão rece

mais de 40 mil

doses da vacina

contra a covid-19

TESTAMENTOS

Registros crescem
no Maranhão

BrasiL Larnbém registrou recorde, com 38.740 documentos formalizados. No Maranhão

os números bateram recorde histórico
Nesta semana, o Ministérín da Saúde enviou mais 2,3

milhões de doses da vat-ina contra a covkl-19 para todus

»s estados e o Uisiríto l^eral. garantindo estoque sufi

ciente para atender ãs demandas regitinais. () Mara-
nhao recelveu 4CÍ.H06 doses do inninizante. Com essa en

trega, o total de doses distribuídas pela pasta nos pri

meiros meses deste ano chega a 6.3 milhões. C>s esto
ques estão garantidos em todo o pais.

i\s vacinas ofertadas polo SUS sflo as mais iiliializadas
contra as repa-s em circiilafáo e se‘giieiri r«'omendaiiíis
de forma prioritária paniosgru[K»s maisvaüncrãveis. 'As

vacinas continuam semlo a principat forma de prevenir
casos graves, hospitaiizavfSes c mortes jrelo dix-nça. C)

Br.LSil lenido-scssuHc.ieii o» e.segue garantindo o acRS.so

da poirulaçáo à imuni.7a(;áo", atirma o diretor do 1’rogra-
ma Nacional de Imunizações do Ministério da Saudo,
líder Gatli.

assunto parecia desconfor-
i.ivel e ,rté desnecessário,

Quando a airosentadu jose.
fa Lauande Cunha Macha

do, aos 67 anos, reuniu as Irès filhus

para falar sobre a elaboração de um
(esiamento, a reação tiâo foi das me
lhores. .A.S íilhtis rejeitaram a itleia e
não entenderam a necessidade de iru-

lar do tema. .Mas, sendo viúva e a prin
cipal responsável por adminisinir os
bens herdados do marido, losetu t(ue-
ria at>enas garantir que tudo fosso or
ganizado dentro da lei. Diante da re
sistência dos familiares, porém, prefe
riu não insistir.

Der. anos ileiKiis, com a morte da
mãe, veio a surjrrcsa. A família desco
briu que loscfa havia. sim. feito
lamento e registrado sua.s vontades
em um escritório de advocacia. .No

dociiinoniu. lodo.s os bens estavam

devidamente org-anizadusedividid os.
A atitude, que antes parecm desne

cessária. acalxiu evitando conflitos e

racilitiindo tod

llia. I’ara a família, licoiialiçãi>sobn*a

impunã ncia do planejamento. Histórias como essa sâo parle de um
movimento cre-icente no estado. ()

O de testamentos registradosnu nier-

no Maranhão atingiu um (latamar
histórico: dados dos Cartórios de No

tas mostram que o estado saiu de
2.143 registros em 2024 para 4.437 em
2025. um crescimento de ai>roxima-
damenie 107% em alienas uin uno. No
Brasil, também houve recorde; 38.740

testamentos furam formalizados em

/Va época, a gente achou

que não precisava, que

era cedo pra fa/ar disso.

Mas quando minha mãe

se foi e vimos tudo

organizcuio

“Na e|v>c:i. a gente achou que não
precisava, que era cedo pra talar disso.
Mas quando minha mãe se fui e \1mus
tudo organizado, entemloinos que ela
so queria evitar problemas para a gen
te. No meio de tama dor e sofrimento,

foi uin alivio enorme saber que ifoha-
mos uma prisicupação a menos", er
lata ii enferriioira Diana Ctmba, uma
dasiilhasde loscfa.
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/Is vacinas continuam sendo a

principal forma de prevenir casos

graves, hospitalizações e mortes pela

doença. O Brasil tem doses

suficientes e segue garantindo o
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ctvlo^vWos otdo»

n ddpoNo
aMeoadoo

4b oatogono «eenâmcA 00 csdw

de ;is%tH«Av9« uteo JuUfAcanBi • Mm et co(T»«nAruB que nto mMbí vi
IcnwBrn conhoontonto. a pBrOnp<«<irf 0» Gmai ^Adorai e m fBAMo'

àm 22 04 202S da. Ot» m f?0Q na »«de do SmcAle dfwadA i Av Go»

lWa<dB«a A* 06 FdA» ^0» OAeeo Sal* 230 R««a oa/Wai Séo Iuia<Ub} , •
dB«legi«MDnfeir«£»«uflM convosa de PrM4B^ VtoePnvuMe

Sauwato ^ Otmv Beeretom, r CMrr f

Oe Qi i9m) CoAKAmttd Fiaca» BMvoa e Oi itrM)

CooMtottm rsca« Suototites. pmt o ni^idBto de 32 04 2036 a 14 04 20)0 N«

opoftMade eVomwna que «e^A de a6(onQ»i dN» o prvo da^ »ne^^dode cii» JS

lafeeeoodotdO-AnoÃipOBiergf BoaipLAafcaq*o^p*B»efBÉad<m 0 >«quBi<yNrÉo

do f«9NV0 de ctvpA d^re ter dmgide ac Pmons ia CgmàMo- EtolM em 02

weídüo doe dgci^ner^» eogNo* aara v««e reginro «ee>Bcc peto

a*vabeyaido« da 't.sfvè a ser'.» wniny» na SarieM artaWa p«d maa 6ivMade
endeago •ema indfcado no hofirio da CDHOQ n 1 ~H00 vtoa *• «nconlraf A •

dNpoai^ doi mereatjooe pm«o« ^^abdiada p«» aunorara picMaçAo de

de OoornertaçAd e <cmecea<fqb
do coneapcridaree mÉ30 A dt podn «e« otea no enuo de 93

d» Bmplet aubteeçAo 46 A<i«e de Re^UD de Chape no «taOro
de eteto do Sndtoeto qoe uoor^A n9o« ud aediato ao lénnno do pfa^o de legueu
de chepea em otniamervada ao P^berve da CcmMto

H*mrãe lomame uma cheu fegotade uata a otoiçOe» a AsaernOtata Gerai

E«ifafii podefã «ar ancaifada <g <du«) "iam adOe «m rtmação O pmerto EdUal

dawv «er Natadc no »ede do Setteoto dMágado pe«3t masce a cemueca^Ao

* joma* de i^ande c^ciilaçAe oe 0a«e otnOor^al do Snâfc:3to

e «900

Nagmienanto CeAuiai ccrMca otdos
dmtoe eteoaeevoa e darrw»

i'lele

ntOnuo

vyf9' a&

e 2* Oirtenr r«nand«vn a aiiOuio

Cuneliu F
om :u -
«"rei ter: »a0*eio(

' ura

áeievac

■ec

E* aM > («Kè* f Mi».
MWMIO

fdprftotdet aobra oprotawo itoterat

>OCpCrTAÇAü
fnraMCO w «MCM

ptacfl

<do<^deo AVISO

PfVOAo
arAdeeto

- 'aeN*!-??. A Prefotor» A* Pato» Ser« • MA.
HMOmo OAtoéMtM* P»a » ■yrta d* la n'

Ch**^ da ote «•*t 4n»7» arv ■eaeofao «»iaçe tert eMOav» nagiae 4r P^eço» I* otva • iratoel
ir««rc

CorOaiaçea dwtoee* eteeeeOnea e*n e kfveanaiee aaoHad; a nteatoe

to»

ntcetáiAftlea Pitom/a IdraaiHfe de Pw^es

uaias epubPtodof wnentadecrweeís::sc:
itoiam* otrofe e

AaaaaiBMrtfaetoedJ dravaadePart^Cemptt c«n<weaf»»>toi06i.iil*wj*wvh
eandttfSteLia{Mai 16 de eM de 2026

MAGHOUA GGM61 ROíai
rrevdmtodc >INDCC2MeuSTK'Li$ UA

MlâMC
tttmcr? ca-idala BMAin agatoBea pare f de Uee da 262S a 1 ^«1

O «^ecea «tMtott»*» dioardiM PotW ot Od Ato
«mtctot
«•i/w y“' iWpeieardentoPttoiCtaef *^to*6aro NQeto

Perto Maerto de CMitotem Ptoeaa P«CP!
«TTftoaee

’****MaL/ • PMAAMtoer
Fwm» nvm • !*A 17 da AM e» 202» CdadUa Çyelhí de Sã Ible de Tjmuuto

A
JPdOtotOOOVAANO 00 esrjoo DO MtoUAHAO

SACK&rARADLESnAOOACWJUlU -SACSU

UM0AD6 OtoSTOfl A OE AÇ AO E DIHAÃO CULTWUl •• DGAOCiSECMA
COMSSAO SCTOftAL DC LlOTAÇAO- CEUSECUA

Avreo DC cJMArAoc toriAA

EfRTN. IP m/HH < CAEOENCfniaewro cmnmAA taee

Aregetoe

twto r-to «a «'vew

O
toOUHO

awaaeapiatoMtoq

A SECMrAAA OC ESTAOO QA COCTuHA. pa rt mi f . « UPtofc Seceto

niMC m ptMKade
EXECUTIVO, SEtMMDAACWA

atoAOnwiO> «*-cr
pdtoM A KIMATA 00 fiOrfAl IP - CSSDCNCMICHTO CUL-

dl Cadarwe

Mnda e t^ivM é o CAf D£N<

Z1AHCN7D DC MTiSTdt een»eeratoa pato «'toa «aoentowto « «tonlãv Mdk<4.
áfc

06JETO. COimUTACAO M EMPRESA ESPECVUÍ2A0A HA PRE5TACAO 06 jeHVICOd 06

OHOANIZACAO, PLMCJAMEKTO COOROeNACÃO. CXCCOÇAO S ACOMPANMAW6HTOS OC
£VENTDt PARA ATEMXR AS StXf^AAAS DO MUMCfãO OC AAARIMA. PPUEAO

TFRMr; f«l7M>

PROCESSr ACHMÇnvSTM' |p

iMiamaçdo t oeetAo fatoMccfU. cnp.* a odsaatoMecwu t • Mema mam

riCNTOE niPRrOMFMTOS CTtM rvto

d>.Uie oAcial da Eetode de Ma^etae

MAPÇO
Etoçaa

jpeerwoir^íTc “ I p

(eivepAanr

PQCC3C pPT&ao EirmúMco rr uuc?»
PNrrC SECPf^ARlA IAjHCAM oe

Htttau COHTRAri)

da Mioetto

dkM

r»KXk, e eccw ^ãr at rerfarMxe a üpi^ií^a». a; i
nmmn^ur^tmtémrxarnKM 9tfík -.c —. -s 1

do ConraMa Ectodudto CvHur* tío Mvanhao -C0N>

eerenies cefuangetn*»» ou pec «laiiide M* e 9' {«ccetr») ereu

■tonawN na dabarinao do atoUL m irtoue d»

áeb otamx' «v
-TMPJ 42«e«itiQÍC147 MEC

I* A* ■— ote* I * Mime otiPi jer «i IT^At. 0 otreenie ir«á'iu ottov iü
raa^jax>itoM4j.2.quapia8s iviqNa
•<ÍJ «eotoremCitofa»

ftCCMA,«

da 1'

NaeecMe grapetoa otorevieto« VKáâHCiAOQ CONtHAro 1S to MM da 2037 VW.OP 0

péQMrae Mwie >d»*» ote ■tori aMaorre

tod 2M' Wn do

I "ojiaoito» M •
• ootM (zvnw M Mnew í

árvMrseOCt
pani-

ii<i«»aen

•dA aUA0AAASe«tf;CU

(CQNnWWTl, • >99a Sto* CETfeNTCP 00

juleaman*»
ceaMÉ? i%tortoe KtoO Ctototo 2UC

A89WAnjRAS otetorr> 4ctoda Semarato 6irfeAiweagade’

a «f

iCtorasM
irtoniajo

CONTRATO otaeiAAA >7to4ertto292E<.ltotoande

« Oeato Tetocm
eive. SüAtofcjitoKtoaltortojfldoto*

lèCAttMMOC mádo OOWlO UNÜNTt E itomUM

«•HUvtAM» Dgadraa»SdoLuerMA; IdtotoeceAUd
HVAQO LEANDRO MORAES CUHNA

Pwitolinl<toC.iiaMfci TUcdiltoutoda • Cft.4dA

toHAMes Catou.

• iiikctato

taeieweAe

SeaatoMtoLto»' Cttotoat-LaudcWartoP* SLUM

ORJETO" COWTRAUCAO DF EMPRE

CRâMttACÃa PLANfc/AMfeNTO. COORDENAÇÃO, EXECXiÇÁQ E ACOI«toNHAI£NTCS

OE EVENTO» PARA ATEIAeR At tECRETAAIAS DO «UMCMIO 06 MURWM. TfcRMO

NXir.tlOfcPRAEOIP 243a«?t CONTKAI^

PR0Ce«6O«Clli«ETRATTVinrritU2C2t P«R7E$ ^i.TtoawMtoietoM
eaeMiei U a a wrwwk* MN8 EVCNTOfi El^fiEUCMRKTgq ^tOA ««Ma

PRFCTAÇAO OE tPNdÇOS.eePEOAitEAOdl

REQUERIMENTO OE ISENÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OE UCENÇ AMBIENTAL
mfroiosi^inCMCo ■atvam

NOVA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ

n* 86663412^)001-70. es1ab«leoda na rua 64 100,

Bequimão. São Luis - MA, 65062-690. toma públic» que

requereu (unto a Secrelaha Municipal de Meto Ambiente -

SEMMAN a isenção de LícençaAmbiental para abvidade de

escritòno.

icwpj
SAKADA INDUSTRIA COMUNlCACAO E EVENTOS

LTDA, CNPJ n*29 129687A)001-41, estabelecida na rua 54

100. Bequimão, São Luis - MA. 6SOS2-690. trona público

que requereu junto à Secretena Mumcipal de Meio

Ambienle-SEfMáMf. a iserrção de Licença AmtMental. para

atividade de escritòno
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B EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

Ultima atuatizaçào 17/04/2026

Acessar Contratação

Local: Pastos Bons/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Postos Bons

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14,133/2021, Art, 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 17/04/20261200 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/05/2026 0800 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05277173000175-l-(X>0009/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual Contrataçào de empresa especializada para o fornecimento parcelado de

refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo

marmitex, incluindo almoço ejanta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 352,540.00
RS 0.00

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição ^ Quantidade; Valor unitário estimado ;

http*.//pncp.gO¥.br/app/edilais/0S27717300017S/202&9?i*ind<Mtld« «d9 1/3



17/04/2026.09:31
Ponal NjcMAtt de ContraieçAes Púbheas

FOLHAS. ?ICOTAAMPUVCONCORRÊNCIAI -

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE

NO MUNICÍPIO - Servido em buffet

aquecido, com no mínimo: 02 tioos de

salada, 02 tipos de carnes (bovina e

avicola), 01 tipo de massa, feyâo. 350

nil de bebida gelada Oefngerante ou

suco natural ou polpa). 01 sobremesa e

café.

1 ; I *
1500 R$ 45.47

PrtOC.

nUuAiUM ./

2 ICOTA RESERVADA ME/EPPl -

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE

NO MUNICÍPIO - Servido em buffet

aquecido, com no mínimo; 02 tipos de

salada, 02 tipos de carnes (bovina e

avicola), 01 tipo de massa, feijão, 350

ml de bebida gelada (refrigerante ou

suco naluralou polpa), 01 sobremesa e

cafe.

500 R$ 45,47

3 ICOTA AMPLA CONCORRENCIAI -

FORNECIMENTO DE REFEI(;^0

(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX -

Embalagem individual de ist^xjr, tipo

marmitex n° 09 descartaveL

Composição: 720 gramas com

produtos do 1® qualidade, conteixlo

uma porção de 250gramas de aroz do

tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção

de 100 gramas de feijão de Boa

qualidade do tipo carioquinha ou preto

/ 01 (uma) porção de salada em

embalagem individual / 01 (uma)

porção de 70gramas acompanhamento

podendo ser batatas, legumes, cremes

ou verduras cozidas ou massas /

300gramas de carne bovina ou frango

com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou

empanados).

6000 R$32,70

ICOTA RESERVADA ME/EPPi -

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

(ALMOÇO E .JANTA) - TIPO MARMITEX -

Embalagem individual de isopor, tipo

marmitex n° 09 descai lavei

Cismposição: 720 gramas com

produtos de 1® qualidade contendo

uma porção de 250gramas de arroz do

tipo 1 agulha longo / 01 (uma) pwçáo

de 100 gramas de feijão de Boa

qualidade do tipo carioquinha ou preto

/ 01 (uma) porção de salada em

embalagem individual / 01 (uma)

porção de /Ogramas acompanhamento

podendo ser batatas, legumes, crentes

ou verduras cozidas ou massas /

300gramas de carne bovina ou frango

com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou

empanados).

4 2000 R$ 32.70

Exiljir. 5 < >1-4 de 4 itens Pagina' 1
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mFC l;.,.17/04/2026. 09.31 PoiUI Nacional da Contratações PúMcas

)C < Voltar

nUuniCA

Criado p<á(.A n‘’ Ü4-133/21. o Portal. Nacional cio Contrataçõ&s Públicas ^MCPjtir
o íítio olelrònico oficiai destsnada a divulgação centralizada e obi igatòria dos atos

exigidos orri sode de licítavóes e contratos adminisír&tivos abarcados pelo novel

diploma.

E gendo pelo Comitê Gestor ctó Rodo Nacional de Contratações Públicas, um

coiegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'’ 10.7Ô4.

de 9 de agosto de 2021.

ü dor.onvolvirnontü dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção

de uma concepeáo diieta Logal. homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A ádoquòçao. fidedigmdade e corretude das informações e dos arquivos relativos

òs contratações disponibilizadas no PNC P por força da Lei if 14.133/2021 sào de

esti ita responsafsiliclade dos orgâos e entidades contratantes.

B hl;tp.s://Rç>f5#lçl«seníicps.geçtap,çj'3v.Í3r

ü.soç; 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Lj. 'd /•

3s.*íf«- jt-■J.x-

Tc»fottósU'iaü£.i*vibici&dí! informavOO-iiKador.zKíaí S licença de ufio.

mip$//pi>cp.9Ov.bf/app/edllai9/0S277173000175/202e/97wifid<mld>ed9 3/3
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EXECUTIVO

PQOEB EXECUTIVO MUNlCgAL

COMISSAO PEfiMANENTE OE LICITAçAO

AVISO DE LCITAÇAO PREGAO ELETAÚNICO N° 006/2026
FOLHAS. S'-'

EfifiS.
Pí\0C. i\-

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERmRQS L*

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSAo PERMANENTE DE LiCITAÇAo

rr
AVISO DE LICITAÇAO jÀ

AVISO f.X UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2026 A Prefeitura Municipal

bastofs Bons ~ MA. torna púbico para o conhecimento
dos interessados, que fará

a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

entar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao ob^o deste certame,

la modaidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando

de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especialiiada

necimento parcelado de refeições preparadas, do itpo almoço self-service

no município e refeições acondidonadas em embalagem indvidual tipo marmitex,

incluindo almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de
Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons.

pelo endereço eletrônico https:/Awww.compra^)astDsbonsma.com.br/ . com data de

abertura agendada para 8 de Maio de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Muntcfpio pelo endereço

www.pastosbons.ma.govi)r, ou ainda pelo erKÍereço Portal Compreis Pastos Bons,

hnps.//\MVN.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 17 de Abril de 2026. Cândido

Coelho de Sá Neto. Agente de Contratação/Pregoeiro.

f

a
CERTIFICADO DIGITALMCNTE
E COM CARIMBO OE TEMPO

1/2www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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Í3dFOLHAS.
•0 Porta! de

PA^osBONs Compras A
n

.jgLPROC. V

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 006

LOTES / ITENS

N° 0001

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO

Quantidade: 1500

Valor: 68.205,00

PROPOSTAS INICIAIS

^^Empresa SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor Unitário

05/05/2026 08:07:15 CLASSIFICADAMMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 45,45 68.175,00

LOTES / ITENS

N° 0002

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO

Quantidade: 500

Valor: 22.735,00

PROPOSTASINICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

05/05/2026 08:07:23 CLASSIFICADA22.725,00MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 45,45

LOTES / ITENS

N° 0003

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO EDescrição:

Quantidade: 6000

196.200,00Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

Página 1 de 2



J2iFOLHAS. N^.

...9fl)QÍ./jlUhPROC. N'

Propostas Iniciais

N^ooe

RUBRICA

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

05/05/2026 08:07:37 CLASSIFICADA195.900,00MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 32,65

LOTES/iTENS

0004

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) -

N°

Descrição:

Quantidade: 2000

Valor: 65.400,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

05/05/2026 08:07:55 CLASSIFICADA65.300,00MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 32,65

Página 2 de 2



i2£:FOLHAS.

,.Pf üO(J.00,0f,PROC,

Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

*
RUBRICA

PÂSTOS BONS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 006

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAOUnidade Gestora:

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.;

Intervaio Lances:

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de

refeições preparadas, do tipo aimoço self-service no município e refeições acondicionadas em embalagem individual
tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

Ãs 10:00 horas do dia 08/05/2026, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de

Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N- 28/2026-GAB, de 27 de março de 2026

em atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao

Processo n^ 2026025/2026, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n^ 006. O

encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando

as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos: 4. que assume a responsabilidade pelas transações

que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei n^ 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

PUBLICADO.

2026025/2026Número do ProcessoAberto e Fechado

MENORVALORCritério de Disputa:

Tipo da disputa;

Data Fim Propostas:

Prazo Int. Recurso:

Valor Unitário

Por Item08/05/2026 10:00:00

08/05/2026 08:00:0005/05/2026 08:00:00

10 minutos0,1000

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

MMCL EMPREENDIMENTOS 24.129.040/0001-04MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Página 1 de 8



FOLHAS. N'

PROC.N'
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 006
RUBRICA

LOTES / ITENS

Situação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO

ADJUDICADO0001

Descrição:

Quantidade: 1500

Valor: 68.205,00

Vencedor MMCL EMPREENDIMENTOSLTDA 24.129.040/0001-04 Valor: 42,5500

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

05/05/2026 08:07:15 CLASSIFICADMMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 45,450 68.175,0000

CLASSlFICAÇAO

Empresa

1 MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

42,550

DISPUTA

Empresa

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Data/Hora Lance Valor

08/05/2026 11:06:14 42,5500

44,6000

45,3500

45,4500

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

08/05/2026 10:25:56

08/05/2026 10:12:44

08/05/2026 10:10:35
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I2iFOLHAS. N

.SLMllJmhPROC.NAta de Realização - Pregão Eletrônico

N° 006 RUBRICA

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO

N° 0002

Descrição:

Quantidade: 500

22.735,00

Vencedor MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 24.129.040/0001-04 Valor:

Valor:

42,5500

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

05/05/2026 08:07:23 CLASSIFICADMMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 45,450 22.725,0000

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorSituação

42,550ADJUDICADO

DISPUTA

Empresa

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorData/Hora Lance

08/05/2026 11:06:23 42,5500

44,6000

45,3500

45,4500

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 10:26:05

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

08/05/2026 10:12:55

08/05/2026 10:10:38
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mFOLHAS.

PROC, N'-££—ÜÜÜLâm
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 006

RUBRICA

LOTES/ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E

N° 0003

Descrição:

Quantidade: 6000

Valor: 196.200,00

Vencedor MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 24.129.040/0001-04 29,9500Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

05/05/2026 08:07:37 CLASSIFICAD195.900.0000MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 32.650

CLASSIFICAÇAO

ValorSituação

ADJUDICADO

Empresa

29.9501 MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

DISPUTA

EmpresaValorData/Hora Lance

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA29,9500

31,9500

32,5000

32,6500

08/05/2026 11:06:39

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 10:26:13

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 10:13:23

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 10:10:41
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PROC.N^-Ê£JjÍ2Í2
rubrica

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 006

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E

0004N°

Descrição:

Quantidade: 2000

65.400,00

Vencedor MMCL EMPREENDIMENTOSLTDA 24.129.040/0001-04 Valor:

Valor:

29,9500

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

05/05/2026 08:07:55 CLASSIFICADMMCL EMPREENDIMENTOS LTDA 32,650 65.300,0000

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Valor

ADJUDICADO 29,950

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 11:06:46 29,9500

31,9500

32,5000

32,6500

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 10:26:20

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 10:13:13

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA08/05/2026 10:10:45
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ilaFOLHAS.

0 ool)
Ata de Realização - Pregão Eletrônico proc.n

RUBRICAN° 006

MENSAGENS

Mensagem

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por Cândido Coelho
de Sá Neto. Motivo: PUBLICADO..

Processo publicado no PNCP: https://pncp-gov,br/pncp-
api/v1/orgaos/05277173000175/compras/2026/9

Sessão pública aberta!

Senhores Licitantes. Bom Dia. Damos início ao Pregão Eletrônico n® 006/2026-PMPB,

promovido pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA que tem como OBJETO o Registro

de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento

parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no municipio e refeições

acondicionadas em embalagem individual tipo matmitex, incluindo almoço e janta, para
atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

Em nome da Administração Municipal, agradecemos a presença e a participação de todos.
Dentro de instantes o sistema será aberto para a fase de lances. Antes, porém, é importante

destacar algumas orientações para o correto andamento da sessão: SENHORES

LICITANTES: A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida

excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do

preço. SENHORES LICITANTES: pedimos cautela e responsabilidade com os lances

ofertados. A Administração não aceitará futuros pedidos de negociação de preços ofertados

em sessão, e poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei. SENHORES LICITANTES:

antes de ofertarem seus lances verifiquem todas as cláusulas e condições previstas no

instrumento convocatório, pois, esta Administração exigirá do proponente vencedor o

cumprimento de todas as obrigações assumidas: alertamos para que tomem atenção aos
lances, cuidado para não lançar valores errados e que não contemplem a contratação de

acordo com as especificações dos materiais/serviços no edital, evitando com isso

contratempos futuros, considerando que a proposta financeira apresentada na Sessão

Pública de Pregão Eletrônico vincula o proponente ao seu integral cumprimento. Alertamos
que a aceitação dos materiais/serviços se dará mediante a constatação do pleno atendimento

às exigências constantes do Edital. Espero também que os senhores representantes estejam

cientes das penalizações aplicadas no que concerne à inexecuçâo contratual.
SENHORES LICITANTES: Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatório

até que seja declarado como encerrado, pois conforme determina as condições do edital, o

licitante que deixar de responder qualquer convocaçâo/mensagem do Pregoeiro será

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções
administrativa. SENHORES LICITANTES: Ressalto a responsabilidade das empresas pela

fidedignidade dos documentos anexados via sistema, uma vez que a constatação de indícios

de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal

Disputa do Lote/ltem 0001 • (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA
SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid... aberta! O fornecedor pode checar as propostas

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de

cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF
SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE

REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR... aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE

REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) • TIPO MARMI... aberta! O fornecedor pode checar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
O lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido ... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preçol
O lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR,,, entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço!
O lote/item n= 0004 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

(ALMOÇO E JANTA) • TIPO MARMI... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só

participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor

preço! _ ^
Fase de lances abertos do lote/item n' 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO

SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido ... foi encerrada! Agora os fornecedores

que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 44,6000) terão 5 minutos para enviar um lance

fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os
3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

OrigemData/Hora Item

Sistema17/04/26 09:30

Sistema17/04/26 09:30

Sistema08/05/26 10:03

Cândido Coelho de

Sá Neto
08/05/26 10:07

Cândido Coelho de

Sá Neto
08/05/26 10:08

Cândido Coelho de

Sá Neto
08/05/2610:08

0001Sistema08/05/26 10:10

0002Sistema08/05/26 10:10

0003Sistema08/05/2610:10

0004Sistema08/05/26 10:10

0001Sistema08/05/26 10:25

0002Sistema08/05/26 10:25

0003Sistema08/05/26 10:25

0004Sistema08/05/26 10:25

0002Sistema08/05/26 10:26
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mFOLHAS.

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 006
^-9.L-úüLIJ£ú6PROC.

RUBRICA

Mensagem

Fase de lances abertos do lote/item n° 0004 • [COTA RESERVADA ME/EPP] -

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) ■ TIPO MARMI... foi encerrada!

Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 31.9500 ) terão 5 minutos

para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item rf 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ALMOÇO
NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid... foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 44,6000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR... foi encerrada! Agora

os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 31.9500) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o
sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido .... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO • Servido ... foi o fornecedor com valor R$

44,6000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0004 • [COTA RESERVADA ME/EPP] ■

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMI.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE

REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMI... foi O fornecedor com valor R$ 31.9500 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO
NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid... foi o fornecedor com valor R$ 44,6000 !

Fim do tempo fechado do lote/ltem n® 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR.... Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO

DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR... foi o fornecedor com valor R$ 31,9500 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Aberta a negociação do item 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid,.,!
O licitante MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid... no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] ■ ALMOÇO NO SISTEMA
SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido ...!
O licitante MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE

NO MUNICÍPIO - Servido ... no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - FORNECIMENTO

DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR..,!
O licitante MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO
(ALMOÇO E JANTA) • TIPO MAR... no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0004 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE

REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMI...!
O licitante MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO
(ALMOÇO E JANTA) • TIPO MARMI... no local de envio de lances!

Sr.licitante, solicitamos à empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar o envio da

proposta readequada e dos documentos de habilitação, conforme exigências previstas no

edital, dentro do prazo e horário estabelecidos no sistema eletrônico.

A autoridade responsável peio processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Sr. licitante solicitamos à empresa

classificada provisoriamente em primeiro lugar o envio da proposta readequada e dos

documentos de habilitação, conforme exigências previstas no edital, dentro do prazo e horário

estabelecidos no sistema eletrônico.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de

1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:

08/05/2026 14:00:00

Documento enviado pelo fornecedor MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA!

Sr. licitantes, estamos supendendo a presente sessão para almoço e retomaremos as 14 hs
de 08/05/2026, para análise das diligências , de já estejam todos notificados.

Sr. licitantes boa tarde, retomamos a presente sessão ,pedindo desculpas pelo atraso e

fiquem todos conectados.

OrigemData/Hora Item

0004Sistema08/05/26 10:28

0001Sistema08/05/26 10:29

Sistema 000308/05/2610:29

000208/05/26 10:31 Sistema

Sistema 000208/05/26 10:31

Sistema 000408/05/26 10:33

Sistema 000408/05/26 10:33

Sistema 000108/05/26 10:34

Sistema 000108/05/26 10:34

Sistema 000308/05/26 10:34

000308/05/26 10:34 Sistema

08/05/26 10:34 Sistema

0001Sistema08/05/26 10:55

0001Sistema08/05/26 10:55

Sistema 000208/05/26 10:55

0002Sistema08/05/26 10:55

0003Sistema08/05/26 10:55

0003Sistema08/05/26 10:55

0004Sistema08/05/26 10:55

0004Sistema08/05/26 10:55

Cândido Coelho de

Sá Neto
08/05/26 11:24

Sistema08/05/26 11:26

Sistema08/05/26 11:29

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

08/05/26 11:37

08/05/26 14:38
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. Qf.OoUQMÍ^PROC.N

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 006

RUBRICA

Mensagem

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO
NO SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid... encerrada.
O fornecedor MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO

MUNICÍPIO-Servid....

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP] • ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido ... encerrada.
O fornecedor MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n*

0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE NO

MUNICÍPIO - Servido ....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR... encerrada.

O fornecedor MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"

0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E
JANTA)-TIPO MAR....
Fase de negociação do Lote/ltem n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] -

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMI... encerrada.

O fornecedor MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E

JANTA)-TIPO MARMI....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 08/05/2026 16:12:58

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência
do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

O Lote/ltem n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

SERVICE NO MUNICÍPIO - Servid... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] ■ ALMOÇO NO SISTEMA SELF

SERVICE NO MUNICÍPIO - Servido ... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n” 0003 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO
(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MAR... foi ADJUDICADO.
O Lote/ltem n“ 0004 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO
(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMI... foi ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por JOSÉ BURNETT PEREIRA DA
SILVA. Motivo: PUBLICADO..

OrigemData/Hora Item

Sistema 000108/05/2616:02

Sistema 000108/05/26 16:02

08/05/26 16:02 Sistema 0002

08/05/26 16:02 Sistema 0002

08/05/26 16:02 Sistema 0003

08/05/26 16:02 Sistema 0003

08/05/26 16:02 Sistema 0004

Sistema08/05/26 16:02 0004

08/05/26 16:02 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
08/05/26 16:17

08/05/26 16:26 Sistema 0001

08/05/26 16:26 Sistema 0002

08/05/26 16:26 Sistema 0003

Sistema 000408/05/26 16:26

08/05/26 16:26 Sistema

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

24.129.040/0001-04MMCL EMPREENDIMENTOSMMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

douglas_dgr@hotmail.com(99)988157472Contato: MÁRCIO RENE

Cândido Coelho de Sá Neto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

ROBSON CAVALCANTE DE BARROS/Equipe de Apoio

MARIA GABRIELA CARVALHO DIOGENES/Equipe de Apoio
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Ú3lFOLHAS. N'
Portal de

PÁifos BONS Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

aM..QOã£
PROC. N'

RUBRICA

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N° 006

24.129.040/0001-04FORNECEDOR: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

6,42%

LOTE/ITEM

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

0003 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

0004 [COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

63.825.000

21.275,000

1.500,00 42,550

6,42%

8,41%

42,550

29,950

500,00

6,000,00

2,000.00

179.700.000

59.900,000 8,41%29,950

324.700,000VALOR TOTAL:QTD:4
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ÈLüddJmâPfíOC. N'

Portal de

PASTOS BONS Compras
RUBRICA »

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade

Data AberturaObjeto

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o 08/05/26 10:00
fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no

município e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo

almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

Valor Estimado

Edital

006

Valor VencedorEconomicidadeQuantidadeLote/ltem

6,42%

6,42 %

8,41 %

8,41 %

63.825,000

21.275,000

1.500,00

500,00

6,000,00

2.000,00

68.205,000

22.735,000

196.200,000

65,400,000

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO SISTEMA SELF

[COTA RESERVADA ME/EPP] • ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTODE REFEIÇÃO

0001

0002

179.700,0000003

59,900,0000004

7,897 %324.700,000Total:R$ 352.540,000

í^otal Geral Previsto: 352.540,000

324.700,000Total Geral Finalizado:

7,90 %Economicidade Total:
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PROC.N

MMCL EMPRENDIMENTOS LTDA.
CNPJ 21.129.040/0001-01

RUBRICA

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS

V.

DESCRIÇÃO V.TOTALUNITÁRIOUND QUANT.MARCAITEM

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE
NO MUNICÍPIO - Servido em buffet

aquecido, com no mínimo; 02 tipos de

salada, 02 tipos de carnes (bovina e

avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350

ml de bebida gelada (refrigerante ou

suco natural ou polpa), 01 sobremesa e
café.

R$R$
UND 15001

63.825,0042,55

ALMOÇO NO SISTEMA SELF SERVICE
NO MUNICÍPIO - Servido em buffet

aquecido, com no mínimo; 02 tipos de

salada, 02 tipos de carnes (bovina e

avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350

ml de bebida gelada (refrigerante ou

suco natural ou polpa), 01 sobremesa e
café.

R$ R$
500UND2

21.275,0042,55

ROD, BR 230. S/N". CENTRO. PASTOS BONS - MA.

CEP: 65.870-00



FOLHAS. —

PROC. N'4-^ 'úIilSQ)()MMCL EMPRENDIMENTOS LTDA.

21.129.010/0001-04CNTJ RUBRICA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX -

Embalagem individual de isopor, tipo
marmitex n^ 09 descartável.

Composição: 720 gramas com produtos

de qualidade, contendo uma porção

de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas

de feijão de 8oa qualidade do tipo

carioquinha ou preto / 01 (uma) porção

de salada em embalagem individual /

01 (uma) porção de 70gramas

acompanhamento podendo ser

batatas, legumes, cremes ou verduras

cozidas ou massas / SOOgramas de

carne bovina ou frango com ou sem

osso de diferentes formas (assados,

refogados, fritos ou empanados).

R$ R$
UND 60003

29,95 179.700,00

i

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

(ALMOÇO E JANTA) - TIPO MARMITEX -

Embalagem individual de isopor, tipo
marmitex ns 09 descartável.

Composição: 720 gramas com produtos

de 1^ qualidade, contendo uma porção

de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas

de feijão de Boa qualidade do tipo

carioquinha ou preto / 01 (uma) porção

de salada em embalagem individual /

01 (uma) porção de 70gramas

acompanhamento podendo ser

batatas, legumes, cremes ou verduras

cozidas ou massas / 300gramas de

carne bovina ou frango com ou sem

osso de diferentes formas (assados,

refogados, fritos ou empanados).

R$ R$
UND 20004

59.900,0029,95

R$

I 324.700,00VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO (trezentos e vinte e quatro mil e setecentos reais)

2. PROPONENTE:

RAZÀO SOCIAL; MMCL EMPRENDIMENTOS LTDA

RÜD. BR 230. S/N". CENTRO. PASTOS BONS - MA.

CEP; 65.870-00



FOLHAS. N’

MMCL EMPRBMDIMENTOS LTDA.

24,129.0-10/0001-01

PROC. N'

CN rj
RUBRICÃ

CNPJ: 24.129.040/0001-04

ENDEREÇO: ROD. BR 230, S/N°, CENTRO. PASTOS BONS - MA - CEP: 65.870-00

TELEFONE: (99)98444-2420

E-MAIL: douglas_dgr@hotmail.com

3. REPRESENTANTE LEGAL

NOME: MÁRCIO RENÊ NUNES DA SILVA

CPF: 832.591.393-20

RG: 1627613

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: DIVORCIADO

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO

ENDEREÇO COMPLETO: RUA RAIMUNDO TIAGO, N*^ 478. SÃO JOSÉ -

PASTOS BONS - MA

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:4.

i
90 DIAS

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:5.

01 DIA UTIL APOS A ASSINATURA DO CONTRATO

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:6.

BANCO BRADESCO

AGENCIA 2358

CONTA CORRENTE 731515-5

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

PASTOS BONS - MA, 08 DE MAIO DE 2026

rTMPnKNOIMÍvNTOS LTDA

CMM: 24.129.040/0001-04

MÁRCIO RFNft NUNRS OA SILVA

Rcprrsínísjnlc Lcí^iil
( VV: S32.59L.T93-20

ROD. BR 230. S/N". CENTRO. PASTOS BONS - MA.

CEP; 65.870-00
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO E

TRANSFORMAÇÃODE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EMRubrica
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

PROC.

F D DA SILVA SANTOS

Pelo presente instrumento particular de alteração e transformação de Contrato Social de

Sociedade Empresária Limitada:

Francisco Demes Da Silva Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n*

05733916307 DETRAN-MA e do CPF n“ 056.609.483-59, data de nascimento 23/12/1991,

residente e domiciliado na Avenida Oomindos Sertão, n“ S/N, Bairro Centro, Pastos Bons - MA

CEP: 65870-000; titular de Empresário Individual sob a denominação de "F D DA SILVA

SANTOS", com sedena Rua Santa Maria, 297, São José, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, com

Requerimento de Empresário arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n*

21102092602 em sessão de 05/02/2016, inscrita no CNPJ sob o n" 24.129.040/0001-04, como

de fato resolvido tem, na melhor forma de direito alterar o seu requerimento de empresário

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica transformada este Empresário em Sociedade Empresária LTDA com a denominação de

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA

O endereço da sede da empresa passar a ser na RODOVIA BR 230, S/N, BAIRRO CENTRO,

PASTOS BONS - MA, CEP: 65870-000

CLÁUSULA TERCEIRA

0 Fica admitido como sócio MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,

AUTÔNOMO, PORTADOR DA CNH N“ 03703159484 DETRAN-MA E DO CPF N“ 832.591.393-

20, DATA DE NASCIMENTO 06/11/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA DOMINGOS

SERTÃO, S/N, BAIRRO CENTRO,PASTOS BONS - MA CEP: 65870-000

CLÁUSULA QUARTA

O CAPITAL SOCIAL: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) DA EMPRESA INDIVIDUAL ORA

TRANSFORMADA, COMPORÁ O CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ORA

constituída, E É AUMENTADO PARA R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) POR

MEIO DO APORTE FEITO POR PARTE DO NOVO SOCIO. FICANDO ASSIM DISTRIBUÍDO: MÁRCIO

RENE NUNES DA SILVA R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS), FRANCISCO DEMES

DA SILVA SANTOS R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), TOTAL DE R$ 150.000,00 (CENTO E

CINQUENTA MIL REAIS)

CLÁUSULA QUINTA
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A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE SERÁ EXERCIDA PELO SÓCIO, MÁRCIO ^NE NUNES DA

SILVA, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO ATIVA E PASSIVA NA

SOCIEDADE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, PODENDO PRATICAR TODOS OS ATOS

COMPREENDIDOS NO OBJETOSOCtAL, SEMPRE DE INTERESSE DA SOCIEDADE, AUTORIZADO O

USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, FAZÊ-LO EM ATIVIDADES ESTRANHAS

AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS

QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMÓVEIS DA

SOCIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO DO{S) OUTRO(S) SÓCIO(S)

Página 2 de 7
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CLÁUSULA SEXTA

O OBJETO SOCIAL PASSA A TER COMO ATIVIDADE PRINCIPAL "5611-2/01 - Restaurantes e
similares". E TENDO COMO ATIVIDADES SECUNDARIAS:

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados.

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais.

2864-0/00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do

couro e de calçados, peças e acessórios.

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira.

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos.

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e

de segurança.

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados.

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional.

4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças.

5211-7/02 - Guarda-móveis.

5510-8/01-Hotéis.

5590-6/03 - Pensões (alojamento).

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 5620-1/02 - Serviços de

alimentação para eventos e recepções - bufê.

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

andaimes.

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador.

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

m
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8230-0/02 - Casas de festas e eventos.

8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem

entretenimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

O ADMINISTRADOR DECLARA QUE NÃO ESTÁ IMPEDIDO POR LEI ESPECIAL DE EXERCER SUAS

ATIVIDADES; NEM CONDENADA À PENA QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O

ACESSOA CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU
SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO; OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRONACIONAL, CONTRA AS NORMAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS

RELAÇÕES DE CONSUMO, A FÉ PÚBLICA OU A PROPRIEDADE PARA TANTO, FIRMA EM ATO

CONTÍNUO, CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

t CLÁUSULA OITAVA

Para tanto, firma em ato continuo. Contrato Social de Sociedade Empresária LTDA.

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Pelo presente instrumento de Contrato Social de Sociedade Empresária LTDA:

Francisco Demes Da Silva Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n*

05733916307 DETRAN-MA e do CPF n“ 056.609.483-59, data de nascimento 23/12/1991,

residente e domiciliado na Avenida Domindos Sertão, n° S/N, Bairro Centro, Pastos Bons - MA

CEP: 65870-000; sócio de sociedade de empresária limitada, regida pelas cláusulas e condições

seguintes.

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, PORTADOR DA CNH N"

03703159484 DETRAN-MA E DO CPF N" 832.591.393-20, DATA DE NASCIMENTO 06/11/1979,

RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, S/N, BAIRRO CENTRO,PASTOS

BONS- MA CEP: 65870-000; sócio de sociedade de empresária limitada, regida pelas cláusulas

e condições seguintes.

CLÁUSULA 1“

A SOCIEDADE TEM COM NOME EMPRESARIAL MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA COM

ENDEREÇO NA RODOVIA BR 230, S/N, BAIRRO CENTRO, PASTOS BONS/MACEP 65870000.

CLÁUSULAT

O CAPITAL DA EMPRESA É DE R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) DIVIDIDOS EM

150.000 (CENTO E CINQUENTA MIL)QUOTAS DE R$ 1,00 CADA ASSIM DISTRIBUÍDOS ENTRE OS

SÓCIOS: MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS)

FRANCISCO DEMES DA SILVA SANTOS R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) TOTAL R$ 150.000,00



FOLHAS.

OOj-)(.QÍ)-^(i Página 4 de 7
PROC.N’

RUBRICA

{CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).

CLÁUSULA 3*

AS COTAS SÃO INDIVISÍVEISE NÃO PODERÃO SER CEDIDASOUTRANSFERIDAS ATERCEIROS SEM

O CONSENTIMENTO DO OUTRO SÓCIO, A QUEM FICA ASSEGURADO, EM IGUALDADE DE

CONDIÇÕES E PREÇO DIREITO DE PREFERÊNCIA PARA A SUA AQUISIÇÃO SE POSTA À VENDA,

FORMALIZANDO, SE REALIZADA A CESSÃO DELAS, A ALTERAÇÃO CONTRATUAL PERTINENTE.

(ART.1.056, ART. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA 4

O OBJETO SOCIAL TEM COMO ATIVIDADE PRINCIPAL "5611-2/01 - Restaurantes e similares". E

TENDO COMO ATIVIDADES SECUNDARIAS:

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados.

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais.

2864-0/00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do

couro e de calçados, peças e acessórios.

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira.

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos.

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e

de segurança.

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados.

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional.

4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças.

5211-7/02- Guarda-móveis.

5510-8/01-Hotéis.

5590-6/03 - Pensões (alojamento).

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 5620-1/02- Serviços de

alimentação para eventos e recepções - bufê.

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes.

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

andaimes.

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador.

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

»
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8230-0/02 - Casas de festas e eventos.

8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem

entretenimento.

CLÁUSULA 5"

O PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE É POR TEMPO INDETERMINADO.

CLÁUSULA 6“

A RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO É RESTRITA AO VALOR DE SUAS COTAS, MAS TODOS

RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL (ART.1062,

CC/2002).

CLÁUSULA 7“

AO TÉRMINO DE CADA EXERCÍCIO SOCIAL, EM 31 DE DEZEMBRO, O ADMINISTRADOR PRESTARÁ

CONTAS JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO, PROCEDENDO À ELABORAÇÃO DO

INVENTÁRIO, DO BALANÇO PATRIMONIAL E DO BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO,

CABENDO AOS SÓCIOS, NA PROPORÇÃO DE SUAS COTAS, OS LUCROS OU PERDAS APURADOS

(ART.1065, CC/2002).

CLÁUSULA 8“

NOS QUATROS MESES SEGUINTES AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL, OS SÓCIOS
DELIBERARÃO SOBRE AS CONTAS E DESIGNARÃO ADMINISTRADOR QUANDO FOR O CASO.

(ART.1071 E 1072, INCISO 2" E ART.1078, CC/2002).

CLÁUSULA 9"

A SOCIEDADE PODERÁ A QUALQUER TEMPO, ABRIR OU FECHAR FILIAL OU OUTRA

DEPENDÊNCIA, MEDIANTE ALTERAÇÃO CONTRATUAL ASSINADA POR TODOS OS SÓCIOS.

CLÁUSULA 10”

OS SÓCIOS PODERÃO DE COMUM ACORDO, FIXAR UMA RETIRADA MENSAL, A TÍTULO DE "PRÓ-

LABORE", OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGUUMENTARES PERTINENTES.

CLÁUSULA 11”

A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE SERÁ EXERCIDA PELO SÓCIO, MARCtO RENE NUNES DA

SILVA, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO ATIVA E PASSIVA NA

SOCIEDADE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, PODENDO PRATICAR TODOS OS ATOS

COMPREENDIDOS NO OBJETOSOCIAL, SEMPRE DE INTERESSE DA SOCIEDADE, AUTORIZADO O

USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, FAZÊ-LO EM ATIVIDADES ESTRANHAS

AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS

QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMÓVEIS DA

SOCIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO DO(S) OUTRO(S) SÓCIO(S).
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CLAUSULA 12"

O ADMINISTRADOR DECLARA QUE NÃO ESTÁ IMPEDIDO POR LEI ESPECIAL DE EXERCER SUAS

ATIVIDADES; NEM CONDENADA À PENA QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O ACESSO

A CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO,

CONCUSSÃO, PECULATO; OUCONTRAA ECONOMIA POPULAR, CONTRAOSISTEMA FINANCEIRO

NACIONAL, CONTRA AS NORMAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE

CONSUMO, A FÉ PÚBLICA OU A PROPRIEDADE.

CLÁSULA13"

FICA ELEITO O FORO DE PASTOS BONS/MA PARA O EXERCÍCIO E CUMP'RIMENTO DOS DIREITOS

E OBRIGAÇÕES RESULTANTES DESSE CONTRATO E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS,

ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM VIA ÚNICA PASTOS BONS/MA.

CLÁUSULA 14"

O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa- ME, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (art. 3", í, LC123/2006).

E por estarem juntos e contratados, assinam o presente instrumento em via única.

m

PASTOS BONS - MA 23 de abril 2024.

Mareio Rene Nunes Da Silva

Francisco Demes Da Silva

Santos
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05660948359 FRANCISCO DEMES DA SILVA SANTOS

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 24/04/3034 09:16 SOB N* 31301531790.

PROTOCOLO: 340531930 DE 33/04/3024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405747449. CHPJ DA SEDE: 24129040000104 .

HIRE: 31201521790. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/04/2034.

HHCL EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.eavr«Bafacil.aa.gov.br

A validade deete documento, ae ít^resao, fica aujeito à comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

inforaando seus respectivos cddigos de verificaçSo.
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Pelo presente instrumento particular de alteração FRANCISCO

SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA C

05733916307 DETRAN-MA E DO CPF N" 056.609.483-59, DATA DE NASCIMENTO

23/12/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA DOMINDOS SERTÃO, N“ S/N,

BAIRRO CENTRO, PASTOS BONS - MA CEP: 65870-000; e MÁRCIO RENE NUNES DA

SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, PORTADOR DA CNH N'^’ 03703159484

DETRAN-MA E DO CPF N" 832.591,393-20, DATA DE NASCIMENTO 06/11/1979,

RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, S/N, BAIRRO

CENTRO, PASTOS BONS - MA CEP: 65870-000; únicos sócios da sociedade limitada de

nome Empresarial MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, constituída legalmente por

contrato social devidamente arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do

Maranhão sob o n° 21102092602 em 30/09/2021, inscrito CNPJ; 24.129.040/0001-04

tendo sua sede na RODOVIA BR 230, S/N, BAIRRO CENTRO, PASTOS BONS/MA CEP

65870000, Resolve, alterar a sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas

seguintes:§
CLAUSULA I - RETIRADA DE SOCIO

Retira-se da sociedade o sócio FRANCISCO DEMES DA SILVA SANTOS, que cede e

transfere suas quotas de capital no montante de 10.000 quotas, no valor de 1,00 (Um) real

cada quota, transferindo ao sócio MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA, pagos e satisfeitos,

dando aos mesmos a plena geral e irrevogável quitação.

A vista das modificações ora ajustada, consolida o contrato social:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular: MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA,

BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, PORTADOR DA CNH N“ 03703159484

DETRAN-MA E DO CPF N“ 832.591.393-20, DATA DE NASCIMENTO 06/11/1979,

RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, S/N, BAIRRO

CENTRO, PASTOS BONS - MA CEP: 65870-000, resolve constituir uma sociedade

empresária limitada unipessoal, de natureza empresária, a qual se regerá pelas

clausutas e condições seguintes observando se, nas omissões, nas regras previstas

para a sociedade limitada.

CLÁUSULA I- DO NOME EMPRESARIAL

A presente SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, adota como nome

empresarial MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA.

CLAUSULA II-DA SEDE

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço, RODOVIA BR 230, S/N, BAIRRO

CENTRO, PASTOS BONS/MA CEP 65870000

CLAUSULA lll-DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades;
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Atividade Principal:

5611-2/01 - Restaurantes e similares
DDhbt)a 1,

Atividades Secundárias:

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados.

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais.

2864-0/00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário,

do couro e de calçados, peças e acessórios.

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira.

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos.

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto

profissionais e de segurança.

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis.

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados.

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista.

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional.

4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças.
5211-7/02 - Guarda-móveis.

5510-8/01 - Hotéis.

5590-6/03 - Pensões (alojamento).

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 5620-1/02 - Serviços de

alimentação para eventos e recepções - bufê.

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador.

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes.

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes.

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente, sem operador.

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

8230-0/02 - Casas de festas e eventos.

8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos.
5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem

entretenimento.

m
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CLAUSULA IV-DO CAPITAL SOCIAL

O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado petos sócios da seguinte
forma;

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA 150.000 150.000,00 100,00

TOTAL: 150.000 150.000,00 100,00

CLAUSULA V- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO

A sociedade Iniciou as atividades em 02/05/2016, o prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLAUSULA VII-DA ADMINISTRAÇAO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA, a

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial

desta LTDA, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

CLAUSULA VIII - DAS FILIAIS

A sociedade poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território

nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA IX- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

ê

CLÁUSULA X-DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercicio social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA XI- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA

ADMINISTRAÇÃO

O sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da

empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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CLÁUSULA XII - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de PASTOS BONS - MA, para qualquer ação fundada neste

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Maranhão.

Pastos Bons - MA, 24 de abril de 2024

IMarcío Rene Nunes Da Silva

CPF: 832.591.393-20

Sócio Administrador

Francisco Demes Da Silva Santos

CPF: 056.609.483-59

Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05660948359 FRANCISCO DEMES DA SILVA SANTOS

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

CEKTZriCO o RSGZSTRO EH 35/04/2034 08:30 SOB 30340SS3121.

PROTOCOLO: 3405S2121 DE 25/04/2024.

CÓDIGO DE VZRIFZCAÇ&O: 12405826322. CHPJ DA SEDE: 24129040000104 .

HIRS: 21301531790. COH SFEZTOS DO REGISTRO EH: 24/04/2024.

HHCL EHPRZENDZHENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRS DE HORAES PEREIRA

SECRETÁRZO-GSRAL

wwv.aiBpre8afaeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.129.040/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

05/02/2016

NOME EMPRESARIAL

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

’-lO 00 estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

MMCL EMPREENDIMENTOS

porte

ME

CCOlGü E DESCRIÇÃO Da ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

código E descrição DAS ATIVIDADES ECON(ÍMICAS SECUNDÁRIAS

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
28.64-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e

acessórios

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigo$os
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos
46.42-7-01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-01 • Comércio atacadista de calçados
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

49.30-2-04 • Transporte rodoviário de mudanças
52.11-7-02 - Guarda-móveis

55.10-8-01 - Hotéis

55.90-6-03 - Pensões (alojamento)
56.11-2-03 • Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO Da NATUREZA JURÍDIC-í

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

ROD BR 230 S/N

UFMUNICÍPIO

PASTOS BONS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.870-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DOUGLAS DGR@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8815-7472

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/01/2024

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
***«*««*********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2026 às 09:40:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.129.040/0001-04

MATRIZ

DATA DEABERTURA

05/02/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

CÍdTgÒ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.11-2-04 * Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

56.20-1*02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.31-4-00 - Aiuguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aiuguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.41-4-00 > Educação profissional de nivel técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissionai e gerenciai
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CODiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

RODBR230 S/N
**ik*****

UFmunicípio

PASTOS BONS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.870-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DOUGLAS_DGR@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8815-7472

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFRj

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/01/2024
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2026 às 09:40:11 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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about:blank
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Resultado da Consulta SINTHGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 24.129.040/0001-04 Inscrição Estadual: 12.850468-4

Razão Social: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD BR 230

Número: S N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PASTOS BONS UF: MA

CEP: 65870000 DDD: Telefone: 84797230

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES

CNAEs Secundários

Código

4754701 COMÉRaO VAREJISTA DE MÓVEIS

4763602 COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4923002 SERVIÇO DE 'ntANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930204 ^ TRANSPORTE RODOVIÁRIO DÊ MUDANÇAS
5211702 GUARDA-MÓVEIS

Descrição CNAE

.1

4930202

5510801 HOTÉIS

PENSÕES (ALOJAMENTO)

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

LANCHONETES. CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIAÜZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM
ENTRETENIMENTO

SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES • BUFÊ

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

5590603

9319101

5611203

5611204

5620102

7711000

7731400

7732201

7739003

7739099

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DO l^STUÁRIO, DO i
COURO E DE CALÇADOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

8541400 EDUCAÇÃO PRORSSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

3101200 FABRICAÇÃO DÊ MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. EXCETO

PRORSSIONAIS E DE SEGURANÇA

4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

2864000

I
I
I

I

4642701

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 28/05/2024

OBRIGAÇÕES

1/2https://SiStemaSl.Sefa2.ma.g0v.br/sintegra/jSp/c0nsultaSintegra/ c0nSuitaSintegraReSUltad0C0nsulta.jSf
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01/07/2010 - (3101200), 01/10/2010 - (4643501-2864000-1413401* FOLHAS. N'—
4642701-1413402), 12/04/2024 - (Devido emissão voluntária).

NFe a partir de

(CNAPs):

EDF a partir de;

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

PROC. N*

RUBRICA
Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Cor^suita: 29/05/2024

Número da Consulta:

INova Consulta Iir .''irr.

0
Desenvolvida pel.H Sei'!. :xnTC ■ 2005-2012

2/2
https;//sistemas1.sefa2.ma.gov.br/sinlegra/jsp/consultaSintegra/consuitaSintegraResultadoConsulta.jsf
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

CNPJ: 05277173(H)0175

r»
fjKT-

miNin» r'.s

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Exofciclo: 2Q26do Alvará: 61/2026

Validade: 31/12/2026Inacflçáo Municipal;

CoftlrttKilnrt; ^WCL EMPREENDIMENTOS ITDA

Nome Fantasia: MMCL EMPREENDIN^NÍOS

7^^ CPF,-CHPJ; TO/Inscrtçio Estadual; 12850468424129040000104

Enderaço: ROD 8R 230. SN - CENTRO

CEP: 66870000

-^AtMdade principal

R^taurantes e simüàrefe

Complemento:

■X

Horstio de Fundorumento:

Feriado

Om; 0 Até; 0
OcwrritHio

DasrOA^tõ
Sábado

Das; 8 Até: 0
Melo da Semana
Oaa; 0 Até; 0

‘“'Obaervaçdee;

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2026.

dôcüit^õ de arrecadaç^ dai^do áe 204)1^2026 r^erenie a Taxas de Ucença e verWcação
Fiscal para LocatUaçio de seu et^Pêieclmanto dunmte o exercício adma nutrido. cordtKnte o Cddigo
Tributário de PASTOS BONS.

■‘i'J

>■ 4

PASTOS BONS • MA 20/01/2026

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

Aiunado drfcxma âiona po«
LICH^ XAi«R SAT^

MOrA:234e742439I

Oadoi: 203601.3012e7A9 OIW
■

UOUiNA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Â FISCALIZAÇÀO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
Pa».l

V /-T• ir-V » * » í-»T>>
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Cofltouçl» 4* p>«(«»ona«. «««lo wb inw^ocr« «r^KH

rMrieaçto d» miqutnw • «quipsmniM par« m 'mdutfnM itoCornkcAo KbrtMid* daroupMpri^tntans»

óa eouKt * d« caçado», pe^ » .«^Mârías

Coiaii im nftD-pangoco*e«mo««s

CemwBo «• dnnpi»«o iwfcitij• acwwaadM.«mhbCcÉ>aõe'MWuo*partg')X»

<MNaK)i<»i • dt aa^oança

C«(nérc«> de beUHsCorwjo ««caaiMa de cat^ddc

CdnánKs «arMaU d* Cornara» w«M» de onflot «Mrtwoa

GonfNoo y«e>sU «hi arv^o* do voetuarto « »em»ò‘^ Comercio vsr«d*^ oaip*'^

Tranct>otta'od<MMK)decarsa. amo protfu*m pangoeca aSorvw oa iranapona da oMMgairoa - loca^ao de automòveii i39n

maK«^»(a

i >odowiido da nmiMnoee

Tudangee. Menaufadoaj. intaraaieduaJ a «darraodoai

GuansamiMta

Paoaflaa Wt^iranoi

a«Ks E oamx ^»Bei.lom»t^06 esPtcww-ízaoos e«Ut»!;^onHaa. caaaa dc cdiá. da «xi» « aanbm

%RV)R WaO^SCM ENTmEraHEHtO

Sarvçoc da aiem«iU(Ae eara avemoa a >eoratd« Md loeeete da auiowdaaw; tan «Mduie>

AM^ueidamiquinaseecpiipadiaracs sera i«mAfusdid de mdouama e aoi^areoCM •gr>oa»6 aem ooeradof
cptKadce. B«8to anSoma»

Ajupoe da auiraa (tiA«uii^ a OMBamarfe# cemansait a v«durtr»i«Aaigoai da paiooa ocfiaduria a otitia eaB%itura da uao farraorá'^

«cate anda-maa

Sarv-çoa comonadoa da aaoitono a j^xm admirdadecrv

aapacHicado» amedormenta. aam operada'

SarviçaaBa crsarátagâo da rceat. scnsraoaot., a<p(3t>0«« a tcaiaa

Mueaçdo pnxisiiis»^ de ntwa Mci*eeC^MS da reata* e aveotaa

*at>(lMa* da acnorasfio a de iM>dneçàoTcartamBP» am oaaarrtoMtfarsc p^Savone 8 garaocc’

Piadügio a prttrcçào da awaraot atc»y«i^

.■'K '

m

■'<

t
LIDUINA XAVIER

SANDES

Assindcie dc otrma cHçiQl por
LlOUmA XAVIER SANKS

\

PAOTAJ2^742439l

MOTA:22467424391 ?o26.oi.?o -o3oo

UDUfNA XAVIER SAM^S MOTA

SECBETAraA OE RNANCA8 6 FAIENOA Püm.lCA

Í«1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 24.129.040/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:27:08 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/08/2026.

Código de controle da certidão: 2392.4D03.C7E0.0ACA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



folhas.

PROC.N*

RUãRICA

^í)hí,bn^-(.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Ns Certidão: 092371/26 Data da 24/04/2026 09:22:23

Inscrição Estadual: 128504684

Razão Social: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 24129040000104

ROD BR 230, S N CEP: 65870000 - CENTRO

Município: PASTOS BONS(99)84797230 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/04/2026 09:22:23
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PROC. N

RUBRICA

.£.6od6/JQ4/)

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N2 Certidão: 040936/26 Data da 24/04/2026 09:20:26

Inscrição Estadual: 128504684

Razão Social: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ:24129040000104

Endereço:

Telefone:

ROD BR 230, S N CEP: 65870000 - CENTRO

Município: PASTOS BONS(99)84797230 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/04/2026 09:20:26



FOLHAS.

PROC.

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
♦

DEPARTAMENTO MUNICIPAL 0£ TRIBUTOS

AV DOMIf^SC^ SERTÃO, N* 1000 - SAO JO^

CNPJ . 05277173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA. SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

preíeilura Municpal de PASTOS BONS. a requenmento da pessoa interessada MMCL EMPREENDIMENTOS

LTDA, CERTIFICA, para os íins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídtca/ffsica a seguir referenciada
nâo registra déWos mobiliários com os cofres púWioos municipaisaté a presentedata. ressalvadoo direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débrtos. hibutânos ou nâo, constituídos anteriormente a esta

data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro inscrição Munldp^' 0(K)394000394

ContntAiintd: MMCL EMPREENDIMENTOS LTOA CPFCNPJ: 24129040000104

Nome Fantasia

Endereço:

Bairro'

Cidade:

Inscr^o Esl.:

MMCL EMPREENDIMENTOS

Gomplem:ROD BR 230. SN

CENTRO

PASTOS BONS • MA

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura. 05/02/2016

Restaurantes e similares, Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, CtKifecçáo. sc^

medida, de roupas profissionais, F«U>ricaçâo de mâc^inas e equtp^entos para as indústrias do
vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios, Fabricação de móveis com predominância de
madeira. Coleta de resíduc^ não-pengosos, Coteta de resíduos perigosc«, Comércio atacadista de
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissloneus e de segurança. Comércio atacadista de

r4eh K«iní

Usuário20^06/2026Vaüdaoe2CV01'302e 10:11:03Emissão:

aFSOAAF83F11D9»SlNúmefo/Ck>nlfOle da CerisOSo,

AuMMto drfw*>«4>9iui pa

UOWNAUVKKSM»

MOTfcI?**7«4iÇ'

D«to(, 20»,e < JQ1

ItOUiNA XAVKR

SANDES

MOTA;2245742439t
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PROC. N«

RUSRICA

iMvtdadt(*) Saimeartet*)

'4‘3*ut Centac^ctoim^iMpnieMMpwa.*it£#osol>RHH<!U

H134ÍS2 Cisnl«£4âo. sat; madida. Oc (OuiXBi pít^iivanaiB ^MOOC F«Cnc»;*o tta mé!»**»» > »a>irpimT*n« par« m mMinm tío <iwmM^<e dci^bH»

3SM400 CkMia 3» R«C^9«t9om3401200 ^wtrKaiiêo •M con» oadonMMtna» d»

3812200 C<K«i« ot 'tstdtn p«.rocscs 4642701 Cer«iooM*c«^ataW4rtige»d9v«euAnoeae«MOnos.iicaiopw*«tKnaacd«

4643S2' Cpmí'«> OiaiaMé á» ca^adM 47Z3>tlO Oa»n<tP0 »«rt|«ta ú» batufln

4<^7Qi C»f#<aa var^m ct-niMu 4^3803 Comérod v4i»^({« dt artigM ««porSwQ*

4?8T400 CMn«>oo«-ari*tt4C»trt.g<aaov««Mir>«*acaMó>to4 47C20I Co>nÉfCM ci^cidoi

4823002 &«nr!oe <ia wwpodc ú* tiawaaw^t» - Kieac^o Oa «.4ci’wbii»»h oori n«mn«« 4830202 I-«ni|MrW>oãwi«ne(lBaK08.««atP{rcHMQ6wtigo»o««i<M4n(«k
«MmjncioM, in(B>«aBtaual«intamnxitf

VM702 <ki«d».<n0<ws<^30204 tramwodsfoooviar^aiJamKiwiça*

^10801 3MQe03 Paniâw •«ioi^nfilni

561 ias iancNmcto». cmm a* sná. Um t^ioa e mi^m 56M2b4 SA%8£OUTI«Q8£STA6&£CMENTOSB8F«CMi.iZAlX:«UlS£;RV<A

BEBCAS SEU BftnETEfUMBPro

/7MOOO LocaçftD(t« •uRxnúWM aacnooncMo)5820102 S»rvifC«dB4t;m««ac6oMm «vritMa^aBiOcAM-hM

7731400 Atu»<^O»'nacM'i«t»Mii4Own0r!csaor«n<3»saR'<9«’a(M 7732201 MugMridamaeMnasa
arxttwnKt

'T390m AiugMii4Uiiu6'M>ivk84na»«aQM«Mi^!a»ca(iwci»««mdt«'«*'ièD
tMfMcaesdci «"ÉwluPif S», cam operstor

S230001 Sarácat <M o>(HViÍ44i9âo d* Wm eongmao* «iQMMtOaa • («UM

nmMpara<senii^u«^s«'«>op«'aai»' «««19

7T$30tt3 cfueuw da pWcoa, ggM%ir«s a ouv» aamilu'» da i«o taoroans. swcaiu

andaiaiBa

8211300 SamaoaecntfPaúoadaesoilorioaacMadmraatraave

823C088 CaMada-aataaaMflioa K444â3 EduaitioyoBaawwaidanM<Uaiiep

8595604 tt«r.iunartBar’'dof«”wMT«RaoprMMM3Ral»oan!rvcuv 9Q0t«X 82:tAd4HliK(<iaHVMjrfM0lea datiunnaçM

9319191 ^odtf^AocptonKicAodaavaidraaaporiivaa

Asskiado de fonria diçltai por
UCHÜNAXAVIEflSANDES

MOTAJf24S7424591

D8dor:»2&01.M )2’0844

■CiXfí

UDUINA XAVIER

SANDES

MOTA.22467424391

UOUINA XAVIER SANDES MOTA

S^CAFTARIA m FMAMTAft P F*«:Mnâ wm« U'*



FOLHAS. N=. í

PROC.

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TTOUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO N* íGOO SAO JCfôE

CNPJ0S27/173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUtNA XAVIER SANDES MOTA. SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS. a requerimenlo da pessoa interessada MMCL EMPREENDIMENTOS

LTOA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessâiios. c^ie a pessoa Jurit^ra/ffsica a seguir referenciada
nâo registra débitos mobiliários com os cofres pübiicos municipais ató a fxesente data, lendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia r^salva»;^ o d^ito da Fa^nda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou nâo. constiájidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência ctosse prazo.

Cadastro Inscrição Muntc^i: (X30394

CPF/CNPJ;

{X)0394

Contr^ínte MMCL EMPREENOMEHTOS LTDA 2412904{X»X)104

Nome F^tasiâ

Endereço:

Bâirro'

Cidade:

Inscnção Est.;

MMCL EMPREENnMENTOS

ROD BR 230. SN

CENTRO

PASTCfô BONS - MA

Comptem.

CEP $5870000

Data de Encerramento; 0Datade/^nura. 05rQ2/2016

Restaurwiles e similares, Ccmfe^^ de roupas profissier^ls, exceto sob medida,

Cem^çio, tM>b msdida, de roiqM« prt^ssloneis, FabHcsçte de máquirtas e equipamentos

para ss inckistfiss òo vestuário, do ccHiro e de csKrbéM« P^Ç** • acessórios. F^ricação cto

Atividade.

iWvkt*d« PrkK^i

5651201 Restaurantes e similares

AcunciOüsuáno.VâMadeTOtOifiK» 10:12:30Emissão

Número/Controle da Certidão: 43778(Hi«:CDSi4ai

l iniilNA AidftadoekfofTM
digtUi por UXXNA

XAVIER SANDES xAvitRSjwoes

MOTA:2246742 MOTA;224«7424}9!

Onáot: ;oaedi.2d

í2im/9 sj-oo4391
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SMncwU^fl)

UtMO' \Vii«(«;*2deRi(^HHn]rauHQn««. •HjMBoOtnsdW»

I4i34(^ Contec^c. «90nte<KU «rojp**R((!fi8«ax>att ?d6*S(X; «Bbr^acàD^mèqttnMiiAiluiM-nenlQsparaM vn^jiio. Oouaffo

• 'Je MaHMto*. pect* • KeMÓSos

MttaoQ Conw o« fithtm -MtoanyawJIQtJOO t^»&"cagé9d« "rtiaUccm pr»don»r4na«0« 'T«d««>

3S*?700 C8MK8 deleaMüotp«<mp9«o» •WfO'. u«r»rójBtaKWad»anige«d9iii«iWue<<«iiiaw«<ino» «ecetoprofcwwmweo»

BagutKiça

«r?3T00 C<»nfctÍ0v*^^dBb<ít«>M

*75*Wi Cwnèn» «•«]«» d» «í^vM 4/9380? ConwcicyeiH^OsameMnpBfimM

«78J40C Cundraov»«^*tad»«1I0CM00 vMUi^e «caM^m iTteZO' tuwiduic ¥aria*M di tttç&eat

ttCOfXa SafvtodBttan*po»n>d«p»ta«q»no* toc«çao dB a^jtiWWea oDttMWHCKXi* 493C£(V 'rw^adofWiQdoninodecttsaLaxcMofyockMoapmeoaM enwdvç».

<nt*rTttuo>c««. <Tii«n)fiKtu« •

ãSiOK) »ai«ri« Meueoi HoMdM ;Moianao«)

Sfitt^ tarcfKKWM. cuud*tfdt.deeucot»wntlafM 56-'304 (MR&SEOJrnOSESTABELiTCIMEMOSESPEClALiZAOC^EMS&^V^

^ EKTnETeR«.l^íTO

/7ttQCB loeas*od«*uio«id«ei«MmcaMute»56SO103 S«v>Qm de tl'nMna<Oo pots mnot«tecwa^w - ooK

TniSO' AiugiiatcMfnèE^HnaeaaqtniaenvReHpeieGeraibuçkieaRísipwdo eieeit)773*400 «àiQuet de w}8<colw een opfeOo’
■flOartiM

779003 Aiut^ de pekaM. cctwfwnu e outra* Matito'*» de ueo wmeorino.

ãfuMemt

8^1300 Sot^vM oeoOw^e» de «aoasooaapow »anariii.>i>w

7730080 Aiugual 8e Oi^aa fWd<».inai e equoiaffientti» eotrercw» e in»78g>ai« *<*0

sáMU^cadot anoorAfTfNMe. »emd(i0r*dor

S70QQC’ âar%nçD*ile9>oaMxac*odala«ae.cenor*«*aa v«a«Qde«e'e»a

S^'40a efAjokSio(a^sa>dnalde lÉcmepSZSOB^ (^UMU. de Mae • )mr«»

90Q'Ke Aev>(jadtadetmvMtM;«o»de4tsT<naç8o(^9604 T!««ar'iemo*mdMaftvct«-.'n««[)roAaaK>';a«ow*<Kiaj

OatfilC' P«>dui;Ío e P'9ni>cd9 de ««•'AM ewjortvaa

Asunado d» formo digitoi

por UWINA XAV«R SANW.S
MOTA:22467424391

Da<k»: 2020.0 iJ012«9;21

-03<W

UDUINA XAVIER

SANDE5

MOTA:22467424391

UOiANA XAVIER SANDES MOTA



FOLHAS.

PROC. N'

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASIOS BONS - MA
DEPARTWHeNTO MUNtCIPAt DE TRIBUTOS

AV DOMÍNGOS SERTÃO, N» 1000 SAOdC^E

CNPJ. 05277173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA OE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Munidpal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada MMCL EMPREENDIMENTOS
ITOA, CERTIFICA, paya os fins que se fizerem r}ecessáfx>s. que a p^soa jurfdica/fisica a seguir refererK:i^a
não regida d^os moLrills^os com os a>fies (xíbltcxis munidp^ até a pr^ente data. etfKk> a f^^ente
CERTIDÃO validade até o dia 20A>5/2026. ressalvsK^ o direito câ F^enda Municipal de exigir o recottiímento
de détMtos, tributários ou nâo. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência d^se prazo.

Cadastro inscnçâo Municip^; tKH}394

CPF/CNPJ:

OtKI^

24129040(»0104ContribuKne. MMCL EMf^EENOMEKTOS LTOA

Nome Fanta^a:

Endereço

SaiiTO:

Cítíaoe:

inscnçâo Esl.:

Atívkl^;

MMCL EMPREENDIMENTOS

ROD BR 230, SN

CENTRO

PASTOS BONS - MA

Ciwfrfem;

CEP: 6S870000

Data de Encerramento; 0Data de Abertura 1:^2/2016

ResteurantíM e slmlleres, Coftfeoçèo de roupM protissionelt, exceto sob medida,

Corttw^iíâo. sob medida, de rm^pes proflsskmeit, FatMica^to de máquinas e equipemenlos

pare as IncHiatrias do vestuário, do coi^o e de calçados, peças e acetsóríoa, Fabricação de

AnvtdaSt PRneipe

Restaurantes e similares5611201

ACUBCÍOUsuário:Validâde10:13:06Emissão.

Número/Controle da Certidão: 7BAF906EM9C266B

uduinaxameb

MOTAü!;24674243
DaeiiM

>709^ QStKr

SANDES

91
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/UividaiMs) Sacundwta(a)

'«)340'. Cofíttcçtad»taufMpiqftiaon*». wbn»Ofctt

?aB4úOC Ftt>r>aQiad«'né>|ui^«se«}u>«*'ntritMi)vtssinòuânMdovMUÉf«'4l34(tf Cottftaçào tcb"nflAda.4e'Quof*protaBonot*
• M '•-■ÉÇiWff* p«çM « acw6>toi

(:QiMaW'«ai(tiM»nÉD'pen«S*a4JiO'700 fabnc«;*o(»'^«Mocmprnkimnftnetadr’'«dMni

4d427^ A ConArcKi a!*c»aiMa da «tigo* do vmtutno • <Ki«»a6nM. «sumo E>ro(i«a>ana« • oe

Mvu'i>\a

*?nm r/3ménso>it!m>aSitüiaaiim

3(ll22Gi} CoMaOrmidiioapexgí^soa

4&43S01 Cwérco «<gaata da catçadH

4?e3eo.? íxwwdo y>Ka|»u« da stiges eapo«^voaCdnA*fC!<3 ^et»à da nnôvwi

479220’ '>:iAi»>ao«»a)*tddac«oaM(4781400 &am*reto vie^tx*» da ».'igo* oo yswudfo e atataòiioa

4830^ iraiiapwiawacwdBW ftiitaatoa. aicae p<ag>4aa panpcgoa g truaançaa

•raarnuveifial. imefaMadMi« muHnacM^

52i>7C2 Ggwda-nMn

«CrjCCZ Saf^ d» «vreoM de pasaa^aM)» Kaei^^ oa auonróa^i coei >!iawf>am

49X00* TmiificrKiidnvaoacwntKisiieai

»d0«a3 Pantóaa íaiofmaMe)Mioaoi

SAViO* M«6S6OUT»08E8TASaEClM6NTOSESPtC<A^lZA0OSEM8ERVin

8«»DA£ SEW f»iT(«t«RMEKTO

7711000 cocaçio da autandaiM na» c»>idMo>

danz^ Laiw’«r4«B.caM4da(»A.daMasc»nMft*

ftSOyOS Sanagotdav^aaaiaeAo wraawanSMiatacapcâa» bidt

.■73aa0i AA;^da>naqúoai8aqu’pafnardi)apameana»ucto!»n<9oana<Mt.MeaK

ancHüfwi

*r390Sd A»u^«au«Minà9iaiMaa(H*darraid»««nwaiMa««iiatnui -do

atcaoioMw «aaionxanta. »ate oparaM

82300C- Sar»<cotaeo?9ttB»z^ftedaWati.conoreaiaa aaaoaiçée»a MBa«

7?3'400 «ugM>dB>T«lda«maaQu9an*r(Ma(|r‘oolaatani9pe'a0o>

7739003 Atu94ai9aOM»a e«ea<«aaaa9u«aa«ttv6iraida jfolarfaorane aieato

a.TOasriM

•211300 Sa^wçoa a?Bt>niadoa d» aacHoHo a api» aatwn.air^wc

&aw:a«de(>ro«4N»9na<da(dii>«láciiios•230002 Cmss da laatu a avankM

<KX7!906 At>n3Kmdaao>^3<-’»Mn«dadu>ftiiaçaoeeSMOA tiaavmanoanoeMnoohnruantci

93it«i Pwsuçâo a oro^TMçfc) d# awmto» awortivoa

Assinado de fomui digiUl po^
LKXMNA XAVKR SANOES

tKfrA22*à7^*39y

OtóOi: 202W1.20 1 »»í>5

-OSW

LIDUINA XAVIER

5ANDES

MOTA:224^7424391

LHKNNA XAViER SAtOES MOTA
SECRETAWA OE RNAMCAS E FAZENDA PUBLICA



FOLHAS.
29/04/26, 10:18 Consulta Regularidade do Empregador

PROC, N’

RUBRICA

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.129.040/0001-04

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

ROD BR 230 S/N / CENTRO / PASTOS BONS / MA / 65870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2026 a 25/05/2026

Certificação Número: 2026042603056448800588

Informação obtida em 29/04/2026 10:18:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



FOLHAS.

xlMãPROC. W

RUBRICA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.129.040/0001-04

Certidão n“: 8169849/2026

Expedição: 05/02/2026, às 15:20:33

Validade: 04/08/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que mmcl empreendimentos ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.129.040/0001-04, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas >3 sugesLôes: cndc ; st. jus .br



FOLHAS. N —S^

PROC. N’

RUBRICA

f.f õohhnof.OD if=Mftifíi QQ

DOlIlílDQ rmmjHfjL h MncA m>emw maranhão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Gerai da Justiça
Vara Única da Comarca de Pastos Bons

CERTJUDONE-VNPB - 102026

Código de validação: 789B2FC80B

Número da guia: 26055001002335023.

CERTIDÃO - FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, relativo ao período dos últimos dez anos até
a data da assinatura desta certidão, NÃO CONSTATEI a existência de distribuição de AÇÕES

A E/OU EXECUÇÕES, contra a empresa MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n^

^ 24.129.040/0001-04.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca

de Pastos Bons, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente

certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Procurador de Justiça Waldemar

Linhares Carneiro”, nesta cidade de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Eu, Marcelo Santiago

Mota Barros, Servidor requisitado, matrícula 213124, consultei e digitei. E eu, Rismária Pereira

Carvalho, Secretária Judicial, subscrevo e assino.

Pastos Bons/MA, datado e assinado eletronicamente.

OBSERVAÇÕES:

1 - O CNPJ e a razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua litulandade

deverá ser conferida pelo interessado e destinatáno;
2 - 2 - As consultas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e Processo Eletrônico

Judicial (PJe), abrangendo exclusivamente os registros vinculados à Vara Única da Comarca de

Pastos Bons. Estado do Maranhão.

3- Este documento é válido por 60 (sessenta dias), confonne artigo 198 do Código de Nornias da

Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão; e emitida em uma única via mediante código de Selo

Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de

Normas da CGJ c/c art. 7® da Resolução - GP n« 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos

da Resolução-GP n® 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será

objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o

detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do

Maranhão por meio do link http8://seIos.^ma.jus.br, mediante o preenchimento do código de

validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code.

RISMARIA PEREIRA CARVALHO

Secretária Judicial

Vara Única da Comarca de Pastos Bons
Matrícula 192880

Documento assinado. PASTOS BONS. 20/01/2026 19:33 (RISMARIA PEREIRA CARVALHO)

1CERTJUDONE-VNPB • 102026 / Código: 789B2FC80B
Valide o documento em www-tima.ius.br/valtdadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsciente
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 001, referente
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida

no{a) ROD BR 230, n® S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000, cidade Pastos

Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 24.129,040/0001-04 e registrada no(a)
JUCEMA sob o n® 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2024

MARCÍO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF; 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0



i?oFOLHAS. N-

P-£ 006/PROC.N'Livro Diário 2024 N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

RUBRICA ADMiN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

03/01/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS A PRAZO

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

COMPRA DE MERCADORIAS A PRAZO

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec. venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 122023

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.consumo energia ref. 122023

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 01/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 01/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.venda avista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.internet ref. 01/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.internet ref. 01/2024

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 01/2024

2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr.simples ref. 01/2024

3.01.01.07.01.0003-Ordenados. Salários. Gratife Outras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 01/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 01/2024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref 01/2024

3.01.01.07.01.0013- FGTS

Vr.prov.FGTS ref 012024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 012024

1 9.360.00

03/01/2024

1 9.360.00

15/01/2024

1 11.000,00

15/01/2024

1 11.000,00

15/01/2024

2 5.000,00

15/01/2024

2 5,000,00

20/01/2024

1 500,00

20/01/2024

1 500.00

29/01/2024

1 20,000,00

29/01/2024

1 20.000,00

31/01/2024

1 550,00

31/01/2024

1 550,00

31/01/2024

2 1.248.00

31/01/2024

2 1.248,00

31/01/2024

3 2.824,00

31/01/2024

3 211,80

31/01/2024

3 2.612,20

31/01/2024

225,924

31/01/2024

225,924

Totais do mês de Janeiro: 50.707,92 50.707,92

05/02/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 -BancoConta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Pg.alugueis ref

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref

2.01.01.03.01.0002 • FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref 01/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. 01/2024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 01/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 01/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref 01/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

10.545,001

05/02/2024

10.545,001

05/02/2024

3 2.000.00

05/02/2024

3 2.000,00

05/02/2024

225,924

05/02/2024

225,924

05/02/2024

2.612,205

05/02/2024

2.612,205

05/02/2024

211,806

05/02/2024

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 14 25:28
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Licendado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

RUBRICA
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Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg.INSS ref. 01/2024

3.01.01.07,01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo ertergia ref. 012024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 012024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf

3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

3.01.01.07,01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref, 02/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 02/2024

2.01.01.03.03,0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 01/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 01/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.venda à vista nf

3.01.01.01,01.0005 - Receita da Reverxla de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

PG DE MERCADORIAS A PR/\ZO

1.01.01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

PG DE MERCADORIAS A PRAZO

3,01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 02/2024

1,01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.intemet ref. 02/2024

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 02/2024

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 02/2024

3,01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 02/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 02/2024

2.01.01.03,01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref, 02/2024

3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref 02/2024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 02/2024

6 211,80

07/02/2024

1 5.000.00

07/02/2024

1 5.000,00

15/02/2024

1 15.150,00

15/02/2024

1 15,150,00

20/0Z/2024

1 500,00

20/02/2024

1 500,00

20/02/2024

2 1.248,00

20/02/2024

2 1.248,00

25/02/2024

1 20.000,00

25/02/2024

1 20.000,00

26/02/2024

1 9.360,00

26/02/2024

1 9.360,00

28/02/2024

1 550,00

28/02/2024

1 550,00

29/02/2024

1 1.406.00

29/02/2024

1 1.406,00

29/02/2024

2 2,824,00

29/02/2024

2 211,80

29/02/2024

2 2.612,20

29/02/2024

3 225,92

29/02/2024

3 225,92

Totais do més de Fevereiro: 71.858,84 71.858,84

05/03/2024 3.01.01.07,01.0024-Aluguéis

Pg.alugueis ref

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref

2,01,01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 02/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 02/2024

2,01.01 -03-01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref 02/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.fijndonários ref 02/2024

2.01,01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref 02/2024

1 2.000,00

05/03/2024

1 2.000,00

05/03/2024

2 225.92

05/03/2024

2 225,92

05/03/2024

3 2.612,20

05/03/2024

3 2.612,20

05/03/2024

211,804

terça-feira, 31 de março de 2026 14:25:28 Continua...
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Ucendado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 24.129.040/0001-04
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

ADMIN

Portes uontábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

05/03/2024 1-01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 02/2024

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 022024

1.01.01.02-01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 022024

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.\«ndaà vista nf

3.01.01.01 -01.0006 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec. venda à vista nf

3.01 01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref 032024

1-01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg .consumo telefone ref. 032024

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 02/2024

1-01-01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 02/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda avista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf

3.01.01.07.01.0072 - Internet

4 211,80

07/03/2024

1 5.000,00

07/03/2024

1 5.000,00

10/03/2024

1 11.760,00

10/03/2024

1 11,760,00

20/03/2024

29.200,001

20/03/2024

1 29.200,00

20/03/2024

3 500,00

20/03/2024

3 500,00

20/03/2024

4 1.406.00

20/03/2024

1.406,004

29/03/2024

10.000,001

29/03/2024

1 10.000,00

30/03/2024

Pg.internet ref. 032024

1,01,01-02.01-0001 - Banco Conta Movimento

Pg.intemetref. 032024

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 032024

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 032024

3,01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários. GratifeOutras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 032024

2.01,01,03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 032024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 032024

3.01.01.07,01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 03/2024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref, 03/2024

1 550,00

30/03/2024

1 550,00

31/03/2024

1 1.568,00

31/03/2024

1 1,568,00

31/03/2024

2,824,002

31/03/2024

2 211,80

31/03/2024

2 2.612,20

31/03/2024

3 225,92

31/03/2024

3 225,92

Totais do més de Março: 68.083,84 68.083,84

05/04/2024 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 03/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.alugueis ref. 03/2024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTSref. 03/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. 03/2024

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 03/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg .funcionários ref. 03/2024

2.01.01,03,01.0001 - INSS a Recolher

1 2.000,00

05/04/2024

2.000,001

05/04/2024

2 225,92

05/04/2024

225,922

05/04/2024

3 2.612,20

05/04/2024

2.612,203

05/04/2024

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 14:25:28
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Licendado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
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Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg.INSS ref. 03/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref, 03/2024

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 032024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 032024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

3.01.01.07.01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref. 04/2024

1.01,01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 04/2024

2.01.01 -03-03-0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 032024

1-01.01.02.01.0001 -BancoConta Movimento

Pg.simples ref. 032024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.venda à vista nf

3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda avista nf

211,804

05/04/2024

4 211,80

07/04/2024

1 11.550,00

07/04/2024

1 11.550,00

07/04/2024

2 5.000.00

07/04/2024

2 5.000,00

15/04/2024

1 20.000,00

15/04/2024

20,000,001

20/04/2024

1 500,00

20/04/2024

500,001

20/04/2024

2 1.568,00

20/04/2024

1,568,002

25/04/2024

17.300,001

25/04/2024

17.300,001

25/04/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

integralízaçáo de capital sodal

2-07,01.01.01,0001 - Capital Subscrito de Domidiiados e Residentes no País

integralízaçáo de capital sodal

3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 042024

1.01 -01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.intemet ref. 042024

3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr.simples ref. 04/2024

2-01,01-03-03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 04/2024

3-01.01.07,01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 04/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref, 04/2024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 04/2024

3,01,01,07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 04/2024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 04/2024

2 150.000,00

25/04/2024

150.000,002

30/04/2024

550,001

30/04/2024

550.001

30/04/2024

1.492,002

30/04/2024

1.492,002

30/04/2024

2.824,003

30/04/2024

211,803

30/04/2024

2.612,203

30/04/2024

225,924

30/04/2024

225,924

Totais do mês de Abril: 216.059,84216.059,84

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 04/2024
1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 04/2024
2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref 04/2024
1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 04/2024

05/05/2024

2.000,001

05/05/2024

2.000,001

05/05/2024

225,922

05/05/2024

225.922

Continua...14:25:28terça-feira. 31 de março de 2026
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Ucendado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

RUBRICA ADMIN

Forles Contábil 8.22.0

Chave DébitoData Conta Histórico Crédito

05/05/2024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 04/2024

05/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.funcionários ref. 04/2024

05/05/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 04/2024

05/05/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 04/2024

07/05/2024 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 042024

07/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 042024

10/05/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/05/2024 1.01.01.02.01.0001 -Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

3 2.612,20

3 2.612,20

211,804

211,804

5.000,001

5.000,001

11.550,001

11.550,001

15/05/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf

^15/05/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

20/05/2024 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 05/2024

20/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 05/2024

20/05/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 04/2024

20/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 04/2024

25/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Rec.venda á vista nf

25/05/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

23.500,001

23.500,001

500,001

500,001

1.492,002

1.492,002

25.000,001

25.000,001

30/06/2024 3.01.01.07,01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 05/2024

30/05/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg internet ref 05/2024

31/05/2024 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref 05/2024

31/05/2024 2.01.01.03.03.0010-Simplesa Recolher

Vr.simples ref. 05/2024

31/05/2024 3.01,01.07.01.0003-0rdenados, Salários, GratifeOutras Remunera Empregados

Vr.salário ref 05/2024

31/05/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 05/2024

31/05/2024 2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr.salário ref 05/2024

31/05/2024 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref 05/2024

31/05/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 05/2024

550,001

550,001

2.310,001

2.310,001

2,824,002

211,802

2.612,202

225,923

225.923

78.001,84Totais do mês de Maio: 78.001,84

05/06/2024 3.01.01.07.01.0024 • Aluguéis

Pg.alugueís ref 05/2024

05/06/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueís ref 05/2024

05/06/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTSref 05/2024

05/06/2024 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

2.000,001

2.000,001

225.922

Corttinua...
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Livro Diário 2024 N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Chave DébitoData Conta Histórico Crédito

Pg.FGTS ref. 05/2024

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Pg.funcionàrios ref. 05/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.funcionàrios ref. 05/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 05/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 05/2024

3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 052024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 052024

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

PG REF, A COMPRA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

PG REF. A COMPRA

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda avista nf

3,01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 06/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 06/2024

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simpies ref. 05/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simpies ref. 05/2024

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

PG REF. A COMPRA

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PG REF. A COMPRA

1.01.01,02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg .internet ref. 06/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.internet ref. 06/2024

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 06/2024

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 06/2024

3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratife Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 06/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 06/2024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 06/2024

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 06/2024
2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

2 225,92

05/06/2024

2.612.203

05/06/2024

2.612,203

05/06/2024

211.804

05/06/2024

211,804

07/06/2024

5.000,001

07/06/2024

5.000,001

10/06/2024

12.952,501

10/06/2024

12.952,501

10/06/2024

70.000.002

10/06/2024

70,000,002

15/06/2024

13.175,001

15/06/2024

13.175,001

20/06/2024

500.M1

20/06/2024

500,001

20/06/2024

2.310,002

20/06/2024

2.310,002

20/06/2024

30.000,003

20/06/2024

30.000.003

25/06/2024

30.000,001

25/06/2024

30.000,001

30/06/2024

550,001

30/06/2024
550.001

30/06/2024

2.590,502

30/06/2024
2.590,502

30/06/2024

2.824,003

30/06/2024
211,803

30/06/2024

2.612.203

30/06/2024

225,924

30/06/2024

Continua...
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Conta

0 ADMIN

■Portes Contábil 8.22.0

RUBRICA

Chave Débito CréditoHistóricoData

Vr.prov.FGTS ref. 06/2024 225,924

Totais do mès de Junho: 175.177,84 175.177,84

05/07/2024 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 06/2024

05/07/2024 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.alugueis ref. 06/2024

05/07/2024 2.01,01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 06/2024

05/07/2024 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 06/2024

05/07/2024 2.01.01,03,01,0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 06/2024

05/07/2024 1.01,01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

Pg.funcionários ref. 06/2024

05/07/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 06/2024

05/07/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 06/2024

'07/07/2024 3.01.01,07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.consumo energia ref. 062024

07/07/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 062024

10/07/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

15/07/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec. venda á vista nf

15/07/2024 3.01.01,01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

20/07/2024 3.01.01.07,01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 07/2024

20/07/2024 1.01.01.02.01.0001 -BancoConta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 07/2024

20/07/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 06/2024

20/07/2024 1.01.01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 06/2024

29/07/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

29/07/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

30/07/2024 3.01.01,07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 07/2024

30/07/2024 1.01.01.02.01,0001 - Banco Conta Movimento

Pg.intemet ref. 07/2024

31/07/2024 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 07/2024

31/07/2024 2.01.01.03.03,0010-Simplesa Recolher

Vr.simples ref. 07/2024

31/07/2024 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. GratifeOutras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 07/2024

31/07/2024 2.01.01.03.01.0001 -INSSaRecolher

Vr.salário ref. 07/2024

31/07/2024 2.01.01.03.01,0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 07/2024

31/07/2024 3.01.01.07.01.0013 • FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 07/2024

2.000,001

2.000,001

2 225,92

225,922

2.612,203

2.612,203

211,804

211,804

5.000,001

5.000,001

16,680,001

16.680.001

25.600,001

25.600,001

500,001

500,001

2.590,502

2.590,502

30.600,001

30.600.001

550,001

550,001

3.682.001

3.682,001

2.824.002

211.802

2.612,202

225,923

Continua..
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

RUBRICA
ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

ContaData Histórico Chave Débito Crédito

31/07/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 07/2024 3 226,92

Totais do més de Julho: 93.302,34 93.302,34

05/08/2024 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 07/2024

05/08/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 07/2024

05/08/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 07/2024

05/08/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 07/2024

05/08/2024 2.01.01.03.01.0010 • Salários a Pagar

Pg.ftjncionários ref. 07/2024

05/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.funcionários ref. 07/2024

05/08/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 07/2024

I5/08/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 07/2024

07/08/2024 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 072024

07/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 072024

10/08/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/08/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

15/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

15/08/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

20/08/2024 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg consumo teleforre ref. 08/2024

20/08/2024 1.01.01,02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 08/2024

20/08/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 07/2024

120/08/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento
Pg .simples ref. 07/2024

29/08/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf

29/08/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

30/08/2024 3.01.01,07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 08/2024

30/08/2024 1.01,01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.internet ref. 08/2024

31/08/2024 3.01.01.01,03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 08/2024

31/08/2024 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr.simples ref. 08/2024

31/08/2024 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 08/2024

31/08/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 08/2024

31/08/2024 2.01.01.03.01.0010 • Salários a Pagar

Vr.salário ref. 08/2024

31/08/2024 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

1 2.000,00

1 2.000,00

2 225,92

225,922

3 2.612,20

2.612,203

211,804

211,804

5.000,001

5,000,001

10.005,001

10.005.001

20.000,001

20.000,001

500,001

500.001

3.682.002

3.682.002

13.350,001

13.350,001

550,001

550,001

2.334,501

2.334,501

2.824,002

211,802

2,612,202

Contínua...
14:25:28terça-feira, 31 de março de 2026
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Perfodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Vr.prov.FGTS ref. 08/2024

31/08/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 08/2024

4 225,92

4 225,92

Totais do mès de Agosto: 63.521,34 63,521,34

05/09/2024 3,01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg .alugueis ref. 08/2024

05/09/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 08/2024

05/09/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 08/2024

05/09/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 08/2024

05/09/2024 2,01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 08/2024

05/09/2024 1.01.01,02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg .funcionários ref. 08/2024

05/09/2024 2.01.01,03,01.0001 - INSS a Recolher

Pg.lNSS ref. 08/2024

05/09/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lNSS ref. 08/2024

07/09/2024 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 082024

07/09/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 082024

10/09/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1 2.000,00

1 2.000.00

2 225,92

2 225,92

3 2.612,20

3 2.612,20

4 211,80

4 211,80

1 5.000,00

1 5000,00

10.575.001

10/09/2024 1,01,01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 1 10,575,00

15/09/2024 1,01.01.01.01,0001 -Caixa

Rec. venda à vista nf

15/09/2024 3,01.01.01.01,0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf

20/09/2024 3.01.01.07.01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref, 09/2024

20/09/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 09/2024

20/09/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 08/2024

20/09/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 08/2024

29/09/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

29/09/2024 3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

30/09/2024 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 09/2024

30/09/2024 1.01.01,02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.intemet ref. 09/2024

30/09/2024 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 09/2024

30/09/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 09/2024

30/09/2024 3,01,01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratife Outras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 09/2024

30/09/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 09/2024

30/09/2024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 09/2024

15.250,001

1 15,250,00

500,001

500,001

2 2.334,50

2,334,502

20.000,001

20.000,001

1 550,00

550,001

2.467,502

2.467,502

2.824.003

211,803

2.612.203

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 14:25:28
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Livro Diário 2024 N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

PROC,

RUBRICA

Data Conta Histórico Chave DébKo Crédito

30/09/2024 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 09/2024

30/09/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 09/2024

4 225,92

4 225,92

Totais do més de Setembro: 64.776,84 64.776,84

05/10/2024 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 09/2024

05/10/2024 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.alugueis ref. 09/2024

05/10/2024 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 09/2024

05/10/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 09/2024

05/10/2024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.ftjncionárlos ref. 09/2024

05/10/2024 1.01.01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

Pg.funcionários ref. 09/2024

05/10/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 10/2024

05/10/2024 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 10/2024

07/10/2024 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 092024

07/10/2024 1.01.01.02.01.0001 -Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 092024

10/10/2024 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1 2.000.00

1 2.000,00

2 225,92

2 225.92

3 2.612,20

3 2.612,20

4 211,80

4 211,80

1 5.000,00

1 5.000,00

1 15.405,00

10/10/2024 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 1 15,405,00

15/10/2024 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Rec. venda à vista nf

15/10/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

20/10/2024 3.01.01.07,01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 10/2024

20/10/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 10/2024

20/10/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 09/2024

20/10/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 09/2024

30/10/2024 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

30/10/2024 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

30/10/2024 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. 10/2024

30/10/2024 1.01.01.02.01.0001 -BancoConta Movimento

Pg.internetref 10/2024

31/10/2024 3.01.01.01.03 0007 - Simples

Vr.simples ref. 10/2024

31/10/2024 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 10/2024

31/10/2024 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratife Outras Remurier a Empregados

Vr.salário ref. 10/2024

31/10/2024 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 10/2024

31/10/2024 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

21.000,001

1 21.000,00

1 500,00

1 500,00

3 2.467,50

3 2.467,50

20.350,001

1 20.350,00

550,002

2 550,00

1 3.101,25

3.101,251

2 2.824,00

211,802

Continua...terça-feira, 31 Oe março de 2026 1425:28
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período- 01/01/2024 a 31/12/2024

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Vr.salário ref. 10/2024

3.01,01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTSref. 10/2024

2,01,01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 10/2024

2 2.612.20

31/10/2024

3 225,92

31/10/2024

3 225,92

Totais do mês de Outubro: 76.473,59 76.473,59

05/11/2024 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 10/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref 10/2024

2.01.01.03,01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref 10/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref 10/2024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref 10/2024

1.01,01.02-01-0001 - Banco Conta Movimento

Pg.funcionàrios ref. 10/2024

2.01.01.03.01,0001 - INSS a Recolher

Pg.INSSref 10/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref 10/2024

3,01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 102024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref 102024

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1,01.01,01,01,0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Rec. venda á vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intenx)

Rec. venda á vista nf

1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

PG REF. A COMPRA

1 -01 -01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

PG REF. A COMPRA

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref 11/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref 11/2024

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 10/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 10/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01,01.07.01.0072-Internet

Pg.internet ref 11/2024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.internet ref 11/2024

3.01.01.01.03,0007 - Simples

Vr.simples ref 11/2024

2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr.simples ref 11/2024

1 2.000,00

05/11/2024

1 2.000,00

05/11/2024

2 225,92

05/11/2024

2 226,92

05/11/2024

3 2,612,20

05/11/2024

3 2.612,20

05/11/2024

211,804

05/11/2024

211,804

07/11/2024

1 5.000,00

07/11/2024

5.000,001

11/11/2024

1 16.750.00

11/11/2024

16.750,001

15/11/2024

12.500,001

15/11/2024

12.500,001

17/11/2024

30,000,001

17/11/2024

30.000,001

20/11/2024

500,001

20/11/2024

500,001

20/11/2024

2 3.101,25

20/11/2024

3.101,252

29/11/2024

30.000,001

29/11/2024

30,000,001

30/11/2024

550,001

30/11/2024

550,001

30/11/2024

3.400,002

30/11/2024

3.400,002

Continua..14:25:28terça-feira, 31 de março de 2026
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Livro Diário 2024 N°. 1

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

30/11/2024 3-01.01 -07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados
Vr.salário ref. 11/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 11/2024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 11/2024

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 11/2024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 11/2024

3 2.824,00

30/11/2024

3 211,80

30/11/2024

3 2.612,20

30/11/2024

4 225,92

30/11/2024

4 225,92

Totais do mês de Novembro: 109.901,09 109.901,09
05/12/2024 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 11/2024

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 11/2024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref 11/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. 11/2024

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Pg.funcionários ref 112024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg funcionários ref. 112024

2.01.01.03.01.0001 -INSSa Recolher

Pg.INSS ref 11/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. 11/2024

3-01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 112024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 112024

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

ENERGIAAPAGAR REFA12/2024

2-01-01-17.01.0003- Energia a Pagar

ENERGIAAPAGAR REFA12/2024

1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref 122024

1.01.01.02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref 122024

2-01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref 11/2024

1.01.01.02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 11/2024

1.01.01.02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3-01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.internet ref 12/2024

1.01.01 -02.01.0001 - Banco Conta Movimento

1 2.000,00

05/12/2024

1 2.000,00

05/12/2024

2 225,92

05/12/2024

2 225,92

05/12/2024

3 2.612,20

05/12/2024

3 2.612,20

05/12/2024

211,804

05/12/2024

4 211,80

07/12/2024

1 5.000,00

07/12/2024

1 5.000,00

07/12/2024

2 5.000,00

07/12/2024

2 5.000,00

12/12/2024

28.150,001

12/12/2024

1 28.150,00

15/12/2024

1 20.500,00

15/12/2024

1 20.500,00

20/12/2024

1 500,00

20/12/2024

1 500,00

20/12/2024

3.400,002

20/12/2024

2 3.400,00

29/12/2024

1 40.000,00

29/12/2024

40.000,001

30/12/2024

550,001

30/12/2024

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 14:25:28
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Periodo: Q1/Q1/2Q24 a 31/12/2024

RU6RICA

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg.intemetref. 12/2024

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueisref. 12/2024

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aíugueis ref. 12/2024

3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr.simptes ref. 12/2024

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 12/2024

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salàrio ref. 12/2024

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salàrio ref. 12/2024

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr.salàrio ref. 12/2024

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 12/2024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 12/2024

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 122024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.fijncionários ref. 122024

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.encemamento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido 2024

6.01 -Apuraçãodo Exercido

Vr.encenramento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encerramento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encemamento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encemamento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encenamento do exercido 2024

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Vr.encerramento do exercido 2024

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.encerramento do exercido 2024

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

Vr.encerramento do exercido 2024

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.encenamento do exercido 2024

3,01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.encerramento do exercido 2024

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Vr.encerramento do exercido 2024

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica
Vr.encerramento do exercido 2024

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

1 550,00

31/12/2024

1 2,000,00

31/12/2024

1 2,000,00

31/12/2024

2 4235,00

31/12/2024

2 4.235.00

31/12/2024

3 2,824.00

31/12/2024

3 211,80

31/12/2024

3 2.612,20

31/12/2024

4 225,92

31/12/2024

4 225,92

31/12/2024

5 2.612,20

31/12/2024

5 2.612,20

31/12/2024

10 503.475,00

31/12/2024

10 2.711,04

31/12/2024

10 6.000,00

31/12/2024

10 6.600,00

31/12/2024

10 10.000,00

31/12/2024

10 24.000,00

31/12/2024

10 29.834,75

31/12/2024

10 33.888,00

31/12/2024

10 55.000,00

31/12/2024

10 335.441,21

31/12/2024

10 335.441,21

31/12/2024

10 29.834.75

31/12/2024

10 10.000.00

31/12/2024

10 33.888,00

31/12/2024

10 2.711,04

31/12/2024

24.000,0010

31/12/2024

55.000,0010

31/12/2024

Continua..terça-fara. 31 de março de 2026 14:25:28
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024

^ ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Vr.encerramento do exercido 2024

3.01.01.07.01.0072-Internet

Vr.encerramento do exercido 2024

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encen-amento do exercido 2024

10 6.000.00
31/12/2024

10 6.600,00
31/12/2024

10 503.475,00

Totais do més de Dezembro: 1.126.997,04 1.126.997,04

terça-feira, 31 de março de 2026 14:25:28 Fim
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RUBRICA

Balanço Patrimonial
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Conta Descrição 31/12/2024

1 Ativo ”*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco Conta Movimento

495.113,93

365.113.93

199.831,43

24.772.88

24.772,88

24.772,88

175,058,55

175.058,55

175.058,55

165.282,50

165.282,50

165.282,50

165.282,50

130.000,00

130.000,00

130.000,00

130.000.00

130.000,00

495.113,93

9,672,72

9.672,72

4.672,72

437,72

211,80

225,92

4.235.00

4.235,00

5.000.00

5,000,00

5.000.00

485.441.21

150.000.00

150.000.00

150,000.00

150.000.00

335.441,21

335.441,21

335.441,21

335.441,21

D

1.01 D

1.01.01

1.01.01,01

1.01.01.01.01

1.01.01.01,01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02,01

1.01,01.02.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15,01.01

1.01.15.01.01.0001

D

D

D

D

D

D

D

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

D

D

D

D

1.07 D

1.07.04

1.07.04,01

1.07.04,01.01

1,07.04.01.01.0003

D

D

D

D

2 '* Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Energia a Pagar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Luaos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

C

2.01 C

2.01,01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.17

2.01.01,17.01

2.01.01.17.01.0003

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

2.07 C

2.07,01

2.07,01.01

2.07.01.01,01

2.07.01.01.01.0001

2,07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

C

C

c

c

c

c

c

c

Data de Encerramento; 31/12/2024

Valorde Ativo e Passivo: R$ 0,00 ().

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG; 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF:04022024305

CRC-PI 011919-0

Fimterça-feira, 31 de março de 2026



FOLHAS.

Demonstração do Resultado do Exercício 2024
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Estabelecimentos: 0001 - MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA; Centros de Resultado: Todos

PROC.N'
ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0RUBRICA

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Sen/iços

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes imp Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exerddo

503.475,00

503.475,00

503.475,00

55.434.50

55.434,50

55.434,50

448,040,50

10,000,00

10.000,00

438.040,60

128.199,04

128.199,04

309.841,46

309,841,46

309.841.46

010.01

010.01.02

020

020,01

020,01.05

030

040

040.01

060

070

070.01

110

150

200

Pastos Bons-MA. 31 de Dezembro de 2024

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF; 04022024305

CRC-PI 011919-0

Fimterça-feira. 31 de março de 2026
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Licenciado para; RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Emfxesa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ: 24.129.040/0001-04

ADMIN

t^/ne»Contábil 8.22.0

Nota 1 - Práticas Contábeis

1.1 Provisões

PROVISÕES DE INSS, FGTS, ENERGIA E IMPOSTO

Nota 2 - Patrimônio Liquido

2.1 - Divisão do Capital Social

CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA INTEGRALIZADO EM 25/04/2024 NO VALOR DE R$ 150.000,00

2.2 - Resultado do Exercício

O RESULTADO DO EXERCÍCIO DA EMPRESA FOI POSITIVO, A EMPRESA OBTEVE LUCRO.

Nota 3 - Tipo de Tributação

A EMPRESA É UMA ME OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG; 1627613

Fimterça-feira, 31 de março de 2026
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo: Q1/Q1/2Q24 a 31/12/2024: EstabeledmentofsV Todos: CentrQ(s) de Resultados. Todos

ADMiN

Fortes Contábil 8.22.0
RUBRICA

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

1 Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco Conta Movimento

0,00 948,757,50

818.757,60

653.475,00

201.025,00

201.025,00

201.025,00

452,450,00

452.450,00

452.450,00

165.282,50

165.282,50

165.282,50

165.282,50

130.000,00

130.000,00

130.000,00

130.000,00

130,000,00

71.121,07

71.121,07

71.121,07

9.360,00

9.360,00

9.360,00

61.761,07

36.161,32

2.329,80

2.485,12

31.346,40

25.599,75

25.599,75

453.643,57

453.643,57

453 643,57

176.252.12

176.252,12

176.252,12

277.391.45

277,391,45

277.391,45

495.113,93

365.113,93

199.831,43

24.772,88

24.772,88

24.772,88

175,058,55

175.058,55

175.058,55

165.282,50

165.282,50

165.282,50

165.282,50

130.000,00

130.000,00

130.000,00

130.000,00

130.000,00

495.113,93

9.672,72

9.672,72

D

1.01 0,00 D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.02

1.01.01.02,01

1.01.01.02.01.0001

1.01.15

1,01,15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de

Equipamentos. Máquinas e Instalações Industr

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

0.00 0.00 D

0,00 0.00 D

1.07 0,00 0,00 D

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

0,00 0,00 D

0.00 0,00 D

0,00 0,00 D

0,00 0,00 D

# ^^ 2.01

*** Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas. Prevídencíárías e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Energia a Pagar

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Sodal de Domiciliados e Residentes no p

Capital Subscrito de Domiciliados e Residente <

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição d.

Resultado Líquido do Período

Result Líq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receita Líquida

Receita Bruta

Receita da Revenda de Mercadorias no Merc ai

Deduções da Receita Bruta

Simples

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Prod l

Energia Elétrica

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Gera

Ordenados. Salários. Gratife Outras Remuner

FGTS

0,00 566,235,00

80,793,79

80,793,79

9.360,00

9,360,00

9.360,00

66.433,79

36.599,04

2.541.60

2.711,04

31.346,40

29.834,75

29,834,75

5,000,00

5.000,00

5.000,00

485 441,21

150.000.00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

335.441,21

335.441,21

335.441,21

335.441,21

671.508,79

671.508.79

671.508,79

533.309,75

503475,00

503.475,00

29.834,75

29.834,75

10.000,00

10.000.00

lO.OOO.M

128,199,04

128.199,04

33.888,00

2.711,04

C

0,00 C

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01,0001

2.01.01.03

2.01.01.03,01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01,0002

2.01.01.03.01,0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01,01,17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0003

0,00 C

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 c4.672,72

437,72

211,80

225,92

0,00 C

0,00 C

0,00 c

0,00 0,00

0,00 c4.235,00

4.235,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

485.441.21

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000.00

335.441,21

335.441,21

335.441,21

335.441,21

0,00 c

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

2.07 0,00 0.00 c

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07,01

2.07.07,01.01

2.07.07.01.01.0001

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

0,00 c0,00

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

0,00 0,00 c

3 0,00 671,508,79

671.508,79

671.508,79

533,309,75

503,475,00

503,475,00

29,834,75

29,834,75

10,000,00

10,000,00

10.000,00

128.199,04

128.199,04

33.888,00

2,711,04

0,00

3,01 0,00 0,00

3,01,01

3,01.01,01

3.01.01.01.01

3.01.01.01,01.0005

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0007

3.01.01.03

3.01,01.03.02

3.01,01.03.02,0053

3.01,01,07

3.01.01.07.01

3.01,01.07.01.0003

3.01.01.07,01.0013

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,000,00

Contínua...terça-feira, 31 de março de 2026 14:25:28
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Balancete Contábil

/
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024. Estabeledmentols): Todos: Centro/s) de Resultados: Todos

ADMIN

fortes Contábil 8.22.0ci:

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0072

Aluguéis

Energia Elétrica

Telefones

Internet

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercício

0.00 24.000.00

55.000,00

6.000,00

6,600.00

503.475,00

503.475,00

24.000,00

55.000.00

6.000.00

6.600,00

503.475.00

503.475,00

0,00

0.00 0,00

0.00 0.00

0.00 0,00

6 0,00 0,00

6.01 0,00 0.00

0,00 2.194,862,36 2.194.862,36 0,00

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF; 04022024305

CRC-PI 011919-0

Fimterça-feira, 31 de março de 2026 14:25:28
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Análise pelos índices do Balanço (Livro Diário 2024 N*^. 1) PROC.N’

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Mès/Ano: 12/2024

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

RUBRICA

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

GA Giro do Ativo d030/c1

0,00/495.113.93

Quanto a empresa vendeu para cada RS1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

(c201+c203)/c2

0,00

lEG ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

(9.672,72*0,00)/495.113,93 0,02

ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQ

130.000,00/485.441,21

IIPL C107/C207

0,27

ILS LIQUIDEZ SECA

( 365.113,93 -165.282,50 )/ 9.672,72

{C101-C10115)/C201

20,66

ISG índice de solvência GERAL

495.113,93 /(9.672,72 + 0,00)

Cl/(C201+C203)

51,19

LC Liquidez Corrente

365.113.93/9.672,72

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

LIQUIDEZ GERAL

(365.113,93 + 130.000,00 )/( 9.672,72 + 0,00)

C101/C201

37,75

LG (c101+c107)/(c201+c203)

51.19

LI Liquidez Imediata

199.831,43/9.672,72

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

(0,00/0,00 rioo

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

(d200/c1)*100

C10101/C201

20,66

ML (d200/d030)‘100

NAN

RA Rentabilidade do Ativo

(0,00/495.113,93 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada RSlOO.OOde investimento total.

Quanto maior, melhor.

0,00

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF; 04022024305

CRC-Pi 011919-0

Continua...terça-feira, 31 de março de 2026
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RUBRICA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida

no{a)RODBR230,n° S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000, cidade Pastos

Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J, 24.129.040/0001-04 e registrada no(a)
JUCEMA sob 0 n® 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG; 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0
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RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

04022024305 RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CESTZrXCO A AOTENTZCAÇÃO EM 06/04/2026 17:10 SOB N* 20260426539.

PROTOCOLO: 260426539 DE 31/03/2026. KIRE: 21201521790.

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 06/04/2026

enpresafacil. isa. go-r. br
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 11 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 11 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Razão 2025 n° 002,

referente ao período 01/01/2025 a 31/12/2025, com encerramento do exercício

social em 31/12/2025, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA,

estabelecida no{a) ROD BR 230, n° S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000,
cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 24.129.040/0001-04 e

registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2025

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-P! 011919-0
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Livro Razão 2025 de11

PROC.N

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo: 01/01/2025 a 31/12/2025: Estabelecimentoisl: Todos: Centro/sl de Resultados Todos: Todos

ADMIN

Fortórtontábii 8.22.0RUBRICA

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

SALDO ANTERIOR ***

Rec.venda à vista nf

Pg.FGTS ref. 122025

Pg.INSS ref. 122024

Rec.venda à vista nf

Pg.internet ref. 012025

Pg.alugueis ref. 012025

LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF

EXERCÍCIO:

Rec.venda à vista nf

Pg.INSS ref. 012025

Pg.FGTS ref. 012025

Rec.venda á vista nf

Pg.internet ref. 022025

Pg.alugueísref. 022025

Rec.venda á vista nf

Pg.INSS ref. 022025

Pg.FGTS ref. 022025

Rec.venda à vista nf

Pg.internet ref. 032025

Pg.alugueis ref. 032025

Rec.\«nda avista nf

Pg.funcionários ref. 032025

Pg.INSS ref. 032025

Pg.FGTS ref. 032025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda à vista nf

Pg.internet ref. 042025

Pg.alugueis ref. 042025

Rec.venda á vista nf

Pg.funcionários ref 042025

Pg.INSS ref. 042025

Pg.FGTS ref. 042025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda à vista nf

Pg.internet ref 052025

Pg.alugueis ref 052025

Rec.venda à vista nf

Pg.funcionários ref 052025

Pg.INSS ref 052025

Pg.FGTS ref 052025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda á vista nf

Pg.internet ref 062025

Pg.alugueis ref 062025

Rec.venda avista nf

Pg.funcionários ref 062025

Pg.INSS ref. 062025

Pg.FGTS ref 062025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda avista nf

Pg.internet ref 072025

Pg.alugueis ref 072025

Rec.venda à vista nf

Pg.ftjncionários ref 072025

Pg.INSS ref 072025

Pg.FGTS ref. 072025

Rec.venda à vista nf

terça-feira, 31 de março de 2026

24.772,880

30.272,880

30.046,960

29.835.16D

39.835,160

39.285,160

36.785.16D

16.785,160

03/01/2025

05/01/2025

05/01/2025

15/01/2025

31/01/2025

31/01/2025

31/01/2025

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0001

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.27.01.0001

1 5.500,00

1 225,92

211.802

1 10,000,00

2 550,00

2.500.00

20.000,00

3

5

02/02/2025

05/02/2025

05/02/2025

15/02/2025

28/02/2025

28/02/2025

03/03/2025

05/03/2025

05/03/2025

12/03/2025

31/03/2025

31/03/2025

05/04/2025

05/04/2025

05/04/2025

05/04/2025

10/04/2025

18/04/2025

30/04/2025

30/04/2025

03/05/2025

05/05/2025

05/05/2025

05/05/2026

10/05/2025

19/05/2025

31/05/2025

31/05/2025

02/06/2025

05/06/2025

05/06/2025

05/06/2025

10/06/2025

20/06/2025

30/06/2025

30/06/2025

03/07/2025

05/07/2025

05/07/2025

05/07/2025

10/07/2025

15/07/2025

31/07/2025

31/07/2025

05/08/2025

05/08/2025

05/08/2025

05/08/2025

18/08/2025

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

3.01.01.01.01.0005

3.01.01,07,01.0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0010

2.01,01.03.01,0001

2.01.01.03.01.0002

1.01.15.01.01,0001

3,01,01.01.01,0005

3,01,01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03,01.0001

2.01.01.03.01.0002

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

3.01,01.07.01.0024

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0001

2.01,01.03.01.0002

1,01.15.01.01,0001

3.01.01.01.01.0005

3,01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01,0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.01,01.0005

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

3,01.01.01.01.0005

1 9.250,00 26.035,160

25.584,560

25.103.92D

40.103,920

39.553,920

37.053.92D

44.653,920

44,203,320

43.722,680

63.222,680

62.672,680

60.172,680

76.172,680

70.615,280

70.164,680

69.684,040

52.184,040

64.184,040

63.634,040

61.134,040

76 834,040

71.276,640

70.826,040

70.345,400

51.445,400

61.445,400

60.895,400

58,395,400

70.695,400

65.138,000

64,687,400

64,206,760

39,706,760

54.706,760

54.156,760

51.656,760

69.006,760

63.449,360

62.998,760

62.518,120

31.978,120

45.978,120

45428,120

42.928,120

52.978,120

47.420,720

46970,120

46.489,480

56.489,480

2 450,60

480,643

1 15,000,00

2 550,00

2.500,003

1 7.600,00

2 450,60

480.643

1 19.500.00

2 550,00

2.500,003

1 16.000,00

3 5.557,40

450,60

480,64

17.500,00

4

5

1

2 12.000,00

2 550,00

2.500,003

1 15.700,00

1 5,557,40

450,60

480.64

18.900,00

2

3

1

1 10.000,00

2 550,00

2.500,003

1 12.300.00

1 5.557,40

450,60

480,64

24.500,00

2

3

1

15.000,001

3 550,00

2,500,004

1 17,350.00

1 5.557,40

450,60

480.64

30.540,00

2

3

1

14.000,001

2 550,00

2.500,003

1 10.050,00

2 5.557,40

450.60

480,64

3

4

10.000,001

Continua..17-.36-41
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PROC. N
Livro Razão 2025

RUBRICALicenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: Q1/Q1/2025 a 31/12/2025: EstabelecimentoísL Todos: Centrotel de Resultados: Todos. Todos

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Histórico Contra part. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

31/08/2025

31/08/2025

02/09/2025

05/09/2025

05/09/2025

05/09/2025

10/09/2025

05/10/2025

05/10/2025

07/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

05/11/2025

05/11/2025

05/11/2025

05/11/2025

15/11/2025

30/11/2025

30/11/2025

05/12/2025

05/12/2025

05/12/2025

08/12/2025

10/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

Resumo da conta 1.01.01.01.01.0001 {s.ant./enL/saíd./s.at):

Pg .internet ref. 082025

Pg.alugueís ref. 082025

Rec.venda à vista nf

Pg funcionários ref. 082025

Pg.INSSref. 082025

Pg.FGTS ref. 082025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Pg.INSSref. 092025

Pg.FGTS ref. 092025

Rec.venda à vista nf

Pg.intemet ref. 102025

Pg.alugueis ref. 102025

Rec.venda á vista nf

Pg funcionários ref. 102025

Pg.INSSref. 102025

Pg.FGTS ref. 102025

Rec.venda á vista nf

Pg.intemet ref. 112025

Pg.alugueis ref. 112025

Pg.ftjncionários ref. 1102025

Pg.INSS ref. 112025

Pg.FGTS ref. 112025

Rec.venda avista nf

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Pg.intemet ref. 122025

Pg .alugueis ref. 122025

Pg.funcionários ref. 122025

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

1.01.15.01.01.0001

2.01.01.03.01.0001

2.01,01.03.01.0002

3.01.01,01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.01.01.0005

2,01.01.03.01.0010

2.01.01,03.01.0001

2.01.01,03.01.0002

3.01.01.01.01.0005

3,01.01.07.01.0072

3,01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

3.01.01.01.01,0005

1.01.15.01.01.0001

3.01.01,07,01.0072

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0010

2 550,00

2.500,00

55,939,480

53,439,480

65,439,480

59,882,080

59.431.48D

58.950,840

32.150,840

31.700,240

31.219,600

45.019,600

44 469.60D

41.969,600

52,969.600

47.412,200

46.961,600

46 480,960

56.480,960

55.930.960

53.430,960

47.873,560

47.422,960

46,942,320

57,842,320

37.592,320

37.042,320

34.542,320

28.984,920

28.984,920

3

1 12.000.00

1 5,557,40

450,60

480,64

26.800.00

450.60

480,64

2

3

1

2

3

1 13.800,00

2 550,00

2.500,003

1 11,000,00

2 5.557.40

450,60

480,64

3

4

1 10.000,00

2 550,00

2.500,00

5.557,40

450.60

480,64

3

1

2

3

1 10.900,00

1 20.250.00

550.00

2.500.00

5.557,40

252.737,96

3

4

10

24.772,880 256.950,00

Conta: 1.01.01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

*** SALDO ANTERIOR

03/01/2025 PG ENERGIA 122024

10/01/2025 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

20/01/2025 Pg.simples erf. 122024

29/01/2025 RECEITA DE VENDA A VISTA

31/01/2025 Pg.consumo telefone erf. 012025

31/01/2025 LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF

EXERCÍCIO:

31/01/2025 LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF

EXERCÍCIO:

Vr.consumo eneigia ref. 012025

Pg.funcionários ref. 012025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Pg.simples erf. 012025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone ref. 022025

Vr.consumo energia ref. 022025

Pg.funcionários ref. 022025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Pg.simples erf. 022025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone erf. 032025

Vr.consumo energia erf. 032025

Pg.simples erf. 032025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg consumo telefone erf. 042025

Vr.consumo energia ref. 042025

Pg.simples erf. 042025

175.058,550

170.058,550

151.858,550

147.623,550

167 623.55D

167.123,550

117.123,550

2.01.01.17.01.0003

1.01.15.01,01.0001

2,01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.27.01.0001

2 5.000.00

18.200,00

4.235.00

1

1

1 20.000.00

500.00

50.000.00

4

6

30.000,00 87,123,5502.01.01.27.01.0001 9

03/02/2025

05/02/2025

10/02/2025

20/02/2025

27/02/2025

28/02/2025

03/03/2025

05/03/2025

10/03/2025

20/03/2025

29/03/2025

31/03/2025

03/04/2025

20/04/2025

29/04/2025

30/04/2025

03/05/2025

20/05/2025

3.01.01,07,01.0048

2.01.01.03.01.0010

1.01.15.01.01.0001

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

2.01.01.03.01.0010

1.01.15.01.01.0001

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01,01.07,01.0050

3.01.01.07.01.0048

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

2,01.01.03.03.0010

1 7.000.00

5.557,40

21.000.00

2.175.00

80.123.55D

74.566,150

53.566,150

51.391,150

66 391,150

65.891,150

58.891,150

53.333,750

35.493,750

33.143,750

43.143,750

42.643,750

35.643,750

33.593,750

43,593.750

43,093,750

36.093.75D

33,323,750

1

1

2

1 15.000.00

500,00

7.000,00

5.557.40

17.840.00

2.350.00

4

2

1

1

1

10.000,001

500.00

7000,00

2.050,00

4

1

1

10.000,001

500,00

7.000,00

2.770,00

4

2

1

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 17:36:41
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PROC. wLivro Razão 2025

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ; 24.129.040/0001-04
Período: Q1/Q1/2025 a 31/12/2025: EstabeledmentoísL Todos: Centroísl de Resultados. Todos: Todos

RUBRICA ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

30/05/2025

31/05/2025

03/06/2025

20/06/2025

30/06/2025

30/06/2025

03/07/2025

20/07/2025

28/07/2025

31/07/2025

03/08/2025

10/08/2025

20/08/2025

29/08/2025

31/08/2025

03/09/2025

20/09/2025

29/09/2025

30/09/2025

30/09/2025

30/09/2025

03/10/2025

05/10/2025

10/10/2025

20/10/2025

20/10/2025

30/10/2025

31/10/2025

03/11/2025

10/11/2025

20/11/2025

29/11/2025

30/11/2025

03/12/2025

16/12/2025

20/12/2025

25/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

Resumo da conta 1.01.01.02.01.0001 (s.ant/ent/saídis.at):

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone erf. 052025

Vr.consumo energia erf. 052025

Pg.simples ref. 052025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone erf. 062025

Vr.consumo energia erf 062025

Pg.simples ref 062025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone erf 072025

Vr.consumo energia erf 072025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Pg.simples ref. 072025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone ref 082025

Vr.consumo energia ref 082025

Pg.simples erf 082025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.internet ref 092025

Pg.alugueis ref 092025

Pg.consumo telefone ref. 092025

Vr.consumo energia ref 092025

Pg.funcionários ref 092025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.simples erf 092025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone ref 102025

Vr.consumo energia ref 102025

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Pg.simples erf 102025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone erf 112025

Vr.consumo energia ref 112025

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.simples ref 112025

RECEITA DE VENDA A VISTA

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone erf 122025

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

2.01.01.03.03.0010

3.01.01 01 01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

1.01.15.01.01.0001

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

2.01.01.03.01.0010

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

1.01.15.01.01.0001

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

1 10.000,00 43.323,750

42.823,750

35.823,750

33.293,250

48 293,250

47,793,250

40.793,250

37.743,250

57.743,250

57.243,250

50.243,250

30.223,250

26.238,250

46.238,250

45 738,250

38.738,250

35.488,250

65.488,250

64.938,250

62.438,250

61.938.25D

54,938,25 0

49,380,850

23.530,850

43.530,850

40.100,850

50,100,850

49,600,850

42,600,850

20.200,850

16.220,850

36.220,850

35,720,850

28,720,850

53.720.85D

50,020,850

60.020,850

80.020,850

79.520,850

79.S20.8SD

4 500,00

7.000,00

2.530,50

1

2

1 15.000,00

5 500,00

7.000,00

3.050,00

2

1

1 20.000,00

500,00

7,000,00

20,020,00

3.985,00

4

1

1

1

1 20.000,00

4 500,00

7,000,00

3.250,00

1

1

1 30.000,00

2 550,00

2.500,00

500,00

7.000,00

5.557,40

25.850.00

3

4

1

1

1

1 20.000,00

2 3.430,00

1 10.000,00

500,00

7.000,00

22.400.00

3.980.00

4

1

1

1

1 20.000,00

4 500,00

7,000,001

1 25.000,00

3.700,001

1 10.000.00

20.000,001

500,00

350.537,70

5

175.058,550 255.000,00

Conta: 1.01.15.01.01.0001 -M^cadorias Para Revenda

SALDO ANTERIOR***

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

165.282,500

183.482,500

204.482,500

222.322,500

239.822,500

258.722,500

283,222,500

313.762,500

333.782,500

360.582,500

386.432,500

408.832,500

429.082.50D

429.082,500

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 1

1.01,01.01.01.0001 1

1.01.01.01.01.0001 1

1,01.01.01.01.0001 1

1,01.01.01.01.0001 1

1.01 01.02.01.0001 1

1.01.01.01.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 1

1.01,01.02.01.0001 1

1.01.01.01.01.0001 1

185.282,500

18.200.00

21,000,00

17.840,00

17.500,00

18,900,00

24.500,00

30.540,00

20.020,00

26.800,00

25.850,00

22.400,00

20.250,00

263.800,00

10/01/2025

10/02/2025

10/03/2025

10/04/2025

10/05/2025

10/06/2025

10/07/2025

10/08/2025

10/09/2025

10/10/2025

10/11/2025

10/12/2025

Resumo da conta 1.01.15.01.01.0001 (s.anUent/saíd,/s,aL); 0,00

Conta: 1.07.04.01.01.0003 • Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Continua...17:36:41terça-feira, 31 de março de 2026
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Livro Razão 2025
PROC. N'

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 24.129.040/0001-04

Período: Q1/Q1/2Q25 a 31/12/2025. Estabelecimentoís): Todos: Centrote) de Resultados: Todos: Todos

RUBRICA

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 1.07.04.01.01.0003 • Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

*** SALDO ANTERIOR

Resumo da conta 1.07.04.01.01.0003 (s.anL/ent/saíd7s.at):

130.000,000

130.000,000130.000,000 0,00 0,00

Conta: 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

•’* SALDO AtiTERIOR “*

05/01/2025 Pg.INSS ref. 122024

31/01/2025 Vr.salário ref. 012025

05/02/2025 Pg.INSS ref. 012025

28/02/2025 Vr.salário ref. 022025

05/03/2025 Pg.INSS ref. 022025

31/03/2025 Vr.salário ref. 032025

05/04/2025 Pg.INSS ref. 032025

30/04/2025 Vr.salário ref. 042025

05/05/2025 Pg.INSS ref. 042025

31/05/2025 Vr.salário ref. 052025

05/06/2025 Pg.INSS ref. 052025

30/06/2025 Vr.salário ref 062025

05/07/2025 Pg.INSS ref. 062025

31/07/2025 Vr.salário ref. 072025

05/08/2025 Pg.INSS ref. 072025

31/08/2025 Vr.salário ref. 082025

05/09/2025 Pg.INSS ref. 082025

30/09/2025 Vr.salário ref. 092025

05/10/2025 Pg.INSS ref. 092025

31/10/2025 Vr.salário ref. 102025

05/11/2025 Pg.INSS ref. 102025

30/11/2025 Vr.salário ref. 112025

05/12/2025 Pg.INSS ref. 112025
31/12/2025 Vr.salário ref. 122025

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0001 (s.ant./enL/said./s.at):

211,80C

1.01.01.01.01.0001

3.01.01,07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01,01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3 01.01.07.01.0003

1,01.01.01.01.0001

3.01.01,07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01,01.0001

3.01.01,07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01,0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01,01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01 0003

2 211.80 0,00

7 450,60 450,60C

2 450,60 0,00

6 450.60C450,60

2 450,60 0,00

5 450,60 450,60C

450,604 0,00

5 450,60 450,60C

2 450,60 0,00

5 450,60 450.60C

2 450,60 0,00

6 450.60C450,60

2 450,60 0,00

6 450,60 450,60C

3 450,60 0,00

5 450,60 450.60C

2 450,60 O.TO

5 450.60C450,60

2 450,60 0,00

5 450,60 450.60C

3 450.60 O.X

450,60 450,60C5

2 450,60 0,00

450,60C

450,60C

8 450,60

5.407,20211,80C 5.168,40

Conta: 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

SALDO ANTERIOR ***

05/01/2025 Pg.FGTS ref. 122025

31/01/2025 Vr.prov.FGTS ref. 012025

05/02/2025 Pg.FGTS ref. 012025

28/02/2025 Vr.prov.FGTS ref 022025

05/03/2025 Pg.FGTS ref. 022025

31/03/2025 Vr.prov.FGTS ref 032025

05/04/2025 Pg.FGTS ref. 032025

30/04/2025 Vr.prov.FGTS ref. 042025

05/05/2025 Pg.FGTS ref 042025

31/05/2025 Vr.prov.FGTS ref 052025

05/06/2025 Pg.FGTS ref 052025

30/06/2025 Vr.prov.FGTS ref 062025

05/07/2025 Pg.FGTS ref 062025

31/07/2025 Vr.prov.FGTS ref 072025

05/08/2025 Pg.FGTS ref 072025

31/08/2025 Vr.prov.FGTS ref 082025

05/09/2025 Pg.FGTS ref. 082025

30/09/2025 Vr.prov.FGTS ref 092025

05/10/2025 Pg.FGTS ref 092025

31/10/2025 Vr.prov.FGTS ref 102025

05/11/2025 Pg.FGTS ref 102025

30/11/2025 Vr.prov.FGTS ref 112025

05/12/2025 Pg.FGTS ref 112025

31/12/2025 Vr.prov.FGTS ref 122025

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0002 (sanL/enL/sa<d./s.aL):

225,92C

1.01.01,01.01,0001

3,01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01,0001

3.01.01,07.01 0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01,0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01,01.01.01.0001

3.01,01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3,01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1 225,92 0,00

8 480,64 480,64C

3 480.64 0,00

480,64C6 480,64

3 480,64 0,00

6 480.64 480,64C

5 480,64 0,00

480,64C6 480.64

3 480,64 0,00

6 480,64 480,64C

3 480,64 0,00

480,64C7 480,64

3 480,64 0,00

480,64C7 480,64

0,00480,644

480,64C6 480,64

0,003 480,64

480,64C480,646

0,003 480,64

480,64C6 480,64

0,00480,644

480,64C480,646

0,00480,643

480,64C

480,64C

480,64

5.767,68

9

225.92C 5.512,96

Continua...17 3641terça-feira, 31 de março de 2026
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PROC. N?4ii-Üí :in,
Livro Razão 2025

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ: 24.129 040/0001-04

Período: QI/QI/2025 a 31/12/2025: Estabeledmentoís): Todos: Centro(sVde Resultados: Todos: Todos

Contrapart

ig :

RUBRICA ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Histórico Chave Débito Crédito Saldo

Conta; 2.01.01.03.01.0010 • Salários a Pagar
SALDO ANTERIOR

Vr.salário ref. 012025

Pg.funcionários ref. 012025

Vr.salário ref. 022025

Pg.funcionários ref. 022025

Vr.salário ref. 032025

Pg.funcionários ref. 032025

Vr.salário ref. 042025

Pg.funcionários ref. 042025

Vr.salário ref. 052025

Pg.funcionários ref. 052025

Vr.salário ref. 062025

Pg.funcionários ref. 062025

Vr.salário ref. 072025

Pg.funcionários ref. 072025

Vr.salário ref. 082025

Pg.funcionários ref. 082025

Vr.salário ref. 092025

Pg.funcionários ref. 092025

Vr.salário ref. 102025

Pg.funcionários ref. 102025

Vr.salário ref. 112025

Pg.funcionários ref 1102025

Vr.salário ref 122025

Pg.funcionários ref 122025

0,00

31/01/2025

05/02/2025

28/02/2025

05/03/2025

31/03/2025

05/04/2025

30/04/2025

05/05/2025

31/05/2025

05/06/2025

30/06/2025

05/07/2025

31/07/2025

05/08/2025

31/08/2025

05/09/2025

30/09/2025

05/10/2025

31/10/2025

05/11/2025

30/11/2025

05/12/2025

31/12/2025

31/12/2025

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0010 (s.ant./ent./saíd7s4it):

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02,01.0001

3.01.01,07.01.0003

1.01.01.02.01,0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01,01.0001

3.01.01.07.01.0003

1,01.01.01.01.0001

3,01.01.07.01.0003

1,01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01,01,01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

7 5.557.40 5,557,40C

1 5,557,40 0,00

5 5.557,40 5.557,40C

1 5.557,40 0,00

5 5.557.40 5.557.40C

3 5.557,40 0,00

5 5,557,40 5.557,4X

1 5,557,40 0,00

5 5.557,40 5.557,40C

1 5.557,40 0,00

6 5.557,40 5.557.40C

1 5.557,40 0,00

6 5,557,40 5.557,4X

2 5.557,40 0,00

5 5.557.40 5.557,40C

1 5.557,40 0,00

5 5.557,40 5.557,40C

1 5.557,40 0,00

5 5,557,40 5,557,4X

2 5.557,40 0,00

5 5.557,40 5,557,40C

1 5.557,40 0,00

8 5,557,40 5.557,40C

10 5.557.40

66.688,80

0,00

0,00 66.688,80 0,00

Conta: 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

SALDO ANTERIOR

Pg.símples ref 122024

Vr.simples ref 012025

Pg.simples ref 012025

Vr.simples ref 022025

Pg.simples ref 022025

Vr.simples ref 032025

Pg.simples ref 032025

Vr.simples ref 042025

Pg.simples ref 042025

Vr.simples ref 052025

Pg.simples ref. 052025

Vr.simples ref 062025

Pg.simples ref 062025

Vr.simples ref 07/2025

Pg.simples ref 072025

Vr.simples ref 08/2025

Pg.simples ref 082025

Vr.simples ref 092025

Pg.simples ref 092025

Vr.simples ref 10/2025

Pg.simples ref 102025

Vr.simples ref 112025

Pg.simples ref 112025

Vr.simples ref 122025

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0010 (s.ant./ent/said./s.aL):

4.235,00C

20/01/2025

31/01/2025

20/02/2025

28/02/2025

20/03/2025

31/03/2025

20/04/2025

30/04/2025

20/05/2025

31/05/2025

20/06/2025

30/06/2025

20/07/2025

31/07/2025

20/08/2025

31/08/2025

20/09/2025

30/09/2025

20/10/2025

31/10/2025

20/11/2025

30/11/2025

20/12/2025

31/12/2025

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03,0007

1,01.01,02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1,01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01,01,03.0007

1.01.01,02,01,0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3,01,01.01.03.0007

1.01,01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01,0001

3.01.01.01.03,0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1 4.235,00 0.00

1 2.175,00 2.175,00C

2 2.175,00 0,00

1 2.350,00 2.350,OOC

1 2.350.00 0,00

1 2.050.00 2,050,OOC

1 2.050.00 0,00

1 2.770,00 2.770,OOC

1 2.770,00 0,00

1 2.530,50 2.530,50C

2 2.530,50 0,00

2 3.050,00 3.050.00C

1 3.050.00 0,00

1 3.985,00 3,985.00C

1 3.985,00 0,00

1 3.250,00 3.250,00C

1 3.250.00 0,00

1 3.430,00 3.430.00C

2 3,430,00 0,00

1 3.980,00 3.980,00C

1 3.980.00 0,00

1 3.700.00 3,700,00C

1 3.700,00 0,00

2 7.350,00

40.620,50

7,350,00C

4.23S,00C 37.505,50 7.350,OOC

Conta: 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar
*** SALDO ANTERIOR

03/01/2025 PG ENERGIA 122024

5.000,0OC

1.01.01.02 01 0001 2 5.000,00 0,00

terça-feira. 31 de março de 2026 Continua...17:36 41
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ADMIN

Contábil 8.22.0

Livro Razão 2025
PROC.N'

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo; 01/01/2025 a 31/12/2025. EstabelecimentotsV Todos: Centrofs^ de Resultados: Todos: Todos

Histórico

RUBRICA

Data Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 2.01.01.17.01.0003* Energia a Pagar
31/12/2025 ENERGIAAPAGAR 122025

Resumo da conta 2.01.01.17.01.0003 (s.ant/ent/saíd7s.aL):

3.01.01.03.02,0053 6 7.000,00

7.000,00

7.000,OOC

7.000,OOC5.000.00C 5.000,00

Conta; 2.01.01.27.01.0001 - LUCROS OU DIVIDENDOS PAGOS AOS SOCIOS

”• SALDO ANTERIOR

10/01/2025 lucros a pagar aos socios

31/01/2025 LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF

EXERCÍCIO:

31/01/2025 LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF

EXERCÍCIO:

31/01/2025 LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF

EXERCÍCIO:

Resumo da conta 2.01.01.27.01.0001 (s.ant/ent/saidJs.aL):

0,00

2.07.07.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

2 100.000.00 100.000,OOC

80.000,OOC5 20.000,00

1.01.01.02.01.0001 6 50.000.00 30.000,OOC

1.01.01.02.01.0001 9 30.000,00 0,00

0,00 100.000,00 100.000,00 0,00

Conta: 2.07.01.01.01.0001 • Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

SALDO ANTERIOR

Resumo da conta 2.07.01.01.01.0001 (s.ant/ent/saíd./s.at):

150.O00.00C

150.000.00C150.000,OOC 0,00 0,00

Conta: 2.07.07.01.01.0001 • Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
SALDO ANTERIOR 335.441.21C

235.441,21C

502.307,03C

502,307,03C

10/01/2025 lucros a pagar aos socios

31/12/2025 Vr.encerramento do exercício 2025

Resumo da conta 2.07.07.01.01.0001 (s.ant/enL/saíd7s.at}:

2.01.01.27.01.0001 2

(diversas)

100.000,00

12 266,365,82

266.865,82335.441,21C 100.000,00

Conta: 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

’** SALDO ANTERIOR —

Rec.venda à vista nf

Rec.venda avista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda avista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

Rec. venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda ã vista nf

Rec.venda avista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda avista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda á vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda avista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

0,00

03/01/2025

15/01/2025

29/01/2025

02/02/2025

15/02/2025

27/02/2025

03/03/2025

12/03/2025

29/03/2025

05/04/2025

18/04/2025

29/04/2025

03/05/2025

19/05/2025

30/05/2025

02/06/2025

20/06/2025

30/06/2025

03/07/2025

15/07/2025

28/07/2025

05/08/2025

18/08/2025

29/08/2025

02/09/2025

29/09/2025

07/10/2025

20/10/2025

30/10/2025

05/11/2025

15/11/2025

29/11/2025

08/12/2025

16/12/2025

1.01,01.01.01.0001

1.01,01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01,01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01,01,01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01,01.01.0001

1.01.01,01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1,01.01.01.01,0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1 5.500,00

10.000.00

20.000.00

9.250,00

15.000,00

15.000,00

7,600,00

19,500,00

10.000,00

16.000,00

12,000,00

10.000,00

15.700,00

10.000.00

10.000.00

12.300.00

15,000.00

15.000.00

17.350.00

14.000.00

20.000.00

10.050.00

10.000,00

20.000.00

12.000.00

30.000.00

13.800.00

20.000.00

10.000.00

11.000.00

10.000,00

20 000,00

10.900,00

25.000,00

5.500,00C

15.500,00C

35.500.00C

44.750,OOC

59,750,00C

74.750.00C

82.350,OOC

101.850,00C

111.850,OOC

127.850,OOC

139 850,00C

149.850,OOC

165 550.00C

175.550,OOC

185.550,OOC

197.850,OOC

212.850,OOC

227.850,00C

245.200.00C

259.200,00C

279.200,00C

289.250.00C

299.250,00C

319.250.00C

331,250.00C

361.250,OOC

375.050.0OC

395.050.00C

405.050.00C

416.050.00C

426.050,00C

446.050,00C

456.950,00C

481.950,00C

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1
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PROC. N---£Ê_DíÍ(^Z.^Livro Razão 2025

Licendado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo: Q1/Q1/2Q25 a 31/12/2025: Estabeledmentots): Todos: Centro(s) de Resultados: Todos: Todos

ADMIN

Certas Contábil 6.22.0
RUBRICA

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta; 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

25/12/2025 RECEITA DE VENDA A VISTA

31/12/2025 RECEITA DE VENDA A VISTA

31/12/2025 Vr encerramento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.01.01.0005 (s.ant7enL/saidJs.at):

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

(diversas)

1 10.000,00

20.000,00

491.950,00c

511.950,00C1

12 511.950,00

511.950,00

0,00

0,00 511.950,00 0,00

Conta: 3.01.01.01.03.0007 • Simples

*** SALDO ANTERIOR

Vr.simples ref. 012025

Vr.simples ref. 022025

Vr.simples ref. 032025

Vr.simples ref. 042025

Vr.simples ref, 052025

Vr.simples ref, 062025

Vr.simples ref. 07/2025

Vr.simples ref. 08/2025

Vr.simples ref. 092025

Vr.simples ref. 10/2025

Vr.simples ref. 112025

Vr.simples ref. 122025

Vr.encerramento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.01.03.0007 (s.ant/ent/saidJs.at):

0.00

31/01/2025

28/02/2025

31/03/2025

30/04/2025

31/05/2025

30/06/2025

31/07/2025

31/08/2025

30/09/2025

31/10/2025

30/11/2025

31/12/2025

31/12/2025

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03 03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.0010

2.01.01 03,03,0010

2.01.01 03,03.0010

(diversas)

1 2.175,00

2.350,00

2.050,00

2.770,00

2.530,50

3.050,00

3.985,00

3.250,00

3.430,00

3.980,00

3.700,00

7.350,00

2.175.00D

4.525.00D

6.575,00D

9,345,000

11.875,500

14.925,500

18,910,500

22.160,500

25.590,500

29,570,500

33.270.50D

40.620,500

1

1

1

1

2

1

1

1

1

1

2

12 40.620,50

40.620,50

0,00

0,00 40.620,50 0,00

Conta: 3.01.01.03.02.0053 • Energia Elétrica
SALDO ANTERIOR *"*

31/12/2025 ENERGIAAPAGAR 122025

31/12/2025 Vr.encerramento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.03.02.0053 (s.ant7ent/said./s.at):

0,00

2.01.01.17.01.0003

(diversas)

6 7.000,00 7.000,00D

12 7.000.00

7.000,00

0,00

0,00 7.000,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados
SALDO ANTERIOR ***

Vr.salário ref. 012025

Vr.salário ref. 022025

Vr.salário ref. 032025

Vr.salário ref. 042025

Vr.salário ref. 052025

Vr.salário ref. 062025

Vr.salário ref. 072025

Vr.salário ref. 082025

Vr.salário ref. 092025

Vr.salário ref. 102025

Vr.salário ref. 112025

Vr.salário ref. 122025

Vr.encerramento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0003 (s.ant/enL/said./s.aL):

0,00

31/01/2025

28/02/2025

31/03/2025

30/04/2025

31/05/2025

30/06/2025

31/07/2025

31/08/2025

30/09/2025

31/10/2025

30/11/2025

31/12/2025

31/12/2025

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

7 6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00

6.008,00D

12.016,000

18.024,000

24.032,000

30.040,000

36.048,000

42,056,00D

48 064,000

54.072,000

60.080,000

66.088,000

72.096,000

5

5

5

5

6

6

5

5

5

5

8

12 72.096,00

72.096,00

0,00

0,00 72.096,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0013 • FGTS

SALDO ANTERIOR "*

31/01/2025 Vr.prov.FGTS ref. 012025

28/02/2025 Vr.prov.FGTS ref. 022025

31/03/2025 Vr.prov.FGTS ref. 032025

30/04/2025 Vr.prov.FGTS ref. 042025

31/05/2025 Vr.prov.FGTS ref. 052025

30/06/2025 Vr.prov.FGTS ref. 062025

31/07/2025 Vr.prov.FGTS ref. 072025

31/08/2025 Vr.prov.FGTS ref. 082025

30/09/2025 Vr.prov.FGTS ref. 092025

31/10/2025 Vr.prov.FGTS ref 102025

30/11/2025 Vr.prov.FGTS ref 112025

31/12/2025 Vr.prov.FGTS ref. 122025

0,00

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

8 480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,64

480,640

961,280

1.441,920

1.922,560

2,403,200

2.883,840

3.364,480

3.845,120

4.325,760

4.806,40D

5,287.04D

5.767,680

6

6

6

6

7

7

6

6

6

6

9
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Livro Razão 2025

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período. Ql/QI/2025 a 31/12/2025: Estabelecimentots): Todos: Centro/s) de Resultados: Todos: Todos

Contrapart

PROC.N

ADMIN

Fohès Contábil 8.22.0
RUBRICA

Data Histórico Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

31/12/2025 Vr.encerramento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0013 (s.ant/ent/saíd7s.at}:

(diversas) 12 5.767,68

5.767,68

0,00

0,00 5.767,68 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis
“* SALDO ANTERIOR ***

31/01/2025 Pg.alugueisref. 012025

28/02/2025 Pg.alugueis ref. 022025

31/03/2025 Pg.alugueis ref. 032025

30/04/2025 Pg.alugueisref. 042025

31/05/2025 Pg.alugueisref. 052025

30/06/2025 Pg.alugueis ref. 062025

31/07/2025 Pg.alugueisref. 072025

31/08/2025 Pg.alugueisref 082025

30/09/2025 Pg.alugueisref. 092025

31/10/2025 Pg.alugueisref. 102025

30/11/2025 Pg.alugueisref. 112025

31/12/2025 Pg.alugueisref. 122025

31/12/2025 Vr.encerramento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0024 (s.ant7ent/saíd7s.at):

0,00

1.01.01.01.01.0001 3

1.01.01.01.01.0001 3

1.01.01,01.01,0001 3

1.01.01.01.01.0001 3

1.01.01.01.01.0001 3

1.01.01.01.01.0001 4

1,01.01.01.01.0001 3

1.01.01.01,01.0001 3

1.01.01.02.01.0001 3

1.01.01.01.01.0001 3

1.01.01.01.01.0001 3

1.01.01.01.01.0001 4

(diversas)

2.500.00

2.500.00

2.500.00

2.500,00

2.500,00

2.500,00

2.500,00

2.500,00

2.500,00

2.500.00

2.500.00

2.500.00

2.500,00D

5,000,000

7.500,00D

lO.OOO.OOD

12.500,000

15 000,000

17.500,000

20.000,000

22.500.00D

25,000,000

27.500,000

30.000,000

12 30,000.00

30.000,00

0,00

0,00 30.000,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica
*** SALDO ANTERIOR ***

03/02/2025 Vr.consumo energia ref. 012025

03/03/2025 Vr.consumo energia ref. 022025

03/04/2025 Vr.consumo energia ref. 032025

03/05/2025 Vr.consumo energia ref. 042025

03/06/2025 Vr.consumo energia ref. 052025

03/07/2025 Vr.consumo energia ref. 062025

03/08/2025 Vr.consumo energia ref. 072025

03/09/2025 Vr.consumo energia ref. 082025

03/10/2025 Vr.consumo energia ref. 092025

03/11/2025 Vr.consumo energia ref. 102025

03/12/2025 Vr.consumo energia ref. 112025

31/12/2026 Vr.encer^amento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0048 (s.ant7ent/said7s4it):

0,00

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 2

1.01.01,02 01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 2

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02,01.0001 2

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 1

1.01.01.02.01.0001 1

(diversas)

7.000.00

7.000.00

7.000.00

7.000.00

7,000.00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

7,000,00

7.000,000

14,000,000

21,000.000

28.000.00D

35.000.00D

42.000.000

49,000,000

56.000,000

63.000,000

70.000.000

77.000,000

12 77.000,00

77.000,00

0,00

0,00 77.000,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0050 -Telefones

*** SALDO ANTERIOR “*

31/01/2025 Pg.consumo telefone ref. 012025

28/02/2025 Pg.consumo telefone ref. 022025

31/03/2025 Pg.consumo telefone ref. 032025

30/04/2025 Pg.consumo telefone ref. 042025

31/05/2025 Pg.consumo telefone ref. 052025

30/06/2025 Pg.consumo telefone ref. 062025

31/07/2025 Pg.consumo telefone ref. 072025

31/08/2025 Pg.consumo telefone ref. 082025

30/09/2025 Pg.consumo telefone ref. 092025

31/10/2025 Pg.consumo telefone ref. 102025

30/11/2025 Pg.consumo telefone ref. 112025

31/12/2025 Pg.consumo telefone ref. 122025
31/12/2025 Vr.encerramento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0050 (s.anUent/saidJs3L):

0,00

1.01.01,02,01.0001 4

1.01.01.02.01,0001 4

1.01.01.02.01.0001 4

1.01.01.02.01.0001 4

1.01.01.02.01,0001 4

1.01.01.02.01.0001 5

1,01.01.02.01.0001 4

1.01.01.02.01.0001 4

1.01.01.02,01.0001 4

1.01.01.02,01.0001 4

1.01.01.02.01.0001 4

1.01.01.02.01.0001 5

(diversas)

500,00

500.00

500.00

500.00

500.00

500.00

500,00

500.00

500.00

500,00

500.00

500.00

500,000

1.000.000

1,500,000

2.000,000

2.500,000

3.000.000

3.500,000

4.000,000

4.500,000

5.000,000

5.500.000

6.000.000

0,0012 6.000,00

6.000,00 0,000,00 6.000,00

Conta: 3.01.01.07.01.0072 - Internet

*** SALDO ANTERIOR •

31/01/2025 Pg.internet ref, 012025

28/02/2025 Pg.internet ref. 022025

31/03/2025 Pg.internet ref. 032025

30/04/2025 Pg.internet ref. 042025

0,00

550,000

1.100,000

1.650.000

2.200.000

1.01.01,01.01.0001 2

1,01.01.01.01.0001 2

1.01.01.01.01,0001 2

1.01.01.01.01.0001 2

550,00

550.00

550,00

550,00

Continua...terça-feira, 31 de março de 2026 17 36 41
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PROC.N’Livro Razão 2025

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ: 24.129.040/0001-04

Penodo: 01/01/2025 a 31/12/2025: Estabeledmentofs): Todos: Centro/sl de Resultados: Todos: Todos

RUBRICA ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 3.01.01.07.01.0072 - Internet

31/05/2025 Pg.internet ref. 052025

30/06/2025 Pg.internet ref. 062025

31/07/2025 Pg.internet ref. 072025

31/08/2025 Pg.internet ref. 082025

30/09/2025 Pg.internet ref. 092025

31/10/2025 Pg.internet ref. 102025

30/11/2025 Pg.internet ref. 112025

31/12/2025 Pg .internet ref. 122025

31/12/2025 Vr.encen-amento do exercido 2025

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0072 {s.ant/ent/saidy8.aL):

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

(diversas)

2 550,00

550,00

550,00

550.00

550,00

550,00

550,00

550,00

2.750,00D

3.300,000

3.850,000

4.400,000

4.950,000

5.500,000

6-050,000

6.600,000

3

2

2

2

2

2

3

12 6.600,00

6.600,00

0,00

0,00 6.600,00 0,00

Conta: 6.01 • Apuração do Exercício
SALDO ANTERIOR ”*

31/12/2025 Vr.encerramento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encerramento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encerramento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encen^amento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encenamento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encenamento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encenamento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encenamento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encenamento do exercido 2025

31/12/2025 Vr.encenamento do exercido 2025

Resumo da conta 6.01 ($.ant./enL/said./s.aL):

0.00

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

12 511.950,00 511.950.00C

471.329,50C

464.329.50C

392.233,50C

386.465,82C

356.465,82C

279.465,82C

273.465,82C

266.865,82C

12 40.620,50

7.000,00

72.096.00

5.767.68

30.000.00

77.000.00

6.000.00

6.600,00

266.865,82

511.950,00

12

12

12

12

12

12

12

12 0,00

0,00 511.950,00 0,00

Continua...terça-feira, 31 de março de 2026 17:36:41
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PROC.N’

RUBRICA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 11 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 11 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Razão 2025 n° 002,

referente ao período 01/01/2025 a 31/12/2025, com encerramento do exercício

social em 31/12/2025, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA,

estabelecida no(a) ROD BR 230, n” S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000,

cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 24.129.040/0001-04 e

registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2025

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF; 04022024305

CRC-PI 011919-0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

04022024305 RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CBtTiriCO A AOTBHTICAÇÃO EH 07/04/2036 09:14 SOB M* 20260428981.

PROTOCOLO: 260428981 DE 01/04/2026. HIRSi 21201521790.

KHCL EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA ISABELA PALOSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/04/2026

enpresafacil.iu.aov.br
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PROC.

RUBRICA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 002, referente

ao período 01/01/2026 a 31/12/2025, com encerramento do exercício social

em 31/12/2025, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida

no(a)RODBR230,n® S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000, cidade Pastos

Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 24,129.040/0001-04 e registrada no(a)
JUCEMA sob 0 n® 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2025

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0



FOLHAS. N--

PROC. N'Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: 01/01/2Q25a31/12/2025

RUBRICA ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

03/01/2025 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.vendaà vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.vendaà vista nf

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

PG ENERGIA 122024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

PG ENERGIA 122024

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTSref. 122025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. 122025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 122024

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.INSS ref. 122024

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

lucros a pagar aos sodos

2.01.01.27.01.0001 - LUCROS OU DIVIDENDOS PAGOS AOS SOCIOS

lucros a pagar aos sodos

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.vendaà vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec. venda à vista nf

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 122024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 122024

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr.simples ref. 012025

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 012025

3.01.01.07.01.0072-lnternet

Pg.internet ref. 012025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 012025

3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Pg.alugueis ref. 012025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 012025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 012025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 012025

2.01.01.27.01.0001 • LUCROS OU DIVIDENDOS PAGOS AOS SOCIOS

LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF EXERCÍCIO:

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF EXERCÍCIO:

2.01.01.27.01.0001 - LUCROS OU DIVIDENDOS PAGOS AOS SOCIOS

LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF EXERCÍCIO:

1 5.500.00

03/01/2025

1 5.500,00

03/01/2025

2 5.000,00

03/01/2025

2 5.000.00

05/01/2025

1 225,92

05/01/2025

1 225,92

05/01/2025

2 211,80

05/01/2025

2 211,80

10/01/2025

1 18.200,00

10/01/2025

1 18.200,00

10/01/2025

2 100.000,00

10/01/2025

2 100.000,00

15/01/2025

1 10.000,00

15/01/2025

1 10.000.00

20/01/2025

4.235.001

20/01/2025

4.235,001

29/01/2025

20.000,001

29/01/2025

1 20.000,00

31/01/2025

1 2.175,00

31/01/2025

1 2.175.00

31/01/2025

2 550.00

31/01/2025

2 550,00

31/01/2026

3 2.500,00

31/01/2025

2.500.003

31/01/2025

500,004

31/01/2025

500,004

31/01/2025

20.000.005

31/01/2025

20.000,005

31/01/2025

6 50,000,00
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Livro Diário 2025 N’’. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

PR0C.N5
ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

31/01/2025 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF EXERCÍCIO:

31/01/2025 3.01 -01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados
Vr.salário ref. 012025

31/01/2025 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 012025

31/01/2025 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Vr.salário ref. 012025

31/01/2025 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 012025

31/01/2025 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 012025

31/01/2025 2.01.01.27.01,0001 - LUCROS OU DIVIDENDOS PAGOS AOS SOCIOS

LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF EXERCÍCIO:

31/01/2025 1.01.01,02.01.0001 - Banco Conta Movimento

LUCROS OU DIVIDENDOS PAGO AO SOCIO REF EXERCÍCIO:

6 50.000,00

7 6.008,00

7 450,60

7 5.657,40

8 480,64

8 480,64

g 30,000,00

9 30.000,00

Totais do mês de Janeiro: 275.586,36 275.586,36
02/02/2025 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.vendaà vista nf

02/02/2025 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

03/02/2025 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 012025

03/02/2025 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 012025

05/02/2025 2,01,01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg,funcionários ref. 012025

05/02/2025 1,01,01.02.01.0001 -BancoConta Movimento

Pg.funcionários ref, 012025

05/02/2025 2.01.01.03,01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 012025

05/02/2025 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. 012025

05/02/2025 2.01.01.03,01,0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 012025

05/02/2025 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTSref. 012025

10/02/2025 1.01.15.01.01,0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/02/2025 1.01,01-02-01-0001 - BancoConta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1 9.250,00

1 9,250,00

1 7.000,00

1 7,000,00

1 5.557,40

1 5,557,40

2 450,60

2 450,60

3 480,64

3 480,64

1 21.000,00

1 21.000,00

15/02/2025 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec. venda á vista nf

15/02/2025 3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

20/02/2025 2.01.01.03.03,0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 012025

20/02/2025 1.01.01.02.01,0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 012025

27/02/2025 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

27/02/2025 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

28/02/2025 3.01.01.01,03,0007 - Simples

Vr.simples ref. 022025

28/02/2025 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 022025

28/02/2025 3,01.01.07.01.0072 - Internet

1 15.000,00

1 15.000,00

2 2.175,00

2 2.175,00

1 15,000,00

1 15.000,00

1 2.350,00

2.350,001

terça-feira, 31 de março de 2026 Continua...17:39:10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELiNO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129,040/0001-04
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

PROC. N’

ADMIN

Tõftes Contábil 8.22.0
RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg.internet ref. 022025

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. 022025

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 022025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.alugueis ref. 022025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 022025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 022025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 022025

2.01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

Vr.salário ref. 022025

2.01.01.03.01.0010 • Salários a Pagar

Vr.salário ref. 022025

3,01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 022025

2.01,01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 022025

2 550,00

28/02/2025

2 550,00

28/02/2025

3 2.500,00

28/02/2025

3 2.500,00

28/02/2025

4 500,00

28/02/2025

4 500,00

28/02/2025

5 6.008,00

28/02/2025

5 450,60

28/02/2025

5 5.557,40

28/02/2025

6 480,64

28/02/2025

6 480,64

Totais do mês de Fevereiro: 88.302,28 88.302,28

03/03/2025 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda ã vista nf

3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 022025

1.01,01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 022025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 022025

1.01.01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

Pg.funcionários ref. 022025

2.01.01.03,01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS tef. 022025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 022025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 022025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. 022025

1.01.15.01,01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1,01.01,01.01,0001 - Caixa

Rec.venda avista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 022025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 022025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

1 7.600,00

03/03/2025

1 7.600,00

03/03/2025

2 7.000,00

03/03/2025

2 7.000,00

05/03/2025

1 5.557,40

05/03/2025

1 5.557,40

05/03/2025

2 450,60

05/03/2025

2 450,60

05/03/2025

3 480,64

05/03/2025

3 480,64

10/03/2025

17.840,001

10/03/2025

17.840,001

12/03/2025

1 19.500,00

12/03/2025

1 19.500,00

20/03/2025

1 2.350,00

20/03/2025

2.350,001

29/03/2025

10.000,001

29/03/2025

10.000,001

Continua..terça-feira. 31 de março de 2026 17:39:10
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PROC. N’
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Livro Diário 2025 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

ADMIN

£â(ta$ Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

31/03/2025 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 032025

31/03/2025 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 032025

31/03/2025 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. 032025

31/03/2025 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref. 032025

31/03/2025 3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 032025

31/03/2025 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 032025

31/03/2025 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 032025

31/03/2025 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 032025

31/03/2025 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 032025

31/03/2025 2.01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

Vr.salário ref. 032025

31/03/2025 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 032025

31/03/2025 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 032025

31/03/2025 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 032025

1 2.050,00

1 2.050,00

2 550,00

2 550,00

3 2.500,00

3 2.500.00

500,004

4 500,00

5 6,008,00

5 450.60

5 5.557,40

6 480,64

6 480,64

Totais do mês de Março: 82.867,28 82.867,28

03/04/2025 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 032025

03/04/2025 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

1 7.000,00

Vr.consumo energia ref. 032025 1 7.000,00

05/04/2025 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Rec.venda à vista nf 1 16.000,00

05/04/2025 3.01.01.01.01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

05/04/2025 2.01.01.03.01.0010 • Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 032025

05/04/2025 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 032025

05/04/2025 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 032025

05/04/2025 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. 032025

05/04/2025 2.01.01.03,01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 032025

05/04/2025 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 032025

10/04/2025 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

16.000,001

3 5.557,40

3 5,557,40

450,604

450,604

480,645

480,645

17.500,001

10/04/2025 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

17,500,001COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

18/04/2025 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf

18/04/2025 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

20/04/2025 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 032025

20/04/2025 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

2 12.000,00

12.000,002

2.050,001

Continua...terça-feira, 31 de março de 2026 1739 10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

PROC.N'

ADMIN

hortes Contábil 8.22.0
RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg.simples ref. 032025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr.simples ref. 042025

2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

Vr.simples ref. 042025

3.01.01.07.01.0072 • Internet

Pg internet ref. 042025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. 042025

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref 042025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg alugueis ref 042025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref 042025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref 042025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref 042025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref 042025

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr.salário ref 042025

3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Vr.prov.FGTS ref 042025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 042025

1 2.050,00

29/04/2025

1 10.000.00

29/04/2025

1 10,000,00

30/04/2025

1 2,770,00

30/04/2025

1 2.770,00

30/04/2025

2 550,00

30/04/2025

2 550,00

30/04/2025

3 2.500,00

30/04/2025

3 2.500,00

30/04/2025

4 500,00

30/04/2025

4 500,00

30/04/2025

5 6.008,00

30/04/2025

5 450,60

30/04/2025

5 5.557,40

30/04/2025

6 480,64

30/04/2025

6 480,64

Totais do mês de Abril: 83.847,28 83.847,28

03/05/2025 1,01.01,01.01.0001 - Caixa

Rec. venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 042025

1.01.01.02.01.0001 -BancoConta Movimento

Vr.consumo energia ref 042025

2.01.01,03,01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 042025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref 042025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.iNSSref 042025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref 042025

2,01,01,03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTSref 042025

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref, 042025

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1,01,01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf

1 15,700,00

03/05/2025

1 15,700,00

03/05/2025

2 7.000.00

03/05/2025

2 7.000,00

05/05/2025

5.557,401

05/05/2025

1 5.557,40

05/05/2025

2 450,60

05/05/2025

2 450,60

05/05/2025

3 480,64

05/05/2025

480,643

10/05/2025

18.900,001

10/05/2025

18,900,001

19/05/2025

10,000,001

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 17:39:10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Periodo: 01/01/2025 a 31/12/2025

PROC.N’

ADMIN

■Pwtcs Contábil 8.22.0
RUBRICA

Data Conta Histórico Chave DébKo Crédito

19/05/2025 3.01.01.01.01.0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec. venda à vista nf

2.01-01.03.03.0010-Simples a Recolher

Pg.simples ref. 042025

1 -01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 042025

1,01.01,02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3,01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 052025

2-01,01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 052025

3.01,01.07.01.0072 - Internet

1 10.000,00

20/05/2025

1 2.770,00

20/05/2025

1 2.770,00

30/05/2025

1 10.000,00

30/05/2025

1 10.000,00

31/05/2025

1 2.530,50

31/05/2025

1 2.530,50

31/05/2025

Pg.internet ref. 052025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internetref. 052025

3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Pg.alugueís ref. 052025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.alugueís ref. 052025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 052025

1.01.01.02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref 052025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 052025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 052025

2.01.01.03-01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 052025

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 052025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 052025

2 550,00

31/05/2025

2 550,00

31/05/2025

3 2.500,00

31/05/2025

3 2.500,00

31/05/2025

500,004

31/05/2025

500,004

31/05/2025

5 6.008,00

31/05/2025

450,605

31/05/2025

5.557.405

31/05/2025

480,646

31/05/2025

480,646

Totais do mês de Maio: 83.427,78 83.427,78

02/06/2025 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec. venda á vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

3,01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 052025

1.01 -01 -02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 052025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 052025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 052025

2,01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref, 052025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 052025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 052025

1,01.01,01,01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 052025

1.01 -15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

12.300,001

02/06/2025

12.300,001

03/06/2025

7.000,001

03/06/2025

7.000,001

05/06/2025

5,557,401

05/06/2025

5.557,401

05/06/2025

450.602

05/06/2025

450,602

05/06/2025

480,643

05/06/2025

480,643

10/06/2025

Continua...17:39:10terça-feira, 31 de março de 2026
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129,040/0001-04
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

PROC. N'

ADMIN

"pÕltes Contábil 8.22.0
RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Rec. venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 052025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 052025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A ViSTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A ViSTA

3.01.01,01,03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 062025

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 062025

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.internel ref. 062025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

1 24.500,00

10/06/2025

1 24.500,00

20/06/2025

1 15.000,00

20/06/2025

1 15.000,00

20/06/2025

2 2.530,50

20/06/2025

2 2.530.50

30/06/2025

1 15.000,00

30/06/2025

15,000,001

30/06/2025

2 3.050,00

30/06/2025

2 3.050,00

30/06/2025

3 550,00

30/06/2025

550,00Pg.internet ref, 062025

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 062025

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 062025

3.01.01,07,01.0050 • Telefones

Pg.consumo telefone ref. 062025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref 062025

3.01.01,07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref 062025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref 062025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref 062025

3.01.01.07.01.0013 • FGTS

Vr.prov.FGTS ref 062025

2.01.01.03.01.0002 • FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 062025

3

30/06/2025

2.500,004

30/06/2025

2.500.004

30/06/2025

500,005

30/06/2025

500,005

30/06/2025

6 6.008,00

30/06/2025

450.606

30/06/2025

6 5.557,40

30/06/2025

7 480,64

30/06/2025

480,647

Totais do mês de Junho: 95.907,78 95.907,78

03/07/2025 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda á vista nf

3.01 -01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 062025

1.01.01.02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref 062025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref 062025

1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.hjncionários ref 062025

2.01 01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref 062025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref 062025

1 17.350,00

03/07/2025

17.350,001

03/07/2025

7.000,002

03/07/2025

7.000,002

05/07/2025

5.557,401

05/07/2025

5.557.401

05/07/2025

450,602

05/07/2025

450.602

Continua..terça-feira, 31 de março de 2026 17:39:10
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PROC.N

RUBRICA

•Jfig únA/j.a.-Y)
e 24

Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para; RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo: 01AD1/2025 a 31/12/2025

ADMIN

Eottes .rnntáhil 8.22.0

C
Data Conta Histórico Chave DébKo Crédito

05/07/2025 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 062025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 062025

1.01.16.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

COMPRA OE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda á vista nf

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 062025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 062025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 07/2025

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 07/2025

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.internet ref. 072025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 072025

3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Pg.alugueis ref. 072025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 072025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 072025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 072025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratrf e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref, 072025

2.01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

Vr.salário ref. 072025

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr.salário ref, 072025

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref 072025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 072025

3 480,64

05/07/2025

3 480,64

10/07/2025

1 30,540,00

10/07/2025

1 30.540,00

15/07/2025

1 14.000,00

15/07/2025

1 14.000,00

20/07/2025

3.050.001

20/07/2025

1 3.050,00

28/07/2025

1 20,000,00

28/07/2025

1 20.000,00

31/07/2025

1 3.985,00

31/07/2025

1 3.985,00

31/07/2025

2 550,00

31/07/2025

2 550,00

31/07/2025

3 2,500,00

31/07/2025

3 2.500,00

31/07/2025

4 500,00

31/07/2025

500,004

31/07/2025

6 6.008,00

31/07/2025

6 450,60

31/07/2025

6 5.557,40

31/07/2025

7 480,64

31/07/2025

480,647

Totais do mês de Julho: 112.452,28 112.452,28

03/08/2025 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 072025
1.01,01.02-01 -0001 - Banco Conta Movimento

Vr consumo energia ref 072025
1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda avista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

2,01.01.03,01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref 072025
1,01.01.01.01.0001 -Caixa

1 7.000,00

03/08/2025

7.000,001

05/08/2025

10.050.001

05/08/2025

10.050,001

05/08/2025

5.557,402

05/08/2025

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 17:39:10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo: 01/01/2025 a 31/12/2025

PROC. N'

/P ADMIN

TõnSs Contábil 8.22.0
RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg funcionários ref. 072025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 072025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. 072025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 072025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. 072025

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Rec.venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda à vista nf

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples erf. 072025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples erf. 072025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 08/2025

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 08/2025

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.internet ref. 082025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref. 082025

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 082025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.alugueis ref 082025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref 082025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone erf 082025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratrf e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref 082025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref 082025

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr.salário ref 082025

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref 082025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 082025

2 5.557,40

06/08/2025

3 450,60

05/08/2025

3 450,60

05/08/2025

480,644

05/08/2025

4 480,64

10/08/2025

1 20.020,00

10/08/2025

1 20.020,00

18/08/2025

1 10.000.00

18/08/2025

1 10.000,00

20/08/2025

1 3.985,00

20/08/2025

1 3.985,00

29/08/2025

1 20.000,00

29/08/2025

1 20.000,00

31/08/2025

3.250,001

31/08/2025

1 3.250,00

31/08/2025

2 550,00

31/08/2025

2 550,00

31/08/2025

3 2.500,00

31/08/2025

3 2.500,00

31/08/2025

4 500,00

31/08/2025

4 500,00

31/08/2025

5 6.008,00

31/08/2025

5 450,60

31/08/2025

5 5.557,40

31/08/2025

6 480,64

31/08/2025

6 480,64

Totais do mês de Agosto: 90.832,2890.832,28

02/09/2025 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

12.000,001

02/09/2025

Rec.venda à vista nf

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 082025

12.000,001

03/09/2025

7.000.001

Continua...terça-feira, 31 de março de 2026 17:39:10
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Periodo: 01/01/2025 a 31/12/2025

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

03/09/2025 1.01.01.02.01.0001 • Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref, 082025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref. 082025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref 082025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref 082025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref 082025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS 3 Recolher

Pg.FGTS ref 082025

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.FGTS ref 082025

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

2.01-01.03-03-0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref 082025

1.01.01-02-01-0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref 082025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3-01.01-01.01-0005 - Receita da ReverxJa de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr.simples ref 092025

2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

Vr.simples ref 092025

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.intemet ref 092025

1.01.01.02.01.0001 -BancoConta Movimento

Pg.intemet ref. 092025

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg .alugueis ref 092025

1.01 -01.02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

Pg.alugueis ref 092025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref 092025

1-01-01.02-01-0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref 092025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 092025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref 092025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref 092025

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref 092025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref 092025

1 7.000,00

05/09/2025

1 6.557,40

05/09/2025

1 5.557,40

05/09/2025

2 450,60

05/09/2025

2 450,60

05/09/2025

3 480,64

05/09/2025

3 480,64

10/09/2025

26.800,001

10/09/2025

1 26.800,00

20/09/2025

3.250,001

20/09/2025

3.250,001

29/09/2025

30.000,001

29/09/2025

1 30.000.00

30/09/2025

3.430,001

30/09/2025

3,430,001

30/09/2025

2 550,00

30/09/2025

550,002

30/09/2025

3 2.500,00

30/09/2025

2.500,003

30/09/2025

500,004

30/09/2025

500,004

30/09/2025

5 6.008,00

30/09/2025

450,605

30/09/2025

5.557,405

30/09/2025

6 480,64

30/09/2025

480,646

Totais do mês de Setembro: 99.007,2899.007,28

3.01 -01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 092025
1.01.01-02.01-0001 -BancoConta Movimento

Vr.consumo energia ref 092025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

03/10/2025

7.000,001

03/10/2025

7,000,001

05/10/2025

Continua...17:39:10terça-feira, 31 de março de 2026
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Livro Diário 2025 2
PROC. N’

ücendado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

ADMIN

■iãartafi Contábil 8.22.0
RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg.funcionários ref. 092025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.funcionários ref. 092025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 092025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. 092025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref, 092025

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. 092025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec. venda á vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.vendaá vista nf

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1,01.01,02.01.0001 - Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 092025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 092025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01,01 01.03.0007-Simples

Vr.simples ref. 10/2025

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 10/2025

3.01.01.07.01,0072-internet

Pg.Internet ref. 102025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 102025

3.01 01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref. 102025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 102025

3.01.01,07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 102025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 102025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.salário ref. 102025

2.01.01.03 01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 102025

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Vr.salário ref. 102025

3,01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 102025

2.01,01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 102025

1 5.557,40

05/10/2025

1 5.557,40

05/10/2025

2 450,60

05/10/2025

2 450,60

05/10/2025

3 480,64

05/10/2025

3 480,64

07/10/2025

1 13,800,00

07/10/2025

1 13.800,00

10/10/2025

1 25.850,00

10/10/2025

1 25.850,00

20/10/2025

1 20.000,00

20/10/2025

1 20.000.00

20/10/2025

2 3.430,00

20/10/2026

2 3.430,00

30/10/2025

1 10,000,00

30/10/2025

1 10.000,00

31/10/2025

1 3.980,00

31/10/2025

1 3.980.00

31/10/2025

2 550.00

31/10/2025

2 550,00

31/10/2025

3 2.500,00

31/10/2025

3 2.500,00

31/10/2025

500,004

31/10/2026

500,004

31/10/2025

6,008,005

31/10/2025

5 450,60

31/10/2025

5 5.557,40

31/10/2025

480,646

31/10/2025

480,646

Totais do mês de Outubro: 100.587,28 100.587,28

Continua..terça-feira, 31 de março de 2026 17:39:10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: Q1/Q1/2Q25 a 31/12/2025

__ ADMIN
Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

03/11/2025 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref. 102025

1.01.01.02.01 -0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref. 102025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec. venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda avista nf

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Pg.ftjncionários ref. 102025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. 102025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref. 102025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. 102025

2.01.01.03.01.0002 • FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref. 102025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTSref. 102025

1.01-15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf

3.01 -01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec.venda avista nf

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref. 102025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref. 102025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 112025

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr.simples ref. 112025

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg internet ref. 112025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. 112025

3.01.01.07.01.0024-Aluguéis

Pg.aiugueisref 112025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 112025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 112025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone ref. 112025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif eOutras Remunera Empregados

Vr.salário ref. 112025

2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 112025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 112025

7.000,001

03/11/2025

1 7.000,00

05/11/2025

1 11.000,00

05/11/2025

11.000,001

05/11/2025

2 5.557,40

05/11/2025

2 5.557,40

05/11/2025

3 450,60

05/11/2025

3 450,60

05/11/2025

480,644

05/11/2025

4 480,64

10/11/2025

1 22,400,00

10/11/2025

1 22.400,00

15/11/2025

1 10.000,00

15/11/2025

1 10.000.00

20/11/2025

1 3.980,00

20/11/2025

1 3.980,00

29/11/2025

20,000,001

29/11/2025

1 20.000.00

30/11/2025

3.700,001

30/11/2025

3.700.001

30/11/2025

2 550,00

30/11/2025

2 550,00

30/11/2025

3 2,500,00

30/11/2025

3 2.500,00

30/11/2025

500,004

30/11/2025

500,004

30/11/2025

6.008,005

30/11/2025

450,605

30/11/2025

5.557,405

Continua...terça-feira. 31 de março de 2026 17-39:10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licendado para: RODRIGO FRANCELiNO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA ■ CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

PROC.N’

ADMIN

Tortes Contábil 8.22.0
RUBRICA

[
Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

30/11/2025 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTS ref. 112025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTS ref. 112025

6 480,64

30/11/2025

6 480,64

Totais do mês de Novembro: 94.607,28 94.607,28

03/12/2025 3.01,01.07.01,0048 - Energia Elétrica

Vr.consumo energia ref 112025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Vr.consumo energia ref 112025

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Pg.funcionários ref 1102025

1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref 1102025

2.01.01,03.01.0001 - INSS a Recolher

Pg.INSS ref 112025

1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref 112025

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

Pg.FGTS ref 112025

1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.FGTS ref 112025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec. venda à vista nf

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Rec. venda á vista nf

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

2,01,01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref 112025

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

Pg.simples ref 112025

1.01,01.02,01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RECEITA DE VENDA A VISTA

3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vr.simples ref. 122025

2.01.01.03.03.0010 • Simples a Recolher

Vr.simples ref 122025

3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref 122025

1.01.01,01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref 122025

3.01.01.07.01.0024 - Aluguéis

Pg.alugueis ref 122025

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.alugueis ref. 122025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

1 7.000,00

03/12/2025

1 7.000,00

05/12/2025

1 5.557.40

05/12/2025

1 5.557,40

05/12/2025

2 450,60

05/12/2025

2 450,60

05/12/2025

3 480,64

05/12/2025

3 480,64

08/12/2025

10.900,001

08/12/2025

1 10.900,00

10/12/2025

1 20.250,00

10/12/2025

20,250,001

16/12/2025

25.000,001

16/12/2025

1 25.000,00

20/12/2025

1 3.700,00

20/12/2025

1 3.700,00

25/12/2025

1 10.000,00

25/12/2025

10.000,001

31/12/2025

20.000,001

31/12/2025

20.000,001

31/12/2025

2 7.350,00

31/12/2025

7.350,002

31/12/2025

3 550,00

31/12/2025

550,003

31/12/2025

2,500,004

31/12/2025

2.500,004

31/12/2025

Continua...terça-feira, 31 de março de 2026 17:39:10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 24,129.040/0001-04
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

rubrica
_ ADMIN
Fortes Contábil 8.22.0

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Pg.consumo telefone ref. 122025

1.01.01.02.01,0001 - Banco Conta Movimento

Pg.consumo telefone erf. 122026

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica

ENERGIAAPAGAR 122025

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar

ENERGIAAPAGAR 122025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gralif e Outras Remuner a Empregados

Vr.saiáfio ref. 122025

2.01,01.03.01.0001 - INSS a Recolher

Vr.salário ref. 122026

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Vr.salário ref. 122025

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.prov.FGTSref. 122025

2.01.01.03,01.0002 - FGTS a Recolher

Vr.prov.FGTSref. 122025

2.01.01.03.01.0010-Salários a Pagar

Pg.fijncionários ref. 122025

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionáríos ref. 122025

3.01.01.01,01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.encerramenlo do exercido 2025

6.01 -Apuraçáo do Exercido

Vr.encemamento do exercido 2025

6.01 -Apuraçãodo Exercido

Vr.encerramento do exercido 2025

6.01 - Apuração do Exercido

Vr.encemamento do exercido 2025

6.01 - Apuraçãodo Exercido

Vr.encerramento do exercido 2025

6.01 - Apuraçãodo Exercido

Vr.encemamento do exercido 2025

6.01 - Apuraçãodo Exercido

Vr.encerramento do exercido 2025

6.01 - Apuraçãodo Exercido

Vr.encerramento do exercido 2025

6.01 - Apuraçãodo Exercido

Vr.encerramento do exercido 2025

6.01 - Apuraçãodo Exercido

Vr.encemamento do exercido 2025

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Vr.encerramento do exercido 2025

3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr.encen-amento do exercido 2025

3.01.01.03,02.0053 - Energia Elétrica

Vr.encerramento do exercido 2025

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

Vr.encenamento do exercido 2025

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Vr.encenamento do exercido 2025

3.01.01,07.01.0024 - Aluguéis

Vr.encen-amento do exercido 2025

3.01.01 07,01 0048 - Energia Elétrica

Vr.encenamento do exercido 2025

3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Vr.encenamento do exercido 2025

3.01.01.07.01.0072-Internet

5 500,00

31/12/2025

5 500,00

31/12/2025

6 7.000,00

31/12/2025

6 7,000,00

31/12/2025

8 6.008,00

31/12/2025

8 450,60

31/12/2025

8 5.557,40

31/12/2025

9 480,64

31/12/2025

9 480,64

31/12/2025

10 5.557,40

31/12/2025

10 5.557,40

31/12/2025

12 511.950,00

31/12/2025

12 5.767,68

31/12/2025

12 6.000,00

31/12/2025

12 6.600,00

31/12/2025

12 7.000,00

31/12/2025

12 30,000,00

31/12/2025

12 40.620,50

31/12/2025

12 72.096,00

31/12/2025

12 77.000,00

31/12/2025

12 266.865,82

31/12/2025

266.865,8212

31/12/2025

12 40.620,50

31/12/2025

12 7,000,00

31/12/2025

12 72.096,00

31/12/2025

12 5.767,68

31/12/2025

12 30.000,00

31/12/2025

77.000,0012

31/12/2025

6.000,0012

31/12/2025

Continua...terça-feira, 31 de março de 2026 17:39:10
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Livro Diário 2025 N°. 2

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 24.129.040/0001-04
Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

PROC.N’

RUBRICA

Data Conta Histórico Chave Débito Crédito

Vr.encerramento do exercício 2025 12 6.600,00

31/12/2025 6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 2025 12 511.950,00

Totais do mês de Dezembro: 1.157.184,68 1.157.184,68

terça-feira. 31 de março de 2026 Rm17:39:10



folhas. N=.

PROC. N’

RUBRICA

Balanço Patrimonial
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 24.129.040/0001-04

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0rr~
Conta Descrição 31/12/2025

1 Afivo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco Conta Movimento

667.588.27

537.588,27

108.505,77

28984,92

28,984,92

28.984,92

79.520,85

79,520,85

79.520,85

429.082,50

429.082,50

429.082,50

429.082,50

130.000,00

130.X0.00

130X0,00

130.XO,00

130.XO.00

X7.588.27

15.281,24

15.281,24

8.281,24

931,24

450,60

480,64

7.350,00

7.350,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

652.X7,03

150.XO,00

150X0,00

150.X0,00

150.X0,00

502.X7,03

502,307.03

502.307,03

502.X7,03

D

1.01 D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02,01

1.01.01.02.01 .X01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01,01

1.01.15.01.01.X01

D

D

D

D

D

D

D

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Sen/iços

Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

D

D

D

D

1.07 D

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04,01.01

1.07.04.01.01.0003

D

D

D

D

2 '* Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Energia a Pagar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

C

2.01 C

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03,01,0002

2.01,01.03,03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.17

2.01,01.17.01

2.01.01.17.01.0003

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

2.07 C

2.07.01

2.07.01.01

2,07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2,07,07,01,01

2.07.07.01.01,0001

C

C

C

C

C

C

C

C

Data de Encerramento: 31/12/2025

Valor de Ativo e Passivo: R$ 0.00 ().

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2025

MARCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0

terça-feira. 31 de março de 2026 Fim
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PROC. N'

RUBRICA

Demonstração do Resultado do Exercício 2025
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 24.129.040/0001-04

Estabelecimentos: 0001 - MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA; Centros de Resultado; Todos

... ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

01/01/2025

Conta Descrição a

31/12/2025

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./Sefv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Partcipações e Contríb.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exerddo

511.950,00

511.950.00

511.950,00

40.620,50

40.620,50

40.620,50

471.329,50

7.000,00

7.000,00

464.329,50

197.463,68

197.463,68

266,865,82

266.865.82

266.865,82

010.01

010.01.02

(•) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(•) 040

040.01

(=) 060

(-) 070

070.01

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2025

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0

Fimterça-feira, 31 de março de 2026
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^££iídiLãüÈéè.?^^ã^ie24Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2025
Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Nota 1 - Práticas Contábeis

Provisões

PROVISÕES DE INSS, FGTS, ENERGIA E IMPOSTO

Nota 2 - Patrimônio Liquido

2.1 - Divisão do Capital Social

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AO SOCIO RESULTANTES DO RESULTADO POSITIVO EM 2024

2.2 - Resultado do Exercício

O RESULTADO DO EXERCÍCIO DA EMPRESA FOI POSITIVO, A EMPRESA OBTEVE LUCRO.

Nota 3 - Tipo de Tributação
A EMPRESA É UMA ME OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

1.1

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2025

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG: 1627613

Fimterça-feira, 31 de março de 2026
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PROC.M’
Balancete Contábil

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo: 01/01/2025 a 31/12/2025: EslabeleámentoJs): Todos: Centrofsl de Resultados: Todos

Conta

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Descrição Saldo Anterior Débrtos Créditos Saldo Atual

1 '* Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Gerai

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco Conta Movimento

D 775.750,00

775.750,00

511.950,00

256.950,00

256.950,00

256.950,00

255.000,00

255.000,00

255.000,00

263.800,00

263.800,00

263.800,00

263.800,00

603.275,66

603.275,66

603.275,66

252.737,96

252.737,96

252.737,96

350.537,70

350.537,70

350.537,70

667.588,27

537.588,27

108.505,77

28.984,92

28.984,92

28.984,92

79.520,85

79.520,85

79.520,85

429.082,50

429.082,50

429,082,50

429.082,50

130.000,00

130.000,00

130.000,00

130.000,00

130.000,00

667.588,27

15.281,24

15.281,24

8.281,24

931,24

450,60

480,64

D

1.01 D D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01,01.0001

1.01.01.02

1,01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15,01.01.0001

D D

D D

D D

D D

D D

D D

D D

Estoques

Estoques em Estabelecimem

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Reven

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produçé

Equipamentos. Máquinas

D D0,00

D D0,00

D 0,00 D

D 0,00 D

1.07 D 0,00 0,00 D

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0,00 D

D 0,00 0,00 Dn

2 *•* Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Pre

Obrigações Trabalhistas e

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Energia a Pagar

Dividendos Propostos ou Luc

Dividendos a Pagar

LUCROS OU DtVIDEND(

Patrimônio Líquido

Capitai Realizado

Capital Social

Capitai Social de Domiciliac

Capital Subscrito de Dom

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou

Resultado Liquido do Período

Result Líq do Período Antes do II

Resultado Operacional

Receita Liquida

Receita Bnjta

Receita da Revenda de K

Deduções da Receita Bruta

Simples

Custo dos Bens e Serviços V

Custo dos Produtos de Fab

Energia Elétrica

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais da

Ordenados. Salários. Grs

FGTS

C 319.875,66

219.875,66

219.875,66

114.875,66

77.370.16

5,168,40

5.512,96

66.688,80

37.505,50

37.505.50

5.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000.00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

c492.350,00

225.484,18

225.484,18

118.484,18

77.863,68

5,407,20

5.767,68

66.688,80

40.620,50

40.620,50

7.000,00

7.000,00

7.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

266.865,82

2.01 C C

2.01.01

2,01.01.03

2.01.01,03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03,01,0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01,17

2.01.01.17,01

C C

C C

c c

c c

c c

0,00

c c7.350,00

7.350,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

C C

C C

C C

2.01.01.17.01,0003

2.01.01.27

2.01.01.27.01

2.01.01.27.01.0001

c c

0,00

0,00

0,00c

2.07 C 652.307,03

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

502.307,03

502.307,03

502.307,03

502.307,03

C

C C2.07.01

2.07.01.01

2.07,01.01,01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2,07.07,01.01

2.07,07.01.01.0001

0.00 0.00

Cc 0,00 0,00

cc 0,00 0,00p

c 0,00 0,00 c
s

cc 100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

757.034,18

757.034,18

757.034,18

652,570,50

511.950,00

511.950,00

40.620,50

40.620,50

7.000,00

7.000,00

7.000,00

197.463,68

197,463,68

72.096,00

5.767,68

266.865,82

266.865,82

266.865,82

266.865,82

757.034,18

757.034,18

757.034,18

552.570,50

511.950,00

511,950,00

40.620,50

40.620,50

7.000,00

7.000,00

7.000,00

197.463.68

197.463,68

72.096,00

5.767,68

CC

C C

C C
a

0,003

0,003.01

0,X3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01.01

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0007

3.01.01.03

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0053

3.01.01.07

3.01,01.07,01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01,07.01.0013

0,00

0,00

0,00at

0.00

0,00

0,00

0,00
L

0,00

0,00

0,00
a.

0,00

0,00
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ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Balancete Contábil
RUBRICA

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 24.129.040/0001-04

Período 01/01/2025 a 31/12/2025: EstabeledmentotsL Todos: Centro(s) de Resultados: Todos

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0072

Aluguéis

Energia Elétrica

Telefones

Internet

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercido

0,00 30.000.00

77.000,00

6.000,00

6,600,00

511.950,00

511.950,00

30.000.00

77.000,00

6.000,00

6,600,00

511.950,00

511.950,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6 0.00 0,00

6,01 0.00 0,00

0.00 2.364.609,84 2.364.609,84 0,00

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2025

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG; 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0

terça-feira, 31 de março de 2026 Fim17:39:10
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Análise pelos índices do Balanço (Livro Diário 2025 N°. 2) PROC. N'

ADMIN

Aortes Contábil 8.22.0

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04
Mês/Ano. 12/2025

RUSRICA

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

GA Giro do Ativo

0,00/667.588,27

Quanto a empresa vendeu para cada R$1.00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

(15.281,24 + 0,00)/667,588,27

d030/c1

0,00

lEG (c201+c203)/c2

0,02

ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQ

130.000,00/652.307,03

IIPL C107/C207

0.20

ILS LIQUIDEZ SECA

(537.588,27 - 429.082,50 )/15.281,24

{Cl01-c10115)/c201

7,10

tSG ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

667.588,27/(15.281.24 + 0.00)

c1/(c201+c203)

43.69

LC Liquidez Comente

537,588,27/15.281.24

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

LIQUIDEZ GERAL

( 537.588,27 + 130.000,00)/(15.281.24 + 0,00 )

C101/C201

35,18

LG (c101+c107)/(c201+c203)

43,69

C10101/C201LI Liquidez Imediata

108.505,77/15,281.24

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dívidas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Liquida

(0.00/0.00 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

7,10

ML (d200/d030)‘100

NAN

RA (d200/c1)*100Rentabilidade do Ativo

(0.00/667.588,27 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

0,00

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2025

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG: 1627613

Contínua...terça-feira. 31 de março de 2026
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PROC. N5

RUBRICA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 002, referente

ao período 01/01/2025 a 31/12/2025, com encerramento do exercício social

em 31/12/2025, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida

no(a) ROD BR 230, n° S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000, cidade Pastos

Bons, estado MA, inscrita no C.N.P J. 24.129.040/0001-04 e registrada no{a)
JUCEMA sob 0 n® 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2025

MARCiO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF;83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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. odilpO-QhPROC.N

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

04022024305 RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/04/2026 09:11 SOB H* 2026042S957.

PROTOCOLO: 26042B957 DE 01/04/2026. HIRE: 21201521790.

MHCL EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/04/2026

einpreaafacil.ma.gov.br
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RUBRICA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 10 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 10 em

uma via. todas elas]á escrituradas e servirá como Livro Razão 2024 n° 001,

referente ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício

social em 31/12/2024, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA,

estabelecida no(a) ROD BR 230, n° S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000,

cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 24.129.040/0001-04 e

registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2024

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF:83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF:04022024305

CRC-PI 011919-0
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PROC.N^Livro Razão 2024

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129,040/0001-04
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024: EstabelecimentofsV Todos: Centro/sl de Resultados: Todos: Todos

Contra part.

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0
RUBRICA

Débito Crédito SaldoHistórico ChaveData

Conta: 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

SALDO ANTERIOR ***

Rec.venda à vista nf

Vr.consumo energia ref. 122023

Pg.consumo telefone ref. 01/2024

Pg.alugueis ref.

Pg.FGTS ref. 01/2024

Pg.funcionários ref. 01/2024

Pg.INSSref. 01/2024

Rec. venda à vista nf

Pg.alugueis ref

Pg.FGTS ref. 02/2024

Pg.lNSS ref. 02/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda à vista nf

Pg.alugueis ref. 03/2024

Pg.FGTS ref. 03/2024

Pg.lNSS ref. 03/2024

Rec.venda à vista nf

Pg.alugueis ref. 04/2024

Pg.FGTS ref. 04/2024

Pg.lNSS ref. 04/2024

Rec.venda á vista nf

Pg.alugueis ref. 05/2024

Pg.FGTS ref. 05/2024

Pg.lNSS ref. 05/2024

Rec.venda avista nf

PG REF. A COMPRA

Pg.alugueis ref 06/2024

Pg.FGTS ref. 06/2024

Pg.lNSS ref. 06/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda avista nf

Pg.alugueis ref. 07/2024

Pg.FGTS ref, 07/2024

Pg.lNSS ref. 07/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda ã vista nf

Pg.alugueis ref. 08/2024

Pg.FGTS ref. 08/2024

Pg.lNSS ref. 08/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda à vista nf

Pg.alugueis ref 09/2024

Pg.FGTS ref. 09/2024

Pg.lNSS ref 10/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda à vista nf

Pg.alugueis ref 10/2024

Pg.FGTS ref 10/2024

Pg.lNSS ref 10/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda avista nf

Pg.alugueis ref 11/2024

Pg.FGTS ref 11/2024

Pg.INSSref. 11/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Rec.venda à vista nf

0,00

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.03.02.0053

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0024

2.01.01 03.01.0002

2.01.01,03.01 0010

2.01.01.03.01.0001

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01.01,03.01.0001

1.01.15.01.01.0001

3,01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01,0001

3.01,01.01.01,0005

3.01.01 07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01.01,03.01.0001

3,01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0001

3.01.01.01.01.0005

1.07.04.01.01.0003

3.01.01.07.01.0024

2.01,01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0001

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.01.01.0005

3.01.01,07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01,01.03.01.0001

1.01.15,01.01.0001

3.01.01.01.01,0005

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03,01.0002

2,01.01.03.01.0001

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0001

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01,0001

1.01.15.01,01,0001

3.01.01,01.01.0005

3.01.01.07.01.0024

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0001

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.01.01.0005

11.000,00 II.OOO.OOD

6.000,000

5.500,000

3.500,000

3.274,08D

661,880

450,080

15.600,080

13.600.08D

13.374,160

13.162,360

1,402,360

11.402.36D

9.402,360

9.176,440

8.964,64D

28.964,640

26,964,640

26,738,720

26.526,920

50-026,920

48.026,920

47.801,000

47.589,200

60.764,200

30.764,200

28.764,200

28.538,280

28.326,480

11.646,480

37.246,480

35.246,480

35.020,560

34.808,760

24.803,760

38.153,760

36.153,760

35,927,840

35.716,040

25.141,040

40.391,040

38.391,040

38.165,120

37 953,320

22 548,320

43 548,320

41.548,320

41.322.400

41.110,600

24.360,600

36.860,600

34.860,600

34.634,680

34.422,880

6.272,880

26.772,880

15/01/2024

15/01/2024

20/01/2024

05/02/2024

05/02/2024

05/02/2024

05/02/2024

15/02/2024

05/03/2024

05/03/2024

05/03/2024

10/03/2024

29/03/2024

05/04/2024

05/04/2024

05/04/2024

15/04/2024

05/05/2024

05/05/2024

05/05/2024

15/05/2024

05/06/2024

05/06/2024

05/06/2024

15/06/2024

20/06/2024

05/07/2024

05/07/2024

05/07/2024

10/07/2024

15/07/2024

05/08/2024

05/08/2024

05/08/2024

10/08/2024

29/08/2024

05/09/2024

05/09/2024

05/09/2024

10/09/2024

15/09/2024

05/10/2024

05/10/2024

05/10/2024

10/10/2024

15/10/2024

05/11/2024

05/11/2024

05/11/2024

11/11/2024

15/11/2024

05/12/2024

05/12/2024

05/12/2024

12/12/2024

15/12/2024

1

5,000,00

500,00

2,000,00

225,92

2.612,20

211,80

2

1

3

4

5

6

1 15.150.00

1 2.000,00

225,92

211,80

11.760,00

2

4

1

1 10.000,00

1 2.000,00

225,92

211,80

2

4

1 20,000,00

2.000,00

225,92

211,80

1

2

4

1 23,500,00

2.000,00

225,92

211,80

1

2

4

1 13.175,00

3 30.000,00

2.000,00

225,92

211,80

16.680,00

1

2

4

1

25.600,001

1 2.000,00

225,92

211,80

10.005,00

2

4

1

1 13.350,00

2,000,00

225,92

211,80

10.575.00

1

2

4

1

15,250,001

2.000.00

225,92

211,80

15.405,00

1

2

4

1

21.000,001

2.000,00

225,92

211,80

16.750,00

1

2

4

1

12.500,001

2.000,00

225,92

211,80

28.150,00

1

2

4

1

20.500.001

Continua.terça-feira, 31 de março de 2026 14:26:47
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Lívro Razão 2024
PROC.

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 24.129.040/0001-04
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024: EstabelecimentoisV Todos: Centroís) de Resultados: Todos: Todos

ADMIN

RUBRICA Rortes Contábil 8.22.0

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

31/12/2024 Pg.alugueis ref. 12/2024

Resumo da conta 1.01.01.01.01.0001 (8.ant./ent/saíd./s.at):

3.01.01.07.01.0024 1 2.000,00

176.252,12

24.772.88D

24.772,88D0,00 201.025,00

Conta: 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

SALDO ANTERIOR *”

Rec. venda avista nf

Pg.internet ref. 01/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Vr.consumo energia ref 012024

Pg.consumo telefone ref. 02/2024

Pg .simples ref. 01/2024

Rec.venda avista nf

PG DE MERCADORIAS A PRAZO

Pg.internet ref. 02/2024

Pg.funcionários ref. 02/2024

Vr.consumo energia ref. 022024

Rec. venda à vista nf

Pg.consumo telefone ref. 032024

Pg.simples ref. 02/2024

Pg.internet ref. 032024

Pg.funcionários ref. 03/2024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Vr.consumo energia ref 032024

Pg.consumo telefone ref 04/2024

Pg.simples ref. 032024

Rec.venda à vista nf

integralização de capital social

Pg.internet ref 042024

Pg.funcionários ref 04/2024

Vr.consumo energia ref 042024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Pg.consumo telefone ref 05/2024

Pg.simples ref. 04/2024

Rec.venda à vista nf

Pg.internet ref 05/2024

Pg.funcionários ref 05/2024

Vr.consumo energia ref 052024

COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

PG REF. A COMPRA

Pg.consumo telefone ref 06/2024

Pg.simples ref. 05/2024

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.internet ref. 06/2024

Pg.funcionários ref 06/2024

Vr.consumo energia ref 062024

Pg.consumo telefone ref 07/2024

Pg.simples ref 06/2024

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.internet ref 07/2024

Pg.funcionários ref 07/2024

Vr.consumo energia ref 072024

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.consumo telefone ref 08/2024

Pg.simples ref 07/2024

Pg.internet ref 08/2024

Pg.funcionários ref 08/2024

Vr.consumo energia ref 082024

Pg.consumo telefone ref 09/2024

0,00

29/01/2024

31/01/2024

05/02/2024

07/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

25/02/2024

26/02/2024

28/02/2024

05/03/2024

07/03/2024

20/03/2024

20/03/2024

20/03/2024

30/03/2024

05/04/2024

07/04/2024

07/04/2024

20/04/2024

20/04/2024

25/04/2024

25/04/2024

30/04/2024

05/05/2024

07/05/2024

10/05/2024

20/05/2024

20/05/2024

25/05/2024

30/05/2024

05/06/2024

07/06/2024

10/06/2024

10/06/2024

20/06/2024

20/06/2024

25/06/2024

30/06/2024

05/07/2024

07/07/2024

20/07/2024

20/07/2024

29/07/2024

30/07/2024

05/08/2024

07/08/2024

15/08/2024

20/08/2024

20/08/2024

30/08/2024

05/09/2024

07/09/2024

20/09/2024

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

2.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

2.07.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

1.01.15.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

1 20.000,00 20.000,000

19 450,000

8.905,000

3.905,000

3.405,000

2.157,000

22.157,000

12.797,000

12.247,000

9,634,800

4634,800

33,834,800

33.334,800

31.928,800

31.378,800

28.766,600

17.216,600

12.216,600

11.716,600

10.148,600

27 448,600

177.448,600

176.898,600

174.286,400

169.286,400

157,736,400

157,236,400

155.744,400

180.744,400

180.194,400

177.582,200

172.582,200

159.629,700

89.629,700

89.129,700

86.819,700

116.819,700

116.269,700

113.657,500

108.657,500

108.157,500

105.567,000

136.167,000

135.617,000

133.004,800

128.004,800

148 004,800

147.504,800

143.822,800

143.272,800

140.660,600

135.660,600

135.160,600

1 550,00

10,545,00

5.000,00

500,00

1 248,00

1

1

1

2

1 20.000,00

1 9.360,00

550,00

2.612,20

5,000,00

1

3

1

1 29.200,00

3 500,00

1.406,00

550,00

2.612,20

11.550,00

5,000,00

500,00

1.568,00

4

1

3

1

2

1

2

1 17,300,00

150.000,002

1 550,00

2.612,20

5.000,00

11.550,00

500,00

1.492,00

3

1

1

1

2

1 25.000.00

1 550,00

2,612,20

5.000,00

12.952,50

70.000,00

500,00

2.310,00

3

1

1

2

1

2

30,000,001

550,00

2.612,20

5.000.00

500,00

2.590,50

1

3

1

1

2

1 30.600,00

550,00

2.612,20

5.000,00

1

3

1

1 20.000,00

500,00

3.682,00

550,00

2.612,20

5.000,00

500,00

1

2

1

3

1

1
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Livro Razão 2024
PROC. N’

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: Q1/Q1/2Q24 a 31/12/2024: Estabelecimentotsl: Todos: Centro/sl de Resultados: Todos: Todos

RUBRICA

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 1.01.01.02.01.0001 - Banco Conta Movimento

20/09/2024

29/09/2024

30/09/2024

05/10/2024

07/10/2024

20/10/2024

20/10/2024

30/10/2024

30/10/2024

05/11/2024

07/11/2024

17/11/2024

20/11/2024

20/11/2024

29/11/2024

30/11/2024

05/12/2024

07/12/2024

20/12/2024

20/12/2024

29/12/2024

30/12/2024

31/12/2024

Pg.simples ref. 08/2024

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.internet ref. 09/2024

Pg.funcionários ref. 09/2024

Vr.consumo energia ref. 092024

Pg.consumo telefone ref. 10/2024

Pg.simples ref. 09/2024

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.internet ref. 10/2024

Pg.funcionários ref. 10/2024

Vr.consumo energia ref 102024

PG REF. A COMPRA

Pg.consumo telefone ref 11/2024

Pg.simples ref 10/2024

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.internet ref 11/2024

Pg.funcionários ref 112024

Vr.consumo energia ref 112024

Pg.consumo telefone ref 122024

Pg.simples ref 11/2024

RECEITA DE VENDA A VISTA

Pg.intemet ref 12/2024

Pg.funcionários ref 122024

Resumo da conta 1.01.01.02.01.0001 (s.ant./ent/said7s.at):

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

1.07.04.01.01.0003

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0050

2.01.01.03.03.0010

3.01.01.01.01.0005

3.01.01.07.01.0072

2.01.01.03.01.0010

2 2.334.50 132.826,10D

152.826,100

152.276,100

149.663,900

144 663,900

144 163,900

141.696,400

162.046,400

161 496,400

158.884,200

153.884.20D

123.884.200

123.384,200

120.282,950

150.282,950

149.732,950

147.120,750

142.120,750

141.620,750

138.220,750

178.220,750

177.670,750

175.058,550

175.058,550

1 20,000.00

1 550.00

2.612,20

5.000,00

500,00

2.467,50

3

1

1

3

1 20.350,00

2 550,00

2,612,20

5,000,00

30.000.00

500,00

3.101,25

3

1

1

1

2

1 30.000,00

1 550,00

2.612.20

5.000.00

500.W

3.400.00

3

1

1

2

1 40.000.00

1 550.00

2.612.20

277.391,45

5

0,00 452.450,00

Conta: 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

•** SALDO ANTERIOR***

03/01/2024 COMPRA DE MERCADORIAS A PRAZO

05/02/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/03/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

07/04/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/05/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/06/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/07/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/08/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/09/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

10/10/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

11/11/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

12/12/2024 COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Resumo da conta 1.01.15.01.01.0001 ($.ant/ent/said7s.aL):

0,00

2.01.01.01.01.0001

1.01,01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01,01.02.01.0001

1.01,01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1,01.01,01.01.0001

1 9.360.00

10.545,00

11.760.00

11.550.00

11.550,00

12.952,50

16.680,00

10.005,00

10.575,00

15.405,00

16.750,00

28.150,00

165.282,50

9.360,00D

19.905,00D

31.665,000

43.215,000

54.765,000

67.717,500

84.397.50D

94,402,500

104,977,500

120.382,500

137,132,500

165.282.50D

165.282,500

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

0,00 0,00

Conta: 1.07.04.01.01.0003 • Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

SALDO ANTERIOR ***

10/06/2024 PG REF. A COMPRA

20/06/2024 PG REF. A COMPRA

17/11/2024 PGREF.ACOMPRA

Resumo da conta 1.07.04.01.01.0003 (s.ant/enL/saíd7s.aL):

0,00

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

2 70.000,00

30,000,00

30.000,00

130.000,00

70.000,OOD

lOO.OOO.OOD

130.000.00D

130.000,000

3

1

0,00 0,00

Conta: 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

*** SALDO ANTERIOR

03/01/2024 COMPRA DE MERCADORIAS A PRAZO

26/02/2024 PG DE MERCADORIAS A PRAZO

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0001 (s.ant/ent/saíd./s.at):

0,00

1.01.15.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1 9.360,00 9.360,00C

1 9.360,00

9.360,00

0,00

0,00 9.360,00 0,00

Conta: 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

SALDO ANTERIOR ***

31/01/2024 Vr.salário ref 01/2024

05/02/2024 Pg INSS lef 01/2024
29/02/2024 Vr.salário ref 02/2024

0,00

211.80C3.01.01,07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

3 211,80

6 211,80 0,00

2 211,80 211,80C

terça-feira, 31 de março de 2026 Continua..14:26:47
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Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24,129.040/0001-04

Período: Q1/Q1/2Q24 a 31/12/2024: EstabelecimentolsL Todos: Centrofsl de Resultados: Todos: Todos

Contrapart.

elOPROC.

ADMIN

rWTBS^ntábil 8.22.0
RUSRICÂ

Histórico Chave Débito Crédito SaldoData

Conta: 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

05/03/2024 Pg.INSSref. 02/2024

31/03/2024 Vr.salário ref. 032024

05/04/2024 Pg.INSS ref. 03/2024

30/04/2024 Vr.salário ref. 04/2024

05/05/2024 Pg.INSS ref. 04/2024

31/05/2024 Vr.salário ref. 05/2024

05/06/2024 Pg.INSS ref. 05/2024

30/06/2024 Vr.salário ref. 06/2024

05/07/2024 Pg.INSS ref. 06/2024

31/07/2024 Vr.salário ref. 07/2024

05/08/2024 Pg.INSS ref. 07/2024

31/08/2024 Vr.salário ref. 08/2024

05/09/2024 Pg.INSSref. 08/2024

30/09/2024 Vr.salário ref. 09/2024

05/10/2024 Pg.INSS ref. 10/2024

31/10/2024 Vr.salário ref. 10/2024

05/11/2024 Pg.INSSref. 10/2024

30/11/2024 Vr.salário ref. 11/2024

05/12/2024 Pg.INSS ref. 11/2024

31/12/2024 Vr.salário ref. 12/2024

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0001 (s.ant./enL/saíd./s.at):

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.01.01.0001

3,01.01.07.01.0003

4 211,80 0,00

211,80C2 211,80

211,80 0,004

211,80C3 211,80

0,004 211,80

211,80C2 211,80

0,00211,804

211,80 211,80C3

0,004 211,80

211,80C2 211,80

211,80 0,004

211,80C2 211,80

0,004 211,80

211,80C3 211,80

211,80 0,004

211,80C2 211,80

211,80 0,004

211,80 211,80C3

0,00211,804

211,80C

211,80C

3 211,80

2.541,600,00 2.329,80

Conta: 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

*** SALDO ANTERIOR ”*

31/01/2024 Vr.prov.FGTS ref. 012024

05/02/2024 Pg .FGTS ref. 01/2024

29/02/2024 Vr.prov.FGTS ref. 02/2024

05/03/2024 Pg.FGTS ref. 02/2024

31/03/2024 Vr.prov.FGTS ref. 03/2024

05/04/2024 Pg.FGTS ref, 03/2024

30/04/2024 Vr.prov.FGTS ref. 04/2024

05/05/2024 Pg.FGTS ref, 04/2024

31/05/2024 Vr.prov.FGTS ref. 05/2024

05/06/2024 Pg.FGTS ref. 05/2024

30/06/2024 Vr.prov.FGTS ref. 06/2024

05/07/2024 Pg.FGTS ref. 06/2024

31/07/2024 Vr.prov.FGTS ref. 07/2024

05/08/2024 Pg.FGTS ref. 07/2024

31/08/2024 Vr.prov.FGTS ref. 08/2024

05/09/2024 Pg.FGTS ref. 08/2024

30/09/2024 Vr.prov.FGTS ref. 09/2024

05/10/2024 Pg.FGTS ref. 09/2024

31/10/2024 Vr.prov.FGTS ref. 10/2024

05/11/2024 Pg.FGTS ref. 10/2024

30/11/2024 Vr.prov.FGTS ref. 11/2024

05/12/2024 Pg.FGTS ref. 11/2024

31/12/2024 Vr.prov.FGTS ref. 12/2024

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0002 (s.antient/said7s.at):

0,00

225,92C3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3,01,01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01,01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01,01.01.0001

3.01.01,07,01.0013

1.01.01,01,01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1.01.01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

1,01,01.01.01.0001

3.01.01.07.01.0013

225,924

0,00225,924

225.92C225,923

0,002 225,92

225,92 225,92C3

0,002 225,92

225,92C225,924

0,00225,922

225,92C225,923

0,00225,922

225,92C225,924

0,00225,922

225,92C225,923

0,00225,922

225,92C225,924

0,002 225,92

225,92C225,924

0,002 225,92

225.92C225,923

0,00225,922

225,92C225,924

0,002 225,92

225,92C225,92

2.711,04

4

225,92C2.485,120,00

Conta: 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
SALDO ANTERIOR ***

31/01/2024 Vr.salário ref. 01/2024

05/02/2024 Pg.funcionários ref. 01/2024

29/02/2024 Vr.salário ref. 02/2024

05/03/2024 Pg.funcionários ref. 02/2024

31/03/2024 Vr.salário ref. 032024

05/04/2024 Pg.funcionários ref. 03/2024
30/04/2024 Vr.salário ref. 04/2024

0,00

2,612,20C2.612,203.01.01.07.01.0003

1,01.01.01.01.0001

3,01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01,01.07.01.0003

1,01.01,02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

3

0,002.612,205

2.612,20C2.612,202

0,002.612,203

2.612,20C2,612,202

0,002.612.203

2.612,20C2.612,203

Continua...14:26:47terça-feira. 31 de março de 2026



FOLHAS. N'

, pí. ooblmí^PROC. N
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RUBRICALicenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 24.129.040/0001-04

Periodo: Q1/Q1/2024 a 31/12/2024: EstabelecimentofsV Todos: Centro(s1 de Resultados: Todos: Todos

ADMIN

Fortes Contábil 8.22.0

Data Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 2.01.01.03.01.0010 • Salários a Pagar

05/05/2024 Pg.funcionàrios ref. 04/2024

31/06/2024 Vr.saíário ref. 05/2024

05/06/2024 Pg.funcionàrios ref. 05/2024

30/06/2024 Vr.saíário ref. 06/2024

05/07/2024 Pg.funcionàrios ref. 06/2024

Vr.saíário ref. 07/2024

Pg.funcionàrios ref. 07/2024

Vr.saíário ref. 08/2024

Pg.funcionàrios ref. 08/2024

Vr.saíário ref. 09/2024

Pg.funcionàrios ref. 09/2024

Vr.saíário ref. 10/2024

Pg.funcionàrios ref. 10/2024

Vr.saíário ref. 11/2024

Pg.funcionàrios ref. 112024

Vr.saíário ref. 12/2024

Pg.funcionàrios ref. 122024

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0003

1.01.01.02.01.0001

3 2.612,20 0,00

2 2.612,20 2.612,20C

3 2.612,20 0.00

3 2.612,20 2612,20C

3 2.612,20 0,00

31/07/2024

05/08/2024

31/08/2024

05/09/2024

30/09/2024

05/10/2024

31/10/2024

05/11/2024

30/11/2024

05/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0010 (s.anUent/saidis.aL):

2 2.612,20 2.612.20C

3 2.612,20 0,00

2 2.612,20 2.612.20C

3 2.612,20 0,00

3 2,612,20 2.612,20C

3 2.612.20 0,00

2 2.612,20 2.612,20C

3 2.612,20 0,00

3 2.612,20 2.612.20C

3 2.612,20 0,00

3 2.612,20 2.612,20C

5 2.612,20

31.346,40

0,00

0,00 31.346,40 0,00

Conta: 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
SALDO ANTERIOR ***

Vr.simples ref. 01/2024

Pg.simpies ref. 01/2024

Vr.simples ref. 02/2024

Pg.simpies erf. 02/2024

Vr.simples ref. 032024

Pg.simpies erf. 032024

Vr.simples ref. 04/2024

Pg.simpies ref. 04/2024

Vr.simples ref. 05/2024

Pg.simpies ref. 05/2024

Vr.simples ref. 06/2024

Pg.simpies erf. 06/2024

Vr.simples ref. 07/2024

Pg.simpies erf. 07/2024

Vr.simples ref. 08/2024

Pg.simpies ref. 08/2024

Vr.simples ref. 09/2024

Pg.simpies ref. 09/2024

Vr.simples ref. 10/2024

Pg.simpies ref. 10/2024

Vr.simples ref. 11/2024

Pg.simpies ref. 11/2024

Vr.simples ref. 12/2024

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0010 (s.ant/ent/said7s.at):

0,00

31/01/2024

20/02/2024

29/02/2024

20/03/2024

31/03/2024

20/04/2024

30/04/2024

20/05/2024

31/05/2024

20/06/2024

30/06/2024

20/07/2024

31/07/2024

20/08/2024

31/08/2024

20/09/2024

30/09/2024

20/10/2024

31/10/2024

20/11/2024

30/11/2024

20/12/2024

31/12/2024

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02,01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01,01.02.01.0001

3.01.01,01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01,01.02.01.0001

3,01.01.01.03.0007

1.01,01.02.01.0001

3,01,01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.03.0007

2 1.248,00 1.248,00C

2 1.248,00 0,00

1 1.406,00 1.406,00C

4 1.406,00 0,00

1 1.568,00 1.568,00C

2 1.568,00 0,00

2 1.492,00 1.492,00C

2 1.492,00 0,00

1 2.310,00 2.310,00C

2 2.310,00 0,00

2 2.590,50 2.590,50C

2 2.590,50 0,00

1 3.682,00 3.682,00C

2 3.682,00 0.00

1 2.334,50 2.334,50C

2 2.334.50 0,00

2 2.467,50 2.467,50C

3 2.467,50 0,00

1 3.101,25 3.101,25C

2 3.101,25 0,00

2 3.400,00 3.400,00C

2 3.400,00 0,00

2 4.235,00

29.834,75

4.235,00C

4.235,OOC0,00 25.599,75

Conta: 2.01.01.17.01.0003 • Energia a Pagar
*** SALDO ANTERIOR

07/12/2024 ENERGIAAPAGAR REF A 12/2024

Resumo da conta 2.01.01.17.01.0003 (s.ant/ent./saídJs.at):

0,00

3.01.01.03.02.0053 2 5.000,00

5.000,00

5.000,OOC

5.O00,00C0,00 0,00

Conta: 2.07.01.01.01.0001 - CapKal Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

SALDO ANTERIOR ***

25/04/2024 íntegralizaçáo de capital social

Resumo da conta 2.07.01.01.01.0001 (s.ant/ent/8aídJs.aL);

0,00

1.01.01.02,01.0001 2 150.000,000

150.000,OOC

150,000.00

150.000,000,00 0,00

Conta: 2.07.07.01.01.0001 • Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
SALDO ANTERIOR ***

31/12/2024 Vr.encerramento do exercido 2024

0,00

(diversas) 10 335.441,21 335 441,21C
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Livro Razão 2024

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ; 24.129.040/0001-04

Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024: EstabelecimentoísL Todos: Centro/sl de Resultados: Todos: Todos

Contrapart.

PROC. W

ADMIN

TõrSTContábil 8.22.0
RUBRICA

Data Histórico Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 2.07.07.01.01.0001 • Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Resumo da conta 2.07.07.01.01.0001 (8.ant./ent./said./s.at); 0,00 0,00 335.441,21 335.441,21c

Conta: 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

SALDO ANTERIOR 0,00

15/01/2024

29/01/2024

15/02/2024

25/02/2024

20/03/2024

29/03/2024

15/04/2024

25/04/2024

15/05/2024

25/05/2024

15/06/2024

25/06/2024

15/07/2024

29/07/2024

15/08/2024

29/08/2024

15/09/2024

29/09/2024

15/10/2024

30/10/2024

15/11/2024

29/11/2024

15/12/2024

29/12/2024

31/12/2024

Resumo da conta 3.01.01.01.01.0005 (s.ant/ent/saidis.aL):

Rec.venda avista nf

Rec. venda avista nf

Rec.venda avista nf

Rec.venda avista nf

Rec.venda avista nf

Rec.venda à vista nf

Rec.venda avista nf

Rec.venda avista nf

Rec.venda à vista nf

Rec.venda ã vista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda à vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda á vista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Rec.venda avista nf

RECEITA DE VENDA A VISTA

Vr.encerramento do exercido 2024

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

(diversas)

1 11.000.00C

31.000,OOC

46.150.00C

66.150.00C

95.350.00C

105.350,00C

125.350,00C

142.650,OOC

166.150.00C

191.150,00C

204.325,00C

234.325,00C

259 925.00C

290.525,00C

310 525,OOC

323 875,OOC

339.125,OOC

359 125.00C

380.125.00C

400.475.00C

412.975.OOC

442.975,00C

463.475.00C

503.475.00C

11.000.00

20.000.00

15.150.00

20.000.00

29.200.00

10.000.x

20.0X,X

17.300,X

23.5X.X

25.000,X

13.175,X

30.000,X

25.600,X

30.6X,X

20.0X.X

13.350,X

15.250.x

20.0X.X

21.000.x

20.350,X

12.500,X

30.0X,X

20.500.x

40.0X,X

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

10 503.475.00

503.475,00

0,00

o.x 503.475,00 0,X

Conta: 3.01.01.01.03.X07 - Simples
SALDO ANTERIOR

Vr.simples ref. 01/2024

Vr.simples ref. 02/2024

Vr.simples ref. 032024

Vr.simples ref. 04/2024

Vr.simples ref. 05/2024

Vr.simples ref. X/2024

Vr.simples ref. 07/2024

Vr.simples ref. 08/2024

Vr.simples ref. 09/2024

Vr.simples ref. 10/2024

Vr.simples ref. 11/2024

Vr.simples ref. 12/2024

Vr.encerramento do exercido 2024

Resumo da conta 3.01.01.01.03.X07 (s.anL/enL/said./sjL):

O.X

1.248,00D

2.654,OOD

4.222,OOD

5.714,00D

8.024,00D

10.614.MD

14.2X,50D

16.631 .XD

31/01/2024

29/02/2024

31/03/2024

30/04/2024

31/05/2024

X/06/2024

31/07/2024

31/08/2024

30/X/2024

31/10/2024

30/11/2024

31/12/2024

31/12/2024

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.X10

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.X10

2.01.01.03.03.X10

2.01.01.03.03.X10

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.03.X10

2.01.01.03.03.X10

2.01.01.03.03.X10

2.01.01.03.03X10

2.01.01.03.03.0010

(diversas)

2 1.248,00

1.4X.00

1.568,00

1.492,X

2,310,00

2.590,50

3.682,00

2,334,50

2.467,50

3.101,25

3.400,00

4.235,00

1

1

2

1

2

1

1

2 19.098,50D

22.199,75D

25.599,75D

29.834,75D

1

2

2

O.X10 29.834,75

29.834,75 0,X0,X 29.834,75

Conta: 3.01.01.03.02.X53 - Energia Elétrica
*** SALDO ANTERIOR

15/01/2024 Vr.consumo energia ref. 122023

07/12/2024 ENERGIAAPAGAR REFA12/2024

31/12/2024 Vr.encen-amento do exercido 2024

Resumo da conta 3.01.01.X.02.XS3 (s.anUent/$aid7s.aL):

0,X

5,000,000

10.0X,00D

1.01.01.01.01.0001

2.01.01.17.01.X03

(diversas)

2 5.000,00

5.000,002

O.XlO.XO.X

10.000,X

10

0,0010.0X,X0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados
“* SALDO ANTERIOR

31/01/2024 Vr.salário ref. 01/2024

29/02/2024 Vr.salário ref. 02/2024

O.X

2.824,00D

5.648.00D

2.824,00

2.824.00

(diversas)

(diversas)

3

2
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PROC.NLivro Razão 2024

Licenciado para: RODRIGO FRANCELiNO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 24.129.040/0001-04
Periodo: 01/01/2024 a 31/12/2024: EstabelecimentofsL Todos: Centrofsl de Resultados: Todos: Todos

Contra part.

____ ADMIN
Fortes Contábil 8.22.0

RUBRICA ^

HistóricoData Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

31/03/2024 Vr.salário ref. 032024

30/04/2024 Vr.salário ref. 04/2024

31/05/2024 Vr.salário ref. 05/2024

30/06/2024 Vr.salário ref. 06/2024

31/07/2024 Vr.salário ref. 07/2024

31/08/2024 Vr.salário ref. 08/2024

30/09/2024 Vr.salário ref. 09/2024

31/10/2024 Vr.salário ref. 10/2024

30/11/2024 Vr.salário ref. 11/2024

31/12/2024 Vr.salário ref. 12/2024

31/12/2024 Vr.encerramento do exercido 2024

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0003 (s.ant/ent/saíd./s.aL):

2(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

2.824.00

2.824,00

2.824.00

2.824,00

2.824,00

2.824.00

2.824,00

2.824,00

2.824,00

2.824,00

8.472,000

11.296,000

14.120,000

16.944,000

19.768,000

22.592,000

25.416,000

28.240,000

31.064,000

33.888,000

3

2

3

2

2

3

2

3

3

10 33.888.00

33.888,00

0,00

0,00 33.888,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

*** SALDO ANTERIOR

Vr.prov.FGTS ref. 012024

Vr.prov.FGTS ref 02/2024

Vr.prov.FGTS ref. 03/2024

Vr.prov.FGTS ref. 04/2024

Vr.prov.FGTS ref. 05/2024

Vr.prov.FGTS ref. 06/2024

Vr.prov.FGTS ref. 07/2024

Vr.prov.FGTS ref. 08/2024

Vr.prov.FGTS ref. 09/2024

Vr.prov.FGTS ref. 10/2024

Vr.prov.FGTS ref. 11/2024

Vr.prov.FGTS ref. 12/2024

Vr.encerramento do exercido 2024

0,00

31/01/2024

29/02/2024

31/03/2024

30/04/2024

31/05/2024

30/06/2024

31/07/2024

31/08/2024

30/09/2024

31/10/2024

30/11/2024

31/12/2024

31/12/2024

Resumo da conta 3.01.01.07,01.0013 (s.ant/ent/saidis.aL):

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03 01.0002

2.01.01,03 01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01,03.01.0002

2.01.01,03,01.0002

2,01.01,03.01,0002

(diversas)

4 225.92

225,92

225,92

225.92

225,92

225,92

225,92

225,92

225,92

225,92

225,92

225,92

225,920

451,840

677,760

903,680

1.129,600

1.355,520

1.581,440

1.807.360

2.033,280

2.259,200

2.485,120

2.711,040

3

3

4

3

4

3

4

4

3

4

4

0,0010 2.711,04

2.711,04 0,000,00 2.711,04

Conta: 3.01.01.07.01.0024 • Aluguéis
SALDO ANTERIOR

Pg .alugueis ref.

Pg.alugueisref.

Pg.alugueis ref. 03/2024

Pg.alugueis ref. 04/2024

Pg.alugueis ref. 05/2024

Pg.alugueis ref. 06/2024

Pg.alugueisref. 07/2024

Pg.alugueis ref. 08/2024

Pg.alugueis ref. 09/2024

Pg.alugueis ref. 10/2024

Pg.alugueis ref. 11/2024

Pg.alugueis ref. 12/2024

Vr.encen-amento do exercido 2024

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0024 (s.ant/ent/saídis.at):

0,00

3 2.000,00

2.000.00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,000

4.000,000

6.000,000

8.000,000

10.000,000

12,000,000

14.000,000

16.000,000

18.000,000

20.000,000

22.000,000

24.000,000

05/02/2024

05/03/2024

05/04/2024

05/05/2024

05/06/2024

05/07/2024

05/08/2024

05/09/2024

05/10/2024

05/11/2024

05/12/2024

31/12/2024

31/12/2024

1.01.01.01.01.0001

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01,0001

1.01,01.01.01.0001

1,01.01.01.01,0001

1.01,01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

(diversas)

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

0,0010 24.000.00

24.000,00 0,0024.000,000,00

Conta: 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica
SALDO ANTERIOR

07/02/2024 Vr.consumo energia ref. 012024

07/03/2024 Vr.consumo energia ref. 022024

07/04/2024 Vr.consumo energia ref. 032024

07/05/2024 Vr.consumo energia ref. 042024

07/06/2024 Vr.consumo energia ref. 052024

07/07/2024 Vr.consumo er>ergia ref. 062024

07/08/2024 Vr.consumo er>ergia ref 072024

07/09/2024 Vr.consumo energia ref 082024

07/10/2024 Vr.consumo energia ref 092024

07/11/2024 Vr.consumo er»ergia ref 102024

0,00

5.000.000

10.000,000

15.000,000

20.000,000

25.000,000

30.000,000

35.000,000

40.000,000

45.000,000

50.000,000

1.01.01 02.01.0001

1.01.01.02,01,0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1
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Livro Razão 2024
PROC. N?

Licenciado para: RODRIGO FRANCELINO DE SOUZA

Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ: 24.129.040/0001-04

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024: Estabelecimento/sl: Todos: Centro(sl de Resultados: Todos: Todos

Histórico

ADMiN

iFftfta^Contábil 8.22.0RUBRICA

Data Contra pari. Chave Débito Crédito Saldo

Conta: 3.01.01.07.01.0048 • Energia Elétrica
07/12/2024 Vr.consumo energia ref. 112024

31/12/2024 Vr.encerramento do exercício 2024

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0048 (s.ant/ent/said./s.at);

1.01.01.02.01.0001

(diversas)

1 5.000,00 55.000,OOD

10 55.000,00

55.000,00

0,00

0,00 55.000,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0050 -Telefones

SALDO ANTERIOR ***

Pg.consumo telefone ref. 01/2024

Pg.consumo telefone ref. 02/2024

Pg.consumo telefone ref. 032024

Pg.consumo telefone ref. 04/2024

Pg.consumo telefone ref. 05/2024

Pg.consumo telefone ref. 06/2024

Pg.consumo telefone ref. 07/2024

Pg.consumo telefone ref. 08/2024

Pg.consumo telefone ref. 09/2024

Pg.consumo telefone ref. 10/2024

Pg.consumo telefone ref. 11/2024

Pg.consumo telefone ref. 122024

Vr.encerramento do exercício 2024

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0050 (5.anL/ent/saíd7s.at):

0,00

20/01/2024

20/02/2024

20/03/2024

20/04/2024

20/05/2024

20/06/2024

20/07/2024

20/08/2024

20/09/2024

20/10/2024

20/11/2024

20/12/2024

31/12/2024

1,01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01,02.01,0001

1.01.01.02,01,0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02 01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01,01.02.01,0001

(diversas)

1 500,00

500.00

500.00

500.00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00D

1.000,00D

1.500,00D

2.000,000

2.500,000

3.000.00D

3.500,000

4.000,000

4.500,000

5.000,000

5.500.00D

6.000.00D

1

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

10 6.000,00

6.000,00

0,00

0,00 6.000,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.01.0072 - Internet

*** SALDO ANTERIOR ’

31/01/2024 Pg,internet ref. 01/2024

28/02/2024 Pg.intemet ref. 02/2024

30/03/2024 Pg .intemet ref. 032024

30/04/2024 Pg.intemet ref. 042024

30/05/2024 Pg.intemet ref. 05/2024

30/06/2024 Pg .intemet ref, 06/2024

30/07/2024 Pg.intemet ref. 07/2024

30/08/2024 Pg.intemet ref. 08/2024

30/09/2024 Pg.intemet ref. 09/2024

30/10/2024 Pg.intemet ref. 10/2024

30/11/2024 Pg.intemet ref. 11/2024

30/12/2024 Pg.intemet ref. 12/2024

31/12/2024 Vr.encen-amento do exercido 2024

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0072 (s.anL/ent./saíd./s.at):

0,00

1.01.01.02.01,0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

(diversas)

1 550,00

550,00

550,00

550,00

550,00

550.00

550,00

550.00

550,00

550,00

550,00

550,00

550,000

1.100,000

1.650,000

2.200,000

2.750,000

3.300,000

3.850,000

4,400,000

4.950.00D

5.500,000

6.050,000

6.600,000

1

1

1

1

1

1

1

1

2

1

1

10 6.600,00

6.600,00

0,00

0,00 6.600,00 0,00

Conta: 6.01 • Apuração do Exercício
*** SALDO ANTERIOR ***

31/12/2024 Vr.encen^amento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encen^amento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encerramento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encen-amento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encen-amento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encerramento do exercido 2024

31/12/2024 Vr encen-amento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encen-amento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encen-amento do exercido 2024

31/12/2024 Vr.encen-amento do exercido 2024

Resumo da conta 6.01 (s.ant,/ent/said./s.aL):

0,00

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

(diversas)

10 503.475,00 503,475,000

473,640,250

463.640,250

429.752,250

427.041,210

403.041,210

348 041,210

342.041,210

335.441,210

10 29.834,75

10.000,00

33.888,00

2.711,04

24.000,00

55.000,00

6.000,00

6.600,00

335.441.21

503.475,00

10

10

10

10

10

10

10

10 0,00

0,00 503.475,00 0,00

terça-feira. 31 de março de 2026 Continua...14 26 47
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 10 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 10 em

uma via, todas elasjá escrituradas e servirá como Livro Razão 2024 n° 001,
referente ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício

social em 31/12/2024, da firma MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA,

estabelecida no(a) ROD BR 230, n° S/N, bairro CENTRO, CEP 65870-000,
cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 24.129.040/0001-04 e

registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21201521790 por despacho de 24/04/2024.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

ADMINISTRADOR

CPF: 83259139320

RG: 1627613

RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CONTADOR

CPF: 04022024305

CRC-PI 011919-0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

04022024305 RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA

CSBTZFZCO A AUTENTZCAÇÃO EM 06/04/2026 17:10 SOB U* 20260426580.

PROTOCObOi 260426580 DE 31/03/2026. HZRB: 21201521790.

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNSZRO LOPES PZLHO

RESPONSÁVEL PELA AOTENTZCAÇÃO

SÃO LDZS, 06/04/2026

eo^resafacil.ma.0O7.br



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

FOLHAS. H
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RUBRICA
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL l

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12606559387 em 07/04/2026, protocolo 260428957.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

21201521790

CNPJ: 24129040000104

Munícipio: Pastos Bons

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

2

Período de Escrituração: 01/01/2025- 31/12/2025

Assinante(s) Nome CRC/OAB

04022024305 RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA PI011919

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

CERTIFICO A AOTEHTICAÇÃO EM 07/04/2036 09:11 SOB H> 30260428957.

PROTOCOX^s 260428957 DE 01/04/2036. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12606559387. MIRE: 21201531790.

HHCL EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 07/04/2026

eraprasAfAcil.ma.gov.br

A validade deete documento, se impresso, fica sujeito A ccmprovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
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RUBRICA
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL c

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por tSABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12606559794 em 07/04/2026, protocolo 260428981.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

21201521790

24129040000104

Munícipio: Pastos Bons

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

RAZAO

2

Período de Escrituração: 01/01/2025-31/12/2025

Assinante(s) Nome CRC/OAB

04022024305 RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA PI011919

83259139320 MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

CSKTiriCO A ADTBHTICAÇÃO EH 07/04/3026 09:14 SOB M* 302604289S1.

PROTOCOLO: 260428981 DE 01/04/2026. CÓDIGO DE VBRIPZCAÇÃO:
12606559794. NXRE: 21201521790.

HMCL EMPREBNDZMEtrrOS LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/04/2026

empresaf atcil. ma. go7. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coitprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORiSMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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RUBRICA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidaden^* 12606537260em 06/04/2026,

protocolo 260426580. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ:

Município;

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

21201521790

24129040000104

Pastos Bons

Identificação de Livro Digita)

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

RAZAO

1

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

CRC/OABAssinante(s) Nome

PI011919RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA04022024305

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA83259139320

CXRTirXCO A AUTENTICAÇÃO EM 06/04/2026 17:10 SOB H< 20260426580.

PROTOCOLO: 260426580 DE 31/03/2026. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12606537260. NIRB: 21201521790.

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA
AHSEUfO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 06/04/2026

empresafAcil.na.gov.br

A validade deste docuneoto, se ingresso, fica sujeito ã cooprovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificaçSo.



MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Ambiente de Negócios

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL RUBRICA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidaden° 12606537138em 06/04/2026,

protocolo 260426539. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

21201521790

24129040000104

Pastos Bons

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIÁRIO

1

Período de Escrituração: 01/01/2024 -31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

04022024305 RODRIGO FRANCELINO DE SOUSA PI011919

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA83259139320

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/04/2026 17:10 SOB H> 20260426539.

PROTOCOLO: 260426539 DE 31/03/2026. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12606537138. NIR2: 21201521790.

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 06/04/2026

enprepafacll.na.gov.br

A validade desCe documento, ee impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

D D LADEIRA - ÓTICA VISÃO

Endereço: R ENOQUE MOTA, 1143, SALA 1 - SÃO JOSÉ - PASTOS BONS - MA.

CNPJ; 58.973.137/0001-02

Contratada:

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RODOVIA BR 230, S/N^ CENTRO - PASTOS BONS - MA

CNPJ: 24 129.040/0001-04

Atestamos para os devidos fins

EMPREENDIMENTOS LTDA. acima descnta, prestou os serviços e ou

forneceu os materiais abaixo discriminados, atendendo a todos os requisitos

técnicos qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante para Palestra
e atendimento com Oftalmologista na sede do município, interior e cidade

vizinhas.

a empresa MMCL

Serviços prestados e/ou materiais fornecidos:

LOCAÇÃO DE 02 TENDAS 10X10, com 2 pontos de luz e 2 tomas e

aterramento

LOCAÇÃO DE 02 TENDAS 8X8, com 2 pontos de luz e 2 tomas e aterramento

LOCAÇÃO DE 04 TENDAS 5X5. com 1 pontos de luz e 2 tomas e aterramento

LOCAÇÃO DÊ 300m de DlSCIPLiNADORES

LOCAÇÃO DE 200M DE FECHAMENTO METÁLICO

LOCAÇÃO DE 200m2 DE PISO ELEVADO em ferro galvanizado com 0,80cm

de altura. Com 8 tendas 5x5 para cobertura de camarotes e saia de atendimento

LOCAÇÃO DE PALCO 2 ÁGUAS MEDINDO 10M de largura x 8m de

r

>

r

profundidade

LOCAÇÃO DE 02 BANHEIROS QUÍMICOS. Com limpeza indusa.

LOCAÇÃO E 1 BANHEIRO TRAILLER CONTENDO 10 CABINES

0'

r

SANITARIAS Com limpeza Indusa.

LOCAÇÃO DE 6 CLIMATIZADORES EVAPORATiVOS

Rua £n< ue Mota, UUM99 9.8642-9667

8ap i
IZaAtoticavÍ8ao_pb
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LOCAÇÃO DE GRAUND Q30 PARA ESTRUTURA DE BACK DROP

MEDINDO 8mx4m

LOCAÇÃO DE 02 STAND 4X4 PARA CAMARíM/SALA DE ATENDIMENTO

EM OCTANORM CUMATIZADOS.

LOCAÇÃO DE PAINE DE LED 6X3 P3 9.

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE 260KWA COM

AABASTECIMENTO E TÉCNICO.

LOCAÇÃO DE 1 SOM PA 32 COM TODOS OS PERIFERtCOS

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ PARA 100 PESSOAS

FORNECIMENTO DE COFFE BREAK PARA 100 PESSOAS.

FORNECIMENTO DE LANCHE DA TARDE PARA 100 PESSOAS.

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO E JANTAR) PARA 200

r

r

0-

r

r

r

PESSOAS

FORNECIMENTO DE SALA CLIMATIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

PALESTRA E ATENDIMENTO.

0

Por ser verdade, firmamos o presente

Pastos Bons - MA, 30 de janeiro de 2026.

(

I

(/ JOSÉ DA CRUZ LADEIRA UMA
Gerente Comercial

le Mota» tXM-9667
Ao ^ 9Zt tISj T»i

Sio in
oticavisao_pb
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r

PAStOS BONS

•' cm ~j

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

2026025/2026

006/2026

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

REFEIÇÕES PREPARADAS, DO TIPO ALMOÇO SELF-SERVICE NO

MUNICÍPIO E REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL TIPO MARMITEX, INCLUINDO ALMOÇO E JANTA, PARA

ATENDER ÀS NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 324.700,00 (trezentos e vinte e quatro mil e setecentos reais)VALOR TOTAL ADJ UDICADO:

PREÂMBULO

Aos 11 de Maio de 2026, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n" 006/2026, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA | 24.129.040/0001-04

Total de Itens: 4 | Valor Total: R$ 324.700,00 {trezentos e vinte e quatro mil e setecentos reais)

Quant.item Descrição

(COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO -

Servido em buffet aquecido, com no mínimo;

02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina

e avicola), 01 tipo de massa, feijão, 350 mi de

bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou

polpa), 01 sobremesa e café.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO -

Servido em buffet aquecido, com no minimo;

02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina

e avicola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de

bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou

polpa), 01 sobremesa e café.

[COTA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E

R$ Unít.Marca Unidade R$ Total

1 R$42,55 R$63.825,00Und 1.500

2 R$42,55 R$21.275,00Und 500

CONCORRÊNCIA]AMPLA R$
3 R$ 29,95Und 6.000

179.700,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 2
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'05 SONS

JANTA) - TIPO MARMITEX - Embalagem

individual de isopor, tipo marmitex n^ 09

descartável. Composição: 720 gramas com

produtos de qualidade, contendo uma

porção de 25(^ramas de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de

feijão de Boa qualidade do tipo carioquinha ou

preto / 01 (uma) porção de salada em

embalagem individual / 01 (uma) porção de

70gramas acompanhamento podendo ser

batatas, legumes, cremes ou verduras cozidas

ou massas / SOOgramas de carne bovina ou

frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, ft'itos ou empanados).

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO

DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO

MARMITEX • Embalagem individual de isopor,

tipo marmitex n^ 09 descartável. Composição:

720 gramas com produtos de 1^ qualidade,

contendo uma porção de 250gramas de arroz

do tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de

100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo

carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de

salada em embalagem individual / 01 (uma)

porção de 70gramas acompanhamento

podendo ser batatas, l^umes, cremes ou

verduras cozidas ou massas / SOOgramas de

carne bovina ou frango com ou sem osso de

diferentes formas (assados, refogados, fritos

ou empanados).

RS 29,95 RS 59.900,004 Und 2.000

R$ 324.700,00Total Geral

R$ 324.700,00Total Geral

Pastos Bons - MA, 11 de Maio de 2026

'u '\

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria nS Q3/1Q1S

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro - CEP 65.870*000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP NS 010/2026

À{o)
Sr. MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

Representante Legal da Empresa: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA - 24.129.040/0001*04

Com endereço à RODOVIA BR 230, S/N, CENTRO, Pastos Bons, Maranhão

Contatos: (99)8815-7472 | douglas_dgr(a)hotmail.com

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, cujo objeto é

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado

de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município e refeições acondicionadas em embalagem

individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às necessidades Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA., conforme Processo de Contratação na modalidade Pregão Eletrônico NS 006/2026, autuado a partir

do Processo Administrativo ns 2026025/2026, no valor total de R$ 324.700,00 (trezentos e vinte e quatro mil e

setecentos reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das

sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/2021.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 11 de Maio de 2026

O N '

José Burnett Peneira da Silva

VJ
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 010/2026
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 006/2026
N® PROCESSO ADMINISTRATIVO:2026025/2026

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o fornecimento

parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município e refeições acondicionadas

em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às necessidades

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

Ri

.0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 324.700,00 (trezentos e vinte e quatro mil e setecentos reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 12 de Maio de 2026

FINAL: 12 de Maio de 2027LO

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO{S) PARTiCIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 24.129.040/0001-04

RODOVIA BR 230, S/N, CENTRO, Pastos Bons, Maranhão

douglas_dgr@hotmail.com, (99) 8815-7472,
MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA, CPF n® 832.591.393-20

O

PREÂMBULO

Aos 12 de Maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n® 05.277.173/0001-75, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N®

006/2026, que tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município

e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às

necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do

Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no I de licitação.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 8
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sujeitando-se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133,

de 15 de abri! de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em

obrigacional partes.vinculativodocumento ase

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para o fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município

e refeições acondicionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às

necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edita)

do Pregão Eletrônico N5 006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

transcrição.deindependentementeregistrados.tenham sido

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n5 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - 0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedormais bem classificadoserá convocadopara

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3 2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar se^

considerado participante para efeito do remanejamento. / |

\Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

v/ww.pastosbons. ma.gov.br

'/o

Página 3 de 8



FOLHAS.

PROC. N=-

RUBRICA

Fí OVÚbríJh^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.dado órgão ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

reserva, na

e não

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem aque tiverem

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,
2021.

as

que

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

entidade gerenciadora poderáou a
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3^ e 27, § 42, ambos do Decreto

11.462, 2023.den9

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito 0 Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

qualquer partes.dasde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável9.1.1

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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FOLHAS. N'-.

PROC.

RUíRtCA -

PASTOS SONS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Marca R$ TotalValor Unít.Unidade Quant.Descriçãoitem

' (COTAAMPLACONCORRÊNCIA)-ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO -
Servido em buffet aquecido, com no mínimo;

1 02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina
e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de

bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou
polpa), 01 sobremesa e café.

~ (COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO -

Servido em buffet aquecido, com no mínimo;

2 02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina
e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de

bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou

polpa), 01 sobremesa e café.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E

3 JANTA) • TIPO MARMITEX - Embalagem
individual de isopor, tipo marmitex ns 09

descartável. Composição: 720 gramas com

R$42,55 R$63.825,00Und 1.500

R$42,55 R$21.275,00Und 500

R$ .
R$ 29,95Und 6.000

179.700,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PROC.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUSR1CA

PASTOS BONS

produtos de qualidade, contendo uma

porção de 250gramas de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de

feijão de Boa qualidade do tipo caríoquinha ou
preto / 01 (uma) porção de salada em

embalagem individual / 01 (uma) porção de

70gramas acompanhamento podendo ser

batatas, legumes, cremes ou verduras cozidas

ou massas / BOOgramas de carne bovina ou

frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou empanados).

[COTA RESERVADA ME/£PPj - FORNECIMENTO
DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO
MARMITEX - Embalagem individual de isopor,

tipo marmitex nS 09 descartável. Composição:

720 gramas com produtos de l^ qualidade,

contendo uma porção de 250gramas de arroz

do tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de

100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo
caríoquinha ou preto / 01 (uma) porção de
salada em embalagem individual / 01 (uma)

porção de 70gramas acompanhamento

podendo ser batatas, legumes, cremes ou

verduras cozidas ou massas / SOOgramas de

carne bovina ou frango com ou sem osso de

diferentes formas (assados, refogados, fritos

Jou empanados).

I

R$ 29,95 R$ 59.900,00Und 2.0004

R$ 324.700.00Valor Total

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA

IHÍ.
MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA/José Burnett Pèrewa da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns (33/20 2 5

CPF n5 832.591.393-20

VJ

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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EXECUTIVO

POOER EXECtn^íVQ MUNICIPAL

PROC.SECRETARIA MUNICIPAL 06 CULTURA E TURISMO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 010/2025 - N« PROCESSO ADMINISTRATIVO' 2026025/202$

RÜBWCA
EXTRATO DO 1» ADITIVO DE RENOVAÇAo DO COfmtATO N> 278/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO rf 2024026/2024

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CCWTRATO N“ 279/2024 • PROCESSO ADMINISTRATIVO rf 2024026/2024

EXTRATO DE CONTRATO tT 047/2026 - PROCESSO ADMINSTRATJVO rf 2026023/2026 ....

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA . PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024010/2024

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBUCAR NESTA DATA

PQPra 1 Pftta ATlVft MIIAT^AI

SEM ATOS A PUBUCAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CIDADE; Pastos Bons ESTADO: Maranhão

rr José Bumett

Pereira da SilvaEXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS j REPRESENTANTE: CPF: 293,780.443-87
à

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 010/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM DADOS DO BENEFICIÁRIO

N® PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

2026025/2026 MMCL

EMPREENDIMENT

OS LTDA

CPF/CNP
RAZÃO SOCIAL: 24.129.040/0001-04

J;

N® PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:

006/2026

RODOVIA BR 230,
ENDEREÇO: BAIRRO: CENTRO

S/N

MODALIDADE: Pregão Eletrâníco

CIDADE: Pastos Bons ESTADO: Maranhão

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração

douglas_dgr@hotmail.
com

CONTATO: (99) 8815-7472 E-MAIL:
ÔRGÃO(S)
P/\RTICIPANTE(S):

REPRESENTAN MÁRCIO RENE

NUNES DA SILVA
CPF; 832.591.393-20

TE:OBJETO: Registro de Preços para futura e evenojal

Contratação de empresa especializada para o

fornecimento parcelado de refeições preparadas,

do tipo almoço self-service no município e
refeições acondicionadas em embalagem

individuaJ tipo meirmltex. incluindo almoço e janta,

para atender às necessid^ies Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA.

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

tte Descrição Marc Unídad Quant Valor R$ Touü
VALOR TOTAL

REGISTRADO:

R$ 324.700,00 (trezentos e vinte e quatro mil e

setecentos reais)
Unh,m a e

!■
[COTA AMPLA
CONCORRÊNCI

AJ - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF

SERVICE NO

MUNICiPIO -
Servido em buffet

aquecido, com no
mínimo; 02 tipos
de salada, 02

tipos de carnes
(bovina e avicola).
01 tipo de massa,

feijão, 350 ml de
bebida gelada
(refrigerante ou
suco natural ou

polpa). 01
sobremesa e

VIGÊNCIA INICIAL: 12 de Maio de 2026

VIGÊNCIA FINAL; 12 de Mak) de 2027

RS 4 R$ 63.825
1 Und 1.500DADOS DO ÓRGÃO GERENCl/VDOR 2.55 .00

TSecretaria

Municipal de

Administração

i

NOME; CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida

Domingos Sertão, BAIRRO: São José
1000

LOGRADOURO:

JX

â
CERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO www.pastosbons.ma.gov.br 1/4EXECUTIVO
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T qualidade,

contendo uma

porção de
2S0gramas de
arroz do tipo 1
agulha longo / 01
(uma) porção de
100 gramas de
feijão de Boa
qualidade do tipo
carioquinha ou
preto / 01 (uma)
porção de salada
em embalagem
individual / 01

(uma) porção de
70gramas
acompanhamento
podendo ser

batatas, legumes,
cremes ou

verduras cozidas

ou massas /

SOOgramas de
carne bovina ou

frango com ou
sem osso de

diferernes formas

(assados,

refogados, fritos
ou empÉinados).

FOLHAS.+

[COTA
RESERVADA

ME/EPP] •
ALMOÇO NO
SISTEMA SELF

SERVICE NO

MUNICÍPIO -

Servido em buffet

aquecido, com no
mínimo; 02 tipos
de salada, 02

tipos de carnes
(bovina e avícola),
01 tipo de meissa,

feijão, 350 ml de
bebida gelada
(refrigerante ou
suco natural ou

polpa), 01
sobremesa e

PROC.

RUBRICA

R$4 R$21.275

2,55 ,00
2 Und 500

I

i

café.

(COTA AMPLA
CONCORRÊNCI

A]-
FORNECIMENTO

DE REFEIÇÃO
(ALMOÇO E
JANTA) - TIPO
MARMITEX -

Embalagem
individual de

isopor, tipo
mau-mitex n® 09

descartável.

Composição: 720
gramas com

produtos de 1®
qualidade,
contendo uma

porção de
250gramas de
arroz do tipo 1

agulha longo / 01
(uma) porção de
100 gramas de
feijão de Boa
qualidade do tipo
carioquinha ou
preto / 01 (uma)
porção de salada
em embalagem
individual / OI

(uma) porção de
70gramas
acompanhamento
podendo ser
batatas, legumes,
cremes ou

verduras cozidas

ou massas I

SOOgramas de
carne bovina ou

frango com ou
sem osso de

diferentes formas

(assados,

refogados, fritos
ou empanados).

I

Valor Total R$ 324.700,00[

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELA GERENCIADORA

José Bumett Pereira da Silva

Secretario de Administração
Portaria n® 03/2025

MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

CPF n® 832.591.393-20
R$ 179.70RS 2

3 Und 6.000
9,95 0,00

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

i

EXTRATO DO 1® ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 278/2024, assinado

em 10/11/2025. Objeto: 1® Aditivo de Renovação de Prazo e Valor do Contrato

278/2024 que objetiva a contratação de empresa para os serviços de Buffet (Arroz,

Frar^. Ccime, Saladas Diversas, Farofa) e Lanches (Salgados diversos (Pastel,
Coxínha, Cartucho), Cachorro-Quente, Creme de Galinha, Séinduíche Natural e Sucos

naturais etc.), em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n® 2024026/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n°
006/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n® 11,885.239/0001-

02. CONTRATADO: R D DE SOUSA, CNPJ n® 37.151.888/0001-73. Valor Global;

RS 36.020,00 (trinta e seis mil e vinte reais). Vigência Inicial: 11 de Novembro de

2025. Vigência Final: 11 de Novembro de 2026. Vera Lúda Feneira Costa Mota -

Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Borts • MA. 10 de Novembro de 2025.

I

t

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVOI

â

[COTA
RESERVADA

ME/EPP] -
FORNECIMENTO

DE REFEIÇÃO
(ALMOÇO E
JANTA)-TIPO
MARMITEX -

Embalagem
individual de

isopor. tipo
marmitex n® 09

descartável.

Composição: 720
gramas com

produtos de 1*

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 279/2024,

assinado em 10/11/2025. Objeto: 1® Aditivo de Renovação do Contrato 279/2024 que
objetiva a Contratação de empresa para os soviços de Buffet (Arroz. Frango. Ceune,
Saladas Diversas. Fairofa) e Lartches (Salgados diversos (Pastel, Coxinha, Cartucho),
Cachorro-Quente, Creme de Galinha. Sanduíche Natural e Sucos natur^ etc.), em

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n® 2024026/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 006/2024.

Fundamentação Legal: Lei n® 14.133/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Saúde, CNPJ n» 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: R D DE SOUSA. CNPJ n®

37.151.888/0001-73. Valor Global: R$ 130.017,50 (cento e trinta mil. dezessete reais

e dnquenta centavos). Vigência Inidal: 11 de Novembro de 2025. Vigência Final: 11
de Novembro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde.

Pastos Bons - MA, 10 de Novembro de 2025.

I
I

R$2 R$ 59.900
4 Und 2.000

9,95 .00

b COM CARIMBO Ob TEMPO
www.Dastosbons.ma.aQV.br 2/4EXECUTIVO
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FOLHAS. N".

PROC.

RUBRICA
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
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município de

PASTOS
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lÚ
folhas. N"

PROC.N'*

RUBRICAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 010/2026

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: i 2026025/2026

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o

fornecimento parcelado de refeições preparadas, do tipo almoço self-service no município e

refeições acondícionadas em embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta,

para atenderás necessidades Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

RS 324.700,00 (trezentos e vinte e quatro mil e setecentos reais)

12 de Maio de 2026

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNCIA FINAL: 12 de Maio de 2027

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ: 05.277.173/0001-75NOME: Secretaria Municipal de Administração

LOGRADOURO: Avenida Domingos Sertão, 1000

CIDADE: Pastos Bons

REPRESENTANTE: José Burnett Pereira da Silva

BAIRRO: São José

ESTADO: Maranhão

CPF: 293.780.443-87

DADOS DO BENEFICIÁRIO
i

CPF/CNPJ 24.129.040/0001-04RAZAO SOCIAL MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA

RODOVIA BR 230, S/NENDEREÇO BAIRRO CENTRO

MaranhãoCIDADE Pastos Bons ESTADO

CONTATO: (99) 8815-7472

REPRESENTANTE: MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

douglas_dgr@hotmail.comE-MAIL

CPF 832.591.393-20

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Unidade R$ TotalValor Unit.Descrição

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - ALMOÇO NO
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO -

Servido em buffet aquecido, com no mínimo;

02 tipos de salada, 02 tipos de carnes (bovina

e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de

bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou

P®JP?íí 01 sobremesa e café.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - ALMOÇO NO ■
SISTEMA SELF SERVICE NO MUNICÍPIO - :

Servido em buffet aquecido, com no mínimo;

02 ti^s de galada, 02 Upos de carn^ (bovina |

Quant.Item Marca

R$42,55 R$63.825,00Und 1.5001

R$42,55 R$21.275,00Und 5002

i

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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r

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

2^FOLHAS. N'

PROC.N'

RUBRICA

e avícola), 01 tipo de massa, feijão, 350 ml de

bebida gelada (refrigerante ou suco natural ou

polpa), 01 sobremesa e café.

(COTA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E
JANTA)

individual de isopor, tipo marmitex nS 09

descartável. Composição; 720 gramas com

produtos de 1^ qualidade, contendo uma

porção de 250gram3s de arroz do tipo 1 agulha

longo / 01 (uma) porção de 100 gramas de

feijão de Boa qualidade do tipo carioquinha ou

preto / 01 (uma) porção de salada em

embalagem individual / 01 (uma) porção de
70gramas acompanhamento podendo ser

batatas, legumes, cremes ou verduras cozidas

ou massas / 300gramas de carne bovina ou

frango com ou sem osso de diferentes formas

(assados, refogados, fritos ou empanados).

(COTA RESERVADA ME/EPP] - FORNECIMENTO j
DE REFEIÇÃO (ALMOÇO E JANTA) - TIPO
MARMITEX - Embalagem individual de isopor,

tipo marmitex nS 09 descartável. Composição:

720 gramas com produtos de 1^ qualidade,
contendo uma porção de 250gramas de arroz

do tipo 1 agulha longo / 01 (uma) porção de

100 gramas de feijão de Boa qualidade do tipo
carioquinha ou preto / 01 (uma) porção de
salada em embalagem individual / 01 (uma)

porção de 70gramas acompanhamento

podendo ser batatas, legumes, cremes ou
verduras cozidas ou massas / 300gramas de

carne bovina ou frango com ou sem osso de

diferentes formas (assados, refogados, fritos '

ou empanados). [

CONCORRÊNCIA]AMPLA

EmbalagemTIPO MARMITEX

RS
R$ 29,95Und 6.0003

179.700,00

R$ 29,95 R$ 59.900,002.000Und4

R$ 324.700,00Valor Totai

Pastos Bons - MA, 12 de Maio de 2026

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA

r€e
MÁRCIO RENE NUNES DA SILVA

CPF ns 832.591.393-20

Pereira/da Silva

Secretario de Administração
Portaria 0^03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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DECRETO 21 N° 09/2026. OE DE MAO DE 2026 Dispòe sobre a prorrogação excepoonaJ do mandato dos membros do Conselho Murricipal de Política CuHuraJ de Pastos Bons - MA e dá outras provMénoas.
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SEM ATOS A PüBUCAR NESTA DATA

2

LEGISLATIVO MUNICIPAL

ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

GABINETE PREFEITO Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 20 de Maio de
2026.

rr PORTARIA r^ EXTRATO DE CONTRATO jk
k

PORTARIA N.® 49/202&-GAB *Oispõe sobre a vac&icia de Cargo PúbKco Efetivo em

Virtude do APOSENTADORIA dá outras providências." O PREFEITO MUNICIPAL

DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipaj: e CONSIDERANDO o art.

92, V da Lei 09/1986 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pastos

Bons-Ma): RESOLVE: Art. 1°- DECLARAR VACÂNCIA do Cargo Público Efetivo, de

AOSD, provido pela servidora MARIA MADALENA CRUZ DA SILVA, em virtude da

APOSENTADORIA do titulcir. Alt. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com efeitos desde 01/05/2026, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. Gabinete do Prefeito Muncípcil de Pastos
Bons, Estado do Maranhão, aos vinte dias do mês de maio de 2026. ENOQUE

FERREIRA MOTA NETO Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N“ 052/2026, assinado em 20/05/2026. Objeto;
Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de refei^es
preparadas, do tipo almoço self-service no município e refeições acondidonadas em
embalagem individual tipo marmitex, induindo Eilmoço e janta, para atender às
necessidades da Secretaria Munidpal de Assistênda Social de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n® 2026025/2026. Modalidade; Pregão Betrônico n°
006/2026. CONTRATANTE; Fundo Munidpal de Assistênda Social, CNPJ n®

16.810.659/0001-43, CONTRATADO; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ

n® 24.129.040/0001-04. Valor Global: R$ 98.264,30 (noventa e oito mil, duzentos e

sessenta e quatro reais e trinta centavos). Vigência Inídal: 20 de Maio de 2026.

Vigência Final: 20 de Maio de 2027. Marda Barbalho Teixeira Rêgo - Secretána
Munic. Ass. Sodâl. Pastos Bons - MA, 20 de Maio de 2026.
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EXTRATO DE CONTRATO ^k

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N® 053/2026, assinado em 20/05/2026, Objeto:
Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de refeições
preparadas, do tipo almoço self-service no município e refeições acondidonadas em
embalagem individual tipo marmitex, incluindo almoço e janta, para atender às
necessidades da Secretaria Munidpal de Educação de Pastos Bons/MA. Processa

/kdmínístrabvo n® 2026025/2026. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 006/2026.

CONTRATANTE; Secretaria Munidpal de Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001-66,
CONTRATADO; MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 24.129.040/0001-

04. Valor Global: R$ 38.109,70 (trinta e oito mil. cento e nove reais e setenta

centavos). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2026. VAgência Finai: 20 de Maio de 2027.

Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA. 20 de
Maio de 2026.
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EXTRATO DE CONTRATO N» 050/2026, assinado em 20/05/2026. Objeto;
Contratação de empresa espedalizada para o fornedmento parcelado de refeições
preparadas, do tipo almoço self-service no município e refeições acondidoneulcis em
embalagem individual tipo marmitex, induindo almoço e janta, para atender às
necessidades da Secretaria Munidpal de Administração Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n® 2026025/2026. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 006/2026.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-

75. CONTRATADO: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n®

24.129.040/0001-04. Valor Global: RS 97.410,00 (noventa e sete mil e quatrocentos
e dez reais). Vigência Inídal; 20 de Maio de 2026. \rigênda Final; 20 de Maio de
2027. José Burnett Pereira da Silva • Secretano de Administração. Pastos Bons -
MA. 20 de Maio de 2026.

r^ ERRATA
k

ERRATA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO N®010/2026 -A Secretana Municipal de
administração de Pastos BONS/MA, por meio da Secretéina Municipal de
Administra^, toma pública a presente ERRATA referente a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS 010/2026. oriunda do Processo Administrativo n® 2026025/2026,

Pregão Eletrônico n® 006/2026, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado tíe

refeições preparadas, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Pastos Bons/MA, ONDE SE LÊ: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

010/2025.LEIA-SE:ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 010/2026.Permanecem

inalteradas as demais informações constantes no referido ato, Pastos Bons/MA, 12
de maio de 2026. José Burnett Pereira da Silva

r^ EXTRATO DE CONTRATO ^k

EXTRATO DE CONTRATO N® 051/2026, assinado em 2a05/2026. Objeto:
Contratação de empresa especializada péira o lomecimento parcelado de refeições
preparadas, do bpo almoço self-service no município e refeições acondidonadas em
embatagem individual tipo marmitex, induindo almoço e janta, para atender às
necessidades da Secretaria Munidp«ü de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n® 2026025/2026. Mod^idade; Pregão Eletrônico n® 006/2026.

CONTRATANTC: Fundo Munidpal de Saúde, CNPJ n® 11.885.239/0001-02 ,

CONTRATADO: MMCL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 24.129.040/0001-

04. Vcüor Global: R$ 90.916,00 (noventa mil e novecentos e dezesseis reais).
VigêrKia Inídal: 20 de Maio de 2026. VigêrKia Final: 20 de Maio de 2027. Vera Lúda

Secretário Munidpal de /\dministração . Prefeitura Munidpal de Pastos Bons/MA.
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